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Prefeitura Municipal-  de Ca.panemci;  

PORTARIA N° 5598/2013  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri. Huber 
• Arlei Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Lind 	aria • e ar 	tinar 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Virtato Partgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JUNHO DE 2013 
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ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.2 Locação da Obra m2 450,15 2,60 1.170,39 49,39% 
1.3 Barracão de obra c/6m2 de madeira, sem piso, telha fibc 6mm m2 7,25 165,42 1.199,30 50,61% 

Total item 1 2.369,69 0,49% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1 Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas libro cimento 6mm e 

terças metálicas. m2 450,15 185,67 83.579,35 100,00% 
Total item 2 	• 83.579,35 34,39% 

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO"' 
3.1 Fôrma de madeira m2 102,20 45,00 4.599,00 17,78% 
3.2 Concreto armado para estacas m3 7,39 1.250,00 9.237,50 35,71% 
3.3 Concreto armado para vigas baldrames m3 4,25 1.250,00 5.312,50 20,54% 
34 Concreto armado para vigas da cobertura m3 4,25 1.250,00 5.312,50 20,54% 
3.5 Laje pré fabricada treliçada de concreto armado para forro esp. 8cm 

e mais 4cm de capa de laje , incluindo escoramento m2 20,40 68,98 1.407,19 5,44% 
Total item 3. 25.868,69 10,65% 

4 PISOS 

4.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3 90,03 35,00 3.151,05 31,91% 
4.2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m2 450,15 10,00 4.501,50 45,58% 
4.3 Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm m2 20,03 45,00 901,35 9,13% 
4.4 Regularização piso com argamassa cimento, areia no traço 1:4 m2 20,03 10,00 200,30 2,03% 
4.5 Piso Cerâmico PI4 liso 20x20, fuxado com argamassa colante mais rejunte m2 20,03 56,00 1.121,68 11,36% 

Total item 4 9.875,88 4,06% 
s ALVENARIA 

5.1 Alvenaria de bloco de concreto E=15 cm m2 667,50 65,89 43.981,58 100,00% 
Total item 5 43.981,58 18,10% 

6 ESQUADRIAS 
6.1 Janela de ferro tipo basculante m2 34,64 250,00 8.660,00 35,57% 
6.2 Porta Madeira 0,90x2,00m unid. 6,00 350,00 2.100,00 8,63% 
6.3 Portão de ferro tipo elevação com porta de giro acoplada 0,7x2,0m m2 46,80 220,00 10.296,00 42,29% 
6.4 Vidro canelado 3mm colocado m2 34,64 95,00 3.290,80 13,52% 

Total item 6:. 24.346,80 10,02% 
1 RAMPA P/DEFICIENTES 

7.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3 2,88 35,00 100,80 12,22% 
7.2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 0,43 10,00 4,32 0,52% 
7.3 Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm m2 14,40 50,00 720,00 87,26% 

Total item 7 825,12 0,34% 
8 REVESTIMENTO DE PAREDES BANHEIROS 

8.1 Revestimento Interno 

8.3 Revestimento cerâmico liso, fixado com argamassa colante e rejunte m2 61,38 48,00 2.946,24 100,00% 
TOtal item 8 . 2.946,24 1,21% 

9 PINTURAS DE ESQUADRIAS E PORTÃO E ACESSÓRIOS 
9.2 Pintura esquadrias e Portão 

9.2.1 Pintura Esmalte m2 186,00 27,39 5.094,54 51,59% 
9.2.2 Barras para deficientes fisicos no banheiro unid. 12,00 35,00 420,00 4,25% 

Total item 9 5.514,54 2,27% 
lo INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

io.1 Acessórios para Eletrodutos 

10.1.1 Aruela zamak 3/4" pç 18,00 0,69 12,42 0,13% 
10.1.2 Bucha zamak 3/4" pç 18,00 0,69 12,42 0,13% 
10.1.3 Caixa PVC 4x2" pç 26,00 0,35 9,10 0,09% 
10.1.4 Caixa PVC ortogonal 3x3" pç 46,00 2,14 98,44 0,45% 
10.1.5 Caixa PVC sistema X 75x65x35mm pç 14,00 3, 	O 44,80 0,20% 
10.1.6 Curva 180 PVC rosca 3/4" pç 6,00 ,04 6,24 0,06% 
10.1.7 Curva 90 PVC longa rosca 3/4" pç 6,00 04 6,24 0,06% 
10.1.8 Luva PVC rosca 3/4" pç 80,00 0, 33,60 0,34% 
10.2 Acessório uso geral 
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ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

10.2.2 Bucha de nylon S4 pç 281,00 1,00 281,00 2,85% 
10.2.4 Fita isolante autofusão 20m pç 6,00 29,00 174,00 1,76% 
10.2.5 Parafuso fenda galv. Cab. Panela 2,9x25mm autoatarrachante pç 281,00 0,34 95,54 0,97% 
10.2.6 4,8x45mm autoatarrachante pç 20,00 0,34 6,80 0,07% 
10.3 Cabo Unipolar (cobre) 

!sol. PVC 450/750V (ref. Pirelli Pirastic ecoplus) 

10.3.1 2.5mm2 m 515,90 8,90 4.591,51 20,91% 
10.3.2 4.Omm2 m 352,80 12,58 4.438,22 20,21% 
10.4 Dispositivo elétrico 

10.4.2 interruptor 1 tecla simples pç 18,00 3,30 59,40 0,27% 
10.4.3 tomada universal retangular (2) 2P+T 15A pç 22,00 6,70 147,40 0,67% 
10.5 Dispositivo de Proteção 

Disjuntor unipolar termomagnetico 

10.5.1 10A PC 12,00 55,00 660,00 3,01% 
10.6 Eletroduto PVC rosca 

10.6.1 Braçadeira PVC encaixe 3/4" pç 281,00 0,22 61,82 0,28% 
10.6.2 Eletroduto vara 3,00m 3/4" m 358,34 7,43 2.661,23 12,12% 
10.6.3 Eletroduto zincado vara 3,0m 1" m 10,00 5,23 52,30 0,24% 
10.7 Luminárias e acessórios 

10.7.1 Arandela 75W pç 6,00 1,20 7,20 0,03% 
10.7.2 Luminária sobrepor p fluorescente tubular 2x4OW pç 34,00 35,00 1.190,00 5,42% 
10.7.3 Luminaria sobrepor para incandescente 75W pç 6,00 25,39 152,34 0,69% 
10.7.4 Plafoiner 4" pç 12,00 3,24 38,88 0,18% 
10.7.5 Reator eletromagnetico p fluorescente tubular 2x4OW pç 34,00 35,00 1.190,00 5,42% 
10.7.6 Soquete 

10.7.7 base E27 pç 12,00 1,55 18,60 0,08% 
10.7.8 base G13 pç 136,00 1,40 190,40 0,87% 
10.7.9 Lâmpada Inandescente uso geral 75W pç 12,00 1,22 14,64 0,07% 

10.7.10 Lâmpada fluorescente comum diam. 26mm 40W pç 68,00 4,20 285,60 1,30% 
10.8 Entrada de Serviço 

10.8.1 Armação secundária aço laminado 1 estribo, haste 16x150mm pç 6,00 1,00 6,00 0,03% 
10.8.2 Arruela quadrada aço galvanizado furo D=18mm In 12,00 0,20 2,40 0,01% 
10.8.3 Caixa inspeção de aterramento 300x300x400mm pç 6,00 67,00 402,00 1,83% 
10.8.4 Haste de aterramento aço/cobre D=15mm, comprimento 2,4m pç 6,00 1,20 7,20 0,03% 
10.8.s Isolador roldana 600v porcelana vidrada pç 6,00 25,00 150,00 0,68% 
10.8.6 Parafuso aço galvanizado cabeça quadrada rosca M16x2 c.180mm pc 6,00 0,35 2,10 0,01% 
10.9 Quadro de Medição - Copel 

10.9.1 Unidade consumidora individual embutir - Cope! pç 6,00 658,00 3.948,00 17,98% 
10.10 Quadro de distribuição para 12 disj. (ref. Cemar) pç 6,00 150,85 905,10 4,12% 

• Total. item 10 21.962,95 9,04% 
11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11.1 AGUA 

11.1.1 Caixa de água de 500L de fibra completa, com acessórios unid. 6,00 550,00 3.300,00 33,41% 
e instalação 

11.1.2 Junção 100 para 50mm unid. 6,00 4,38 26,28 0,27% 
11.1.3 Entrada de água em PVC DN 25mm unid. 6,00 85,00 ) 	510,00 5,16% 
11.1.4 Ponto de água predial unid. 24,00 215,00 5.160,00 52,25% 
11.1.5 Registro de gaveta unid. 6,00 66,95 401,70 4,07% 
11.1.6 Hidrômetro unid. 6,00 85,00 510,00 5,16% 
11.2 ESGOTO 0,00% 

11.2.1 Fossa Séptica unid. 2,00 550,00 1.100,00 11,14% 
11.2.2 Sumidouro unid. 2,00 195,00 390,00 3,95% 
11.2.3 Panto de Esgoto Predial unid. 24,00 175,98 4.223,52 42,77% 
11.2.4 Bacia de Louça completa inclusive torneira unid. 6,00 100,00 600,00 6,08% 
11.2.5 Vaso sanitário com caixa acoplada completo unid. 6,00 250,00 1.500,00 15,19% 
11.2.6 papeleira de louça unid. 6,00 150,00 1,52% 

Total item 11 
25,0(70 

17.361,50 7,14% 
12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

12.1 Extintor de incêndio PQS 4Kg _ unid. 7,00 300,0 2.100,00 21,26% 
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ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

12.2 &tinter de incendio AP 10L unid. 7,00 250,00 1.750,00 17,72% 
Total do item 12 3.850,00 1;58% 

13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 Limpeza final e geral da obra m2 450,15 1,15 517,67 0,21% 
Total ¡tern 13 517,67 0,21% 

TOTAL DO CUSTO DA OS RA 243.000,00,; 100;00% 

indarnir de LaDenardin 
Fnieita Municipal 



.SfLa 
Rubsris Luis 

° 	
e de SzTjrbuçe  

do Trabara°  
CREA-28 89296.Ln  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JUNHO DE 2013 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
Item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.369,69 0,49% 2.369,69 2.369,69 

100,00% 0,00% 100,00% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 83.579,35 34,39% 83.579,35 83.579,35 

50,00% 50,00% 100,00% 
3 ESTRUTURA MOLDADA "IN LOCO" 25.868,69 10,65% 12.934,35 12.934,35 - 25.868,69 

100% 100,00% 
4 PISO 9.875,88 4,06% - 9.875,88 - 9.875,88 

60% 40% 100,00% 
5 ALVENARIA 43.981,58 18,10% 26.388,95 17.592,63 43.981,58 

100% 100,00% 
6 ESQUADRIAS 24.346,80 10,02% - - 24.346,80 24.346,80 

100% 100,00% 
7 RAMPA P/DEFICIENTES 825,12 0,34% 825,12 - - 825,12 

100% 100,00% 
8 REVESTIMENTO DE PAREDES 2.946,24 1,21% - - 2.946,24 2.946,24 

100% 100,00% 
9 PINTURA DE PAREDES E ESQ. 5.514,54 2,27% - 5.514,54 5.514,54 

10% 90% 100,00% 
10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 21.962,95 9,04% - 2.196,29 19.766,65 . 	21.962,95 

50% 50% 100,00% 
11 INSTALAÇÕES Hl DROSANITÁRIAS 17.361,50 7,14% - 8.680,75 8.680,75 17.361,50 

100% 100,00% 
12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 3.850,00 1,58% - - 3.850,00 3.850,00 

100% 100% 
13 LIMPEZA FINAL 517,67 0,21% 517,67 517,67 

TOTAL 243.000,00 100,00% 85.949,04 12.072,17 82.697,61 243.000,00 
35,37% 4,97% 34,03% 100,00% 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL 

PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ÁREA A CONSTRUIR: 	450,15m2  
LOCAL: 	 RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM 

CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

02 - TERRENO 

Trata-se de uma chácara 11 do setor SE, Bairro Industrial, Município de Capanema, 

com vegetação de pequeno e médio porte, com gramas em alguns locais, topografia 

suave e lençol freático localizado abaixo de 3,00 metros de profundidade. 

3 - TIPO DE SOLO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa capacidade de carga 

permitindo o uso de fundações diretas, com solo firme a uma profundidade média de 

2,00 metros. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de custos, 

sendo parte integrante do Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, com a Divisão e 

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ ou serviços propostos pela empreiteira, no caso 

único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente 

apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Planalto, 

com anuência expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão 

alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos 

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial 

Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita 

comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e 

informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 

Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável técnico pela empresa 

proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execu ão da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causa os à 

Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou 

omissão; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilãncia da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, Prefeitura 

Municipal/ CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de Empreitada 

Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da firma empreiteira 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se 

fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, 

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas 

como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - PR como RespBynsável 

Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lie for 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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exigido pela fiscalização, sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão 

de inteira responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, 

os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilãncia dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despes s 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhament , 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviço 
) 

provisórios tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, de 

água, etc. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários necessárias ao 

atendimento do pessoal da obra. 

05 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1. Limpeza do terreno 

5.1.1. Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo 

de entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capina e roçada de 

mato, preservando as árvores existentes e, quando se situarem na área da construção 

deverá ser consultada, " a priori", a fiscalização. 

5.1.2. Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá sob 

pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da mesma, 

obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não descritos nestas 

especificações sejam necessário para a execução da obra. 

5.2. Locação da Obra 

5.2.1. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de situação, 

obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no processo de 

tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de referencia. 

5.3. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável.  

5.3.1. 	A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias e 

energia elétrica e água potável para execução da obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura ivlunícíyaf 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ti  O O 	4  

CAPANEMA " de Cayanema 
Nossa gente em primeiro lugar' 

06 - MOVIMENTO DE TERRA 

6.1. Regularização do terreno  

6.1.1. Deverá ser providenciado pela empreiteira, como equipamentos disponibilizados 

pela Prefeitura, a regularização do terreno em atendimento aos níveis determinados no 

projeto, para o bloco principal da construção. 

6.1.2. Os taludes, quando existentes, deverão receber acabamento manual. 

6.1.3. Os aterros e cortes eventuais deverão ser executados com técnica adequada e 

mantidas as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte (horizontal/vertical). Esta 

relação pode ser alterada, a critério da fiscalização, em função do tipo de material 

geológico de cada região. 

6.1.4. Os serviços de corte, aterro e limpeza com máquinas (patrolamento), serão 

executados pela Prefeitura Municipal. 

07 - PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO E DEMAIS ESTRUTURAS 

A estrutura externa da construção será do tipo barracão pré-moldado em concreto 

armado, com colunas de seção mínimas de 23 x 23 cm distanciadas conforme 

especificado no Projeto Arquitetõnico, construídas e fixadas de conformidade com 

normas do fabricante, atendendo os dispositivos constantes da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas para serviços desta natureza. 

Os Pórticos da abertura serão também pré-moldados em concreto, com terças 

metálicas perfil "U" enrijecido 40x 10x 2,25 mm com espaçamento mínimo no projeto 

arquitetõnico em anexo, a cobertura será de telha de fibrocimento 6mm, as agulhas 

(separadores de terças) serão de cantoneiras 5/8", e os tirantes serão com uma seção 

mínima de 5/8" em ferro redondo. 

Os projetos estrutural das peças pré-moldadas e as fundações são de responsabili ade 

do fabricante, devendo ser convenientemente respaldados por Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART, perante o CREA/PR. 
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Também faz parte da responsabilidade da Contratada providenciar o projeto da 

estrutura de concreto moldada ""in loco-  para a execução dos banheiros, como 

fundações. Pilares, vigas e laje pré fabricada para suportar caixa de água de 1000L 

que será colocada sobre os banheiros. 

08 - COBERTURA 

8.1 - Estrutura de concreto armado 

A estrutura da cobertura será com vigas de cobertura "braços" seção variável, 

formando os pórticos pré-moldados de concreto armado. Os pórticos deverão ser 

travados com contraventantes com forma de "X" em aço mecânico diãmetro de 5/16", 

e usando separador de terças (agulhamento) com cantoneira 5/8". 

8.2 - Forro 

A edificação pré moldada não terá forro. Somente os banheiros possuirão forro de laje 

pré fabricada, a qual é de responsabilidade da Construtora que vencer a licitação 

fornecer o projeto. 

9 - PAVIMENTAÇÃO 

A pavimentação interna será em concreto armado com fck=20Mpa com espessura de 

5cm, polido com máquina, com juntas de dilatação. 

10 - ALVENARIA 

Todas as alvenarias serão de blocos de concreto. Obedecendo as dimensões e 

alinhamento indicado no projeto. 

Serão utilizados blocos de boa qualidade, sonoros e bem cozidos em dirn nsões 

adequadas e disponíveis na região para obter as espessuras acabadas especifica s no 

projeto de arquitetura. 

Os blocos deverão ser cuidadosamente molhados imediatamente antes de seu 

emprego. 
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O assentamento deverá ser feito com juntas alternadas, formando fiadas 

perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas. 

As camadas de argamassa entre fiadas deverão ter de 6mm a 12 mm de espessura 

após comprimidas. 

A areia utilizada não conterá substâncias argilosas, carbônicas ou de origem orgânica 

em proporção superior a 2% do seu peso e a granulometria não será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada com a finalidade 

de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem como resistência aos 28 dias. 

O cimento utilizado será o Portland normal, devendo ser misturado a argamassa de 

cal a ser usada somente na ocasião de seu uso. 

A cal a ser usada poderá ser virgem ou moída concentrada. Quando for usada cal 

virgem, sua queima deve ser efetuada sempre com antecedência de 72 horas, para a 

queima completa. Deverá passar por peneira na segunda lavada. Quando for usada 

cal moída concentrada, a argamassa só poderá ser usada após 24 horas de separação. 

11 - REVESTIMENTO DE PARES 

As paredes serão de blocos de concreto aparente somente as paredes internas dos 

banheiros terão revestimento cerâmico na altura de 1.50 m, sendo: o revestimento 

deverá apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e 

nivelados. 

As superfícies deverão ser limpas a vassoura e abundantemente molhadas antes do 

início do trabalho. 

Uma vez molhadas, as superfícies receberão uma camada de chapisco com argamassa 

de cimento e areia no traço 1:4. 

Iniciar-se-á a aplicação do emboço somente após a completa pega da argamass de 

alvenaria e do chapisco, concluídas as tubulações e assentados os marcos. 

A argamassa do emboço será de cimento e areia e cal no traço 1:2:9. 
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12 - PINTURA 

As esquadrias metálicas e portão de acesso serão pintadas com tinta esmalte. 

13 - ESQUADRIAS 

As janelas serão de ferro conforme medidas do projeto arquitetônico, sendo janelas de 

abrir tipo basculante na chapa n° 18 espessura 1,20 mm e cantoneiras 5/8", janelas 

J1, J2 e J3, a janela J4 será de ferro máximo ar. 

As portas dos banheiros serão de madeira conforme medidas do projeto arquitetônico. 

Os portões de entrada serão de ferro. 

14 - VIDROS 

Os vidros para as esquadrias J1, J2 e J4 serão incolor 3mm e para as esquadrias J3 

(banheiros) serão canelados 3mm . 

15 - INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

A ligação de água será a mesma da ligação existente , porém pelo cálculo hidráulico 

dos aparelhos a serem usados foi necessário uma outra caixa dágua, portanto será 

instalada caixa da água 500 Litros, conforme projeto hidráulico, e as tubulações de 

água serão em PVC. 

16 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/ TELEFÔNICAS 

A entrada de energia será feita através de padrão da concessionária de energia local 

(Copel), seguindo para quadro de distribuição, que terá apenas 2 disjuntores um para 

cada circuito, os quais são: iluminação e tomadas. 

A ligação de telefonia será conforme projeto. 

17 - PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

O Sistema de prevenção contra incêndio será executado de conformidade om o 

projeto específico e atendendo as normas do Corpo de Bombeiros, confor e apr vação 
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do projeto de Prevenção contra Incêndio, constando basicamente na colocação de 

extintores apropriados nos locais necessários, com a devida sinalização. 

18 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada 

nos Projetos específica, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de 

material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos 

de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e 

contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do 

município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos s ocumentos 

que integram o Projeto executivo de construção do BARRACÃO PRÉ-MOL DO COM 

450.15 m2, somente poderão ser executados com autorização expressa do engenheiro 

Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da present obra fica 

sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engen eiro, bem 

como toda a fiscalização e medição dos serviços ficará sob sua responsabi'id de. 
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As indicações das marcas de alguns produtos, tais como azulejos, cerâmica, tintas, 

etc., citadas neste memorial, serve apenas como referência comercial, ficando a 

critério da empreitada a marca do produto, devendo receber aprovação prévia da 

fiscalização antes de sua aplicação, devendo, porém ser todos de primeira qualidade. 

Capanema, 15 de junho de 2013 

Rubens L 	olando Souza 
Engenheiro 'vil e de Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Lind mir Maria de ara Denardim 
Prefeita Municipal 
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Município de Capanema 
Solicitação 172/2013 

Página:i 

Solicitação 	  

Núrrero 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de itens 

172 	Contratação de Serviço 	 16/12/2013 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Notre 	 Número 

41641-0 EDEMIR ZANDOMENICO JUNIOR 	 338/2013 

Local 	  
Código 	Norre 

221 	Obras de Fomento a Produção Industrial 
Órgão 	  

    

 

Pagamento 	  
Fome 

30 DIAS APÓS MEDIÇÕE 

  

   

Norm 

12 	Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

    

  

Prazo 

12 Meses 

  

Descrição: 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM 
NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 

J/PAM 

Lote 

001 Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 

035967 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 	UN 	 1,00 

MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM 

Unitário Valor 

243.000,00 243.000,00 

TOTAL 243.000,00 

TOTAL GERAL 243.000,00 

EDEMIR ZANDri ENICO JUNIOR 
Secr. Municipal de Ind ria, Comércio e Turismo 

Emiti do por GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5505 r 	 16/12/2013 15:16:27 



Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

Tomada de preços: 008 	CAPANEMA, 20/12/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 008 

DE: EDEMIR ZANDOMÊNICO JUNIOR — SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, 
BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 
SEDU/PAM. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM 

Reais). 
O Custo Maximo global importa em R$ 243.000,00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil 

Cordialmente 

EDEMIR ZANDO I NICO JUNIOR — 
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Tomada de preços: 008 

PROTOCOLO NÚMERO: 008 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

CAPANEMA, 20/12/2013. 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
008 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin• amir Maria • e Lara D 
Prefeita Municipal 
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Tomada de preços: 008 
	

CAPANEMA, 20/12/2013 

PROTOCOLO NÚMERO:008 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 008 expedido por Vossa Senhoria em, 
20/12/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio numero supra, sendo que 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2013 2662 12.001.22.661.22011-221 840 

Cordialmente, 

".‘111111INIIIP  

Cl õm 4t.„Wálkér 
Téc. Cont. ' PR-046483/O-2 
CPF: 723.903. ,9_53 
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Tomada de preços: 008 	CAPANEMA, 20/12/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 008 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 008, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo único do art. 
38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Altair unrath 
Presidente Comissão de Licitação 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Tomada de preços: 008 
PROTOCOLO NUMERO: 008 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM, nos termos da Lei 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 243.000,00 (Duzentos e 
Quarenta e Três Mil Reais). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 2662 12.001.22.661.22011-221 840 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Tomada de preços. 

É o Parecer, 

Capanema, 20 de dezembro de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF: 212.995.799-49 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Tomada de preços: 008 

PROTOCOLO NÚMERO: 008 

CAPANEMA, 20/12/2013' 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto a 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, 
BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 
SEDU/PAM, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5598/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centre- 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipal de 
Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 008 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO 
DE INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR 
SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
470/13 SEDU/PAM. 

Sessão de entrega de envelopes: 17/01/2014 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 17/01/2014 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

df 
Altai Kunrath 

Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 008/2013 
1.1-MODALIDADE: Tomada de preços 
1.2-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3- Convidamos V.S.a. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta (anexo 06), a fim de participar da licitação por Tomada de preços, pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as condições deste edital, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitações da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4- Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 09:00 
horas do dia 17/01/2014, e serão abertos no dia 17/01/2014, às 09:00 horas. 

1.5- Integram este Tomada de preços, independentemente de transcrição: 
• Carta credencial — anexo 01 
• Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02 
• Atestado de visita — anexo 03 
■ Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 
■ Declaração de idoneidade — anexo 05 
• Carta proposta de preços — anexo 06 
• Termo de renúncia — anexo 07 
• Minuta do contrato — anexo 08 
• Cronograma físico-financeiro — anexo 09 
• Planilha de serviços, quantitativos e valores — anexo 10 
• Memorial descritivo — anexo 11 
• Projetos — anexo 12 
• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13 
• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM, e conforme 
memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06). 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderão apresentar-se à licitação empresas interessadas, inscritas ou não na Seção de 
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, que 
manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 72 (Setenta e 
duas horas) para TOMADA DE PREÇOS da data marcada para a entrega da proposta. 

3.2- A carta credencial (anexo 01) ou procuração, com firma reconhecida em cartório, deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação, na data de abertura dos envelopes n°1, caso a Licitante 
encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório. 

3.3- Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 1, os documentos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente. 
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3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a, última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes. 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Gar4ntia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
cl) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 de 
07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

3.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Indicar Responsável Técnico ou Equipe de Profissionais Responsáveis Técnicos que 
participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de Responsabilidade 
Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência constante do ítem 
acima. 

b) Certidão de Registro de regularidade de situação junto ao CREA, da proponente e dos 
profissionais do seu quadro permanente, que não estejam relacionados na Certidão de Pessoa 
Jurídica, envolvidos diretamente na presente licitação. 
A certidão deverá ser vistada pelo CREA do Paraná, quando a proponente não for sediada neste 
Estado. 

c) Comprovação da Experiência da Proponente 
A proponente deverá comprovar experiência por meio de atestados de execução e conclusão bem 
sucedida, emitidos em seu nome, fornecidos por pessoa de direito público ou privado, de obras de 
mesma natureza do objeto da obra. 

d) Certidão de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA, de pelo menos um profissional 
pertencente ao quadro permanente da empresa, que comprove sua efetiva participação na 
execução de obras de mesma natureza do objeto da obra. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos 
termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 13 deste Edital. 

f) Apresentar atestado de vistoria do responsável técilico da Empresa ao local da Obra, 
fornecido pelo engenheiro responsável da Prefeitura Municipal de Capanema. 

3.3.4. DECLARAÇÕES: 
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a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 
b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o 
Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos 
— Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 14). 

— Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente 
com a documentação de habilitação). 

Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá 
ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor 
de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 
credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos 
via Internet. 

3.4- Os documentos de habilitação preliminar mencionados no item 3.3 serão acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTAÇÃO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de preços N°008/2013 ABERTURA DIA 17/01/2014, às 09:00 horas. 

EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), datilografada ou impressa 
por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada 
considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global a preços 
fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 
proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura. 
c) Data. 
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e 
por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 
material. 
e) Prazo de execução do objeto em dias. 
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f) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação. 

4.1.2 — Planilha de Serviços (anexo 10) 
Deverá ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, 
sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 
preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a 
vírgula. 
e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material 
separadamente, por item. 
f) Páginas numeradas. 
g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 
número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

4.1.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 
custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, 
instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, 
comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos 
incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

4.1.3 — Cronograma físico-financeiro 
Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 09), devidamente preenchido 
com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 
responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do 
responsável técnico. 

4.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

4.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 
examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que os 
comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias sobre 
qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, concluindo 
que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços completa irrevogável e 
integralmente satisfatória. 

4.4- O formulário padronizado, em 1 (uma) via, conforme Anexo 06 será acondicionado em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de preços N°008/2013 ABERTURA DIA 17/01/2014, às 09:00 horas. 

EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

5- DO JULGAMENTO 
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5.1- Somente serão julgadas as propostas que contenham todos os requisitos solicitados e que 
satisfizerem todas as condições estabelecidas no presente edital. 

5.2 - Serão desclassificadas as propostas de preços incompatíveis com os de mercado ou as que 
contiverem erro(s) de cálculo(s). 

5.3 — Será considerado vencedor o proponente que oferecer a proposta com o menor preço global. 

5.4- Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

7- DO VALOR 

7.1- O Valor Maximo global importa em R$ 243.000,00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil Reais), 
com recursos decorrentes da Dotação Or mentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Fonte de recurso Funcional programática 
2013 2662 12.001.22.661.22011-221 840 

7.2-  A obra será contratada sob o regime de empreitada por preço global, incluindo fornecimento 
de mão-de-obra e material, sem reajuste de preços e revisão de quantidades. 

7.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1- O pagamento do valor acordado será realizado 30 DIAS APÓS MEDIÇÕES EXECUTADAS 
PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, após a emissão da nota fiscal, em moeda 
brasileira corrente, após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes. 

8.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

8.3 — O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao 
pagamento e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

- CREA, através da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 
Técnica; 

- 	ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

8.4- Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 
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- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

8.5 — A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

8.6 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

9 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1- A execução dos serviços serão na Rua sem nome, Chácara 11, Setor NE, Bairro Industrial do 
Município de Capanema. 

9.2- O prazo máximo para a execução dos serviços é até 3 (três) meses após a emissão da ordem 
de serviço pelo engenheiro responsável e Prefeita Municipal. 

9.3- A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os 
serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação 

9.4- Sendo que a presente licitação terá vigência por 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
presente contrato. 

10- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei no 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA poderá revogar ou anular esta licitação 
nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

11.2- Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

11.3- A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
argüidas por escrito até 5(cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 

11.4- Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CAPANEMA, excluído qualquer outro. 
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CAPANEMA, 20/12/2013 

CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

Senhores 

O abaixo assinado 	, portador da carteira de identidade n° 	, na 
qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa 
Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa designada por 
nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e 
proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar 
prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Tomada de preços n° 008/2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 
empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local 
da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitado') 

1W. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 
pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Tomada de preços n° 008/2013, instaurado pelo Município de 
Capanema-PR., que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços para CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, 
BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 
SEDU/PAM. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 
R$ 	(  ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento 
do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da 
emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	)dias (no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 
lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita a realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 

preços n° 008/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal ) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	  CPF 	  CREA ri 
	 , declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de 
preços 	n° 008/2013 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
	 , CNPJ ri 	 , para a 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, 
BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 
SEDU/PAM. 

Cidade  	de 	 de 2013 

(assinatura do declarante) 
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ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de preços n° 008/2013, realizado 
pelo Município de Capanema — PR. 

/ /2013 

(assinatura do representante legal da empresa) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL UNIT VL TOTAL 

Prefeitura Alunic- paC de 
Cayanema 	 000)4 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 
em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços n° 008/2013, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, 
BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 
SEDU/PAM, conforme descrito no Anexo 06. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Tomada de preços n° 008/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do valor acordado será realizado 30 DIAS APÓS MEDIÇÕES EXECUTADAS 
PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, após a emissão da nota fiscal, em moeda 
brasileira corrente, após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes. 
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O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

- CREA, através da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 
Técnica; 

- 	ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A execução dos serviços serão na Rua sem nome, Chácara 11, Setor NE, Bairro Industrial do 
Município de Capanema. 

O prazo máximo para a execução dos serviços é até 3 (três) meses após a emissão da ordem de 
serviço pelo engenheiro responsável e Prefeita Municipal. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação 

Sendo que a presente licitação terá vigência por 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

- CREA, através da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 
Técnica; 

- 	ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 2662 12.001.22.661.22011-221 840 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A execução dos serviços serão na Rua sem nome, Chácara 11, Setor NE, Bairro Industrial do 
Município de Capanema. 

O prazo máximo para a execução dos serviços é até 3 (três) meses após a emissão da ordem de 
serviço pelo engenheiro responsável e Prefeita Municipal. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os serviços 
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação 

Sendo que a presente licitação terá vigência por 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Fax: 
Contador: 

Fornecedor: E-m ail: 

Telefone: 

CNPJ: 	. / - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 
Celular: 

Telefone contador: 

Preço Total 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Conta: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

1,00 	UN 001 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 

MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM 

243.000,00 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 	 0,00 

Município de Capanema 

Tomada de preços 8/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina: 1 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 

CNPJ: . 	/ - 

esProposta - Versão 1.1.3.7 	 17/12/2013 16:22:41 
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Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA 
SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 
SEDU/PAM. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Janeiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 20 de Dezembro de 2013 

Altair Kunrath 
Presidente da Comissão de Licitação 



20/12/13 
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Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos A no,No e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2013 

Modalidade* Tomada de Preços 

No licitação/dispensahnexigibilidade* 8 

Número edital/processo* 8 

Descrição do Objeto, CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 

INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR 

SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 

470/13 SEDU/PAM 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1200122661220112212662449051 

Preço máximo/Referência de preço - 243.000,00 

Rs* 

Data de Lançamento do Edital 20/12/2013 

Data da Abertura das Propostas 17/0112014 

CPF: 8472608956 (Lo_gout) 

servi cos.tce.pr.g ov.brfTCEPR/M uni ci pal/AM L/Reg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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01(TRATO DE CONTRATO N. 275/2013 
Pregáo NO 069/2013 

Data da Assinatura: 13/12/2013. 
Contratante: 	Muniddo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER  &  KRAEMER  LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 
Data  Inleid  de vigência 13/12/2013, data final de vigència 12/12/2014. 
Valor total: RS 269.980,00 (Duzentos e Sessenta e Nove MI) Novecentos e Oitenta  Raad). 

Induw  Maria de tara Denardin 
Prefeita Munidpal 

 

Prefeitura Municipaf á 
Capanema 

 

 

4.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n. 162/2012, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa FRENSUL ENGENHARIA LIRA 

Pelo presente  instrument°  particular que firma de um iado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscnto 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001•60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FRONSUL 
ENGENHARIA LTDA, pessoa jundica de duelo prNado, RODOVIA PRT 163, SAÍDA PARA 
PRANCHITA, SI N. BARRACÃO - CEP: 85710000 • BAIRRO: RODOVIA BR 163, mscáta no  CAP)  
sob o n° 10.958.382/0001-14, neste ato por seu representante legal, MAURICIO MACHADO DE 
SOUZA CPF:661.610.619•53 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e das alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 039/2012, mediante as seguintes dáuSulaz e 
condiçies. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/12/2012, 051010 do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n ? 039/2012, entre as partes alma dentificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO 1005 OPERÁRIO,  AREA  A SER AMPLIADA DE 
82,78/11- EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 4104502583194/8265 DO PROGRAMA DE 

REQUALIFICACÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, e conforme memorial descativo !anexo 
157, conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o 
prazo de execução do Contrato n° 162/2012 para  mals  2 (dois) meses a partir da data de 
termino do 30  aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demos cláusulas do contrato engináno, náo atingidas por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) das de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abalso 

Capanema 17/12/2013  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 FRONSUL ENGENHARIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 MAURICIO MACHADO DE SOUZA 

TESTEMUNHAS: 

NOME. 
	

NOME 
CPF: 
	

CPF: 

Prefeitura  Mum  cipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna  Oblie°  que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2013 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL 
Objeto CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO  PRE-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA 
SEM NOME, CHÁCARA II, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470113 
SEDUTAM. 
Abertura das propostas: 09.00 horas do dia 17 de Janeiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pangot de Souza, 1080-
Capanema- Paraná - Centro. 
Demais informaçries poderão ser obtidas no endereço aenna citado em horána 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 20 de Dezembro de 2013 

Altair Kunrath 

Presidente da Conussáo de Ltotaçáo  
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EXTRATO DE CONTRATO N° 274/2013 

Pregão N° 069/2013 

Data da Assinatura: 13/12/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS  KRAEMER  LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA • PR. 
Data 11,0101 de vigência 13/12/2013, data Anal de vigência 12/12/2014. 

Valor total: R$ 251.991,00 (Duzentos e Onquenta e Um Mil, Novecentos e Noventa e Um  Reu).  

Lingamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura JvlunicipaC á 
,. 	Capanema 

	

. 	 ao 	Contrato 	n 	124/2013, 	que 	entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 

	

outro lado a Empresa FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS 	LTDA • 
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um tado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridlea (COR)) sob o e 70.972.760/0001-60, neste ato 
representada 	pela 	Prefeita Municipal abaixo assinado, 	doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/010 sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a emoresa FACHINELLO 
CONSTRUCOES CIVIS 	LTDA - ME, pessoa jundica de direito privado, R TAMOIOS, 688 	- Con: 
85760000 - BAIRRO CENTRO, 	Intuito no CNP) sob o n° 03.574.097/0001-34, neste ato por 
seu representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO CP,046.399.519-05 ao no assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Le 0.666/93 se suas 
alterações subseqUentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 
026/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/06/2013, objeto do Edital de 
ilotacá, 	Modalidade 	Convite 	n . 	026/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO DISTRITO DE ALTO FARAD" CON ÁREA DE AMPLIAÇÃO CE 
86,56 e5 EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 410452583259/8269, e 	conforme memorial 
descrirwo (anexo 11), conforme espeoficado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
Oca prorrogado o prazo de exeacáo do Contrato 0124/2013 para mais 1 (dors) meses a partir 
da data de termrno do 10 admvo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As dempt cláusulas do contrato originário, oio anng1das por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajusladasfinnirte 0 presente em 02 (duas) elas de igual teor e forma na 
PreSerna das testemunhas abalso 

Capanema 17/12/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	FACHINELLO CONSTRUDOES CAS LTDA - ME 
UNDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS' 

NOME. 
CP, 

Prefeitura Municipat-  á 
Capanema 

3 ° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 	006/2013, 	que entre si 
cetebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARA«, e de 
outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instimmento particular que firma de um la«, Rund 	ode Capanema, com sede na 
cidade de Capanema. Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Naci nal de Pessoa Jurídica (CNP)) 
sob o O 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Preta ta Municrpal abaixo assinado, 
doravante desIgnade PREFEITURA, senhora LINDALUR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990254.189.53 abaixo assinado, doravante de agnado CONTRATANTE, e 	de 
outro Ia« 	a 	empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R RIO DE 
JANEIRO, 	791 	- 	CEP 	85750000 	- 	BAIRRO: 	CENTRO, 	, salta 	no 	CNP) 	sob 	o 	n° 
06.334,035/0001.43, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	SIDICLEI 	SARIOLLI 
CPF.027.618.779-70 ao fim assinado, doravante deRgnada CONTRATADA, estando as partes 
sujeltas as normas da Ler 8666/93 e suas alterações subse ilentes, ajustam o presente 
Contrato, em decurrencia do Edital Pres« n° 001/2013, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em Ia/ 2/2013, objeto do Edital de 
Ilcitacáci, 	Modalidade 	Preek, 	n . 	001/2013, 	entre 	as 	parte 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE 	EMPRESAS PARA 	PRESTACÃO DE SERV COS 	DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR 00 MUNICÍPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NÚCLEAR1ZADAS. Devido á necessidade, fica acresodo 502,5 km 	a rota 8, 1.061,8 km na mta 
9, 0,7 km na rota 11 e 436 75 km na rota IS do preser e contrato 
liernOesedollo do produtoiseRRe d,ceada de 

medida 
Omblad 
e aciesolda 

Pro0 
«Ode 

nrêvülndi 

8 PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, IN« TizABAUvA, SANGA 
DOS POROOS, SAO SEBASTIÃO, «GEADO 
TIGRINHO, LADEADO GRANDE, PINHEIRO 

KM 502,50 1,25 1482.30 

9 DUASBARRAS LINHA ESMERALDA VACA BRANCA, 
BOM RETRO- PINHEIRO 

OM 1 °Map 295 3 132 SI 

ir CRISTO RE) ORKA SÃO JOSÉ, BARRA 00 SlEmENS, 
LINHA BOA VISTA. LINHA SANTA TEREZINHA LINHA 
SANTA MARIA. CRISTO RE, 

OM 5,70 1.95 	1002 

15 MARECHAL LOOT. LINHA ESMERALDA. LINHA DOIS 
IRMAOS, ESTRELA DO OESTE. ALTO FARAO', 

KM 439,75 295 1.1e8,41 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do condato ongi arts, náo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas 

E, por astim estarem ajustadoS Banam P presente em 02 (duas) vias de igual  teor 	forma na 
presenDa dastellenlunbas abales 

.̀ 11A 17/12/2013 

10 DE CAPANDMA 	 VIACAO IGUACU LODO 
AR /1001A DE LARA DENARDIN 	 SJOICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS' 

NOME 	 NOME 
CPF 	 CPF 

Prefeitura Munícipat-  á 
Capanema 

3.0  TERMO ADITIVO 	ao Contrato 	no 	009/2013, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lade a empresa VIACAO SENTINELA LEDA. 

Peis presente instrtimento particular que firma de um lado, Munropio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) 
sob o n° 75.972 760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CP,MF sob o 990.254,189-S3 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
<nitro lado a ernpresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa jurldlca de direito privado, R TAMOIOS, 
235 - CEP 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO, inscrita no COP) sob o n° 06.338.210/0001-
70, neste ato por seu representante legal, ELISEU BUOKE CPF:284.939 439.72 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRAf AOA,estando as partes sujertas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteraoles subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregáo n° 
001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contorne contrato firma& em 14/02/2013, objeto do Edital de 
ImitacOo, 	Modalisade 	Pregáo 	n.° 	001/2013, 	entre 	as 	partes 	arma 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE 	EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERV ÇOS 	DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS Devido a necessroade, flca acrescido 302 km na oca 3 e 189.45 km 	a rota 13 
o presente Contra.: 

tem Dosurçáo do produtoReMos URI.« de 
medias 

Duantidade 
acrearádb 

Poço 
« 

precolótal 

LAGEACOGRANDE, SÁo sEBASTr&O, WDEADO 
TIGRINHO NOS. SENHORA DO CARMO. SANTO 
ANTONIO DO SIEMENS. UNI« FILOMENA. CICADE 

KM 301.00 
2,00 

 e00.90 

13 LINHA CuRIMBANA, DARM). SAO FRANCISCO. 
ENGENHE RO PINT°. CIDADE 

EM 180,45  1295 558.8e 

CLAUSULA SEGUNDA' As demais cláusulas do cont ato originário, náo 	Ungidas por este 
Termo, permanecem inalteradas 

E, oor assim estarem ajustados firmam o presente em 00 (duas) vias de igual teor e forma na 
Presença das testemunhas abaixo 

Capanema 17/12/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EUSEU BUDRE 

TESTEMUNHAS: 

NOME' 	 NOME' 
CPF 	 CPF 

Prefeitura Municipal-  á 
...._ 	Capanema 

3.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 	007/2013, 	que entre si 
ctlebram de um lado e MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa LETICIA TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNP1) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscina 
no CPP/MF sob o 990.264.18953 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro 	lado 	a 	empresa 	1571010 	TREVISAN, 	pessoa 	jurídica 	de 	direito 	privado, 	AV 
INDEPENDENCIA, 2343 - CEP: 85760000 -1301000, SÃO CRISTOVÃO, inscrita no COR) Sob o no 
07 145.126/000101, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	LETICIA 	TREVISAN 
CP0:007.191.609.10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subSequentes, alustam o PreSerte 
Contrato, em decorrência do Edital Pregáo n. 005/2053, mediante as seguintes cláusulas e 
condlçóes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do Edital de 
licItaCáo, 	Modalidade 	Pregá0 	n.° 	01/2013, 	entre 	es 	partes 	acima 	identificadaS. 	para 
CONTRATAÇÃO 
ESTUDANTES 

DE 	EMPRESAS PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	TRANSPORTE 	DE 
00 INTERIOR DO MUNICÍPIO ATE AS ESCOLAS DA C DACE E ESCOLAS 

fica arm,deln 1 2 KM na rota 10 do Presente contrato: NlcU.CL,,,,EA,.%ZAf,A,S,...Cev,:.1,7,5rdade. 

1II 	vfim 	 --UWas 
ot

otel Diraneldade 
iiiereidoa 

Pre~M 
tun 

Ig ALroF,«OAT,ESOUINA EGON, LINHA RECENDA0 
OURO AZUL LINHA MORAIS UNI« BARMAN«. 

K 11,50 95 55040 

„A.LTOFARADAT 

CLAUSULA SEGUNDA' As demais cláusulas do contrato orig nário, náo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteracias. 

E, por assim estarem ajustados armam o preSente em 02 (duas 	vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanerni 17/12/2013 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

NOME, 	 NOME' 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municpal-  á 
Capanema 

4.° TERMO 	ADITIVO zo 	Contrato no 	160/2012, 	que entre 	si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um Das, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (COR)) sob o n° 75.972.760/0001.60, neste ato 
representada 	pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189.53 
abarco assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado e empresa MICEMETA. 
MULLER 	INDUSTRIA 	E 	COMERCIO 	LTDA, 	pessoa jurídica 	de direito privado, 	R 	OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CE, 85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita  ne  COEI sob o n0 75.981,993/0002-00, neste ato por seu representante legal,  IVO  
ANTÔNIO  MULLER  CP,175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as norrnas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsepüentes, RuStarn o 
Presente Contrato 	em decorréncia do Echtal Coniête n° 037/2012, mediante es seguintes 
cláusulas e condkáres. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 12/11/2012, objeto do Edital de 
licitaçáo, 	Model,dsde 	Convite 	rL° 	037/2012, 	entre 	as 	parteS 	aclma 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SADDE DA LOCALIDADE DE PINHEIRO,  AREA  DE AMPLIAÇÃO 85,62011  EM 
ATENDIMENTO A PRÉ-PROPOSTA N° 4104502583224/8268, e 	conforme memorial descrtivo 
(anexo 11), confo'me especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), hm 
prorrogado o provo de execudo do Contrato n° 160/2012 para mais 2 (dois) meses a partir da 
data de termino 003° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SECUNDA, As demais cláusulas do contrato onglnádo, nau atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradaS. 

E, por assim estarem ajustados finnem o presente em 02 (duas)  vies  de igual teor 0 forma na 
presença das testeriunbas  °bals%  

Capanema 17/12/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL  MULLER  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	WO  ANTÔNIO  MULLER  

TESTEMUNHAS:  

ROME, 	 NOME: 
CP, 	 CPF', 

Prefeitura MunicipaC á 
Capanema 

4.° 	TERMO 	ADITIVO ao Contrato 	n° 	161/2012, 	que e tre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
Outro lado a Empresa MICEMETAL  MULLER  INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente  instrument°  particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inSCrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) 500 o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada 	pela Prefere Municipal 	abaixo assinado, doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL  
MULLER  INDUSTRIA E COMERCIO 	LTDA, 	pessoa jurídica de direlto privado, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Mscrita no CNPJ sob o no 75.981,993/0002.00, neste ato por seu representante legal,  IVO 
ANTONIO MULLER  CP,175.546.319.49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as norrtas da Lei 8.666/93 e suas alterações Subseqüentes, ajtestamo 
presente Contrato, em decorréncia do Edital Convite n° 038/2012, 	mediante as seguintes 
Cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/12/2012, objeto do Edital de 
llotaçZo, 	Modalldade 	ConvIte 	n.° 	038/2012, 	entre 	as 	partes 	acima 	identlfloadak pare 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA  OE  AMPLIAÇÃO NA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE DA LOCALIDADE DE CRISTO REI, ÁREA DE AMPLIAÇÃO 96,33011  
EM ATENDIMENTO A PRÉ-PROPOSTA N° 4104602583108/8268, e conforme memorial 055OE1. 
(anexo II), conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fim 
prorrogado o  smis  de execuçáo do Contrato  ne  161/2012 pare mais 2 (dois) meses e partir de 
data de termino do 3° aditivo do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato ortginário, do atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas)  vlas  de Igual teor e Wnma na 
presença das testernunnas abarco 

Capanema 17/12/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	MICEMETAL  MULLER  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO  ANTÔNIO  MULLER  

TESTEMUNHAS, 

NOME: 	 NOME 
CPF, 	 CPF' 
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1 Barracão 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2013 
PROCESSO N" 123/2013 

MODALIDADE: 	 PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: 	 MENOR PREÇO POR ITEM 
ENTIDADE PROMOTORA 	MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR 

O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, mscrito no CNPJ sob n° 
75 666 131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, n° 235, Centro, Barracão/PR, 
toma público e para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITACÃO  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as 09h0Omm (nove) 
horas, do dia 15 de janeiro de 2014, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
e da Lei n° 10 520/02, visando a Aquisição de uma retroescavadeira nova, de 
fabricação nacional, utilizando recursos do contrato de repasse n° 785311/2013 -
Processo 1005442-75/2013 - MAPA, Cópia do edital poderá ser retirada junto 
ao Departamento de Compras do Municipio, no horário normal de expediente. 

Barracão/PR, 17 de Dezembro de 2013 

MARCO AURÉLIO ZANDONÁ 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$ 144,00 - 123173/2013 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAN1 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Janeiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado ent horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 20 de Dezembro de 2013 
Altair Kunrath 
Presidente da Comissão de Licitação 

R$ 120,00 -12218412013 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços n.° 61/2013 

Objeto: Elaboração de Projetos para reforma da piscina do Posto de 

Bombeiros Cabo Bonatto. Abertura: dia 15/01/2014 às 9 horas. Valor 

máximo: R$ 26.550,00. O texto do edital e demais documentos poderão 

ser baixados no site www.cascavel,pr.gov.br  no link "licitações", solicitados 

pelo endereço eletrônico alexandrab@cascavel.pr.gov.br  ou retirado no 
Departamento de Compras, com o fornecimento de midia eletrônica 

por parte do interessado, para gravação. Telefone Oxx45 3321-2301. 

Cascavel/PR, 18 de dezembro de 2013. Marlene S. Guedes, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 039/2013 
PROCESSO N" 126/2013 1 Céu Azul 

R$ 72,00 - 122814/2013 

MODALIDADE: 
TIPO: 
ENTIDADE PROMOTORA: 

PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR PREÇO POR ITEM 
MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR 

O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito tio CNPJ sob n° 
75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, n° 235, Centro, Barracão/PR, 
tonta público e para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITACÃO,  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as 09h0Ornin (nove) 
horas, do dia 16 de janeiro de 2014, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
e da Lei n° 10.520/02, visando a Aquisição de calcário calcitico e fósforo - 
Progama Apoio ao Manejo e Fertilidade dos Solos. Cópia do edital poderá ser 
retirada junto ao Departamento de Compras do Município, no horário normal de 
expediente. 

RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDA DE N° 19/2013 -M.C.A. 

Objeto: aquisição de mobiliário escolar referente plano de aplicação do 'Termo 

de Compromisso PAR n. 201303886/2013 - FNDE/MEC, compreendendo: 50 

conjunto aluno / CJA-03, 90 conjunto aluno / CJA-04, 36 conjunto professor / CJP-

01 e 5 mesa pessoa em cadeira de rodas / MA-01. Aquisição através de carona em 

Registro de Preços do Pregão eletrônico 16/2013 - ENDE/MEC. Fornecedor: João 

Roberto Davoglio - EPP - R$ 23.709,20. Céu Azul/PR, 19/12/2013. Jaime Luis 

Basso - Prefeito Municipal. 

Barracão/PR, 18 de Dezembro de 2013. 

MARCO AURÉLIO ZANDONÁ 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$ 144,00 - 123206/2013 

R$ 48,00 -123095/2013 

1 Coronel Domingos Soares 

1 Cafezal do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada: 

PROCESSO N°: 95/13 

TOMADA DE PREÇOS: N° 5/13 Contratação de empresa para 
assessoramento na área administrativa do Município. 

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DO CERTAME: às 

09:25 horas do dia 18 de Fevereiro de 2014. 

A licitação será realizada no setor de licitações, situado na Av. halo 

Orcel h, n° 604, centro Cafezal do Sul - PR. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo 

poderá ser adquirida no setor de licitações, no endereço acima em até 

2 (dois) dias úteis, anterior a data de abertura. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações 

ou 	pelo 	fone/fax: 	(44) 	3655 	8000, 	email 

lictiaeo•deafezaidoiml pi t2,0 1)1  

19 de Dezembro de 2014 

Ascanio Antonio de Paula 

R$ 120,00 - 123104/2013 

1 Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema Estado do Paraná 
Av Parigot de Souza, 1080- Capanema Paraná - Centro, 

AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N" 008/2013 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n' 008/2013 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto. CONSTRUÇÃO DE UM BARRACAO PRE-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 

PREPEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES 

( ',VIU N' 01.614.415-0001-18 

DECRETO N° 103/2013  

O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA  

Art. P' - Fica revogado, parcialmente o Decreto n' 067/2013, no que se refere 

Gratificação por Regime de Tempo Integral dos servidores: ADILSON BLASIUS, 

CARLOS DA CRUZ MARTINS, LUCELIA MARIA VI VAN BALDISSARELLI 

E ROSELI MARIA LUCHESI TONIAL, a partir de dezembro de 2013. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Coronel Domingos Soares Pr, em 12 de dezembro de 2013. 

FALD/R PEREIRA VAZ-PREFEITO MUNICIPAL 

R$ 96,00 -122542/2013 

PREFUTUI?A MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES 

CNPJ h"01.614.415 0001-18 

DECRETO N°  104 2013  

O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Pararia, no uso de 

suas atribuições legais, DECRETA 

Artigo 1" - Fica instituido, nos termos do Art 73 da Lei n°495/2010, gratificação 

pelo regime de tempo integral, ao servidor desta Prefeitura Municipal, abaixo 

relacionado, cujo percentual será calculado sobre o seu respectivo vencimento, a 

partir de outubro de 2013. 

Artigo 2° - Os servidores públicos beneficiados são 

Adilson Blasius Técnico Agrícola- 75°.,o(setenta e cinco por cento) 

Carlos da C Madras Operário 75% (setenta e cinco por cento) 

Cl eoni ce França Silveira - Auxiliar Enfermagem - 60% (sessenta por cento) 

Eonice T Ribeiro Vingra Auxiliar Enfermagem - 60% (sessenta por cento) 

Lucél ia M V Baldissarelli Agente Recur. Flumanos -- 80% (oitenta por cento) 



7.703.000,00  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 

I PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL 

2.400.000,00  
2.400 000 00 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE 00 PREFEITO  E ASSESSORIAS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO 

SECRETARIA MUNICIPAL  DE 
 FINANÇAS 

SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL INDIIECIAtUISE7 

ECONÔMICO 
:tITAT.DL"  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e CULTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE sAunE 
SECRETARIA MULL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SS: IIZTlf;uRPII/A‘ 'MLttIPP0ASLL SE
D URBANISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA 

IALCUIVIDIO'AALSZNETSOPSLNE=ATEGICOS 
RESERVA DO CONTINGENCIA  
TOTAL OA DESPESA 

100.227.600 00  1  
2 000  OIALO13.,  
5 850 000 00 
6.978 000.00 
2 365 0130kIL)  
7.429 100 00 ' 

54.759 000 00 
59 	700 400,00 

8.525 050 00  
19 1,I1„) C00 

7 040 53' SIT 
3.571 166,50  
2.792  RII),LID 

173 MO 00 	
100 000 00  

182.027.600 00 

III - RESUMO DA RECEITA 

1 ADMINISTRAÇÃO DIRETA - Prefedura 
TrensfetOncla pare Administração Indireta 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - Prevbel  

183.027,500,00 
(430000 00) 

14,600.030,100 
Transterência da AdmInIstres3o Meta  

LTOTAL DA RECEITA  CONSOLIDADA 	 197.627,04N0L) 
An, 4°  - A Despesa do Orçamento Fiscal sere realizada s Bundo a discriminação 

prevista na legislação em vigor, conforme o seguinte desdo ramento por Orgies' 

I- DESPESA ORÇAMENTO FISCAL 

400. 00 

(L) Trens(erencte da Aerntnistraoie Direla  
TOTAL DA DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
TOTAL DA DESPESA CONSOLIDADA 	 107627.600,00  

An. 5° - A Despesa fixada esta distribuida por Categorias Econômicas e Funções 
de Governo de conformidade com os anexas, integrantes desta lei e, por Natureza 
de Despesa com os seguintes valores: 

ORUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 

400 000 00 
16.000.000 00 

Decreto 2954/2013 
Ementa: Abre credito Adicional Suplementar no valor de 05 133.374,00 (cento e 

trinta e Ires mil trezentos e setenta e quatro reais) no orçamento do município e da 
outras providências.  

Juarez  Votri, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuiçóes legais e com base na Lei n° 1237 de 04/1212012, 

DECRETA  
All,  1° - Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do 

município, no valor de R$ 133.374,00 (cento e trinta e Ires mil trezentos e setenta e 
quatro 

0300- 
rears  

SECR
), para

ETARIADEADMIN 
atender a seguinte

ISTRACAO  
Dotaçâo Orçamentária. 

0301 - DIVISA0 DE ADMINISTRACAO GERAL 
04.122.003.2,006 - Manutenção da Secretaria da Administração 
3.1.90.11 - 019 - 1000 • Vencimento e vantagens fixas 	RS 30.000,00 

0400 - SECRETARIA DA FAZENDA 
0401- DIVISAO DA FAZENDA 
04.123.0004,2,007 - Manutenção da secretaria da Fazenda 
3.1,90,01- 026-1000 - Aposentadoria do Rpps 	RE 

05001- SECRETARIA DA SAUDE 
05002 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0005.2.011 - Atenção Basica 
3.1.90.11 - 63 -1495 - Vencimento e Vantagens Fixas 	R$ 31.000,00 

0600-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
0601-DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365,0009.2.013 - Manter a Secretaria de Educação 
3.1.90.13 - 081 -1103. Obrigações Patronais 

12.365,0009.2.016 - Manter a Educação Infantil 
3,1.90.11 - 107 -1104 - Vencimento e vantagens Fixas 	RS 11,000,00 
0602 - DIVISÃO FUNDES 
12.361.0006.2.018 - Fundeb 60% 
3.1.90.13 - 117 -1101 - Obrigacoes Patronais 	R$ 10.000,00 
12.361.0006.2.019 - Fundeb 40% 
3.1.90.11 - 118 - 1102 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 40.000.00 

0700 - SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL 
0701 - FUNDO DEASSITENCIA SOCIAL 
08.244.00122.026 - Mentor os Programas Sociais 
3.3.90.30 - 133 - 1936 - Material de Consumo 	 RS 1.250,00  
Art.  r . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores  cons.  

124,00 

R$ 10.000,00  

0 
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Atos Oficiais 

I 	  4e...  PREFEITURA MUNICIPAL BE FRAPiCISCO SELTRAO  
ratado on Fauna 

LEI N.° 4.143, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 
Estima a Remita e Fixe a Desposa do Município de Francisco Beltrão para o 

Excreter° de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prelate Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Parana 
FAÇO SABER que a Camara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono, a 

seguinte Lei: 
Art. 1°. 0 Orçamento do Municipio de Francisço Beltrão, Estado do Paraná, para 

o exercimo financeiro de 2014, abrangendo os Organs da Administração pirata e 
Indireta, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 197.627.600,00 (Cento e noventa 
e sele milhões seiscentos e vinte e sete mil e seiscentos reais). 

Art. r . As Receitas totais estimadas nos orçamentes fiscais e de seguridade 
social, ja com as devidas deduções legais, e a Despesa fixada em igual importáncia, 
ficam assim distnbuidas 

I- R$ 183.027.60000 (Cento e oitenta e três milhões, vinte e sele mil e seiscentos 
reais) do Orçamento Fiscal referente aos PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO; 

II - RE 14.600.000,00 (Quatorze milhões e seiscentos nut reais) do Orçamento da 
Seguridade Social do Município, que compreende a PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS 00 MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PREVBEL. 

Art, 3° - A Receita pública sera realizada de acordo com a legislação especifica 
em vigor, segundo as seguintes estimativas 

I-ADMINISTRAÇAO DIRETA 

RECEITAS CORRENTES 175.143.716,10 

1,12«, 	Z:g:rgrDREIBeLLTNAT7
IA  
6,,,oÉs 

31 627 000,03 
4220,000.00 

1300 • RECEITA PATRIMONIAL 1.749,40,00 
1600 • RECEITA DE SERVIÇOS 666 166 SO 
1700 	TRANSFERENCIAS CORRENTES 143.622,20000 
1900 • OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.147 950,00 
(-) DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEF 1-14 889000 00) 
RECEITA DE CAPITAL 7.883.80340 
2200 • ALIENAÇÕES DE BENS 310 000,00 
2400 	TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 7 573.003 50 

(TOTAL DA RECEITA DA PREFEITURA 183.027.500,001 

II - PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PREVBEL 

4210,000,03  
RECEITA PATRIMONIAL 

TOTAL DA RECEITA DO PREVBEL 
Revolt., Extra-OnamenlirIa  

CornpensoOes Flooncelroo antra o 11GPS e o RPPS 	 400.00000 

II - DESPESA DA SEGURIDADE SOCIAL 

PROVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS I 
100 MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PREVBEL  

(..) Reserva Orçamentada 
;TOTAL 

III - RESUMO DA DEEPENS 

,1-Ajitt71INISTRACÃO DIRETA  
(gTranetterketa pats At:112116101043o Indireta 
TOTAL DA DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

	

.00 	163.207.760 00 
78.894.880 00 

700 00000  
75.813 070 CO 
25,318,060,00  
27.119850,00'  

2 200 000,00 
Reserva 	Conlin Sneis 	. 	. 	 Rs 	100 .000 Oó 

100,000,00  

0) Orçamento da Seguridade Social 
Despeoas conentes 

1 	Provends, Pensdea e Benefielos 	 1 	12 000 000 00  
Reserva Orçamenterla  
Reserva Omementine 	 I 	3 000 000,00  

1 TOTAL DA DESPESA ACM. DIRETA E  INDIRETA ..............RE 107.8273130,00 1, 

An. 6°  . Fica gualmente aprovado o Orçamento da Previdência Social dos Servi-
dotes Públicos do Município de Francisco Beltrão- PREVBEL, entidade da Adminis-
tração Indireta, Mario pela Lel Municipal O. 2.808/2000, reestruturado pela Lei 
Municipal n°. 3141/2004 alterada pelas Leis n°s 3191/2005, 3234/2005, 3315/2006 
e 4001/12, de conlabilidade descentralizada, para o exercício financeiro de 2014 
em R$ 15.000.000,00 (SuMze milhões de reais), incluldas as transferencias decor-
rentes de Interferências Financeiras. 

Art. 7° - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais 
de Contabilizaçáo centralizada, nos lermos do § 2° do artigo 2° da Lei Federal 4,320 
de 17 de março de 1964, insendos no Orçamento Geral do Municipio 

I - do Fundo Municipal de Saúde, ceado pela Lei Municipal n° 3434107, de 13/12/ 
2007 fixa sua despesa para o exercicio de 2014 em R$ 59.700.400,00 (cinquenta 
e nove milhões setecentos mil e quatrocentos reais). 

II - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei 
Municipal n° 2888/02, de 25/04/2002, que fixa a sua despesa para o exercício de 
2014 em R$ 4.130.100.00 (Quatro milhões cento e trinta mil e cem reais). 

Ill - do Fundo Municipal de Assistáncia Social, coado pela Lei Municipal n° 3765/ 
10 de 22/09/2010, que fixa a sua despesa para o exercício de 2014 em R$ 
2,999000,00 (Dois milhões, novecentos e noventa e nove mil reels). 

IV-do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Saciei criado pela Lei Municipal 
n°  3589/09 de 23/06/2009, que fixa a sua despesa para o exercido de 2014 em R$ 
398.000,00 (trezentas e noventa e oito mil reais). 

V - do Fundo Municipal do Meio Ambiente FUMDEMA, credo pela Lei Municipal 
n° 3338/07 de 07/05/2007, que fixa a sua despesa para o exercicio de 2014 em RS 
230,000,00 (Duzentos e trinta mil reais). 

VI - do Fundo, de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDED, cujo Conselho foi criado pela Lei 
Municipal 11°  3325/07, alterado pelas Leis Municipais n°s 3417/07 e 3530/08, fixa a 
sua despesa para o exercício de 2014 em RB 27.155.000,00 (vinte e sete milhães 
cento e cinquenta e cinco mil reais). 

VII -da Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, criado pele Lei Municipal n° 3113/ 
04 de 01/07/2004, que fixa a sua despesa para o exerclom de 2014 em R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais). 

VIII - do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, criado pela Lei Municipal n° 
2925/02 de 23/09/2002, que fixa a sua despesa para o exercimo de 2014 em R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), 

IX - do Fundo Municipal de Transito, criado pela Lei Municipal n° 2845/01 de 201 
09/2001, que fixa sua despesa para o exercício de 2014 em RS 2.023.166,50 (Dois 
milhões, vinte e très mil, cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos). 

X - do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros -FUNREBOM, 
criado pela Lei Municipal n° 649/77 de 17/0111977, que fixa sua despesapare o 
exercício de 2014 em R$ 775.000,00 (Setecentos e setenta e cinco 	reais), 

Art. 8° . Pica o Poder Executivo Municipal autorizado, em consonância com a Lei 
Municipal n° 4071/2013 de 20/06/2013 (Lei de Diretrizes Orçamenlerias para 2014), 
a. 

1- abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 30% (tdrita por cento) do 
total da despesa fixada para cada poder, nos termos da legislação vigente, 

II - abrir créditos adicionais suplementares até o limite do excesso de arrecada-
ção, desde que acompanhados do cálculo do provável excesso e o mesmo acusar tal 
tendência; 

a) - a apuração do excesso de arrecadação de que Vela o art. 43. § 3° da Lei 
4.320/64 será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos 
adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida nos arts. 8°, § 
único e 50, Ida LRF. 

III -A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, de um órgão/Unida-
de Orçamentária para outro, de um Programa de Governo para outro, de uma Cate-
goda Económica para ousa, poderá ser feito por Decreto do Prefeito Municipal no 
âmbito do Poder Executivo e por Resolução do Presidente do Legislativo no âmbito 
do Poder Legislativo até o limite do inciso I deste artigo, para cada Poder ou Entidade 
da Administração Indireta (art. 167, VI da Constituição Federal).". 

a) - Transposição entende-se por Transposição a realocação de recursos entro 
programas de trabalho, dentro de um mesmo órgão, mesma categoria económica de 
despesa e mesma fonte de recursos, 

b) Remanejarnento entende-se por remanejamento a realocação de recursos 
entre órgãos, dentro da mesma fonte de recursos, independente da categoria eco-
nómica da despesa, 

c). Transferencia entende-se por transferência a realocação de recursos entre 
categorias económicas da despesa, dentro do mesmo órgão, mesmo programa de 
trabalho e mesma fonte de recursos, 

IV Ficam os Poderes Legislativa e Executivo autorizados a alto., as Modalida. 
des de Aplicação constantes na Lei Orçamentária pare 2014 até o limite de um por 
cento do total da despesa fixada para cada poder. 

Art. 9° - Fica também o Poder Executivo autorizado, não sonde computado para 
fins de limite de que trata o artigo anterior, o remanejamento de dotações, nos lermos 
do incise VI, art. 167 da CF.  

I - Entre as (entes de recursos livres e/ou v10001.105 dentro de cada projeta ou 
atividade para fins de cornpatihil3nae com a efetiva disponibilizaçio dos recursos, 

Art 10 • Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir creditos adicionais 
suplementares ao Orçamento do Legislativo Municipal, até o mesmo limite fixado no 
an. 8° desta lei, mediante Resolução, servindo come recursos para leis suplementa. 
ções, o cancelamento de dotações do orçamento do Legislativo. 

Arl. 11 - O Poder Executivo Municipal fica ainda autorizado a tomar as medidas 
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, 
nos termos da legislação vigente. 

Art. 12 - Fica autorizado a readequar a codificação de órgãos, unidades, clasei. 
'Mega° funcional e outro relacionada á previsão da receita e a fixação da despesa 
constantes dos anexos integrantes do orçamento, aprovadas por esta lei, visando 
compatibilzação dos mesmos como Piano Plurianual 2014/2017, coma Lei de Dire-
Woes Orçamentarias e como layout do SIM-AM 2013 definido pelo Tribunal de Conies 
do Estado do Paraná. 

§ Únice - A readequação sere formalizada por decreto do Executivo Municipal e 
deverá proceder a republicaçâo dos quadros, anexas e demonstrativos que into. 
gram os orçamentos aprovados. 

Ad. 13 - Está lei entrara em vigor na data de sua publicação e produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinele do Piefeito Municipal de Francisco Beltrão, 18 de dezembro de 2013. 
ANTONIO CANTELMO NOTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
SAUDI MENSOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 

MUNICIPIODECARANEMA, Estado do Paraná,toma público que realizará Proces- 
so Licitatodo, nos termos a seguir 

Modalidade' Tomada de Pregos n° 008/2013 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL, 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO  PRE-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 

INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHACARA 11, SETOR 
SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA• PR, EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 470/ 
13 SEDU/PAM. 

Abertura das propostas., 09,00 horas do dia 17 de Janeiro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  Padget  de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de  expedient°.  
Capanema-Pr, 20 de Dezembro de 2013 

Altair Kunrath 
Presidente da Comissão de Licitação  

Prefeitura Municipal de Vitorino 

tantas de anelos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA - Plano 
Pludanual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2013 (Sistema de Informações Municipais-Acompanhamento Mensal) do Tribu-
nal de Condes do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento,  

Art.  3°- Para cobertura do que trata o artigo antenor ficam indicados como Recur-
sos Excesso de Arrecadação conforme abaixo discriminado, 

17.21.33.10 1495 	R$ 31.000,00 
17.24.01.01 	1101 	R$ 10.000,00 
17.24.01.02 1102 	RS 40.000,00 
17.22.01.02 	1103 	R$ 10.000,00 
11.13.05.01 1104 R$ 11.000,00 
11.13.05.01 1000  
1721.34.30 1936 	RI 3 .12  .2504 0  ;000  
Art.  4° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em centraria. 
VItorino, 16 de dezembro de 2013. 

JUAREZ VOTRI 

6081Y80263 
Ementa.  Abre credito Adicional Suplementar no valor de R$ 11365,12 (bete mil 

trezentos e sessenla e cinco reais e doze centavos) no orçamento do municipio e da 
outras providências.  

Juarez  Votri, Prefeito Municipal de Vitonno, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais e com base na  Lai  n° 1237 de 04112/2012, 

DECRETA  
Art.  1° • Fica alieno um Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do 

município, no valor de 125 13.365,12 (treze mil trezentos e sessenta e  cam  reais e 
doze centavos), para atender e seguinte Dote* Orçamentária, 

0600 -SECRETARIADA EDUCAÇÃO 
0601 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.00092.015 - Manter o Transporte Escolar 
3,3.90,36 - 103 - 1104 . Outros serviços terc... PJ 	R$ 13.365 12  
Art.  2°  - Fica o  Fader  Executivo Municipal autonzado a atualizar os valores constantes 

de  Brims  previstos na LDO Lel de Diretrizes Orçamentadas e PPA - Plano Pludanual 
de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 
2013 (Sistema de Infommoões Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado, especificamente mm referência ao Modulo Planejamento.  

Art.  3.. Para cobertura do que (rata o anigo anterior  foam  indicados como Recur-
sos Excesso de Arrecadação conforme abaixo discriminado 

11.1204.31 1104  
Art.  4° • Este Decreto entraRráB e136  em vigorrna data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitorino, 16 de dezembro de 2013. 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

Decreto 2956/2013 
Ementa: Abre credito Adicional Suplementar no valor de RE 10.000,00  Idea  mil 

reais) no orçamento do murncipio e da palras providências  
Juarez  Votri, Prefeito Municipal de Vitonno, Estado do  Parana,  no uso de suas 

atribuições legais e  cam  base na Lei n° 1237 de 04/12/2012, 
DECRETA  

Art.  1°  • Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do  
maniple,  no valor de RB 10.000,00 (dez mil reais), para  Blender  a seguinte Dota- 
ção Orçamentam. . 

0600 -SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
0601-DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0009.2.013 - Manter a Secretaria de Educação 
3,1.90.13 - 081- 1103 - Obrigações Patronais 	RE 10000,00  
Art.  2° . Fica o Poder Executivo Municipal autonzado a atualizar os valores constan- 

tes de anexos previstos na LDO Lei de Diretrizes Orçamentadas e PPA -Plano Pluria.  
noel  de Investimentos considerando o cumpnmento das  names  estabelecidas no SIM. 
AM 2013 (Sistema de Informações Municipais Acompanhamento Mensal) do Tribunal de 
Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.  

Art.  3° -Para cobertura do que beta o artigo anterior ficam indicados como Recur- 
sos Anulação conforme abaixo discriminado, 

0400- SECRETARIA DA FAZENDA 
0401- DIVISAS DA FAZENDA 
04.1210004.2.007 - Manutenção da secrelana da Fazenda 
3.190.14 - 032 - 1000 - Diárias - Pessoa Civil 	R$ 10,000,00  
Art.  4° . Este Decreto antrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitoria°, 17 de dezembro de 2013. 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO 012/2013 
Sumula: Regulamenta a expedição evalida os Certificados referentes ao Seminá-

rio de Articulação entre Educação Infantil e Anos Iniciais do ensino Fundamental. 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER, do 

Municipio de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçães contendas pelo 
Decreto Municipal n° 1995 de 10 de (unho de 2008,  

Art,  1°. Regutamentar a expediçãoReESvOalLidVaEção de Certificados referentesaoSe-
miner. de Articulação entre Educação  Wadi  e Anos Iniciais do Ensino Fundarnen. 
MI, realizadorms dias 28/08, 30109, 22/10 e 04/11 de 2013, no município de Vitonno 
e Pato Branco.  

Art,  2°. O Certificado serà de 32(trinta e duas) horase lera validade em lodo o 
território nacional.  

Art  3°. Somente terá direito ao Certificado o participante que tiver 100% (cem por 
cento) de freqüencia. 

CONTEUDOS PROGRANatICOS 	GARCIA 	DOCENTES 
MORARIA 

- DirctriPos Camicslares Nacteneif pare o 	(08 h/a) 
Ensino  Flsks/1.h, do Novo Anor. 
• Dir.-tam Currmulares Nocitineis  da  
Estuarial, Infanta: 
-.scone." de Cams...SIMI.. 
- SunOS,  da escola.  

-p p 	P  asset  
-Organize d° do trabalho pedagógico 
relacionado ao brincar, tempo o espago, 
currIcuto, toldar e educo, alfelietImago e  
Imminent°. 
-Formed°  continuada dos orofessores de  
Educed*  Infand e Anos  halals  do  Ens. 	(8hja)  
.ndarnental: 

vallado na Educado Infanta • Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental. 

maw 	Oivele de Lass 
Chloquettamesomo, 

04/11/2013 
Total h/a 

Coordenadora do evento,  Belmar,/  Gonzaga Pereira Andolfato  
All,  4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, em 18 dedezembro 

de 2013  
Prof, Dr.  Dirceu Antonio Ruaro 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer. 

DEC.1995/2008 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Marmeleiro - PR 

RESOLUÇÃO N° 00612013 
SÚMULA. Aprova as Metas e Ações de Governo para Elaboração da LDO e LOA 

Para o exerci cio de 2014. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Cnança e do Adolescente- CMDCA. no uso 

de suas atribuições que lhe conferem a Lei municipal N°  1.200 do 2006 e  °onside.  
rando as explanações da audiencia pública realizada em 26 de julho de 2013, 

Resolve 
Artigo 1°  - Aprovar as Metes e Ações de Governo para elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentarias - LDO e Lei Orçarnentana Anual -LOA para o exercício de 
2014 referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Chança e do Adolescente. 

Marmeleiro, 19 de Dezembro de 2013. 
LumanT Aparecida  Beni  
Presidente do CMDCA 

ReceltasOKtoneoL304.3 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA AO RPPS 

Receitas InS4Oroomentirios 

10.500400,00 

2.690.000 00 

12400.00600 

15000.08050 
3.000.000,00 

112627.600 00 

183,027.600,00 

14,600.000,00 

(400000,001  

a) Orçamento Fiscal 
Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos Socials  
Juras e Encargos da Divida 
Outras Despesas Correntes 

Amortização da DIvIda. 
• Articulsoao de Educe,.  Infantil  a MOB 

!delete do Ermine Fundamental, 

(08 pa) 

32tua 

°Mae de Luse 
ChloquatteNlesomo. 

22/10/2013 

ONNedeLuda 
ChlonuetteNtesome, 

10100/1013 

• Oivete de Luca 
Chloe oats Masers, 

MOB/2013 



Assinatura do for ecedor 

Prefeitura Nunicípaf de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/12/2013 
	

Edital n°: 008 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 
BAIRRO: SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 008), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçào. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura aviunicípat" de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/12/2013 
	

Edital n°: 008 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 008), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assiriata do fornece ir 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornecedor 

Prefeitura Alun-lape de 
Capanema 

	 o 

  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/12/2013 
	

Edital n°: 008 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LIDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 008), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçào. 

Av. Pedro Vinet° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Assinatura do fornecedor 

Prefeitura 
de Cayanema 

(I 	1¡(f 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 07/01/2014 	Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

OBERGER CONSTRUTORA EIRELI ME 
17.890.290/0001-99 

ROD BR 369, KM 503 - CEP: 85420000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Corbélia/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Tomada de preços N° 08 , devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municpal de 
Ca_panema 

04;06: 

IDEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/01/2014 	Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA SÃO VALENTIN 
10.789.288/0001-89 

R PEDRO BERNARDI, 172 - CEP: 85670000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Salto do 
Lontra/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Tomada de preços N° 08 , devidamente preenchida e de acordo com a 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo Ncom as condições do Edital. 

,224"  
ssinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



°if; O G:3 de Cayanema 
Prefeitura MunicipaC 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/01/2014 	Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 
09.203.950/0001-98 

ROD PR-182, KM 464,05 , S/N - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Tomada de preços N° 08, devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, 

1 2 e 
11•Trádo fornecedor 

Ale amente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assina ra o ornecedor 

Prefeitura Municípar de 
Ca_panema 	 ifo(i G 4 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/01/2014 	Edital n°: 08 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 
76.443.340/0001-59 

ROD BR 277, KM 635, SN - CEP: 84840000 - BAIRRO: INDUSTRIAL CIDADE/UF: Céu Azul/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Tomada de preços N° 08 , devidamente preenchida e de acordo com a 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

dObs.: Devolver PREFEITURA„ evidamente 'as 
	

do, no ato o recebimento do Edital de licitaçào. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .1v1unicipaC 
de Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/01/2014 
	

Edital n°: 08. 	Tipo: Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
76.989.177/0001-24 

AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Tomada de preços N° 08, devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vdriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ICEMETAL 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7.R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

• • • 

o 6. 

CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

Capanema-Pr, 13 de Janeiro de 2014. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 008/2014. 

Prezados Senhores: 

O abaixo assinado, Ivo Antonio Muller, carteira de identidade n° 799.512/Pr., na 

qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal — Muller Indústria e Comércio 

Ltda, vêm, pela presente, informar a V. S" que o senhor JORGE LUÍS KLEINPAUL, 

carteira de identidade n° 6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por nós para acompanhar a 

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 

para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a 

que se referir a lici 	o em epígr 
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ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços n° 008/2014 ABERTURA DIA 17/01/2014 às 09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA.  



DO PARAN4 
Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
VIGESIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

Folh 

Os signatários deste instrumento: 
1. JOSÉ ARMANDO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 126.652.409-63, portador do 
Documento de Identidade RG n° 4.171.198-1 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85760-000; 

2. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175,546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

3. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RO n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independencia, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ ARMANDO 
MULLER, cedendo e transferindo, com consentimento dos outros sócios, 283.200 
(duzentas e oitenta e três mil e duzentas) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 
283.200,00 (duzentos e oitenta e três mil e duzentos reais) ao sócio, na seguinte 
proporção: 

a) ao sócio IVO ANTÔNIO MULLER, 283.200 (duzentas e oitenta e três mil e 
duzentas) quotas no vaiar nominal de R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos reais), recebendo a importância em 36 (trinta e seis) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, dando por este instrumento, tanto ao sócio 
adquirente de suas quotas, bem como à sociedade, plena e rasa quitação de seus 
haveres, nada mais tendo a reclamar relativo as quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Nona da Vigésima Quinta Alteração 
do Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital 
JOSÉ ARMANDO MULLER, 283.200 quotas — R$ 283.200,00, IVO ANTONIO 
MULLER, 306.800 quotas — R$ 306.800,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 
quotas — R$ 590.000,00, passando a ser: IVO ANTÔNIO MULLER, 590.000 quotas —
R$ 590.000,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 quotas R$ 590.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Nona da Vigés 
Quinta Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter 

P 	ra M 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ no 75.981.993/0001-29 

Fo 

seguinte redação: O capital social será de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, elos sócios: 
Sócios PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 

ii IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590,000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica extinta a partir de 25 de Fevereiro de 2013, a filial 
estabelecida em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Guairaca, n° 1992, Bairro São 
Cristovão, CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0008-03 e NIRE 4190118836-4. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

1. NO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RO n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em. Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/201 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as, condições estabelecidas n 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresg4g8WEt~i, 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5, 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ 
sob n° 75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina d Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, Centro, CEP 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita 
no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, 
CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0006-33 e NIRE 4190118838-1. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e Loteamento. 
CLÁUSULA OITAVA: O capital é de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta mil) 
quotà, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca 
social. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras, disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado 

Prefeitura Muni 

er
Capan ue este d 
Ctifi  doartg 



Alteração Contratual 

-----WaSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n' 75.981.993/0001-29 

SOCIEDADE LIMITADA 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Fevereiro de 2013. 

r"----
--COERVTSO-fkftANA---------

AGENCIA REGIONAL DE CAPANENIA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 0 / 0 3 / 2 01 3 

!! 
f S9 	T M 	2 0 1 3 1 3 0 6 57 0 

Protocolo: 131130657-0, DE 02/0312013  

Empresa:41 2,0165794 9 	--- 

'. MICEMETAL MULLER INDOSTAIA E C014t12.CLO SEBASTIA0 MOTTA 
ECRETARIO GERAL 

LTDA 	
S  

Prefeitura Munid al de Capanema 
Certifico que es 	est% cópia Ilei 
do orig I. 
Capen 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 t 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 - 00-fit 002 : 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Regliétr0 de 	 CNPJ 
Empresas • NIRE (Sede) 

412 0165794-9 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA, 1020. CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760400  

75.981.993/0001-29 

Data de Arquivamento dO 
Ato Constitutivo 

28/04/1975 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/04/1975 

Prazo de Duração 

175.546.329-49 
INES SALETE MULLER 

685.518.009-49 
590.000,00 SOCIO )00000(XXXX 

Último Arquivamento 

Data: 0711012013 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Filial(als) nesta Unidade da Federaçao ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0048049-5 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

75.981.993/0002-00 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-00 
BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0118835-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro,N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, 
AV PEDRO V. P. DE SOUZA)  10/1 CENTRO, CAPANEMA, PR, 85260-000., ERAS 

CAPANEMA - PR, 07 de janeiro de 2014: 

måfå 
SEBASTIÃO MOTTA 

ETARIO 

Caria":1 	tein 
RG.: 3.463.294-4  PR 

efeitura Municipal de Capene.= 
• 'fico que este documento'è cópia Sel 

do original. 
Capanema, 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROSE FERRAGENS EM GERAL, CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E LOTEAMENTO. 

Capital: R$ 	1.180400» 

(UM MILHAO CENTO E OITENTA MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Não 

Sóclos/PartIcipaçao no Capitel/F..épécie do eiaclo/AdministradoriTénnino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacilo no capitai IRE,  •EmitRle de Sócio 

IVO ANTONIO MULLER 	 590.000,00 SOCIO 

Término do 
Administrador 	Mandato 

Administrador 	XXXXXXX)9(X 

Capital Integralizado: R$ 	1.100,000,00 
(UM MILHAO E CEM MIL REAIS) 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERC1AL DO MANA 	 )13( 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 002/ 00-2 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerbial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 75.981.993/0001-29 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0118837-2 CNPJ: XXXXX30(XXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pala) 

RUA CURITIBA ESQ Cl AV RIO GRANDE DO SUL, 267, CENTRO, PLANALTO 	85350-000, BRASI 

'CAPANEMA - PR, 97-de janeiro de 2014 

Prefeitura Municipal de 	pang= 
Cada 	ucateill Certifico que este 	nto cóptatiel 

RG.: 3.463.294-4 / PR 	do original. 
Capanems, 

SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPEcnpjreva/C...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral opc075 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.• ,.. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Orieleirkterk 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 

NÚMERO 
1563 

COMPLEMENTO 
ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,.•/ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 18/12/2013 às 14:08:06 (data e hora de Brasilia). 
Voltar 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  
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Certidao Negativa de Debito http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN..  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1) 	(; (J 7 G 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

N° 001092013-14021993 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http://www. receita. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 30/08/2013. 
Válida até 26/02/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://www,sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrUCrfFgeCFSImprimirPa.  

► ( 77 VOLTAR 

CAIA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 
/ SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/12/2013 a 28/01/2014 

  

Certificação Número: 2013123012070847811968 

Informação obtida em 06/01/2014, às 13:54:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C.  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

g;(;(;;178 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:59:27 do dj 06/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/07/2014.V 
Código de controle da certidão: 40B4.4C81.D12E.9A3C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11295677-69 

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/12/2013 - 14:26:44 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANÅ 

Esta Certidão tem validade até 17/04/2014 - Fornecimento Gratuito 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.brioutrosi_dnegativa2.asp?eUser=&... 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

( 1 "' r tt d t  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11295677-69 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confrmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   
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Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.l..  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

í ► 1i f, ~~`~~  

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSI 
POSTERIORMENTE MESMO REFERE 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CE 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VAL 
07/03/2011,4/SEM RASURAS E NO ORIGI 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE 1\ 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5414/2013 
9ZTMH282QEM244444EBX 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALV1 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ CEP: 8576000( 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de engenharia, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 06 de Janeiro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM244444EBX 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

34 

idel 



*N-CAÁRi0 

Partido( 
• ;,1 J•dor Judicial 

Okce Stevera!'acalo - 71›..4Nr 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
	 )1;( ,:si 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11{1111111111111911311,11,111,1{ ,11c11111111 1i 1j11 11 11111 1d1111 1(1 1111141 1111,1 111 

VITOR 	 NO 

Castas = R$ 24, 35 	 Prefeitura Municipal de Capanema 
Página 0001/0001 	 Certifico que este d• 	to é cópia fiei 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selo) - Total R$ 25.84 do original. 
Cap 



Prefeitura Municipal de CaP ama 

Certifico que este • 11.. eribpiti cópia Qel 
do original. 
Capanem 

ffabefionato de W.rotesto de ffitufos de Capanema 	H I (; 8 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — emall: protestocaoanema@gmail.com   
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Oficio, neles não consta que 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

empresária limitada situada na Rua Otávio Fco de Mattos n° 1563 em 

Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00,  tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 07 de janeiro de 2014. / 
, 	 (3—kj,  

TITUTA 

feia Sa1.463 1444 å Wki4cs 
Eacrevonte Silts!t14u,a 

'CPF 524 

Certidão 

Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

VRC 
67,00 

3,00 
11,46 

81,46 

R$ 

10,51 
0,42 
1,80 

12,78 

E3smansw Su 
SELO DIGITAL N° 

aj fm7.GezX 7.478s 1 

Controle: 
R63MB.mSSw 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

TABELIONATO DE<PFiOTESTO DE 
liTULOS DE CAPANEMA- PR 

,714årio ,21,14rtixis Ø°
Tabell:jo 

fIkra 'Ischri ‘Ic (VM= 
Escrevente SUbMttlArt 

Rue Poem Ckeo, 712 - Centro 

8.5760-000 - Capanemu - 



R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

12,78 

Fabetionato de ¶Protesto de Gitufos de Capanema - 9X&, f (/ MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabeliâo 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00proje HORAS grnaii.com 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, 
a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 
IVO 

ANTONIO 
MULLER brasileiro divorciado residente e domiciliado em 

Ca•anema-PR inscrito no CPF sob n° 175.546.329-49 RG n° 799.561-2 

SSPPR. tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capnema, 07 de janeiro de 2014.(/ 
,1 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

Prefeitura Municipal de 	=nem8 

Certifico que este documente cela lei 
cio originai. 
Capanem 

°Ana Sets 11/41.4 de »ce» 
Escrevente 7InbstPuta 

CPF 57' 

VRC 
Certidão 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	 11,46 
Funarpen 

FUNARpEN 

SELO DIGITAL N° 
qjfm7.GOoo7.4i dXy 

Controle: 
bs3rvIv 7fw 1 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

Total 	81,46 

TABELIONATO DE4PROTESTO DE 
TITULOS DE CAPANEMA - PR 

Skip 	 .:fere 
Tabelào 

Terc S. ersdui dc r\Valinu 
Escrevente Substiltde 

Rua ParYeariro.r12- Cer« 

R5/66000 Cef,en~
Peuar• 

   



VRC RS 
67,00 10,51 
3,00 0,47 
11,46 1,80 

81,46 12,78 

G 8 ti 

jithefionato de Øotesto de ølturos de Capanema 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema(agmail com 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que INES 

SALETE MULLER, brasileira, solteira, empresária, residente e  

domiciliada em Capanema-PR., inscrita no CPF sob n° 685.518.099-49,  

RG n° 3.755.458-8 SSPPR.,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capnema, 07 de janeiro de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

dflow& Satt* 7mifi 	7ti5:-.44,1 
Es zrevente 	

Certidão 
CPF b24 !. • 	 Buscas 

Selo 

FUNAktit N Funarpen 

SELO DIGITAL N° 
ejfm7.602j7.4vvrz 

Total 

Controle: TABELIONATO DE,PiOTESTO DE 
ph3MB VNOF TÍTULOS DE CAPANEMA - PR 

Cacvin 34artinsjillie 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 37697554/ 013 
Expedição: 25/10/2013 às 09:37:35 
Validade: 22/04/2014 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br  



ICEMETAL: 
Bemilif e  

seu amigo de construção 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 008/2014. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome specialidade CREA n° 
Data do 
registro 

Ass.  atura 
/ 

RAFAEL FERRONATOV ENG°. CIVIL PR-50508/D 23/06/2003 pip„ 	49,,, 	-:,,rfk,  , 	,,. 

Enwonako 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima re aE-SfiátlnerWiléèfiio 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-Pr, 13 de Janeiro de 2014. 

NOME: WO A TONIO U ER 
RG: 799.512/PR CPF: 175.54 .329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE M381 	Lert 
‘,7 

Comercia Ltda 

Cao Francisco de Plattos, 1583- sssiki 
857e54,00 	anene, o 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.001.00310002 00 1ns.r.Est..33.500.C40-04 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - PR. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr- CEP 85760-000 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 64908/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP3: 75981993000129 
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.180.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens em geral, construtora, 
incorporadora e loteamento. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 
4 - CNPJ:75981993000633 
Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1523 
Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Desde: 20/02/1986 Até: 18/07/1996 
Desde: 03/02/1997 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Desde: 20/05/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 21/05/2003 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=yeoPDGKZZz... 29/06/2013 
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Desde: 10/07/2003 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/07/2004 
Desde: 25/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

um;(:8s, 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/217595, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/06/2013 08:48:55 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=yeoPDGKZZz... 29/06/2013 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

 

  

Certidão no: 64907/2013 
	

Validade: 31/03/2014 

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREA-PR No :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF : 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Comprovação junto a Órgãos Públicos 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/217594. 

Emitida via Internet em 29/06/2013 08:18:17 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=yeoPDGICZZzkr&CO... 29/06/2013 



Capanema, 12 de junho de 2008. 
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Prefeito 	al 
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Um lugar melhora cada dia. 
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DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à Av. Pedro 
V. Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
nº 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Milton Kaffer, vem 
por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 
DA EMPRESA, MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, tendo como responsável o Engº. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da 
Carteira Profissional do CREA PR-50508/D, de que foi responsável pela execução da obra 
abaixo relacionada: 

- CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DE 01 BARRACÃO PRÉ-MOLDADO FECHADO; 
- ÁREA CONSTRUÍDA 462,34M2; 
- ART Nº 3032384262; 
- ALVARÁ Nº 025/2006; 

Data de início da obra: 04/05/2006. 
Data de conclusão da obra: 04/08/2006. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 



Capanema, 12 de junho de 2008. 
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DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à Av. Pedro 
V. Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
n2  75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Milton Kaffer, vem 
por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 
DA EMPRESA, MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, tendo como responsável o Eng2. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da 
Carteira Profissional do CREA PR-50508/D, de que foi responsável pela execução da obra 
abaixo relacionada: 

- CONSTRUÇÃO DE 01 BARRACÃO PRÉ-MOLDADO ABERTO; 
- ÁREA CONSTRUÍDA 850M2; 
- ART Nº 3040385086; 

ALVARÁ Nº 035/2006; 

Data de início da obra: 20/06/2006. 
Data de conclusão da obra: 20/09/2006. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 

Milton 
Prefeito unicirí l 

CREA-PR 61-A 
007726 

Prefeitura Municipal 
de Capanema Capanema 

Um lagar tofflor a cada dia. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

1 de 107 	 25/10/2013 14:1: 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	1705050810506 O. 	Registrada:28/05/2002 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s)  	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	  
Tipo de Contrato 	.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	480,00 M2 	  Área Existente. 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma. 	  
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	.R ALAGOAS, S/N CENTRO 	  
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	07/05/2002 	 Data de Conclusão:07/09/2002 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:Execução de barracão multiplo uso com 480,00m2 	 
Observação 	  

5 de 107 	 25/10/2013 14:12 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANA 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

CREA 	 http://creaweb.erea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp...  

80 de 107 

ART N° 	 - 3021161526 O 	 Registrada:30/11/2004 	  
ART Substituída 	0003021161500 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s)  	COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANEMA 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:GALPÃO / BARRACAO FECHADO 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 -345,00 M2 	  Área Existente 	- 
Área Ampliada 	  Área de Reforma. 	  
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	AV MAL FLORIANO, 	DISTITO DE SÃO LU L. 02-A Q. 12... 
Município/Estado 	-CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	23/11/2004 	 Data de Conclusão:23/03/2005 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PROEJTOS E EXECUÇÃO DE BARRACÃO COM 345 M2 	  
Observação 	  

25/10/201\k3 :1: 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	 •3029577020 0 	 Registrada:24/01/2005 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s)  	NELSON JUNIOR KRAEMER 	  
Tipo de Contrato 	.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:GALPÃO / BARRACAO FECHADO 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 570,80 M2 	  Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma• 	  
Local da Obra 	.AV RIO GRANDE DO SUL, 	S. JOSÉ OPERÁRIO L. 1-5 Q. 86 
Município/Estado 	.CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	•20/01/2005 	 Data de Conclusão:20/06/2005 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PROJETOS E EXECUÇÃO DE BARRACÃO FECHADO EM ALVENARIA 

COM 570,80 M2 EM CAPANEMA/PR 	  
Observação 	  

87 de 107 	 25/10/2013 14:1'< 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a qual 
depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) MARCIO LEANDRO DA SILVA, 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES I , deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria no 006/02 de 15 de Março de 2002. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00211611. 

Emitida via Internet em 25/10/2013 14:11:34 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 
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DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE — ANEXO 13 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 008/2014. 

RAFAEL FERRONATO, CPF n° 980.158.269-34, CREA n° PR-50508/D, 

declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 008/2014 e 

que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL — MULLER 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n° 75.981.993/0002-00, para CONSTRUÇÃO 

DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 

MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, 

BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 

470/13 SEDU/PAM. 
j 

Capanema-Pr, 13 de Janeiro de 2014. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 	 . 	. 

projetosemicemetalcom.br - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7*Ft. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	t' (1(,( 9S 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

Capanema, 20 dedezembro de 2013. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa MICEMETAL MULHER INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, Cnpj n° 75.981.993/0002-00, realizou a vistoria referente a Obra de EXECUÇÃO DE UM 

BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE UMA INCUBADORA MUNICIPAL 

NA RUA SEM NOME CHÁCARA 11 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA , especificadas no edital 

da referida tomada de preço n° 08/2013. 

Por se expressão de verdade firmo a presente declaração, por todos os efeitos 
legais, em uma única via. 

Atenciosamente, 

ng°. Rubens Luis Rolando Souza 
CREA RS 88296/D 

RE -ONSAVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552 - 1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: engenharia@capanema.pr.  gov.br  

CAPANEMA - PR 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 008/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, sob n° 008/2014, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 13 de Janeiro de 2014. 

NOME: J O A TONI • MU R.- 	asa C.e 

RG: 799.5'12/PR CPF: 175.546.329-49 t'#' 
CARGO: SÓCIO/GERENTE 	 str;?i 

	

e Cem 	U:;,2 

r 0? ,110 Fradisco de Mgttos, 1&74. 
pf6o-000 o Capanown o 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNP 	-175.901.033/0002-00 	h,s,..r.C.t..33.5043.540 04 
projetos©micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO - ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 008/2014. 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF n° 75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO 

ANTONIO MULLER, portador do documento de identidade RG 799.512/Pr, emitido 

pela SSP/PR , e do CPF n° 175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho not 	, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 	 . 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 008/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 

Preços n° 008/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 

que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com 

o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-Pr, 13 de Janeiro de 2014. 

NOME: I O AN ONIO MUI §R 
RG: 799.51 /PR CPF: 175.54 . 29-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

1_9-D /51e9  

Mui' t• industra 
e Ck'nnercja 

Ma 'Slat Frignokh rinditz, 	Cra 
85769-M o egnfriam 	Parariá p—, 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNrJ 	75.001.90310002-00 i i.ci.C3t..33.500.C40-04 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7.R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84  
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

AfiCEMETA L BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 	 O O ( ll ti 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 

MUNICIPAL, COM ÁREA DE 450,15m2  
ENDEREÇO: 	RUA SEM NOME, CHÁCARA N°11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ 
Unit PARCIAL % 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Locação da Obra m2  450,15 2,50 1.125,38 
1.2 Instalações Provisórias m2 7,25 159,26 1.154,64 

Sub-total 1 2.280,02 0,97% 
2.0 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1 
Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão 
livre, pé-direito de 4,0m, cobertura de telhas fibro cimento 
6mm e terças metálicas. 

m2  450,15 178,75 80.464,31 

Sub-total 2 80.464,31 34,32% 
3.0 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 
3.1 Fôrma de madeira m2  102,20 43,32 4.427,30 
3.2 Concreto armado para estacas m3  7,39 1.203,43 8.893,35 
3.3 Concreto armado para vigas baldrames m3  4,25 1.203,43 5.114,58 
3.4 Concreto armado para vigas da cobertura m3  4,25 1.203,43 5.114,58 

3.5 
Laje pré-fabricada treliçada de concreto armado para forro 
esp. 8,0cm e mais 4,0cm de capa de laje , incluindo 
escoramento 

m2  20,40 66,41 1.354,76 

Sub-total 3 24.904,57 10,62% 
4.0 PISOS 	 . 

4.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3  90,03 33,70 3.034,01 

4.2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m2  450,15 9,63 4.334,94 

4.3 
Regularização piso com argamassa cimento, areia no traço 
1:4 

m2 20,03 43,32 867,70 

4.4 Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm m2  20,03 9,63 192,89 

4.5 
Piso Cerâmico PI4 liso 20x20, fuxado com argamassa 
colante mais rejunte 

m2 20,03 53,91 1.079,82 

Sub-total 4 9.509,36 4,06% 
5.0 ALVENARIA 
5.1 Alvenaria de bloco de concreto E=15 cm m2  667,50 63,43 42.339,53 

Sub-total 5 42.339,53 18,06% 
6.0 ESQUADRIAS 
6.1 Janela de ferro tipo basculante m2 34,64 240,69 8.337,50 
6.2 Porta Madeira 0,90x2,00m unid 6,00 336,96 2.021,76 

6.3 
Portão de ferro tipo elevação com porta de giro acoplada 
0,7x2,0m 

m2 46,80 211,80 9.912,24 

6.4 Vidro canelado 3mm colocado m2 34,64 91,46 3.168,17 
Sub-total 6 23.439,67 10,00% 

7.0 RAMPA P/DEFICIENTES 

7.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3  2,88 33,70 97,06 

7.2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3  0,43 9,63 4,14 
7.3 Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm m2  14,40 48,14 693,22 

Sub-total 7 794,42 0,34% 
8.0 REVESTIMENTO DE PAREDES BANHEIROS 
8.1 Revestimento Interno 

- , fixado 
1.1 

Revestimento cerâmico liso, 	com argamassa colan 
e rejunte 

m2 61,38 46,21 2.836,37 

otal 8 2.836,37 1,21% 
9.0 PINTURAS DE ESQUADRIAS E PORTÃO E ACESSÓRIOS 
9.1 Pintura esquadrias e Portão 

9 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, i ! i i i 	, n  6, lifxcEmETAL -1 BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 	' ' ' ' 11 	U 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: 	3552-1442 (46) 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 

MUNICIPAL, COM ÁREA DE 450,15m2  
ENDEREÇO: 	RUA SEM NOME, CHÁCARA N°11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ yo  

Unit PARCIAL 
9.1.1 Pintura Esmalte m2  186,00 26,37 4.904,82 
9.1.2 Barras para deficientes físicos no banheiro unid 12,00 33,70 404,40 

Sub-total 9 5.309,22 2,26% 
10.0 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
10.1 Acessórios para Eletrodutos 

10.1.1 Aruela zamak 3/4" pç 18,00 0,66 11,88 
10.1.2 Bucha zamak 3/4" pç 18,00 0,66 11,88 
10.1.3 Caixa PVC 4x2" pç 26,00 0,34 8,84 
10.1.4 Caixa PVC ortogonal 3x3" pç 46,00 2,06 94,76 
10.1.5 Caixa PVC sistema X 75x65x35mm pç 14,00 3,08 43,12 
10.1.6 Curva 180 PVC rosca 3/4" pç 6,00 1,00 6,00 
10.1.7 Curva 90 PVC longa rosca 3/4" pç 6,00 1,00 6,00 
10.1.8 Luva PVC rosca 3/4" pç 80,00 0,40 32,00 
10.2 Acessório uso geral 

10.2.1 Bucha de nylon S4 pç 281,00 0,96 269,76 
10.2.2 Fita isolante autofusåo 20m pç 6,00 27,92 167,52 
10.2.3 Parafuso fenda galv. Cab. Panela 2,9x25mm pç 281,00 0,33 92,73 
10.2.4 4,8x45mm autoatarrachante pç 20,00 0,33 6,60 

10.3 
Cabo Unipolar (cobre) 'sol. PVC 450/750V (ref. Pirelli 
Pirastic ecoplus) 

10.3.1 2.5mm2 m 515,90 8,57 4.421,26 
10.3.2 4.0mm2 m 352,80 12,11 4.272,41 
10.4 Dispositivo elétrico 

10.4.1 interruptor 1 tecla simples pç 18,00 3,18 57,24 
10.4.2 tomada universal retangular (2) 2P+T 15A pç 22,00 6,45 141,90 
10.5 Dispositivo de Proteção 

10.5.1 Disjuntor unipolar termomagnetico 10A pç 12,00 52,95 635,40 
10.6 Eletroduto PVC rosca 

10.6.1 Braçadeira PVC encaixe 3/4" pç 281,00 0,21 59,01 
10.6.2 Eletroduto vara 3,00m 3/4" m 358,34 7,15 2.562,13 
10.6.3 Eletroduto zincado vara 3,0m 1" m 10,00 5,04 50,40 
10.7 Luminárias e acessórios 

10.7.1 Arandela 75W pç 6,00 1,16 6,96 
10.7.2 Luminária sobrepor p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 33,70 1.145,80 
10.7.3 Luminaria sobrepor para incandescente 75W pç 6,00 24,44 146,64 
10.7.4 Plafoiner 4" pç 12,00 3,12 37,44 
10.7.5 Reator eletromagnetico p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 33,70 1.145,80 

10.7.6 Soquete 
10.7.7 base E27 pç 12,00 1,49 17,88 
10.7.8 base G13 pç 136,00 1,35 183,60 
10.7.9 Lâmpada Inandescente uso geral 75W pç 12,00 1,17 14,04 
10.7.10 Lâmpada fluorescente comum diam. 26mm 40W pç 68,00 4 04 274,72 

10.8 Entrada de Serviço 

10.8.1 
Armação secundária aço laminado 1 estribo, haste 
16x150mm P9 6,00 ø,•• 5,76 

10.8.2 Arruela quadrada aço galvanizado furo D=18mm pç 12,00 0,1* 2,28 

1 	.8.3 Caixa inspeção de aterramento 300x300x400mm pç 6,0' •4,50 387,00 21 

10.8.4 
Haste de aterramento aço/cobre D=15mm, comprimento 
2,4m P9 6,00 1,16 6,96 

(4- 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, ( ; (1 ( f I O ./ 

BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

fill.rcEmETAL 
REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 

MUNICIPAL, COM ÁREA DE 450,15m2  
ENDEREÇO: 	RUA SEM NOME, CHÁCARA N°11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ % 
Unit PARCIAL 

10.8.5 Isolador roldana 600v porcelana vidrada pç 6,00 24,07 144,42 

10.8.6 
Parafuso aço galvanizado cabeça quadrada rosca M16x2 
c.180mm pç 6,00 0,34 2,04 

10.9 Quadro de Medição - Copel 
10.9.1 Unidade consumidora individual embutir - Copel pç 6,00 633,48 3.800,88 
10.9.2 Quadro de distribuição para 12 disj. (ref. Cemar) pç 6,00 145,23 871,38 

Sub-total 10 21.144,44 9,02% 
11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
11.1 ÁGUA 

11.1.1 
Caixa de água de 500L de fibra completa, com acessórios e 
instalação unid 6,00 529,51 3.177,06 

11.1.2 Junção 100 para 50mm unid 6,00 4,22 25,32 
11.1.3 Entrada de água em PVC DN 25mm unid 6,00 81,83 490,98 
11.1.4 Ponto de água predial unid 24,00 206,99 4.967,76 
11.1.5 Registro de gaveta unid 6,00 64,46 386,76 
11.1.6 Hidrômetro unid 6,00 81,83 490,98 
11.2 ESGOTO 

11.2.1 Fossa Séptica unid 2,00 529,51 1.059,02 
11.2.2 Sumidouro unid 2,00 187,73 375,46 
11.2.3 Ponto de Esgoto Predial unid 24,00 169,42 4.066,08 
11.2.4 Bacia de Louça completa inclusive torneira unid 6,00 96,27 577,62 
11.2.5 Vaso sanitário com caixa acoplada completo unid 6,00 240,69 1.444,14 
11.2.6 papeleira de louça unid 6,00 24,07 144,42 

Sub-total 11 17.205,60 7,34% 
12.0 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 
12.1 Extintor de incêndio PQS 4Kg unid 7,00 288,82 2.021,74 

) 
12.1.1 Extintor de incêndio AP 10L unid 7,00 240,69 1.684,83 

Sub-total 12 3.706,57 1,58% 
13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
13.1 Limpeza final e geral da obra m° 450,15 1,11 499,67 

Sub-total 13 499,67 0,21% 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 234.433,75-  100,00% 
:"';',:';'%, /,-,';;;;';',7 	. .7;;;(040tp:e• e"trinta e."-íjUatrO:,p31,1 q u á tyci c Oft:ij 	)10,(4,7p-.,,-,fro:Órit'w*/:,‘.6f4-114:~é:Ó~ 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 AfiCEMETAL 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, COM 
ÁREA DE 450,15m2  

ENDEREÇO: 	RUA SEM NOME, CHÁCARA N°11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminacão 
R$ 

Total % 
1° Mês 

Percentual Total 
2° Mês 3° Mês 

% / R$ 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.280,02 100,00% 0,00% 100,00% 
 0,00% 0,97% 

2.280,02 - 0,00 2.280,02 

2.0 
ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM 
CONCRETO 

80.464,31 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
34,32% 

80.464,31 - - 80.464,31 

3.0 
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA 
"IN LOCO" 

24.904,57 10,62% 50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

12.452,29 12.452,28 - 24.904,57 

4.0 PISOS 9.509,36 4,06% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00% 
- 9.509,36 - 9.509,36 

5.0 ALVENARIA 42.339,53 18,06% 60,00% 40,00% 100,00% 0,00%
- 25.403,72 16.935,81  42.339,53 

6.0 ESQUADRIAS 23.439,67 10,00% 0,00% 100,00% 100,00% 0,00%
- - 23.439,67 23.439,67 

7.0 RAMPA P/DEFICIENTES 794,42 0,34% 100,00% 0,00% 100,00% 
 

0,00% 
794,42 0,00 794,42 

8.0 
REVESTIMENTO DE PAREDES 
BANHEIROS 

2. 836 , 37 1 , 21% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 
2.836,37 2.836,37 

9.0 
PINTURAS DE ESQUADRIAS E PORTÃO E 
ACESSÓRIOS 

5.309,22
0,00% 2,26%   

0,00% 100,00% 100,00% 

5.309,22 5.309,22 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 21.144,44 9,02% 
10,00% 90,00% 100,00% 0,00%

- 2.114,44 19.030,00 21.144,44 

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 17.205,60 7,34% 
50,00% 50,00% 100,00% 0,00%

- 8.602,80 8.602,80 17.205,60 

12.0 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 3.706,57 1,58% 
0,00% 100,00% 100,00% 0,00%

- - 3.706,57 3.706,57 

13.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 499,67 0,21% 
0,00% 0,00% 100,00% 

 
100,00% 

- - 499,67 499,67 

TOTAL 234.433,75 100,00% 95.991,04 58.082,60 80.360,11 
234.433,75 

TOTAL GERAL 95.991,04 154.073,64 234.433,75 

fr--- 
7,1),,98)!RP3,10002-0© Capanema, 17 de janeiro de 2014 



Qtde. Unld. Preço Máximo Marca 

Município de Capanema 

Tomada de preços 8/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	Telefone: 	 Fax: (46) 3552 -1235 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500648 - 84 	 Contador: NADIR SAGGIN 	 Telefone contador: 46-3552-1342 

Pagina' 1 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO, S/N SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 

,Lote : 001 	Lote 001 

1.1° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 	1,0000 UN 

MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 470/13 SEDU/PAM 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 90 dias 

MICEMETAL MU LER IND,a STRIA E COMERCIO.‘17TDA 
PJ: 75.981.993/0002-00 

7?L- 
:/e.) 	1000240 ° 

P 

Uieemote 	kidustri 
e Comerria tda 

î 

erj:itti, FrEeen Mettc:),. 1:33- Sarh Cve tellerfj 	*panama 	Paraná fi r,_„A¡ 

Telefone representante: 46-3552-1442 

Preço Unitário Preço Total 
234.433,7500 234.433,7500 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 234.433,7500 

TOTAL DA PROPOSTA : 234.433,7500 

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 1285-8 
	

Data de abertura: 03/08/2013-8 

243.000,0000 MICEMETAL 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 16/01/2014 17:06:26 
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ao finaído documento 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA- EPP 
C.N.P.J.: 76.989.177/0001-24 
Decima Alterasão de Contrato Social 

do capital, o 

VALDIR DE MELLO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
universal de bens, nascido em Concórdia — SC em 19/08/1950, do 
comercio, residente e domiciliado a Rua Vivaldino Locateili, 2929, Centro, 
CEP 85.770-000, portador da C.I.RG 853.169 SSP-PR e com CIC 
224.769.549-34 e VALDIR LUCIO DE MELLO, brasileiro, solteiro, 
nascido em Realeza-PR em 05/02/1980, engenheiro civil, residente e 
domiciliado a Rua Vivaldino Locateili, 2929 em Realeza-PR portador da 
C.I.RG- 6.166.667-2 SSP-PR e com CIC 024.905.349-71, únicos sócios da 
Empresa Esquadrias de Ferro ivaluza Ltda,- EPP, com sede a Av. Bruno 
Zuttion n° 3859 em Realeza-PR, CEP 85.770-000, inscrita no C.N.P.J sob 
n° 76.989.177/0001-24, com registro na MM Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob n° 4120160986-3 em sessão de 08.05.1975 e ultimo ato 
arquivado sob n° 20080304818 em sessão do dia 01.02.2008, resolvem 
alterar e consolidar o seu contrato social mediante as clausulas e 
condições Seguintes: 

Clausula Primeira- O capital social devidamente subscrito e integralizado no Valor de R$ 
150.000,00 ( cento e cinqüenta mil reais), com a presente alteração, fica elevado para R$ 
430.000,00 ( quatrocentos e trinta mil reais) representado por 430.000 ( quatrocentas e trinta 
mil) quotas de R$ 1.00 ( um real) cada uma, com um aumento de R$ 280.000,00( duzentos e 
oitenta mil reais), ficando asshn.distribuído entre os sócios: 
Valdir de Mello, subscreve neste ato 120.700 ( cento e vinte mil e setecentas) quotas de R$ 
1.00 ( um real) cada uma no Valor de R$ 120.700,00 ( cento e vinte mil e setecentos reais), 
integralizados da seguinte forma: 
Mediante a entrega de um Veiculo GM/ Silverado D-20 ano 2000, modelo 2001 Carroceria 
aberta Chassi 9BG244DK01C701685, Placa AJL-7719, Renavan 74.334091-4, no valor de 
R$ 55.000,00 ( cinqüenta e cinco mil reais).cuja propriedade se transfere no presente ato. 
Mediante a entrega de um equipamento Muck, no valor de R$ 65.700,00 ( sessenta mil e 
oitocentos reais), cuja propriedade se transfere no presente ato. 
Valdir Lucio de Mello, subscreve neste ato 159.300 ( cento e cinqüenta e nove mil e 
trezentas) quotas de R$ 1.00 ( um realf) cada uma no Valor de R$ 159.300,00 ( cento e 
cinqüenta e nove mil e trezentos reais), integralizados da seguinte forma: 
Mediante a entrega de um Veiculo FORD RANGER XLS 13F-Carroceria Aberta ano 2004 
modelo 2005, Placa AML-4947, Chassi BAFER13F55J400132 Renavan- 84.634226-0, no 
valor de R$ 52.500,00 ( cinqüenta e dois mil e quinhentos reais), cuja propriedade se transfere 
no presente ato. 
Mediante a entrega de um Veiculo FORD F-1000 SS-Carroceria Aberta ano 1991 modelo 
1991, Placa ABE- 8659, Chassi 9BFE771351-5 Renavan- 52.403751-5, no valor de 
R$35.000,00 ( trinta e cinco mil reais), cuja propriedade se transfere no presente ato. 
Mediante a entrega de um Veiculo MB- 2213- Carroceria Aberta ano 1978 modelo 1978, 
Placa MAB-0677, Chassi 34540312367478 Renavan-38.564635-6, no valor de R$ 52.500,00 
( cinqüenta e dois mil e quinhentos reais), cuja propriedade se transfere no presente ato. 
Mediante a entrega de uma Perfuratriz Bristol HB-19 no valor de R$ 19.300,00 ( dezenove 
mil e trezentos reais), cuja propriedade se transfere no presente ato. 
Clausula Segunda- Em decorrência da alteração contratual, com o aumento 
Capital Social da sociedade fica assim distribuído entre os sócios quotistas: 
Sócios 
Valdir de Mello 
Quotas Possuidas 
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ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA- EPP 
C.N.P.J.: 76.989.177/0001-24 
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Decima Alteração de Contrato Social 	
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rE8rOS 4> Latira tn  Quotas Integralizadas  	120.7 
	

09/:a to  
,abek§ par 

- 
Valdir Lucio de Mello 
Quotas possuídas 	  60.000 
Quotas integralizadas 	  159.300 

219.300 
Total 	  430.000 
Clausula Terceira- O objeto social que era de Industria e Comercio de Esquadrias de Ferro e 
estruturas metálicas, pré-moldados, lajes, lajotas e artefatos de cimento, madeiras serradas, 
areia, Construção Civil e serviços técnicos profissionais de competência de engenheiro civil, 
com a presente alteração passa a ser de Industria e Comercio de Esquadrias de Ferro; 
Fabricação de estruturas Metálicas para Edifícios, Pontes, Torres de Transmissão; Produção de 
Estruturas Pré-Moldado de Concreto Armado: Artefatos de Cimento para uso na Construção 
Civil; Lajes, Lajotas, Madeiras Serradas; Areia: Serviços Técnicos Profissionais de 
Competência do Engenheiro Civil; Construção e Reformas de Obras Viárias, Residenciais, 
Comerciais e Industriais: Construção e Reformas de Obras de Urbanização e Paisagismo: 
Construção de Outras Obras de Engenharia; Execução de Serviços de Pintura em Edificações 
em Geral; locação de Maquinas e Equipamentos; Execução de Obras de Saneamento; Projetos 
Arquitetônicos, Estruturais, Hidráulicos, Prevenção de Incêndio e Elétricos; Avaliações e 
Perícias, Topografia, Terraplenagem; Comercio Varejista e Atacadista de Materiais de 
Construção; Transporte Rodoviário de Cargas; Incorporação, Compra e Venda de Imóveis:; 
Importação e Exportação de -Produtos e Mercadorias de sua Atividade; Prestação de Serviços 
de Locação de Guindastres de Pequeno Porte, Médio e Grande Porte. 
Com a presente alteração passa a ser de 
Comercio Varejista de Material de construção ( CNAE- 4744-0-990), Comercio Atacadista de 
Material de Construção (CNAE- 4679-6-99), Industria e Comercio de Esquadrias de Ferro ( 
CNAE- 2512-8-00), Comercio Varejista de Vidros ( CNAE- 4743-8-00), Fabricação d5".  
Estruturas Metalicas para Edifícios ( CNAE- 2511-0-00), Fabricação de Estruturas P&---
Moldado de Concreto ( CNAE- 2330-3-02), Fabricação de Artefatos de cimento para uso na 
construção civil (lajes-lajotas) (CNAE- 2233-3-02), Prestação de Serviços de Pavimentação 
com Pedras Irregulares, Asfalto-Lajotas ( CNAE- 3213-8-00), Construção de Obras Viárias ( 
CNAE- 4211-1-11), Obras de Reformas de Prédios Governamentais ( CNAE-41120-4-00), 
Desenvolvimento de Projetos de Paisagismo ( CNAE- 7111-1-00), Serviços de Paisagismo e 
Urbanismo ( CNAE- 8130-3-00), Execução de Obras Diversas para edificios e Outras Obras de 
Engenharia Civil (construção) (CNAE- 4391-6-00), Serviços de Avaliação, Pericia e Inspeção 
em Engenharia e Projetos de Engenharia Civil ( CNAE- 7112-0-00), Serviços de Projetos de 
Arquitetura, Paisagismo, de Engenharia Civil, Prevenção contra Incêndios, Projetos Elétricos, 
Industriais, Comerciais e Residenciais ( CNAE- 7112-0-00), Serviços de Topografia ( CNAE-
7119-7-01), Serviços de Obras de Terraplenagem ( CNAE-4113-4-00),Incorporadora de 
Imóveis ( CNAE- 4110-4-00), Imobiliária ( CNAE- 6810-2-02), Transportes Rodoviários de 
Cargas, Intermunicipal, Interestadual e Internacional ( CNAE- 4939-2-02),Locação de de 
Maquinas e Equipamentos de Pequeno e Grande Porte para a Construção Civil ( CNAE-77.32-
2-01),Importação e Exportação de Produtos e Mercadoria de sua Atividade. 
Clausula Quarta - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO A vista da modificação ora 
ajustada, e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da lei n.° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem 
efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas 	contrato primitivo que, 
adequado 'as disposições da referida lei n.° 10.406/2002 aplicávei 4 este tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 
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ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA- EPP 
C.N.P.J.: 76.989.177/0001-24 
Decima Alteração de Contrato Social 

f! 	g 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 
C.N.P.J.- 76.989.177/0001-24 

Consolidação do Contrato Social 
VALDIR DE MELLO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
universal de bens, nascido em Concórdia — SC em 19/08/1950, do 
comercio, residente e domiciliado a Rua Vivaldino Locatelli, 2929, Centro, 
CEP 85.770-000, portador da C.I.RG 853.169 SSP-PR e com CIC 
224.769.549-34 e VALDIR LUCIO DE MELLO, brasileiro, solteiro, 
nascido em Realeza-PR em 05/02/1980, engenheiro civil, residente e 
domiciliado a Rua Vivaldino Locatelli, 2929 em Realezaq-PR portador da 
C.I.RG- 6,166.667-2 SSP-PR e com CIC 024.905.349-71, únicos sócios da 
Empresa Esquadrias de Ferro Ivaluza Ltda, com sede a Av. Bruno Zuttion 
n° 3859 em Realeza-PR, CEP 85.770-000, inscrita no C.N.P.J sob n° 
76.989.177/0001-24, com registro na MM Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n° 4120160986-3 em sessão de 08.05.1975 e ultimo ato 
arquivado sob n° 20080304818 em sessão do dia 01/02/2008, resolvem por 
este instrumento atualizar e consolidar. 

rimeira- A sociedade gira sob o nome empresarial de Esquadrias de Ferro Ivaluza 
Ltda. - EPP 
Clausula Segunda — A sociedade tem a sua sede e foro na Avenida Bruno Zuttion, 3859, na 
cidade de Realeza, Estado do Paraná, CEP- 85,770-000, 
Clausula Terceira — O objeto social é de Comercio Varejista de Material de construção ( 
CNAE- 4744-0-990), Comercio Atacadista de Material de Construção (CNAE- 4679-6-99), 
Industria e Comercio de Esquadrias de Ferro ( CNAE- 2512-8-00), Comercio Varejista de 
Vidros ( CNAE- 4743-8-00), Fabricação de Estruturas Metalicas para Edifícios ( CNAE-
2511-0-00), Fabricação de Estruturas Pré-Moldado de Concreto ( CNAE- 2330-3-02), 
Fabricação de Artefatos de cimento para, uso na construção civil (lajes-lajotas) (CNAE- 2233-
3-02),Prestação de Serviços de Pavimentação com Pedras Irregulares, asfalto-lajotas ( CNAE-
3213-8-00),Construção de Obras Viárias ( CNAE- 4211-1-11),Obras de Reformas de Prédios 
Governamentais ( CNAE-41120-4-00),Desenvolvimento de Projetos de Paisagismo ( CNAE-
7111-1-00),Serviços de Paisagismo e Urbanismo ( CNAE- 8130-3-00),Execução de Obras 
Diversas para edifícios e Outras Obras de Engenharia Civil (construção) (CNAE- 4391-6-00), 
Serviços de Avaliação, Pericia e Inspeção em Engenharia e Projetos de Engenharia Civil ( 
CNAE- 7112-0-00), Serviços de Projetos de Arquitetura, Paisagismo, de Engenharia Civil, 
Prevenção contra Incêndios, Projetos Elétricos, Industriais, Comerciais e Residenciais ( 
CNAE- 7112-0-00), Serviços de Topografia ( CNAE- 7119-7-01), Serviços de Obras de 
Terraplenagem ( CNAE-4113-4-00), Incorporadora de Imóveis ( CNAE- 4110-4-00), 
Imobiliária ( CNAE- 6810-2-02), Transportes Rodoviários de Cargas, Intermunicipal, 
Interestadual e Internacional ( CNAE- 4939-2-02), Locação de de Maquinas e Equipamentos 
de Pequeno e Grande Porte para a Construção Civil ( CNAE-7732-2-01), Importação e 
Exportação de Produtos e Mercadoria de sua Atividade. 
Clausula Quarta — O capital social é de R$ 430.000,00 ( Quatrocentos e trinta mil reais) 
divididos em 430.000(quatrocentas e trinta mil) quotas de R$ 1.00 ( um real) cada uma, ja 
Integralizadas em moeda corrente do Pais, neste ato, assim distribuídas entre os sócios: 
Sócios 
	

Quotas 
Valdir de Mello 
	

210.700 
Valdir Lucio de Mello 
	

219.300 
430.000 
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Valor 
210.700,00 
219.300,00 

0.000,00 

Participação 
49% 
51% 

100% 



ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA- EPP 
C.N.P.J.: 76.989.177/0001-24 
Decima Alteração de Contrato Social 

t: I ° O 

Clausula Quinta - A sociedade iniciou as suas atividades em 01 de junho de 1975, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
Clausula Sexta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Clausula Sétima — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Clausula Oitava — A administração da sociedade caberá a Valdir Lucio de Mello com os 
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado no entanto o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
Clausula Nona- Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
Clausula Decima — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
Clausula Decima Primeira — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de pro-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Clausula Decima Segunda —Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres serão apurados com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. O mesmo procedimento será adotado em outro caso em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
Clausula Decima Terceira — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude da71,,— 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica 
ou a propriedade. 
Clausula Decima Quarta — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
Clausula Decima Quinta - Fica eleito o foro de Realeza-PR , para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

4,4ro de 2011. 
.E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 (três) vias. 
Reale- ,03 de sete 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pánina: -cerrei 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e-são 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 1 
Data de IniCio 
de Atividade 

08/05/1975 

    

Número de Identificação do Registro de j 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo 
41 2 0160986-3 	 1 	76.989.177/0001-24 	 XXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Avenida BRUNO ZUTTION, 3859, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto Social 
COMERCIO VEREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE FERRO, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS PARA EDIFICIOS, FABRICACAO DE PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, FABRICACAO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL (LAJES-LAJOTAS), PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTACAO COM PEDRAS IRREGULARES, ASFALTO-LAJOTAS, CONSTRUCAO DE OBRAS VIÁRIAS, OBRAS DE 
REFORMAS DE PREDIOS GOVERNAMENTAIS, DESENVOLVIMENTOS DE PROJETOS DE PAISAGISMO, SERVIÇOS DE 
PAISAGISMO E URBANISMO, EXECUÇÃO DE OBRAS DIVERSAS PARA EDIFICIOS E OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL (CONSTRUCAO), SERVICOS DE AVALIACAO, PERICIA E INSPECAO EM ENGENHARIA E PROJETOS DE 
ENGENHARIA CIVIL, SERVICOS DE PROJETOS DE ARQUITETURA, PAISAGISMO, DE ENGENHARIA CIVIL, PREVENÇÃO 
CONTRA INCENDIOS, PROJETOS ELETRICOS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E RESIDENCIAIS, SERVICO DE 
TOPOGRAFIA, SERVICOS DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INCORPORADORA DE IMOVEIS, IMOBILIARIA, 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, LOCACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO E GRANDE PORTE PARA CONSTRUCAO CIVIL, IMPORTACAO E 
EXPDRTACAO  DE PRODUTOS E MERCADORIAS DESUA ATIVIDADE. 

Capital: R$ 	430.000,00 

(QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 12312006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	430.000,00 
	 Indeterminado 

(QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS) 

Administrador 

Administrador 

219.300,00 SOCIO 	 Administrador 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 13 de dezembro de 2013 

e 
SEBAST AÓM71-T,A 

RIO GEKA 

Mari? u.11çna Lorini 
,à-évente 

RG n° 5 383 	SSP-PR 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participacâo no capital (R$1  Espécie de Sócio 

VALDIR DE MELLO 	 210.700,00 SOCIO 
224.769.549-34 

VALDIR LUCIO DE MELLO 

024.905.349-71 

Último Arquivamento 

Data: 13/09/2011 	 Número: 20117579262 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa de pequeno porte 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

76.989.177/0001-24 	 16/04/1975 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ESQUADRIAS DE FERRO 1VAL 12A LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IVALUZA PRE-MOLDADOS 8. CONSTRUTORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATWIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE IENPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV BRUNO ZUTTION 	 3859 	SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.770-000 	 GUANABARA 	 REALEZA 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******k* 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAAAAk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/01/2014 às 14:56:34 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/01/2014 



MINISTÉRIO DA FA2ENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

( 	!r 1 
DERMA° POSITIVA com ~os DE NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONIRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 000862013-14021177 
Nome: ESQUADRIAS DE FERRO IVALU7A LTDA EPP 
CNPJ: 76.989.177/0001-24 

Ressahado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer diárias de responsabilidade do sujeito  PenhO  acima identificado que 
Verem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do alt 151 da 
Lei n*. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 111butério Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refete.ee exclusivamente às contribuiçães prmidenciarias e ås 
contiteições devidas, par lei, a terceiros. inclusive às Inscritas em DiUde Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributt» 
administrados pata Secretarie da Receita Federai do Brasil (RFB) e as demais Inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGR1), objeto de Gertidão Conjunta PGFN1RFB. 

Contorne dispasto nas arts. 206 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos leitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei ri° 8.212 de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- inerbação de °bra de construção civil no Registro de imóveis; 
- redução de capital social, transferencia de controle de cotes dø sociedade limitada, cisão total ou parcial, 'fusão, Incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresåria ou ~sies; 
- baixa de firma indnidual ou de empresårio, conforme definido pelo att.901 da Lai 	10A05. de 10 da Janeiro de 2002 - Código Ciai, extinção 
de de entidade ou sociedade empreeåria ou simples. 

A aceitação desta certidão esté condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internat, no endereço 
<tutp:Minvw.receitatimentia,gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 25/08/2013. 
«loa até 22402/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:quitdquer rasura ou emenda invalidar/i este documenta 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	76989177/0001-24 

Razão Social: ESQUAD FERRO INVALUZA LTDA 

Endereço: 	AV. BRUNO ZUTTION 3859 SALA / GUANABARA / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/01/2014 a 08/02/2014 

Certificação Número: 2014011011313776452487 

Informação obtida em 16/01/2014, às 11:45:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cabia.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 'TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA EPP 
CNPJ: 76.989.177/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passim acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internat, nos 
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvwv.pen.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/0512007. 
Emitida às 11:44:27 do dia 16/01/2014 <hora e data de Brasilia>, 
Válida até 15/07/2014. 
Código de controle da certidão: DE96.B67C.B94B.E92E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Edado do Paraná 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão 01° 1127412553 

Emitida Eletronicamente via Internet 
12/12/2013 -18:54:22 

Dadostransmiti dos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

inaRÁNA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda oui

i 6 
PARÁNÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 11274125-53 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.989.17710001-24 

Nome: ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual insorem e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internat 
www.fazenda.pr.pov.br  

Esta Certidão tem validade até 11/0412014 - Fornecimento Gratuito 



-Certidão —Requerente 	 Protocolo 

13938 	GERENTE 

-Validade 	  

28/01/0IA 
-Finalidade 	  

diversas 

-Controle 	Razão Social 	  

04497 	.ESQUADRIABDEFERRalyALUZA.:LTD* 

-CNPJ/CPF 	 Inscrição Estadual 	 Alvara 	  

76.989.177/0001-24 	3320041901 	 1597 

-Endereço da empresa 	  

BRUNO ZUTTION,AV 0 

-CNAE/Atividades 	  

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 	 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 

SERVICOS DE ENGENHARIA 	 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

ESTADO DO PARANA 

Certidão Negativa 

si9s411 u KA Mu poop  
1 ( 

ke,t1LEzA PR. 

003 

MUNICIPIO DE REALEZA 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido 

relativo a empresa com a Localização descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados 

posteriormente mesmo referente ao período compreendido nesta Certidão. 

6,:uv) 
REALEZA, 29 de NOVEMBRO de 2013 

SECRETARIO DE FINANCAS DEW TO DE TRIBUTACAO 

idnei T. DaIIa Costa 
DI ETOR OPTO. TRIO, E FISCALIZAÇÃO 

PORT. N° 4161/11  

Emitido por : SIDNEI 



,c) 	CARTÓRIO 
(.7, DISTRIBUIDOR 
1;:.1 	E ArifiXO 

9,6  game 4erYin 
, ONG.ILL 

ALEZA 

Escrevente 
RG n° 5 363 533-4 SSP-PR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

TITULAR 

VILMO BEDIN 

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
RUA BELEM X RUA MANTIQUEIRA, 2923 - CENTRO CÍVICO 

REALEZA/PR - 85770-000 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , FALÊNCIA e CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 

CNPJ 76.989.177/0001-24, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

11111111 111111111111111111111 111 1 11111 111 HMI 
REALEZA/PR, 15 de Janeiro de 2014 

UIZ RICARDO BEZ 

Funarpen - Selo Digital N° zEE9V . hcSu6 . TGzRB, Controle: dAarh ifEY 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

Custas = R$ 31,35 
Página 0001/0001 



Descrição 
	

Valor em VRC 	Valor em R$ 

CUSTAS 	 67,01 
BUSCAS 	 2,99 
FUNARPEM 	 11,46 
Total 	 81,46 

10,52 
0,47 
1,80 
12,79 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

5IEFIV.hczq6.4B8S1 
CONTROLE: 
V80611" C 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

'°77 .618.9651'6 
:;ç493 	 1907-",› 12\ 

Tabelião 

I j  LAURA FOGL1ATTO DORS < 
fiTULAR 

ROSANGELA scANAcArrA PA VAN 
EsesEvENTE 

Rua 4-aroco, 3199 - Realsz"g - PR 
`.., 	" .. FopelFax (48) 3543-1 dil , ',..., 	"..ii",,,., 

"" -.'eLP DE V47' 42 

aria 	a 
Escrevente 

RG n° 5 363 533-4 SSPPR 

Se mga 	 ''s !kot st* de Til 1 s 

 

RUAMÉXICO, 31 99 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARA 1, 	, 
Laura Togrtatto (Dors 

REGISTRADORA DE PROTESTOS 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo err Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA - EPP, Inscrição Estadual: , C.N.P.J.: 
76.989.177/0001-24, Estabelecido na Av. Bruno Zuttion, n° 3.859, nesta Cidade de Realeza - PR, 
de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão 
negativa, para todos os efeitos de direitos. 

--""\ O referido é verdade e dou fé. 

REALEZA/PR, 15 de Janeiro de 2014 



Descrição 

CUSTAS 	  
BUSCAS 	  
FUNARPEM 	 
Total 	  

Valor em VRC 

67,01 
2,99 
11,46 
81,46 

Valor em R$ 

10,52 
0,47 
1,80 
12,79 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 
EFIV.hcaf6.4d6Oz 

CONTROLE: 
KbJMS.tOCIJ 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

/ 0.» 	
3 77.618.965100 " 7)?  

LAURA FOG
I

L1AT 
T 

i 	ROSANGELA SC GATTA PAVAN 

\\N 	
EVaNIE 

Rua klóxh:o, 319!:- 1,k3k9ZPI - PR 
FQ,W1F4.;.x (46)3C.,43-1141 

REALEZA/PR, 15 de Janeiro de 2014 

abelião ena 	tu 
Escrevente 

)(4 n" 5 363 533-4 SSP-PR 

Sen' 	 ai d Proter.:-4o de Mimt' os 

 

RUA MÉXICO, 3199 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA ESTADO DO PARANÁ 

Laura Togliatto tDors 

 

MI 4, 

 

REGISTRADORA DE PROTESTOS 

 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo err Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: VALDIR DE MELLO, brasileiro, casado, comerciante, RG: 853.169 - SSP/PR, 
C.P.F.: 224.769.549-34, filho(a) de AGENOR DE MELLO e ZAIRA V. DE MELLO, Residente na 
Rua Vivaldino Locatelli, s/n°, nesta Cidade de Realeza - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de 

Keitos. 

O referido é verdade e dou fé 



Descrição 	 Valor em VRC 

CUSTAS 	  
BUSCAS 	  
FUNARPEM 	 
Total 	  

Valor em R$ 

10,52 
0,47 
1,80 
12,79 

67,01 
2,99 
11,46 
81,46 

RUA MEXICO, 3199 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÁ 

Laura Togriatt r (Dørs 	1H1 I,121 
REGISTRADORA DE PROTESTOS 

Certidã® 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo en-  Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: VALDIR LUCIO DE MELLO, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG: 6.166.667-2 - 
SSP/PR, C.P.F.: 024.905.349-71, filho(a) de VALDIR DE MELLO e MARLI SALETE DE MELLO, 
Residente na Av. Bruno Zuttion, n° 3859, nesta Cidade de Realeza - PR, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 

feitos de direitos. 

FUNARPE 
SELO DIGITAL N° 

XEFIV.hcq1.6.4qn0z 
CONTROLE: 
Kdfflo.selaA 

valide esse selo em 
http.//funarpen.co Tabelião 

9 '5,1"(1' 4 7 18 6 	4-1i 3 7 • 	• 	/000, 	• -•‘ç> 	 ••,•.> v4'11  ' 
LAURA FOGLIATTO DORS 

TITULAR 
ROSANGELA SCANACATTA PAVAN 

ESCREVaNlE 
Rua Mknreo, 3199 - R slaz 3- PR 

Fc,elax (46)3543-1;81 e, r  

t) Pr.C I: 

O referido é verdade e dou é. 1\  

REALEZA/PR, 15 de Janeiro de 2014 

Maria lierla 
Escrevente 

5ns-4 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.989.177/0001-24 
Certidão n°: 39924745/2013 
Expedição: 12/12/2013, às 17:02:56 
Validade: 09/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA EPP (MATRIZ 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.989.177/0001-24, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMA 40 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PCiblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Capanema-PR, 16 de janeiro de 2014. 

r76.989.177/0001-2i1  
Esquadrias de Ferro 

za Ltda. - ME 

io 	dé-Métra Av-
n

.. Bruno Zuttion, 
REALEzA

3859 
7n  jan   

RG/CPF: 6.166.667-2 / 02 	6 349-71 
Cargo: Sócio-Administrador 

PJ 

I 23 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A Comissão de Licitação 

Referente: Tomada de Preço n° 008/2013. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialida 
de 

CREA n° Data do registro Assinatura 

Valdir Lucio de 
Mello 

Engenheiro 
Civil 

84.269/D 
— PR 

23/02/2096 . 
.._ _ 	_ 

- - 	- - - 	- 	1-R 

,MtaltO 
rijp.  

PR-84 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado 
pertence ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com 
relacionamento junto á empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 

a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 3593/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
CNP]: 76989177000124 
Num. Registro: 12199 	 Registrada desde : 25/03/1994 
Capitai Social: R$ 430.000,00 
Endereço: AV BRUNO ZUTTION, 3859 
Município/Estado: REALEZA- PR 	 CEP: 85770000 
Objetivo Social: 
Comercio varejista de material de construção(CNAE-4744-0-990), Comercio atacadista de 
material de construção(CNAE-4679-6-99), Industria e comercio de esquadrias de 
ferro(CNAE-2512-8-00), Comercio varejista de vidros(CNAE-4743-8-00), Fabricação de 
estruturas metalicas para edificios(CNAE-2511-0-00), Fabricação de estruturas pré-
moldado de concreto(CNAE-2330-3-02), Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção civil(lajes-lajotas) (CNAE-2233-3-02), Prestação de serviços de pavimentação 
com pedras irregulares, asfalto-lajotas(CNAE-3213-8-00), Construção de obras 
viarias(CNAE-4211-1-11), Obras de reformas de predios governamentais(CNAE-41120-4- 
00), Desenvolvimento de projetos de paisagismo(CNAE-7111-1-00), Serviços de 
paisagismo e urbanismo(CNAE-8130-3-00), Execução de obras diversas para edificios e 
outras obras de engenharia civil(construção) (CNAE-4391-6-00), Serviços de avaliação, 
perícia e inspeção em engenharia e projetos de engenharia civil(CNAE-7112-0-00), 
Serviços de projelos de arquiletura, paisagismo, de engenharia civil, prevenção confira 
incendíos, projetos eletricos, industriais, comerciais e residenciais(CNAE-7112-0-00), 
Serviços de Topografia(CNAE-7119-7-01), Serviços de obras de Lerraplenagerri(CNAE-
4113-4-00), Incorporadora de irnoveis(CNAE-4110-4-00), Irnobiliaria(CNAE-6810-2-02), 
Transportes rodoviarios de cargas, internlunicipal, iiiterestadual e internac ia l(CNAE-
4939-2-02), Locação de maquinas e equipamentos de pequeno e grand p rt para 
construção civii(CNAE-7732-2-01), Importação e exportação de produtos e merc do ia á 
sua atividade. 
estrição de Atividade : Ramo de atividades restrito à área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite corri a anuiu aue relativa ao eAet.ioto ue 2 en4 	— oorrio seuk  
responsável(eis) técnico(s). 

kesponsãvei(eis) Técnico (5): 
1 - VALDIR LUCIO DE MELLO 

leu 	l'-'R-84 269/D 	Data de Expediço: 23/02/2006 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
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Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/13983, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Intemet em 16/01/2014 15:49:15 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 3592/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: VALDIR LUCIO DE MELLO 
Carteira - CREA-PR No :PR-84269/D 
Registro Nacional : 1700325990 
Registrado(a) desde : 23/02/2006 
Data Vcto Registro : 
Filiação : VALDIR DE MELLO 

MARLI SALETE DE MELLO 
Data de Nascimento : 05/02/1980 
Carteira de Identidade : 6.166.667-2 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 02490534971 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA REGIONAL DE CHAPECÓ 
Data da Colação de Grau : 05/03/2005 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - PATO BRANCO 

Diplomação : 08/02/2007 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Licitações 

Diplomação : 07/03/2005 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/13978. 
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Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Na 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 	 e 

DECLARAMOS para os devidos fins que, tendo como responsável técnico o 

Engenheiro Civil VALDIR LUCIO DE MELLO, registro no CREA PR-84.269/D, executou 

para o Sr. NAPOLEÃO BATISTA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n.° 283.971.429-91, uma 

EDIFICAÇÃO DE BARRACÃO FECHADO, para fms de LOJA/DEPÓSITO com as 

características abaixo descritas localizado na Rua XV de Novembro n° 883, Centro, Município de 

Amperé — Pr, de acordo com os projetos exigidos por lei e a respectiva ART de execução descrita 

abaixo. 

OBRA: BARRACÃO FECHADO 
Área: 240,0m2 	 Modalidade: PROJETOS E EXECUÇÃO 

ART n.°: 3039215539 	Data de início: 20/08/2006 Data da conclusão: 20/11/2006. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 
Infra-estrutura (Fundação): Sapatas — moldadas in-loco e estacas pré-moldadas. 
Supra-estrutura: Pilares e Tesouras — pórticos pré-moldados. 
Alvenaria: Tijolos cerâmicos 6 furos (1/2 de vez), com revestimento convencional. 
Cobertura: Telhas fibrocimento, sobre estrutura pré-moldada. 
Pavimentação interna: Piso cerâmico. 
Portas: Madeira — tipo mexicana. 
Janelas: Vidro temperado fume de 8mm. 
Forro: Forro de teto em PVC de 8mm. 
Instalações: Elétricas, Hidráulicas e Preventiva de Incêndio. 

Declaro que, todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, e por ser essa a 
expressão da verdade datamos e assinamos. 

Atenciosamente, 

TABEL ONATt 
E 

N TAS 	 
BiXil 1'672'-  

atm 
e suBsTeum 

el:111 125-1 
Pt 

Amperé — Pr., 10 de janeiro de 2007. 

./7  
poleão Batista ie Oliveira 

Proprietária 
283.971.429-91 

C7-  „ 
-Le estue87/2001- 

A 
4 ven&Lorini 
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A 	0 	rt et et 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) aa(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização 
e conclusão do(s) serviço(s), bem corno seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica 	que 	o 	teor 	e 	autenticidade 	do(s) 
Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) apresentado(a)(s) não é(são) de 
responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à presente Certidão as atividades 
registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da 
apresentação do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-
se prevista no artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
VALDIR LUCIO DE MELLO 
Carteira Profissional: PR-84269/D 

	
Acervo Técnico No.:4423/2007 
Protocolo No.:2007/00171643 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
VALDIR LUCIO DE MELLO 
Carteira Profissional:PR-84269/D 

	
Acervo Técnico No.:4423/2007 
Protocolo No.:2007/00171643 

ART N° 	 - 3039215539 O 	 Registrada:18/10/2006 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada' 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	NAPOLEÃO BATISTA DE OLIVEIRA 	  
ripo de Contrato 	- ADMINISTRAÇÃO 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:EDIFI-CAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:GALPÃO / BARRACAO FECHADO 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 240,00 M2 	  Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma.0,00 M2 	 
Local da Obra 	RUA XV DE NOVEMBRO, S/N CENTRO L. 13 Q. 27 	  
Município/Estado 	AMPERE/PR 	  
Data de Início 	 

'20/08/2006 	 Data de Conclusão.20/11/2006 	 
Docto de Conclusão. .:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. .:TRATA-SE 	DE 	PROJETO ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL, 

ELÉTRICO, 	HIDRÁULICO, 	TUBULAÇÕES TELEFÔNIC E 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E EXECUÇÃO DE UM BA 	AO 
PRÉ-MOLDADO PARA USO DE DEPÓSITO 	  

Observação 	  

02 y 3‘ 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
VALDIR LUCIO DE MELLO 
Carteira Profissional:PR-84269/D 

	
Acervo Técnico No.:4423/2007 
Protocolo No.:2007/00171643 

ART N' 	3039215580 O 	 Registrada:05/02/2007 	  

ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:I.R. REOLON CONSTRUÇÕES LTDA 	  

Contratante(s) 	-PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE 	  

Tipo de Contrato 	'EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:GALPÃO / BARRACAO FECHADO 	  

Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
FORNECIMENTO / FABRICAÇÃO 	  
MONTAGEM 	  
OUTROS 	  

Dimensão 	▪  533,28 M2 	  Área Existente:0,00 M2 	  

Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma.0,00 M2 	 

Local da Obra 	INTERIOR DO MUNICÍPIO, S/N 	ZONA RURAL L. 29C Q. 
GL2OPO 	  

Município/Estado 	'PEROLA DOESTE/PR 	  
Data de Início 
	-18/12/2006 	 Data de Conclusão:18/03/2007 	 

Docto de Conclusão. .:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. .:PROJETO,EXECUÇÃO,FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PÓRT OS 

DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM COBERTURA DE TE A D 
FIBROCIMENTO DE 6MM - 533,28 M2. EXECUÇÃO D M 
BARRAÇÃO FECHADO PARA CONSTRUÇÃO DE UM TERMINAL 
CALCÁRIO NO MUNICIPIO DE PÉROLA D'OESTE 	  

Observação 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
VALDIR LUCIO DE MELLO 
Carteira Profissional:PR-84269/D 	 Acervo Técnico No.:4423/2007 

Protocolo No.:2007/00171643 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a 
qual depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) GRAZIELA DALLA COSTA, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria n° 812/04 de 16 de novembro de 2004.. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2007/00171643. 

Emitida via Intemet em 16/01/2014 15:48:03 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS para os devidos fms que, a Empresa ESQUADRIAS DE 

FERRO IVALUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Bruno Zuttion, 

3859, em Realeza — Pr., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 76.989.177/0001-24, tendo com responsável 

técnico o Engenheiro Civil VALDIR LUCIO DE MELLO, registro no CREA PR-84.269/D, 

esta executando para a CLEUZA TEREZINHA CORREA MEYER, inscrita no CPF sob n.° 

880.808.389-68, uma EDIFICAÇÃO COMERCIAL, para fins de HOTEL com as características 

abaixo descritas localizado na Rua Palmas, Centro, Município de Francisco Beltrão — Pr, de acordo 

com os projetos exigidos por lei e a respectiva ART de execução descrita abaixo. 

OBRA: EDIFICAÇÃO COMERCIAL 
Area:730,0m' 	 Modalidade: PROJETOS E EXECUÇÃO 

ART n.°: 3039215040 	 Data de início: 17/03/2006 Data da conclusão: 15/02/2007. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 
Infra-estrutura (Fundação): Sapatas — moldadas in-loco e estacas pré-moldadas. 
Supra-estrutura: Pilares e Vigas — pré-moldados e estrutura metálica. 
Alvenaria: Tijolos cerâmicos 6 furos (1/2 de vez), com revestimento convencional. 
Cobertura: Telhas fibrocimento, sobre estrutura metálica. 
Pavimentação interna: Piso cerâmico. 
Portas: Madeira — tipo mexicana. 
Janelas: Vidro temperado fume de 8mm 
Forro: Laje acabada com os revestimentos em toda a edificação. 
Instalações: Elétricas, Hidráulicas e Preventiva de Incêndio. 

Declaro que, todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, e por ser essa a 
expressão da verdade datamos e assinamos. 

Atenciosamente, 

ILei:1$.278 dg 

FONA. 

;13E 

NOTAS 
EYB82539 

2014 

Francisco Beltrão — Pr., 10 de agosto de 2006. 

'4  leuza erezinha CorreaMeyer 4 
 

Proprietária 
CPF: 880.808.389-68 	i'ce,o o,e)  ee, 

4r ° 

Maria i kna Lorini 
Escrevente 

RG II` 5 363 533-4 SSP-PR 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
Da PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia 
e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
VALDIR LUCIO DE MELLO 
Carteira Profissional:PR-84269/D 	 RNP No:1700325990 
Acervo Técnico No.:6747/2010 

	
Protocolo No.:2010/00167180 
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CONSELHO REGIONAL. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

VALDIR LLICIO DE MELLO 
Carteira Profissional: PR- 84269/D 

	
RNP No.:1700325990 

Acervo Técnico No.:6747/2010 
	

Protocolo Na.: 2010/00167180 

ART N° 	 •3039215040 O 	 Registrada:19/04/2006 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 	  
Contratante(s)  	CLEUZA 	TEREZINHA 	CORREA 	MEYER - CNPJ/CPF: 

880.808.389-68 	  
Tipo de Contrato 	•EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:COMERCLAL ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	730,00 M2 	  Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma• 	  
Local da Obra 	RUA PALMAS,ESQUINA COM A AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 

S/N CENTRO L. 15 Q. 114 	  
Município/Estado 	•FRANCISCO BELTRÃO/PR 	  
Data de Início 	•17/03/2006 	 Data de Conclusão:09/08/2006 	 
Docto de Conclusão 	  
Descr. Compl. Serv. :PROJETO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL PARA FINS 

DE HOTEL-730,00 M2; PROJETOS: ARQUITETÔNICO, 
ESTRUTURAL, HIDRÁULICO, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNCIO E 
TUBULAÇÃO TELEFÔNICA 	  

Observação 	ACERVO TÉCNICO PARCIAL, POR TRATAR-SE DE OBRA/SERVIÇO 
EM ANDAMENTO. DATA DE INÍCIO DA OBRA:17/03/2006 	 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
VALDIR LUCIO DE MELLO 
Carteira Profissional:PR-84269/D 	 RNP No.:1700325990 
Acervo Técnico No.:6747/2010 	 Protocolo No.: 2010/00167180 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2010/00167180. 

Emitida via Internet em 16/01/2014 15:44:31 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução Na 317/86 e a Instrução de Serviço 
No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

3(4 



DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Valdir Lucio de Mello, CPF n° 024.905.349-71, CREA n° 84.269/D, declara que 
é conhecedor das condições constantes no Tomada de preços n° 008/2013 e 
que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa Esquadrias de Ferro 
IvaluzaLtda, CNPJ n° 76.989.177/0001-24, para a CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, 
BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM. 

Capanema-PR, 16 de janeiro de 2014. 

1.1.003.111M.Malmapolliral••••••••••••••ear• 

r76.989.177/0001-241  
Esquadrias de Ferro 

valuza Ltda. • ME 
no Zuttion, 3859 

     

orne: aldir L cio de Me 	 REALEZA 

RG/CPF: 6.166.667-2 / 024.905:9-71 41# 
Cargo: Sócio-Administrador 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

Capanema, 16 de Janeiro de 2014. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA, Cnpj n° 76.989.177/0001-

/4, que o engenheiro civil Valdir Lucio de Mello, com CREA PR 84269/D, responsável técnico da referida empresa, visitou o 

local da obra na Rua Sem Nome, Chácara 11, Setor SE, Bairro Industrial no município de CAPANEMA-PR. conforme consta 

no edital do referido de tomada de preços 08/2013. 

Atenciosamente, 

6ei-ICA,&•,  4, M'OMM 
Eng°. Gilwann Alves Miorim 

CREA PR 133539/D 
RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Capanema, 16 de Janeiro de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46 -3552- 1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: engenharia@capanema.pr.  gov.br  

CAPANEMA - PR 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de preços n° 
008/2013, instaurado pelo Município de Capanema-PR., que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e 
que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-PR, 16 de janeiro de 2014. 

176.989.17710001-241  
Esquadrias de Ferro 

Nome: Val• ir Lucio de Men° lvaluza Ltda. - ME 
RG/CPF: 6.166.667-2 / 024.9«altarkilZuttion, 3859 
Cargo: Sócio-Administrab770-000 	REALEZA- PR 



RG/CPF: 6.166.667-2 / 024.905.349-71 
Cargo: Sócio-Administrador 

SERVENTIA NOTARIAL E PROTESTOS • REALEZA • PR 

elh ria a_eLfirma 

.00011111een "..4frpfp, 

lena LOTini 
Escrevente 

:te d' 5 363 533-4 SSP-PR 

Let1e.228 d614:0a12Ob1  
E 
A P01.4  

T ABEL I t*À 

EYB132541  

PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA 
CNPJ 76.989.177/0001-24 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA CCE 33200419-01 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Tomada de preços n° 008/2013 

r
ESQUADRIAS- DE FERRO— IVALUZA—etTDA, inscrita no—  CNPJ/MF n 
76.989.177/0001-24 por intermédio de seu representante legal, o(a) $r(a) 
VALDIR LUCIO DE MELLO, portador(a) do documento de identidade RG n° 
6.166.667-2, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 024.905.349-71, DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega  menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não 	menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a, partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 	 o 

Capanema-PR, 16 de janeiro.de.2014. 

Avenida Bruno Zuttion, 3859 - Fone: (46) 35431184 - e-mail: ivaluza@bol.com.br  - 85770-000 - REALEZA - Pr. 
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PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTõir 
CNN 76989.177/0001-24 
	

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 	CCE 33200419-01 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
— MODELO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 

PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa Esquadrias de Ferro IvaluzaLtda(denorninação da 
Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 76.989.177/0001-24, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
Tomada de preços no 008/2013, realizado pelo Município de Capanema — PR. 
16/01/2014 

Nome: Valdir u io de Me o 
RG/CPF: 6.166.667-2 / 024.905.349-71 
Cargo: Sócio-Administrador 

Avenida Bruno Zuttion, 3859 - Fone: (46) 3543-1184 - e-mail: ivaluza@bol.com.br  - 85770-000 - REALEZA - Pr. 



TERMO DE RENÚNCIA 

A Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Tomada de Preços n° 008/2013, por seu representante credenciado, 
DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 
habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 
o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-PR, 16 de janeiro de 2014. 

F76.989.17710001-270  
de Ferro 

	 )1valuza Ltda. - ME 
ome: Valdir L cio de Mello  

T770-000 PR j 
Cargo: Sócio-Administrador 

Av. Bruno
REALEZA - 

 Zuttion, 3859 
RG/CPF: 6.166. 67-2 / 024.905' 34a2  71  



Pli•MOLDADOS E CONSTRUTOA" 
CNP1 76.989.177/0001-24 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

CCE 33200419-01 

PROPONENTE: ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3859 
CNPJ: 76.989.177/0001-24 FONE/FAX:(0xx46 3543-1184) 

Capanema, 16 de Janeiro de 2014. 

A Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n9- 008/2013. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 

MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL 

DE CAPANEN1A - PR, EM ATENDIIVIENTOACKONVÉN10 470/13 SEDU/PAM. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 

199.447,07(cento e noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sete 

centavos), sendo R$ 39.889,41(trinta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e quarenta 

e um centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 159.557,66(cento e cinquenta e nove mil, 

quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos) referentes ao fornecimento do 

material. 
160. 

O prazo de execução do objeto da _licitação é de 90 dias, untados da data da 

e missão da ord4m de serviço pelo Contratante. 

O prao de validade da proposta;  depreços de 60 (sessenta)dias (no rrifnimo 

60(sessenta) diaS); a partir da dai a iirnite estabelecida para,o recebimérvto das propostas pela 

Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

V001  

cri tame: Val 	ucio • e T e o 
RG/CPF: 6.166.667-2 / 024.905.349-71 
Cargo: Sócio-Administrador 

Esquadrias de Ferro 
ivaluza Ltda. - ME 
Av. Bruno Zuttion, 3859 

1.8E70-000 	REALEZA - P.111.1 

V6, 
Avenida Bruno Zuttion, 3859 - Fone: (46) 3543-1184 - e-mail: ivaluza@bol.com.br  - 85770-000 - REALEZA - Pr. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
AREA 450,16 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA 17/0112014 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
CNPJ: 76.989.17710001-24 
Av. Bruno Zuttio, 3859 - Centro - Realeza - Pr 
Responsavel Tecnico: 
Valdir Ludo de Mello - CREA-PR 84.269/0 
RG..6.964.66/4 

ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 	 I 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Mão de obra 
R$ 

Material 
R$ 
Unit 

R$ 
Total M. O. 

R$ 
Total Material 

R$ 
Total 

Percentual 

, SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.2 Locação da Obra m2 450,15 0,51 2,02 2,53 227,78 911,10 1.138,88 49,54% 
1.3 Barracão de obra clern2 de madelra, sem piso, telha fibc Elmm m2 7,25 _ 	32,00 128,00 160,00 232,00 928,00 1.160,00 50,46% 

Total item 1 2.298,88 0,58% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1 Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 
Pé-direito de 4m, cobertura de telhas ãbro cimento 6mm e 
terças metélicas. m2 450,15 19,60 _ 78,40 _ 98,00 8.822,94 35.291,76 44.114,70 100,00% 

Total item 2 44.114,70 22,12% 
s ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" --. 

3.1 Fôrma de madeira m2 102,20 8,00 32,00 40,00 817,60 3.270,40 4.088,00 16,66% 
3,2 Concreto armado para estacas m3 7,39 240,00 960,00 1.200,00 1.773,60 7.094,40 8.868,00 36,13% 
3.3 Concreto armado pare vias baldrames m3 4,25 240,00 960,00 1.200,00 1.020,00 4.080,00 5.100,00 20,78% 
3.4 Concreto armadopara vigas da cobertura m3 4,25 240,00 960,00 1.200,00 1.020,00 4.080,00 5.100,00 20,78% 
3.5 Laje pré fabricada treliçada de concreto armado para forro esp. 8cm 

e mais 4011 de capa de tale , Incluindo escoramento m2 20,40 = 	13,60 _ 54,40 68,00 277,44 1.109,76 1.387,20 5,65% 
_ Total Item 3 24.543,20 12,31% 

4 PISOS 
4.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3 90,03 6,80 27,20 34,00 612,20 2.448,82 3.061,02 32,19% 
4.2 Lastro de brita aplicado (manualmente) 3,00 cm m2 450,15 1,90 7,60 9,50 855,29 3.421,14 4.276,43 44,96% 
4.3 Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm r  m2 ' 20,03 8,80 35,20' 44,00 176,26 • 705,06 881,32 9,27% 
4.4 Regularização piso com argamassa cimento, areia no traço 1:4 m2 20,03 1,90 7,60 9,50 38,06 152,23 190,29 2,00% 
4,5 Piso Ceramic° P14 liso 20x20, fuxado com argamassa colante mais rejunte m2 20,03 11,00 44,00 _ 	55,00 220,33 881,32 1.101,65 11,58% 

Total item 4 9.510,70 4,77%.  
e ALVENARIA 

5.1 Alvenaria de bloco de concreto E=15 cm m2 667,50 13,00 52,00 65,00 8.677,50 34.710,00 43.387,50 100,00% 
21,75% Total item 5 43.387,50 

a ESQUADRIAS 
8.1 Janela de ferro tipo basculante m2 34,64 44,00 176,00 220,00 1.524,16 6.096,64 7.620,80 33,37% 
6.2 Porta Madeira 0,90x2,00in unid. 6,00 68,00 272,00 340,00 408,00 1.632,00 2.040,00 - 8,93% 
s.a Portão de ferro tipo elevação com porta de giro acoplada 0,7x2,0m m2 46,80 43,00 172,00 215,00 2.012,40 8.049,60 10.062,00 44,05% 
6.4 Vidro canelado 3mm colocado m2 34,64 18,00 72,00 _ 90,00 623,52 2.494,08 3.117,60 13,65% 

Total item 6 22.840,40 11,45% 
7 RAMPA INDEFICIENTES 

7.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3 2,88 6,80 27,20 34,00 19,58 78,34 97,92 12,12% 
r,2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 0,43 1,90 7,60 9,50 0,82 3,28 4,10 0,51% 
7.3 LaStro lmpermeavel em concreto não estrutural de 5,00 GM 	I, m2 14,40 9,80 _ 39,20 49,00-1441102---__ 564,48 A 	k4_705,60 87,37% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
AREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA 17/0112014 

ESQUA_ AIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
CNPJ: 76.989.177/0001-24 
Av. Bruno Zuttio, 3859 - Centro - Realeza - P 
Responsavel Tecnico: 
Valdir Ludo de Mello - CREA-PR 84.269/D 

6.166.661'-.2 

ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

OR AMENTO QUANTITATIVO  
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Mão de obra 
R$ 

Material 
R$ 
Unit 

R$ 
Total M. O. 

R$ 
Total Material 

R$ 
Total 

Percentual 

Total item 7 807,62 0,40% 
8 REVESTIMENTO DE PAREDES BANHEIROS 

6.1 Revestimento Interno 
63 Revestimento ceramico liso, fixado com argamassa colante e rejunte m2 61,38 9,40 _ 37,60 47,00 576,97 2.307,89 2.884,86 100,00% 

Total item 8 2.884,86 1,45% 
a PINTURAS DE ESQUADRIAS E PORTÃO E ACESSÓRIOS -...  

9.2 Pintura esquadrias e Portão 
92,1 Pintura Esmalte m2 _ 	186,00 5,40 21,60 27,00 1.004,40 4.017,60 5.022,00 52,80% 
9.22 Barras para deficientes físicos no banheiro unid. 	12,00 6,80 1 	27,20 34,00 81,60 326,40 ' 408,00 - 	4,29% 

Total Item 9 5.430,00 2,72% 
to INSTALAÇÕESELÉTRICAS 

to.t Acessórios para Eletrodutos 
10.1.1 Aruela zamak 3/4" Pc  18,00 0,14 0,54 0,68 2,45 9,79 12,24 0,13% 
10.12 SUCKS zamak 314" pç 18,00 0,14 0,54 0,68 2,45 9,79 12,24 - 	0,13% 

0,09% 10.1.3 -Caixa PVC 4x2" pç 26,00 0,07 0,27 0,34 1,77 7,07 8,84 
10.1.4 Cal= PVC ortogonal 3x3" pç 46,00 0,43 1,70 2,13 19,60 78,38 97,98 0,45% 
10.1.8 Caixa PVC sistema X 75x65x35mm PQ 14,00 0,64 2,55 3,19 8,93 35,73 44,66 0,20% 
10.1.8 Curva 180 PVC roam 3/4" pç 6,00 0,21 0,82 1,03 1,24 4,94 6,18 0,06% 
10.1.7 Curva 80 PVC longa rosca 3/4" P9 6,00 0,21 0,82 1,03 1,24 4,94 6,18 0,06% 
10.1,8 Luva PVC rosca 3/4" pç 80,00 0,08 0,33 0,41 • 6,56 26,24 '-- 32,80 0,34% 
10.2 Acessório uso geral 

' 	10.2.2 Bucha tie nylon 94 pç 281,00 0,20. 0,79 0,99 55,64 222,55 278,19 2,93% 
10.2.4 Fita isolante autofusio 20m pç  6,00 5,70 - 22,80 28,50 34,20 136,80 171,00 1,80% 
10.2.6 Parafuso fenda galv. Cab. Panela 2,9x25rnm autoatarrachante pç 281,00 0,07 0,26 0,33 18,55 74,18 92,73 0,98% 
10.2.8 14,8x45mm autoatarrachante pç 20,00 0,07 0,26 0,33 1,32 5,28 6,60 0,07% 
10.3  Cabo Unipotar (cobre) - 

Isol. PVC 450/750V (ref. Pirelli Plrastic ecoplus) 
10.3.1 2.5mm2 m 515,90 1,76 - 7,04 8,80 907,98 3.631,94 4.539,92 ,_ 20,80% 
10.32 4.0mm2 m 352,80 2,50 10,00 12,50 882,00 3.528,00 4.410,00 20,21% 
10.4 Dispositivo elétrico 

10.42 interruptor 1 tecla simples p9 18,00 0,65 2,60 3,25 11,70 46,80 58,50 0,27% 
0,6704 10.4.3 tomada universal retangular (2) 2P+T 15A - 	pç 22,00 1,34 5,35 6,69 29,44 117,74 147,18 

10.5 Dispositivo de Proteção 
Disjuntor unipolar tenhomagnetico 

10.5.1 10A pç 12,00 10,96 43,84 54,80 131,52 526,08 657,60 3,01% 
ice Eletroduto PVC rosca 

%O.1 Bragadeira PVC encaixe 3/4" Pc 281,00 0,04 0,17 0,21 11,80 47,21 59,01 0,27% 
10.62 Etetroduto vara 3,00m 3/4"____________L_1\.. m 358,34 1,48 5,92 7,40 530,34 ‘ 	U.121,37, 2.651,72 12,15% '  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 480,16 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA 17/01/2014 

.1C=2-3-tr 
ESQUI, t'AS DE FERRO IVALUZA LTDA 
CNPJ: 76.989.17710001-24 
Av. Bruno Zuttio, 3859 - Centro - Realeza - Pr 
Responsavel Tecnico: 
Valdir Lucio de Mello - CREA-PR 84.269/D 
R6: ‘,966•6e4 -02 

ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

OR 	AMENTO QUANTITATIVO  
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Mão de obra 
R$ 

Material 
R$ 
Unit 

R$ 
Total M. O. 

R$ 
Total Material 

R$ 
Total 

Percentual 

10.8.3 Eletroduto zincado vara 3,0m 1" m 10,00 1,04 4,18 5,22 10,44 41,76 52,20 0,24% 
10.1 Luminárias e acessórios 

10.7.1 Aranctele 75W pç 6,00 0,24 0,95 1,19 1,43 5,71 7,14 0,03% 
10.7.2 Luminária sobrepor p fluorescente tubular 2x4OW pç 34,00 6,98 27,92 . 34,90 237,32 949,28 1  1.186,60 5,44% 
10.7.3 Luminaria sobrepor para incandescente 75W PC 6,00 5,06 20,24 25,30 30,36 121,44 151,80 0,70% 
10.7.4 Plafoiner 4" PÇ 12,00 0,65 2,58 3,23 7,75 31,01 38,76 0,18% 
10.7.a Reator eletromagnetice p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 6,98 27,92 34,90 237,32 949,28 1.186,60 5,44% 
10.7.6 Soquete 
107.7 base E27 PÇ 12,00, 0,31 1,23 1,54 ' 3,70 14,78 18,48 0,08% 
10.7.8 base G13 _ 136,00 . 0,28 1,11 1,39 - 	37,81 151,23  189,04 0,87% 

0,07%,  10.7.9 Lâmpada lnandescente uso garai 75W pç 12,00 0,24 0,97 1,21 2,90 11,62 14,52 
10.7.10 Lâmpada fluorescente comum diam. 28mm 40W pç 68,00 0,84 3,35 4,19 56,98 227,94 284,92 1,31% 
10.a Entrada de Serviço 

10.8.1 Armação secunderia aço laminado 1 estribo, haste 18x150mm pç 6,00 0,20 0,79 0,99 1,19 4,75 5,94 0,03% 
10.8.2 Arruela quadrada aço galvanizado fUro 0=18mm pç 12,00 , 0,04 0,15 0,19 0,46 1,82 2,28 0,01% 
10.8.3 ,Caixa inspeção de aterramento 300x300x400rnm pç 6,00 13,38 53,52 66,90 80,28 321,12 401,40 1,84% 
10.8.4 Haste de aterramento açoicobre D=15rnm, comprimento 2,4m pç 6,00 0,24 0,95 1,19 1,43 5,71 7,14 0,03% 
10.8.5 Isolador roldana 600v porcelana vidrada fn,  6,00 4,98 19,92 24,90 29,88 119,52 149,40 0,68% 
las.s Parafuso aço galvanizado cabeça quadrada rose M18x2 c.180mm PC 6,00 0,07 0,27 0,34 0,41 1,63 2,04 0,01% 
10.9 Quadro de Medição - Copal 

10.9.1 Unidade consumidora individual embutir - Copal pç 6,00 131,00 524,00 655,00 786,00 3.144,00 3.930,00 18,01% 
lais Quadro de distribuição para 12 diEA. (ref. Cemar) pç 6,00 30,00 120,00 150,00 180,00 720,00 900,00 4,12% 

Total item 10 21.821,83 10,94% 
ti INSTALAÇOES HIDRÁULICAS 

11.1 -ÀGUA  
11.1.1 Caixa de agua de 500L de fibra completa, com acessórios unid. 6,00 108,00 432,00 ' 540,00 648,00 2.592,00 3.240,00 34,07% 

e Instalação 
11.1.2 Junçâo 100 para 5Omm unid. 6,00 0,87 3,50 4,37 5,24 20,98 26,22 0,28% 
11.1.3 Entrada de agua em PVC DN 25mm unid. 6,00 16,80 67,20 84,00 100,80 403,20 504,00 5,30% 
11.1.4 Ponto de água predial unid. 24,00 42,00 168,00 210,00 1.008,00 4.032,00 5.040,00 52,99% 
11.14 Registro de gaveta unid. 6,00 13,20 52,80 66,00 79,20 316,80 396,00 4,16% 
11.1.6 Hidrômetro unid. 6,00 16,80 67,20 84,00 100,80 403,20 ' 504,00 5,30% 
11.2 ESGOTO 0,00% 

112,1 Fossa Séptica unid. 2,00 108,00 432,00 540,00 216,00 864,00 1.080,00 11,36% 
11.22 Sumidouro unid. 2,00 38,00 152,00 190,00 76,00 304,00 380,00 4,00% 
11.2.3 Ponto de Esgoto Predial unid. 24,00 35,00 140,00 175,00 840,00 3.360,00 - 4.200,00 44,16% 
11.2.4 Sada de Louça completa inclusive tomeis unid. 6,00 19,80 79,20 99,00 118,80 475,20 594,00 6,25% 
112.5 Vaso sanitário com caixa acopladO coleto unid. _ 6,00 49,80 199,20 _ 249,0_Q_ „-29811K- -,-...J..195,20 1.494,00 15,71% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA 1710112014 

 	ESQUP ;IAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
CNPJ: 76.989.177/0001-24 
Av. Bruno Zuttio, 3859 - Centro - Realeza - Pr 
Responsavel Tecnico: 
Valdir Ludo de Mello - CREA-PR 84.269/D 
'ZG: G•166 4e -,2 

ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

OR AMENTO QUANTITATIVO 	 I 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Mão de obra 
R$ 

Material 
R$ 

Unit 
R$ 

Total M. O. 
R$ 

Total Material 
R$ 

Total 
Percentual 

11.2e papeleira de toue unid. 6,00 4,80 19,20_ 	24,00 28,80 115,20 144,00 1,51% 
Total item 11 17.602,22 8,83% 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 
12.1 Extintor de incêndio POS 41(9 unid. 7,00 58,00 232,00 290,00 406,00 1.624,00 2.030,00 21,34% 
12.2 Extintor de incêndio AP 10L - unid. 7,00 48,00 192,00 _ 240,00 336,00 1.344,00 1.680,00 17,66% 

Total do Item 12 3.710,00 1,86% 
13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 Limpeza final e gerai da obra m2 450,15 0,22 0,88 1,10 99,03 396,13 0,25%  495,17 
Total item 13 	 Total M. O. Total Material 496,17 0,25% 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 	 1 39.889,41 1 159.557,66 199.447,07 1 100,00% 

Esquadrias de Ferro 
ivaluza Ltda. - ME 
Av. Bruno Zuttion, 3859 

85770-000 	REALEZA - Pfij 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
AREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA If SETOR SE EM CAPANEMA.PR 
DATA; JUNHO DE 2013 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LYDA 
CNPJ: 76.989.17710001-24 
Av. Bruno Zuttio, 3859 - Centro - Realeza - Pr 
Responsavel Tecnico: 
Valdir Ludo de Mello - CREA-PR 84.269/D 
"6: 6.166.661 -2 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
) 

item Descriminação R$ 
Total 

Percentual 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

100.00% 0.00% 0.00% 100.00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.298,88 0,58% 2.298,88 2.298,88 

100.00% 0.00% 100.00% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 44.114,70 ' 22,12% 44.114,70 44.114,70 

50,00% 50.00% 100.00% 
3 ESTRUTURA MOLDADA "IN LOCO" 24.543,20 12,31% 12.271,60 12.271,60 - 24.543,20 

100% 100.00%, 
4 PISO 9.510,70. ., 4,77% - 9.510,70 9.510,70 

60% 40% 100.00% 
5 ALVENARIA 43.387,50 " 21,75% 26.032,50 17.355,00 43.387,50 

. 	100% 100.00% 
6 ESQUADRIAS 22.840,40 11,45% - - 22,840,40 22.840,40 

100% 100,00% 
7 RAMPA P/DEFICIENTES 807,62 0,40% 807,62 - 807,82 ' 

100% 100.00% 
8 REVESTIMENTO DE PAREDES  2.884,86 1,45% , .. 2.884,88 2.884,88 

100% 100.00% 
9 PINTURA DE PAREDES E ESQ. 5.430,00 2,72% - 5.430,00 - 5.43000 

10% 90% 100.00% 
10 INSTALAÇÕES ELÊTRICAS 21.821,83 10,94% - 2.182,18 10639,84 21.821,83 

50% 50% 100,00% 
11 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 17.602,22 , 8,83% - 8.801,11 8.801,11 17.802,22 

100% 100.00% 
12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 3.710,00 1,86% - - 3.710,00 3.710,00 

100% 100% 
13 LIMPEZA FINAL 495,17 0,26% 495,17 495,17 

TOTAL  199.447,07 , 100,00%_ 48.413,58 11.892,88 80.881,01 199.447,07 
1. 	\N. y 23,27%.  5,88% 40,44%, 100,00% 

i7 	 - 

Esquadrias de Ferro 
Ivaluza Ltda. - ME 
Av. Bruno Zuttion, 3859 

81770-000 	REALEZA - Pal 
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ARCIMOL PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DR OBRAS LTDA. 

CNP.I/IVIF 76.443.340/0001-59 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo assinados JOÃO CAls1FRIDES BETTO. brasileiro, casado pelo regime 
da comunhão universal dc bens, industrial, residente e domiciliado á Rua Professor Daniel 
Muraro, 910 Bairro Centro, nesta cidade de Céu Azul. 	85.840-000. Estado do 
Parana, portador da Cédula de Identidade Civil - Registro Gera' n° 789.388-4 SSP/PR e do 
CIC 118.14S.029-91 e PAULO LUMERTZ JUSTO, brasileiro, casado pelo regime da 
comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliado ti Av. Nib Umberto Deitos, 
910 - Bairro Centro, nesta cidade de Ceti Azul, CEP 85840-000, Estado do Parana, 
portador da Cédula de Identidade Civil - Registro Geral n° 1.189,353 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF 	126.267.599-53. sócios componentes da sociedade 
mercantil que gira sob o nome comercial de ARCEMOL PRE MOLDADOS E 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, com sede á Av, Nib Umberto Deitos. 730 - Bairro 
Parque Verde, na cidade de Céu Azul, CEP 85.840-000, Estado do Paraná, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercia! do Estado do Paraná sob n° 151,41.24 em 02 de abril de 
1974. NIRC atualizado para 412.01585760 e subsequentes alterações de contrato 
igualmente arquivadas sob n° 180,110 em 12 de janeiro de 1.976; 220.380 em 23 de maio 
de 1.978: 258.290 em 04 de maio de 1.981; 287,459 em 02 do fevereiro de 1.983; 330,107 
em 12 de junho de 1.985; 43443-4 em 25 de julho de 1.989: 49607-9 em 06 dc agosto de 
1.991; 54241.1 em 16 de março de 1.993; • 55746-6 em 20 de setembro de 1.993: 
940511967 em 06 de dezembro de 1.994; 98.2,377940 em 28 de setembro de 1.998 e 
2001.208928-1 em I I de setembro de 2,001, resolvem. por este instrumento particular, 
alterar o Contrato Primitivo mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA, À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art 2,031 da Lei n° 10,40612002, os.sOcios resolvem atualizar e consolidar 
o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n° 10,406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: ARCIMOL PRÊ 
MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS unm. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sue sede á Av. Nib Umberto Deitos. 730, 
Bairro Parque Verde, CEP 85840-000 CÉU AZUL, Estado do Parana, 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social 67 Industria e Comercio de artefatos de cimento, 
estruturas pré moldadas cm concreto, comercio de materiais de construção. constntção 
civil, execução de serviços de mão de obra de edificações industriais, residenciais e demais 
atividades relacionadas com a construção civil, fabricação de esquadrias e estruturas 
MetitiCaS e transporte rodoviário de carga própria 
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ARCLMOL PRÉ MOLDA DOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

CNP.1/M 76.443,340/0001-59 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de RS 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 350.000 (trezentas e cinquenta mil) quotas de RS 1,00 (uru real) cada 
uma, integralizado em moeda corrente nacional, assim subscritas: 

Sócios •uotas Valor R$ % 
JOAO CANFIUDES BEITO 175.000 175 000,00 50 
PAULO LUMERTZ JUSTO 175.000 175 000 00 50 

Total 350.000 350.000,00 100 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de marco de 1974 e seu 
prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
consdições e preço, direito de preferéncia para a soa aquisição se postas á venda, 
formalizando, sti realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor iate suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida em conjunto pelos 
sócios JOÃO CANFRIDES BETTO E PAULO LUMERTZ JUSTO, com os poderes e 
atribuições de administradores. estando autorizados a fazer uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social au assumir obrigações seja 
cm favor de qualquer dos coristas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarao contas justificadas da administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de 'PRO-LABORE", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 



Céu Azul (PR), 02 de janeiro de 2 004.- 

Testemunhas 

RG 4.975.311-0 SSP/PR 

Antonio Rodngues hini 
RU 7.894.682-2 SSP/PR 

Elaborado 	/ 

..Alfeir Mitera Aito 
CRCIPR 21.282/6-4 

COMERCIAL CoCf PAUMA 
ESCRITORIO REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTI= O ReGISTR0 26/02/2e4 
Sel ttlieele 2034043.1.S.1/ 
Promet,:  041043151-7 

C 
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A RCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA. 

CNPJÍMF 76,443.340/0001-59 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo passive! ou 
irtexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres sera apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores. DECLARAM, sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Ici especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou de propriedade. 

Fica eleito o foro da cidade e comarca de Mateliindia (PR) para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e per estarem assim 
justos e contratados assinam a presente alteração em quatro vias de igual teor e forma. 
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ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 

CNPJ 76,443.340/0001-59 

DACLNIA. QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
Motivos: a) AtteracIto do Capital Social 

Pia, 01 
JOÃO CANFRIDES BETTO, brasileiro, casado com- comunhuo 

universal de bens, emprestirio, residente e domiciliado it Rua Professor Daniel Muraro, 9IkHrentro, 
CEP 35840-000, em Céu Azul — PR, portador da Carteira de Identidade m  RG no- 789.388-4 e CPF n° 
113.148.029-91 e PAULO LUMERTZ JUSTO, brasileiro, casado com comunhtio universal de bens, 
empresário, residente e domiciliada à .Av. Nile Umberto Deitos, 910 — Centro, CEP 85840-000, cm Céu 
Azul — PR, portadora da Carteira dc Identidade RG n` 1.189.353 PR e CPF re 126.267.599-53, sócios 
componentes da sociedade empresiria limitada que gira sob nome empresarial de ARCIMOL PRE 
MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, com sede a Av. Nilo Umberto feitos, 
730—Bairro Parque Verde, CEP 85840.000, cot Céu Azul — PR, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n.°  41201585760, por despacho cm scssao dc 02 de abril de 1974 e 
subseqüentes alterações contratuais arquivadas sob 11.° 180.110, cm 12 de janeiro de 1976; 209.821, em 
26 de agosto de 1977; 220.380, em 23 de maio de 1972; 258:290. em 04 dc maio de 1921; 287.459, cm 
02 de fevereiro de 1983; 330.107, cm 12 dc junho de 1985; 434434, cio 25 dc julho de 1929; 496079, em 
06 de agosto de 1991; 542411. em 16 de março de . 1993; 557466, em 20 de setembro de 1993; 
940511967, cm 06 de dezembro de 1994; 982377940, cm 28 de setembro de 1998; 20012029281, cm 11 
de setembro de 2001 e 20040431517, cm 26 dc fevereiro dc 2004, resolvem fazer as seguintes 
alterações: 

CLÁUSULA PRLMEIRA — O capital social no valor de ItS 350.000,00 (trezentos e cinqUenta mil 
reais), fica elevado para R$ 1.000.000,00 (um milho dc reais), dividido cm 1.000.000 (um milhao) dc 
quotas de lt$ 1,00 (em real) cada uma, sendo o aumento no valor de RS 650.000,00 (seiscentos e 
cinqüenta mil reais), integralizado neste ato da forma seguinte: 

• JOÃO CANFRIDES BETTO, que possui na sociedade totalmente subscritas e integratizadas 
175.000 (cento e setenta e cinco mil) quotas no valor dc RS 175.000,00 (cento e setenta e cinco 
mil reais) passa a ter 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), sendo o aumento no valor de RS 325.00,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), 
integralizado neste ato com Reserva de Lucros dos anos de 2004 a 2007. 

• PAULO LUMERTZ JUSTO, que possui na sociedade totalmente subscritas e intcgralizadas 
175.000 (cento e setenta e cinco mil) quotas no valor de RS 175.000,00 (cento e setenta e cinco 
mil reais) passa a ter 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de RS 500,000,00 (quinhentos mil 
reais), sendo o aumento no valor dc RS 325.00,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), 

.integralizado neste ato cant Reserva de Lucros dos anos de 2004 a 2007. 

Sett°  
‘040329* 



ARCI MOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 

CNPJ 76.44334010001-59 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Ril tb 
CLÁUSULA SEGUNDA Em decorrencia da presente alteracao, o capital social totalmeutesubserito e 
realizado, no valor de RS 1.000.000,00 (um milido de reais), dividido em 1.000.000 (urnmiljtój de 
quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada urna, fica assim dividido entre os sócios quotistas: 

Sócios: 	 Quotas: 

Joio Cantrides Betto 	 500.000 
Paulo Lumertz Justo 	 500.000 

Capltal—RS: 
soo.000po 
500.000,00 

Total 
	

1.000.000 
	 1.000.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que n» colidirem 
UNO as disposições do presente instrumento. 

Lavrado em tros vias de igual teor e forma. 

Céu Azul, 06 de junho de 008. 
TESTEM 11AS: 

helm 
• R.G. 	3-1 PR 

Rodrigo Róvaris Pinheiro 
R.G. 	7.358.844-8 PR 

Elaborado peto Contador: El 
CRC PR 01651710.1 - CP12  

RO 709.923-1 
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AGENCIA REGeONAI. DE CASC.AVEL 
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1 ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS 	
-

PP 
c 

CNPJ 76.443.340/0001-59 

DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO S 
Motivos: a) - Alteração de Endereço dos Sécios 

b) - Alteração Endereço da Sociedade 
e) - Alteração do Ramo de Atividades 
d) - Delegação de poderes dos Sécios 
e) - Alteração na Periodicidade de Distribuição de Lucros dou Dividendos 

Ha 01 

JOÃO CANFRIDES BETTO, brasileiro, casado com comunhão 
universal de bens, empresário, residente e domiciliado á Rua Professor Daniel Muraro, 910 - Centro, 
CEP 85840-000, em Céu Azul PR, portador da Carteira de Identidade - RG n° 789.388-4 PR e CPF n° 
118.148.029-91 e PAULO LUMERTZ JUSTO, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
empresário, residente e domiciliada á Av. Nilo Ombert° Deitos, 447 Centro, CEP 85840-000, em Céu 
Azul - PR, portadora da Carteira de Identidade - RO n° 1.189.353 PR. e CPP n° 126.267.599-53, sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira sob nome empresarial de ARCIMOL PRÉ 
MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP, com sede t Av. Nilo Umberto Deitos, 
730 - Bairro Parque Verde, CEP 85840-000, em Céu Azul - PR, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n.° 41201585760, por despacho em sessão de 02 de abril de 1974 e 
subseqüentes alterações contratuais arquivadas sob n.°  180, 110. em 12 de janeiro de 1976; 209.821, em 
26 de agosto de 1977; 220.380, em 23 de maio de 1978; 258.290, em 04 de maio de 1981; 287.459, cm 
02 de fevereiro de 1983; 330.107, em 12 de junho de 1985; 434434, em 25 de julho de 1989; 496079, em 
06 de agosto de 1991; 542411, em 16 de março de 1993; 557466, cm 20 de setembro de 1993; 
940511967, em 06 de dezembro de 1994; 982377940, cm 28 de setembro de 1998; 20012089281, em II 
de setembro de 2001; 20040431517, em 26 de fevereiro de 2004 e 20082406804, em 17 de junho de 
2008, resolvem fazer as seguintes alterações; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço do Sócio PAULO LUMERTZ JUSTO fica alterado da Av, 
Nilo Umberto Deitos, 447 - Centro, CEP 85840-000, em Céu Azul - PR para a Av. Nilo Umberto 
Deitos, 910 - Centro, CEP 85840-000. em Céu Azul - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica transferida a sede da sociedade da Av. Nilo Umberto Deitos, 730 -
Bairro Parque Verde, CEP 85840-000, em Céu Azul - PR para a Rodovia 13R 277, Km 635 - Bairro 
Industrial, CEP 85840-000. em Céu Azul - PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O ramo de atividades passa a ser o de Construção de edificios, Fabricação 
dc artefatos dc cimento para uso na construção, Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em serie e sol) encomenda, Comércio varejista dc materiais de construção em 
geral, Serviços especializados para construção, Fabricação de estruturas metálicas, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional, Compra e venda de imóveis próprios e Incorporação de empreendimentos 
irobitiário 



CNPJ 76.443.340/0001-59 
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ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE O 	 EPP 

Pla 02 

CLÁUSULA QUARTA — Os sócios Administradores JOÃO CANFRIDES BETTO e PAULO 
LUMERTZ JUSTO poder5o assinar pela sociedade em conjunto ou separadamente, 

CLÁUSULA QUINTA — A empresa poderi distribuir ou antecipar Lucros/Dividendot cam base em 
Balanços ou Balancetes intermedifirios (mensal, trimestral ou semestral) em períodos menores que 12 
(doze) meses. 

CLÁUSULA SEXTA • Permanecem inalteradas as demais citiustilas vigentes que nit° colidirem com ns 
disposiOes do presente instrumento. 

E por estarem assim justos c contratados, assinam o presente 
instrumento em vas vias, na presença de duas testemunhas. 

Cdu Azul, 30 de setembro de 2013. 
TESTEMUNHAS: 

Rodrie ovoris Pinheiro 
R.G. n.° 7.358.844-8 PR 

Elaborado peltreontadorl E oy enésio Pinheiro 
CRC PR 016517/0.1 CPI 283.61 .72 -04 RG 709.923-1 PR 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
. • 

PCaina: 001f-001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigéhies 

Kim 

MINIST O DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO RTERIOR_ 
DEPARTAMENTO NACION.AL REGISTRO DO COMáCIO 	- 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 -6V1  kir 
e5-.  

na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	 - 	— 
ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de inicio 
de Atividade 

41 2 0158576-0 76.443.34010001-59 02104/1974 11103/1974 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA BR 277 KM 635, INDUSTRIAL, CÉU AZUL, PR, 85.840-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE EDFÍCIOS, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO 
DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA, COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS ME'TÁLOCAS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E INCORPORAÇÃO 
DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. 

Capital: R$ 	1.000.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(UM MILHAO DE REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	1.000.000,00 Empresa de pequeno porte 
(UM MILHAO DE REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
NomeiCPF ou CNP,( 	 Particloacão no capital IRSI 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

JOAO CANFRIDES GETTO 	 600.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

118.148.029-91 

PAULO LUMERTZ JUSTO 	 500.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX0 

126.267.699-53 

Último Arquivamento Situação 

Data: 03/10/2013 	 Número: 20135652391 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) )0000000000(XXXX)00( 

CASCAVEL - PR, 06 de dezembro de 2013 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

TAtIttiONATe Serventia 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

76.443.340/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
11/03/1974 

NOME EMPRESARIAL 

ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARCIMOL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e m udanças, interm unicipal, 
interestadual e internacional 
68.10-2-01 - Com pra e venda de imóveis próprios 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

)GRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 277, KM 635 	 S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
	

UF 

85.840-000 	 INDUSTRIAL 	 CEU AZUL 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Ik***** 

410PP-  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

       

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/12/2013 às 09:08:34 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDA0 NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 001512013-14021340 
Nome: ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EP 
CNPJ: 78.443.340/0001-59 

Ressalvado o direito de e Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser 
apuradas, 6 certificado que não constam pendénclas em seu nome relativas a contribuições administradas pele Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em DMda Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárlas e ás contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive ås Inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (f}GFN), objeto de Certidão Conjunta POFN/RFB. 

Esta certidão 6 valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
• redução de capitai social, transferencia de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transtormação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixe de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lel n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada å finalidade para a qual foi emitida e å verificação de sua autenticidade na Internat, no endereço 
‹http://www.recelta.lazendagov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 25/11/2013. 
Válida até 24/05/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençao:qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
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VOLTAR 

CAI A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	76443340/0001-59 

Razão Social: ARCIMOL PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Nome Fantasia:ARCIMOL 
Endereço: 	ROD ROD BR 277 KM 635 635 / INDUSTRIAL / CEU AZUL / 

PR / 85840-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/01/2014 a 11/02/2014 

Certificação Número: 2014011317324706946013 

Informação obtida em 13/01/2014, às 17:32:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 13/01/2014 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

i f  
CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 
CNPJ: 76.443.340/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://~receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:44:42 do dia 03/12/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01106/2014. 
Código de controle da certidão: 8596.8B2E.BF88.2729 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazepga 

Coordenação da Receita do Está1d1of . - 

GOVERNO DO ESTADO 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 11037459-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.443.340/0001-59 

Nome: ARCIMOL PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 14102/2014 Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11037459-01 

Emitida Eletronicamente via Internet 
17/1012013 • 09:0IU7 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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Estado do Paraná 
Secretada de Estado da Fazenda 

C oordenaçáo da Receita do Estado 

CAO/ICMS No 42300552-17 

Emitido Eletronicamente via Internet 
14101/2014 9:09z38 

(» 	Dados transmitidos de forma segura 
TecnologLa CELSPAR 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

42300552-17 
	

76.443.340/0001-59 	 05/1974 

Empresa I Estabelecimento 

Norm Empresarial ARCIMOL PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

nulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento ROD BR 277, KM 635, SN - INDUSTRIAL - CEP 85840.000 
FONE (45) 3266.1352 

Municiplo de Instalação CRI AZUL - PR, DESDE 0511974 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 11 DO MES+1, DESDE 09/1989 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 2511-0100 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econftrrica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

2330-3101 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE.MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO, EM SERIE ESOB ENCOMENDA 

4120-4100 CONSTRUCAO DE E3)IRCIOS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E M UDANCAS, IMTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CEMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO 

4399-1199 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Quadro Societário 

Tipo 	hscrição 	 Norm Completo / Nome Brpresarial 	 Qualificação 

CPF 	118.148.029.91 JOAO CANFRIDES BETTO 	 SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 	128.267.599-53 PAULO LUMERTZ JUSTO 	 SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 13/02/2014. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.ormov.br   



MUNICIPIO 	D E 	CEU AZUL 
ESTADO DO PARANA - CNPJ 76.206.473/0001-01 - SECRETARIA DE FINANCAS 

Av. Nilo Umberto Deitos, 1426 - Cx. 155 CEP 85840-000 
Fone (45) 3266-1122 	- 	Fax (45) 3266-1755 

E-MAIL: tributacao@netceu.com.br  

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 
no 	796 / 2013 

Certifico que a empresa ARCIMOL PRE MOLDADOS E CONSTR.DE  OBRAS 
inscrita no CNPJ OU CPF no 76.443.340/0001-59 conforme 	o 	requerimento 
sob no 	1677 /2013 , de 19/11/2013 , e de acordo com o despacho do Exmo 
Municipal, constatamos nao existirem debitos referente a TAXAS E IMPOSTOS 
em nome do contribuinte acima, ate a presente data. 

Inscricao no Cadastro Economico : 	20018000 
LOCALIZACAO DO ESTABELECIMENTO 
ALVARA 	 205 
ENDERECO 	: ROD. BR  277 KM 635 
	

No 	O 
BAIRRO 	: INDUSTRIAL 
	

CEP 85840000 
CIDADE 	: CEU AZUL 
	

PR 
COMPLEMENTO: 
DATA DE ABERTURA 	: 16/04/1974 
PROT.INICIAL 	No : 
DATA DE TERMINO ATIV.: 
PROT.TERMINO ATIV.No : 
SITUACAO DO CONTRIBUINTE:ATIVA 

( 

•.. 

L 
protocolado 
Sr. Prefeito 
MUNICIPAIS, 

Fica, Todavia, 	ressalvado o 19/01/2014 da 	Fazenda Publica 
Municipal, inscrever e Cobrar quaisquer debitos de responsabilidade do contribuinte ainda 
nao registrados ou que venham a ser apurados. 

Requerente:JOAO 
Finalidade:OUTROS FINS 
Func.Responsavel:JHEFFANY NAYARA ANSCHAU 

Por ser verdade, emitimos a Certidao em 02 (duas) 
vao assinadas pelo chefe de servico de cadastro 

vias, de igual teor, que 

EMITIDA NO DIA:19/11/2013 
VALIDA ATE O DIA:19/01/2014 

Ymxik S RAU 
BUTACAO 

SECRETARIA DE FINANCAS 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426 - Cx. 155 CEP 85840-000 

Fone (45) 3266-1122 	- 	Fax (45) 3266-1755 
E-MAIL: tributacao@netceu.com.br  
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUrt 
ESTADO DO PARANA 

ALVARÁ DE LICENÇA N.° 205 

O presente Alvará está sendo concedido ao estabelecimento abaixo, podendo o mesmo ser 
cancelado, se em vistoria realizada pela fiscalização dos órgãos competentes este não cumprir com 
as exigências deste Poder Público Municipal. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Conforme despacho exarado na petição protocolada sob n.° 1065/01, de 22 de novembro de 2001 e 
1510/2013 de 09 de outubro de 2013, fica a empresa: 

"ARCIMOI, - PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA  " 

autorizada a estabelecer-se à Rod. Br 277 Km 635 — Bairro Industrial - Céu Azul — PR, com as 
seguinte(s) atividade(s): 

• FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
• CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
• FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; 
• FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 

ENCOMENDA; 
• COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE; 
• SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃOS ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL, E INTERNACIONAL; 
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 
• INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. 

CÓDIGOS: 251.110.0 / 412.040.0 / 233.030.2 / 233,030.1 / 474.409.9 / 
439.919.9 / 493.020.2 / 681.020.1 / 411.070.0 

INSCRIÇÃO NO CADASTRO ECONÔMICO MUNICIPAL 20.018-000 
NÚMERO INSCRIÇÃO NO CNPJ: 76.443.340/0001-59 

EM, 15 DE OUTUBRO DE 2013. 

Independente de aviso deverá ser recolhido às taxas de Fiscalização. hutalação e Funcionamento do estabelecimento ou do exercício do 
'Unção até 15 de março de cada Ano. 

• ,-‹/ 
-DOUGLAS DE MATTIA 

AUXILIAR ADMINSTRATIVO 
MATRICULA N' 1817 1 
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TITULAR 

LUIZ FRANCISCO BOSIO 

JURAMENTADO 

FERNANDO PARISOTTO 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 
Av. Borges de Medeiros, n.° 1.111 - Centro 

Matelândia/PR - 85887-000 

C 

II niln111111111 
Matelân de 2014 

11 111111 11M
9
MIllill 

, 14 42 5 

• SIO "ce UIZ FRANCIS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE MATELÂNDIA 

Iltspablico Federotivo do :Brosil 
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Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo em Cartório, de meu 
cargo, nos livros e arquivos de distribuição de AÇÕES DE RECUPERAÇÕES JUDI- 
CIAIS (FALÊNCIAS E CONCORDAT à so 	guarda neste Cartório Distribui- 
dor, verifiquei NÃO CONSTAR nen d m registro 	a 4klamento contra: 

ARCIMOL - PRÉ MOLD DOS E CONS RU RA DE OBRAS LTDA 

CNPJ 76.443.340/0001-59, no ieriodo mpree did. entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem 

P,U1 lONATO Serventia Distrital 
a, pp nt 	Rua Luiz MazieL:4), 270- Céu Azul Parana 

LWV Comarca de Matelandu • Forle:(45i 3266-1590  
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r4anro original que me foi apresentado nesta 

d-.1 que dou f4. 

Azul 	1 6 J  i 	20 
Paraná 

c
________ 

Le 1 1228 de 1 ' fi? 2.1 tazzar• lo Ma 	es - Titular 

rvone GrosS - Substituta 

thomazini Zordan - Escrevente 

BELDE 
I ONA 

NOTAS 
EYA87542 

Funarpen - Selo Digital N° 9sJbW KXoAm FTPRB, Controle: dZBWj . xzjD 
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Adriana Parizotto 
Tabelià Desivada 

Rua Rui Barbosa, 390 - Centro 
(45) 3262.1521 

ie.47eLÂNDI 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

Rua Rui Barbosa, 390 
Sala 01 
Centro 

Fone: (45) 3262-1521 

Certidão Negativa 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que revendo os Livros de Registro de 
Instrumento de protesto deste Tabelionato, nos últimos 05(cinco) anos não consta 
qualquer titulo protestado, em que seja devedor: 

ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
76.443.340/0001-59. 

Pelo que na forma solicitada, expedi a presente certidão, fornecida as 14:31 horas de 
hoje e ao conteúdo daqueles Livros me reporto e dou fé. 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido certificar. Dou fé. 

 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N2  

KfHCW . KXNXz . 4Svik 
Controle: 

QS3MT . VUny 
Valide esse selo em 

http://funarpen.com.br  

 

Matelândia, 15 Janeiro de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

Rua Rui Barbosa, 390 
sala 01 
Centro 

Fone: (45) 3262-1621 

Certidão Negativa 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que revendo os Livros de Registro de 
Instrumento de protesto deste Tabelionato, nos últimos 05(cinco) anos não consta 
qualquer titulo protestado, em que seja devedor: 

JOÃO CANFRIDES BETTO, inscrito no CPF n° 118.148.029-91. 

Pelo que na forma solicitada, expedi a presente certidão, fornecida as 14:29 horas de 
hoje e ao conteúdo daqueles Livros me reporto e dou fé. 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido certificar. Dou fé. 

Matelândia, 15 Janeiro de 2014. 
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Adriana Parizotto 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE MATELÂNDIA - ESTADO DO PARANÁ 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

Rua Rui Barbosa, 390 
sala 01 
Centro 

 

 

Fone: (45) 3262-1621 	1) 	(; 4w, 

Certidão Negativa 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que revendo os Livros de Registro de 
Instrumento de protesto deste Tabelionato, nos últimos 05(cinco) anos não consta 
qualquer titulo protestado, em que seja devedor: 

PAULO LUMERTZ JUSTO, inscrito no CPF n° 126.267.599-53, e portador da CI RG n° 1.189.353-PR. 

Pelo que na forma solicitada, expedi a presente certidão, fornecida as 14:28 horas de 
hoje e ao conteúdo daqueles Livros me reporto e dou fé. 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido certificar. Dou fé. 

Matelândia, 15 Janeiro de 2014. 
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Adriana Parizotto 
Tabeliá Designada 

Av. Paraná. 1161 - Centro 
(45) 32624822 
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Matelánd , 07 de outubro de 
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CH-ESCREVENTE SUBSTrarro 
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PROTESTO 
DE 

T I TULOS 
EWB34647 

Folha: **1 

CERTIDAO DE CANCELAMENTO 

CERTIFICO que se acha devidamente Cancelado o(s) protestos(s) 
dos títulos de responsabilidade de: ARCIMOL-PRE MOLD. E CONSTR. DE OBRAS LTDA 

Portador 	• BANCO BRADESCO S/A 
Credor 	• VIDRAÇARIA CAMP VIDROS LTDA-ME 
Espécie 	• DMI 
Protestado por: 
Valor 	• *****10.000,00 	 Data de vencimento: 15/08/2013 
Livro/Folha...: 	177 	48 	 Apontamento número: 	3.376 
Documento 	• 267 	 Data de protesto..: 27/09/2013 

Por ter sido pago o titulo acima, conforme consta de documento ar-
quivado neste Ofício, de acordo com a Lei Federal 6.690 de 25/09/1979, para 
todos os efeitos de direito fica Cancelado o protesto do aludido título, a 
margem do respectivo termo de protesto. 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido certificar. Dou fé. 
A 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.443.340/0001-59 
Certidão n°: 38698047/2013 
Expedição: 19/11/2013, às 11:26:12 
Validade: 17/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
EPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.443.340/0001-

59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ao 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 008/2013 

OBJETO: Construção de um barracão pré-moldado para instalação de incubadora municipal, localizado 
na rua sem nome, chácara 11, setor se, bairro industrial de Capanema — PR. Em atendimento ao 
convênio 470/13 SEDU/PAM. 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a resolução n° 218 
de 29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, objeto da licitação, caso venhamos a vencer 
a referida licitação, é: 

Lote 
n° 

Nome Especialida 
de 

CREA n° Data do 
Registro 

Assinatura 

UNICO 

Mauro Rocha Ferrer Eng. Civil MG-37461/D 08/03/85 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis 
trabalhistas vigentes e que o mesmo participará das obras, objeto da licitação até o seu recebimento 
definitivo, bem como, será o preposto para representa-la na obra como engenheiro residente. 

Céu Azul, 14 janeiro de 2014. 

uro Rocha Ferrer 
ENGENHEIRO CIVIL 

CRENPR - 37.4811D CPF 352.226.1180 

o9 

Sete°  
oco> 

j°41 	
10°41 

447.  

QUALIDADE, SOLIDEZ E SEGURANÇA PARA SEU PRO 0,0 
Av. Nilo Umberto Deitos, 730 	 Fone/Fax: (45) 326 -1352 
CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arcimol.com.br  
CNPJ: 76.443.340/0001-59 - Inscrição Estadual: 42300552-17 



 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

f)fi f; ~ o' ~s 

Certidão de Registro de Pessoa jurídica 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 

a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atrIbuição(6es) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 99225/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: ARCIMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNP3: 76443340000159 
Num. Registro: 9728 	 Registrada desde : 04/09/1989 
Capital Social: R$ 1.000.000,00 
Endereço: RODOVIA BR 277, KM 635, S/N INDUSTRIAL 
Município/Estado: CEU AZUL-PR 	 CEP: 85840000 
Objetivo Social: 
Construção de edifícios, fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, 
fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
comércio varejista de materiais de construção em geral, serviços especializados para 
construção, fabricação de estruturas metálicas, transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, compra e 
venda de imóveis próprios e incorporação de empreeendimentos imobiliários. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsávei(eis) técnico(s). 
O(s) responsável(eis) técnico(s) possui(em) débito(s) em Divida Ativa. 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - MAURO ROCHA FERRER 
Carteira: MG-37461/D 	Data de Expedição: 08/03/1985 
Desde: 04/09/1989 
Visto No: 6558 	Data do Visto: 30/04/1985 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 2013/343821, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsávei(els) técnico(s). 

Emitida via Internet em 17/10/2013 08:57:06 

- 
Gnstr 0r 

João 

4 

R.G4 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 99227/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: MAURO ROCHA FERRER 
Carteira - CREA-MG No :MG-37461/D 
Registro Nadonal : 1401085920 
Registrado(a) desde : 08/03/1985 
Data Vcto Registro : 
Fillag8o : SEBASTIÃO DE SOUZA FERRER 

DERMINDA ROCHA FERRER 
Data de Nasdmento : 24/06/1959 
Carteira de Identidade : 1632408 
Naturalidade : CRISTINA/MG 

Visto No : 006558 

Dt. Expedição Visto : 30/04/1985 

CPF : 35222611604 

Titulo(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DE ITAJUBA 
Diplomação : 28/07/1984 

Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 
O profissional possui débito(s) em Divida Ativa. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/343829. 

Emitida via Internet em 17/10/2013 08:58:29 
	 (04  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Bra 
autor à respectiva ação penal. 
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CARTEIRA DE TRABALHO E 	VIDENCI OCIAL 

• 

 

 

raregor L.nrerro 

................ 

. 	.....
t ........ 

.......
..... ........................... 

ssinatura da t unc 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

A CARTEIRA PROFiESIONAL 

O principal defensor dos interesses do 

trabalhador é o próprio trabalhador. Sem • 
sua participação nenhuma conquista é le-

gítima e duradoura. 
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xx°, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Município de Céu Azu 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul, através da 
Assessoria de Planejamento, atesta para os devidos fins de direito, 
que a empresa Arcimol — Pré-moldados e Construtora de Obras Ltda, 
sito Av. Nilo Umberto Deitos n° 730, na cidade de Céu Azul — Paraná, 
sob o CNPJ n° 76.443.340/0001-59 e Inscrição Estadual n° 42300552-
17, executou um barracão Industrial com área de 1.008,75 m2, 
envolvendo os seguintes itens: 

• Cobertura com telhas de fibrocimento ; 
• 880,00 m2  em alvenaria com tijolo cerâmico; 
• 85,00 m2  de divisória naval c/ painel de vidro 5 mm; 
• Esquadrias em ferro e madeira; 
• 98,00 m2  de laje pré-moldada treliçada p/ piso: 
• 127,00 m2  de revestimento cl azulejos brancos 20x20; 
• 890,00 m2  de piso em concreto de cimento alisado com 

espessura de 14 cm; 
• 91,92 m2  de vidro transparente; 
• 443,00 m2  de parede interna de tinta latex; 
• 38,00 m2  de piso cerâmico liso 30x30. 

A obra supra citada se encontra na rua da 
Indústria esq. c/ Av. Nilo Bazzo — Distrito Industrial 1 — município de 
Céu Azul — PR. 

A empresa cumpriu as condições e prazos 
estabelecidos no contrato e projetos, para tal firmamos o pretiente 
para que surta seus efeitos legais. 

Céu Azul, 27 de fevereiro de 2002. 

João Yasuji Sakai 	Jainrie\Luis Bas o 
Assessor de Planejamento 	 Prefeito Municipal 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CREA-PR, 

certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente aos serviços/obras descritos nesta certidão, tendo-os declarado como concluídos, 
integrando desta forma sua experiência profissional, conforme preceitua a Resolução n° 317/86 - 
CONFEA em seu artigo primeiro. 

ENGENHEIRO CIVIL MAURO ROCHA FERRER 
CARTEIRA PROFISSIONAL:MG-37461/D 

	
ACERVO TÉCNICO N.°: 001936 / 2002 

ART N° 	 • 1000655842117 0 	 Participação: AUTOR/EXECUTOR 	  
Empresa Executora 	• ARCIMOL-ARTFS. DE CIM. MAT. DE CONSTR. L 
Contratante 	• PREFEITURA MUNICIPAL DE DE CEU AZUL-PR 	  
Tipo de Obra / Serviço: PRÉ-MOLDADO E ESTRUTURA METÁLICA 	  
Serviço Contratado 	• Projeto estrutural de estrutura metálica tipo tesoura, execução de estrutura 	  

metálica tipo tesoura. Projeto estrutural de barracão pré-moldado c/colunas 	 
em concreto e tesouras metálicas. Execução de barracão pré-moldado c.( 	  
coluna em concreto e tesouras metálicas, fornecimento e montagem de 	  
barração pré-moldado c/ colunas em concreto e tesoura metélicas 	  

Dimensões 	• 1.008,75 m2 	  
Local da Obra 	• RUA: DAS INDÚSTRIA C/ AV. NILO BAZZO S/N.°, DISTRITO IND. 	  
Município/Estada 	• CEU AZUL-PR 	  
Data de Inicio 	• 09/07/2001 	 Data de Conclusão :10/12/2001 
Docto de Conclusão • ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 	  
Observação 	 

ART N° 	 • 1000655842118 0 	  Participação: EXECUTOR 	  
Empresa Executora 	• ARCIMOL-ARTFS DE CIM MATS DE CONSTR L I DA 	  
Contratante 	• PREFEITURA MUNICIPAL DE CEU AZUL-PR 	  
Tipo de Obra / Serviço: EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS 	  
Serviço Contratado 	• Execução de obra por empreitada global com fornecimento de material e 	  

mão de obra, ref. a construção de um barracão industrial em alvenaria, 	  
conforme atestado de capacidade técnica em anexo. 	  

Dimensões 	• 1.008,75 m2 	  
Local da Obra. 	

 
• R: DA INDÚSTRIA C/ AV. NILO BAZO S/N ° DISTRITO INDUSTRIAL 	  

Município/Estado 	• CEU AZUL-PR 
Data de Inicio 	• 02/07/2001  

	
Data de Conclusão :10/12/2001 

Docto de Conclusão....: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 	  
Observação ........... :  

RUA PRESIDENTE BERNARDES, 2089 - CASCAVEL - PR - CEP 85801180 
crea-csc@certto.com.br  

home paga - htipihwoxerea-pr.org.br  .,t" "FLGOC), 
de-4  u  

iPã 	 110 

RA-% 



MUNICÍPIO D E 

MATELÂNDIA 
Raspalto o Trabalho por Você 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins, conforme solicitação e de acordo com os nossos 
registros, que a empresa ARCIMOL PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos, n° 730, Bairro Parque Verde, município de Céu 
Azul, Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 76.443.340/0001-59, tendo como responsável o 
Engenheiro Civil, Mauro Rocha Ferrer, portador do CREA MG 37461/D, tem sob a sua 
responsabilidade a execução da obra abaixo descrita: 

Proprietário: Prefeitura do Município de Matelândia 
Obra: Industria de Conservas da Cerme — Barracão Industrial 
Endereço: Lote rural Q I-Y — 2° Polígono — Área Industrial de Agro Cafeeira Matelândia —
Paraná 
Área Construída: 1.421,04m2 
Início: 02/09/2008 
Término:20/10/2009 
ART n°: 3054931517 
Descrição da Obra: Execução do Barracão Industrial Cerme, com área de 1.421,04m2, com 
1.986,35m2 de alvenaria convencional com tijolos 6 furos (10x15x20), fundação, estrutura 
pré-moldada em concreto tipo colunas e estrutura metálica tipo tesouras, cobertura em 
estrutura madeira e telhas fibrocimento de 6mm, fechamento platibanda com telha aço 
galvanizada pré-pintada, esquadrias de madeira e metálicas, revestimento de paredes com 
chapisco, emboco e reboco, 1.137,54m2 de piso Korodur de alta resistência, 108,45m2 vidro 
laminado incolor de 4mm, Pinturas, instalações elétricas, telefBnica, lógica e som, instalações 
hidro-sanitárias, prevenção de incêndio e de águas pluviais, execução de I89,19m2 de 
calçadas em concreto, tudo conforme projetos e memorial descritivo. 
A empresa cumpriu com as condições e prazo estabelecido no contrato e projetos. 

Matelândia, 09 de dezembro de 2009. 

NI 	BE O NUG ISCH 
Secretário M cipal de finanças 

Prefeitura M cipal de Matelândia 
CNPJ 7 06.465/0001-65 

EA-PR 
08259 

Av. Duque de Caxias, 800 • Fone/Fax: (45) 3262-8350 
CEP 85887-000 • Matelândia • Paraná 
E-mail: matelandia@matelandia.pr.gov.br  
www.matelandia.pr.gov.br  

Go° 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAA,42UITETURA E AGRONOMIA 
ESTADO DO P 

Certidão de Acervo Técnico 

MAURO ROCHA FERRER 
Carteira Profissional:MG-37461/D 

	
RNP No.:1401085920 

Acervo Técnico No.:1857/2010 
	

Protocolo No.:2009/00291369 

ART NR 	20093977923 0 	 Registrada:26/10/2009 	  
ART Substituída 	-3054931517 0 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:ARCLMOL PRÉ MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
Contratante(s) 	PREFEITURA MUNICÍPIO DE MATELÄNDIA 	  
Tipo de Contrato 	EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇA0 DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇXO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Servigo:EDIFICAÇÖES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇA0 	  
Dimensão 	 .1  421,04 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:1.421,04 M2 	  
Local da Obra 	AGRO CAFEEIRA, S/N DISTRITO INDUSTRIA 	  
Município/Estado 	MATELANDIA/PR 	  
Data de Inicio 	02/09/2008 	 Data de Conclustio:20/10/2009 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ESTA ATR SUBSTITUI ART Ng 3054931517 POR HAVER 

ACRESCIMO DE ÁREA (AMPLIAÇA0 META-FISICA) 30,63M2 	 
Observação 	• 



O 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MAURO ROCHA FERRER 
Carteira Profissional:MG-37461/D 

	
RNP No.:1401085920 

Acervo Técnico No.:1857/2010 
	

Protocolo No.:2009/00291369 

A autentiddade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2009/00291369. 

Emitida via Internet em 26/02/2010 09:13:45 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoluç§o No 317/86 e a Instniçâo de Serviço No 
010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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VITÓRIO REVERS 
PREFEITO MUNICIPAI. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OUEDAS DO IG  
CNPJ-MY 76.205.962/0001-49 

RUA JUAZEIRO, 1065 - FONE (046) 532-1122 	FAX 532-1131 

85.460-000 	 OITEDAS DO IGUACII 	 PAR/0, (/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa 
ARCIMOL — Pré-moldados e Construtora de Obras Ltda, sito a Av. Nilo 
Umberto Deitos n° 730, na Cidade de Céu Azul - Paraná, sob o CNPJ n° 
76.443.340/0001-59 e Inscrição Estadual n° 42300552-17 , executou dois 
barracões Industriais, sendo um germinado, com área total de 1.470,00m2 , 
envolvendo os seguintes itens: cobertura com telhas fibrocimento de 6mm e 
pórticos em pré-moldado em concreto armado; instalações elétricas, hidráulicas e 
rede de incêndio; 1.446,50 m2 em alvenaria com tijolo cerâmico a vista 
assentada c/arga.mista; 144,00m2 de revestimento de paredes externas com 
chapisco; emboco e reboco; esquadrias de ferro e madeira; 15,00m2 de laje pré-
moldada treliçada p/piso; 50,40m2 der revestimento com azulejos branco 15x15; 
1.649,75 m2 de piso em concreto de cimento alisado com 10 cm espessura; 
101,44 m2 de vidro transparente; 2.149,00 m2 de pintura paredes e forros de tinta 
latex agnlico; 11,52 m2 de piso cerâmica esmaltada, localizada no Distrito 
Industrial, Município de Quedas do Iguaçu — Paraná. 

A empresa cumpriu com as condições e prazos estabelecido no 
contrato e projetos, para tal firmamos a presente para que surta os efeitos legais. 

Quedas do Iguaçu- Pr., 15 de março de 2002. 

19"•":"-~"t  



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

ESTADO DO PARANÁ 

ENGENHEIRO CIVIL MAURO ROCHA FERRER 
CARTEIRA PROFISSIONAL:MG-37461/D 	 ACERVO TÉCNICO N.°: 001390 / 2002 

ART N° 	 •  1000655840001 1 	  Participação: EXECUTOR 	  
Empresa Executora •  ARCIMOL - ART. DE CIM. MATS. DE CONSTR. L I DA 	  

Contratante 	• PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 	  
Tipo de Obra / Serviço: EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS 	  
Serviço Contratado. •  EXECUÇÃO DE BARRACÃO GEMINADO EM ALVENARIA COM ÁREA TOTAL DE. 

1.470,00 M2. 
Dimensbes 	• 1.470,00 M2. 	  
Local da Obra 	• DISTRITO INDL. DO MUNICÍPIO, S/N° - QD. ÚNICA LT. 5, 6 E 7 	  
Municlpio/Estado. 	• QUEDAS DO IGUAÇU - PR. 	  
Data de Inicio 	•  15/09/2001 	 Data de Conclusão :15/03/2002 	  
Docto de Conclusão....: ATESTADO DE CAPACIDAD TÉCNICA 	  
Observação 	  

ART N° 	  •  1000655842128 0 	  Participação: AUTOR / EXECUTOR 	  
Empresa Executora •  ARCIMOL - ART. DE CIM. MATS. DE CONSTR. L r DA 	  
Contratante 	 •  PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 	  
Tipo de Obra / Serviço: PRÉ-MOLDADOS 	  
Serviço Contratada •  PROJETO ESTRUTURAL DE GALPÃO PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO AR- • • 

MADO GERMINADO, FORNECIMENTO E MONTAGEM DE GALPÃO PRÉ-MOL- • 
DADO GERMINADO E EXECUÇÃO DE GALPÃO PRÉ-MOLDADO EM CON-. . 
CRETO ARMADO GERMINADO. 	  

Dimensões 	• 1.470,00 M2. 	  
Local da Obra 
	

•  DISTRITO INDL. DO MUNICÍPIO, S/N° - QD. ÚNICA LT. 5, 6 E 7 	  
Municfpio/Estado. 	

 
• QUEDAS DO IGUAÇU - PR. 	  

Data de Inicio 
	

•  15/09/2001 	 Data de Conclusão :15/03/2002 	  
Docto de Conclusão •  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 	  
Observação 	 

PRESIDENTE BERNARDES, 2089 - CASCAVEL - PR - CEP 85801180 
E-mail: crea-cseGunimIdia.com.br  

home page - http://riwav.crea-pr.org.br  

Certidão de Acervo Técnico 
O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CREA-PR, 

certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente aos serviços/obras descritos nesta certidão, tendo-os declarado como concluídos, 
integrando desta forma sua experiência profissional, conforme preceitua a Resolução n° 317/86 - 
CONFEA em seu artigo primeiro. 
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PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Mauro Rocha Ferrer, CPF n° 352.226.116-04, CREA n° MG 37.461-D Visto PR 6558 - V, 
declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de preços n° 008/2013 e 
que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa Arcimol prè-moldados, CNPJ 
n°76.443.340/0001-59, para a CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-
MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
470/13SEDU/PAM. 

Céu Azul 14 de janeiro de 2014 

aura Rocha Ferrer 
ENGENHEI RO CIVIL 

CRENFR - 37.481ID CPF 352226.118e 

QUALIDADE, SOLIDEZ E SEGURANÇA PARA SEU PROJ 
Av. Nilo Umberto Deitos, 730 	 Fone/Fax: (45) 3266-1.52 
CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arcimol.coni.br  
CNPJ: 76.443.340/0001-59 - Inscrição Estadual: 42300552-17 



PREFEITURA MUIVICIPAL DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

4 

Capanema, 09 de Janeiro de 2014. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa ARCIMOL — PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS 

LTDA, Cnpj n° 76443340/0001-59, que o engenheiro civil Mauro Rocha Ferrer, com CREA MG 37461/D, responsável 

técnico da referida empresa, visitou o local da obra na Rua Sem Nome, Chácara 11, Setor SE, Bairro Industrial no município 

de CAPANEMA-PR. conforme consta no edital do referido de tomada de preços 08/2013. 

Atenciosamente, 

kihm1/4/ ed. m e/p 
Eng°. Gilwann Alves Mioritp 

CREA PR 1335391D 
RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Capanema, 09 de Janeiro de 201 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46 -3552 - 132 1 — Fax:46-3552 - 1 122 - e-mail: engenharia@capanema.  pr 

CAPANEMA - PR 



PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

Ao Município de Capanema 
Comissão de Licitação 

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 

OBJETO: Construção de um barracão pré-moldado para instalação de incubadora municipal, 
localizado na rua sem nome, chácara 11, setor se, bairro industrial de Capanema — PR. Em 
atendimento ao convênio 470/13 SEDU/PAM. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

O signatário da presente, o Sr. JOÃO CANFRIDES BETTO, 

representante legalmente constituído da empresa ARCIMOL — PRE-MOLDADOS E 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preços n° 008/2013, 

instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos ou suspensos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, declarando, em conseqüência a 

inexistência de fato superveniente e impeditivos de habilitação no certame. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Céu Azul, 14 de janeiro de 2014. 

QUALIDADE, SOLIDEZ E SEGURANÇA PARA SEU PROJETO 
Av. Nilo Umberto Deitos, 730 	 Fone/Fax: (45) 3266-1352 
CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arcimol.com.br  
CNPJ: 76.443.340/0001-59 - Inscrição Estadual: 42300552-17 



PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO CONSTITUCIONAL 
- ART. 7° - INCISO XXXIII 

A Prefeitura Municipal de Capanema 
Comissão de Permanente de Licitação 

Ref.: Tomada de Preços n° 008/2013 

OBJETO: Construção de um barracão pré-moldado para instalação de incubadora municipal, localizado 
na rua sem nome, chácara 11, setor se, bairro industrial de Capanema — PR. Em atendimento ao 
convênio 470/13 SEDU/PAM. 

A empresa ARCIMOL — PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 76.443.340/0001-59, com sede com endereço em timbre, 
Fone/Fax (45) 3266-1352 por intermédio de seu representante legal, o senhor JOÃO CANFRIDES 
BEITO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 789.388-4 SSPPR e 
CPF n° 118.148.029-91, domiciliado à Rua Professor Daniel Muraro, n° 910, centro, CEP 85840-000, 
Céu Azul-Pr, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pelo Artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de outubro de 1989, Artigo 7°, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999 e Lei 10.097/2000, que não possui em seu 
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não mantém ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, e 
nem na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, bem como, encontra-se regular perante o 
Ministério do Trabalho. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Céu Azul, 14 janeiro 2014. 

SERVIÇO NOTARIAL NA71AROLLO 
CÉU AZUL, CONARCA DE NATEUNDIA - PARANA 

Rua Luiz Na.zieZ.o. 270-CEP 85840-000-Fone 45-32661590 
RECONHEÇO POR SENELHANÇA a(s) assinatura(s) de:****$ 
000626 J0740 CANFRIDES BEITO (ARCIM1 PE r.aDmos E.— 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPF', sócio gerente)...-.,... 

Céu Azid, 16• iro de 2014 
Es Test' 	• 	9, 	da verdade. 
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QUALIDADE, SOLIDEZ E SEGURA 	PARA SEU PROJETO 
Av. Nilo Umberto Deitos, 730 	 Fone/Fax: (45) 3266-1352 
CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arcimol.com.br  
CNPJ: 76.443.340/0001-59 - Inscrição Estadual: 42300552-17 



QUALIDADE, SOLIDEZ E SEGURANÇA PARA SEU PR I [TO 

Av. Nilo Umberto Deitos, 730 Fone/Fax: (45) 3266-1352 

CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arcimol.com.br  

CNPJ: 76.443.340/0001-59 - Inscrição Estadual: 42300552-17 

Céu Azul, 14 de neiro de 2014. 

eiro 

	

RC n° 01 	-1 

	

CPF n° 28 	29-04 

fra 

PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

Ao Município de Capanema 
Comissão de Licitação 

Ref.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 

Prezados Senhores: 

O signatário da presente, o Sr. JOÃO CANFRIDES BETTO, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 789.388-4 — SSPPR, e 
CPF n° 118.148.029-91, domiciliado à Rua Prof. Daniel Muram, n° 910, centro, CEP 85840-
000, Céu Azul-Pr., representante legalmente constituído da empresa ARCIMOL PRE-
MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
76.443.340/0001-59, com endereço Á BR 277 Km 635, Bairro Industrial, e o seu Contador Sr. 
ELOY GENÉSIO PINHEIRO — Escritório Contábil Prestaserv, Inscrito no CRC n° PR-
016517/0-1, com endereço à Rua Curitiba n° 1547, município de Céu Azul/PR. Fone (45) 
3266-1185, DECLARAM, para fins do disposto no art. 966 da Lei 10.406/2002, e em atenção 
da Lei Complementar n° 123/2006, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP — SIMPLES NACIONAL, nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previsto no artigo 3°, incisos I e 
II, da Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, podendo usufruir os benefícios da 
respectiva Lei Complementar, bem como, participar de licitações firmadas com os órgãos 
federais, estaduais e municipais e, se declarada vencedora do certame, promoveremos a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito 
de regularidade fiscal. . 

Declara ainda que não apresenta nenhuma restrições do regime diferenciado e 
favorecido, dispostas no art. 3°, 	4° da referida lei, comprometendo-se a informar a 
Administração caso perca essa qualificação. 
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PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Tomada de preços n° 008/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 
que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 
consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Céu azul 14 de janei o de 2014 

QUALIDADE, SOLIDEZ E SEGURANÇA PARA EU PROJETO 
Av. Nilo Umberto Deitos, 730 	 Fone/Fax: (45) 3266-1352 

CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arcimol.com.br  

CNPJ: 76.443.340/0001-59 - Inscrição Estadual: 42300552-17 



PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Céu Azul, 14 de janeiro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
A Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 008/2013 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa. nossa proposta de 
preço, fixo e sem reajuste, relativo à "Construção de um barracão pré-moldado para 
instalação de incubadora municipal, localizado na rua sem nome, chácara 11, setor se, 
bairro industrial neste Município de Capanema — Parana, Em atendimento ao convênio 
470/13 SEDU/PAM. 

O preço global fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto 
é de R$ 232.975,16 (duzentos e trinta e dois mil novecentos e setenta e cinco reais e 
dezeseis centavos); sendo R$ 93.190,06 ( noventa de três mil cento e noventa reais e 
seis centavos) referente à mão de obra e R$ 139.785,10 ( cento e trinta e nove mil 
setecentos e oitenta e cinco reais e dez centavos) referente ao fornecimento de material. 

O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses, contados após 
emissão da Ordem de Serviço emitida pelo Engenheiro responsável e Prefeitura Muinicipal. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os 
custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, 
administração,lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a 

R.GJ 

QUALIDADE, SOLIDEZ E SEGURANÇA PA A SEU PROJ 
Av. Nilo Umberto Deitos, 730 	 Fone/Fax: (45) 3266-1352 
CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arcimol.com.br  
CNPJ: 76.443.340/0001-59 - Inscrição Estadual: 42300552-17 
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PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 
especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 
superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita a realização dos 
trabalhos. 

Atenciosamente, 

ARCI G0  dell%...rasicierstdae  
João . o C Aef; s Betto R.  

\ 	

11814802941 

QUALIDADE, SOLIDEZ E SEGURANÇA PARA SEU PROJETO 
Av. Nilo Umberto Deitos, 730 	 Fone/Fax: (45) 3266-1352 
CEP 85.840-000 - Céu Azul - PR - e-mail: arcimol@arcimol.com.br  
CNPJ: 76.443.340/0001-59 - Inscrição Estadual: 42300552-17 



CNPJ: -76—.443.340/0001-59 	Fornecedor : ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 

Endereço : ROD BR 277, KM 635 SN - INDUSTRIAL - Céu Azul/PR- CEP 84840-000 

Inscrição Estadual: 4230055217 	 Contador: ELOY GENESIO PINHEIRO 

E-mail: ARCIMOL@ARCIMOL.COM.BR  

Telefone: 45 3266-1352 	Fax: 	 Celular: 45 9133-8032 

Telefone contador: 45 3266-1185 

RG: 7893884 Representante: JOÃO CANFRIDES BETTO 	 CPF: 118.148.029-91 

232.975,16 	 232.975,16 1,00 UN 	 243.000,00 ARCIMOL 001 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 

MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM 

232.975,16 

232.975,16 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

Município de Capanema 

Tomada de preços 8/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina 1 

`q.'" 

Endereço representante: PROFESSOR DANIEL MURARO 910 - CENTRO - CÉU AZUUPR - CEP 85840-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1770-1 - BRASIL - CÉU AZUUPR 	 Conta: 2002-8 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 45 9133-8032 

Data de abertura: 

Preço Unitário 	Preço Total 

esProposta- Versãcr. 1.1.24 15/01/201414:4954 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 3 meses 

ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 
CNPJ: 76.443.340/e 0 e 1-59 

ARCI 

Joio 

R4:7892M,  ‘1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JUNHO DE 2013 
PROP: ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

1 

INNOMEM' • • 
	 13 •~11000.4011111er 	 tE 

ORÇAMENTO 
Item 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 	Locação da Obra 

1.3 	Barracão de obra c/6m2 de madeira, sem piso, telha fibc 6mm 

2 	ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 
2.1 	Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 

terças metálicas. 

3 	ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 
3.1 	F6rma de madeira 

	

3.2 	Concreto armado para estacas 

	

3.3 	Concreto armado para vigas baldrames 

3.4 	Concreto armado para vigas da cobertura 

3.5 	Laje pré fabricada treliçada de concreto armado para forro esp. 8cm 

e mais 4cm de capa de laje , incluindo escoramento 

4 PISOS 

4.1 	Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo 

4.2 	Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm 

4.3 	Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm 

4.4 	Regularização piso com argamassa cimento, areia no traço 1:4 

4.5 	Piso Cerâmico PI4 liso 20x20, fuxado com argamassa colante mais rejunte 

5 ALVENARIA 

5.1 	Alvenaria de bloco de concreto E=15 cm 

6 ESQUADRIAS 
6.1 	Janela de ferro tipo basculante 

6.2 	Porta Madeira 0,90x2,00m 

6.3 	Portão de ferro tipo elevação com porta de giro acoplada 0,7x2,0m 

6.4 	Vidro canelado 3mm colocado 

7 	RAMPA P/DEFICIENTES 

7.1 	Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo 
7.2 	Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm 

7.3 	Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 Acessórios para Eletrodutos 

10.1.1 Aruela zamak 3/4" 

10.1.2 Bucha zamak 3/4" 

10.1.3 Caixa PVC 4x2" 

10.1.4 Caixa PVC ortogonal 3x3" 

1o.1.5 Caixa PVC sistema X 75x65x35mm 

6.2.1 	Pintura Esmalte 

9.22 Barras para deficientes físicos no banheiro 

a.1 	Revestimento Interno 

8.3 	Revestimento cerâmico liso, fixado com argamassa colante e rejunte 

62 	Pintura esquadrias e Portão 

9 	PINTURAS DE ESQUADRIAS E PORTÃO E ACESSÓRIOS 

REVESTIMENTO DE PAREDES BANHEIROS 

Discriminação 

aura Rocha Ferrer 
ENGENHEIRO CIVIL 

CRENPR 37.481/D CPF 352226.116-04 

QUANTITATIVO 
Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

m2 450,15 2,60 1.170,39 49,39% 
m2 7,25 165,42 1.199,30 50,61% 

cf5 	 

m2 450,15 163,40 73.554,51 100,00% 
ArA 

m2 102,20 45,00 4.599,00 17,78% 
m3 7,39 1.250,00 9.237,50 35,71% 
m3 4,25 1.250,00 5.312,50 20,54% 
m3 4,25 1.250,00 5.312,50 20,54% 

m2 20,40 68,98 1.407,19 5,44% 

m3 90,03 35,00 3.151,05 31,91% 
m2 450,15 10,00 4.501,50 45,58% 
m2 20,03 45,00 901,35 9,13% 
m2 20,03 10,00 200,30 2,03% 
m2 20,03 56,00 1.121,68 11,36% 

45 	 

m2 667,50 65,89 43.981,58 100,00% 

m2 34,64 250,00 8.660,00 35,57% 
unid. 6,00 350,00 2.100,00 8,63% 
m2 46,80 220,00 10.296,00 42,29% 
m2 34,64 95,00 3.290,80 13,52% 

	ALtf? 	 

m3 2,88 35,00 100,80 12,22% 
m3 0,43 10,00 4,32 0,52% 
m2 14,40 50,00 720,00 87,26% 

m2 61,38 48,00 2.946,24 100,00% 

m2 186,00 27,39 5.094,54 51,59% 
unid. 12,00 35,00 420,00 4,25% 

• " 	• 

Pc 18,00 0,69 12,42 0,13% 

Pc 18;00 0,69 12,42 0,13% 

Pc 26,00 0,35 9,10 0,09% 

Pc 46,00 2,14 98,44 0,45% 

Pc 14,00 3,20 44,80 0,20% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JUNHO DE 2013 
PROP: ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

O O (1 

• ;. 
. .................................. . . 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 

Percentual 

laia Curva 180 PVC rosca 3/4" pç 6,00 1,04 6,24 0,06% 

10.1.7 Curva 90 PVC longa rosca 3/4" pç 6,00 1,04 6,24 0,06% 

laia Luva PVC rosca 3/4" pç 80,00 0,42 33,60 0,34% 

10.2 Acessório uso geral 
10.2.2 Bucha de nylon S4 pç 281,00 1,00 281,00 2,85% 

10.2.4 Fita isolante autofusão 20m pç 6,00 29,00 174,00 1,76% 

10.2.5 Parafuso fenda galv. Cab. Panela 2,9x25mm autoatarrachante pç 281,00 0,34 95,54 0,97% 

10.2.6 4,8x45mm autoatarrachante pç 20,00 0,34 6,80 0,07% 
10.3 Cabo Unipolar (cobre) 

'sol. PVC 450/750V (ref. Pirelli Pirastic ecoplus) _ 
10.3.1 2.5mm2 m 515,90 8,90 4.591,51 20,91% 
10.3.2 4.0mm2 m 352,80 12,58 4.438,22 20,21% 

10.4 Dispositivo elétrico 
10.4.2 interruptor 1 tecla simples pç 18,00 3,30 59,40 0,27% 

10.4.3 tomada universal retangular (2) 2P+T 15A pç 22,00 6,70 147,40 0,67% 
10.5 Dispositivo de Proteção 

Disjuntor unipolar termomagnetico 
10.5.1 10A pç 12,00 55,00 660,00 3,01% 
10.6 Eletroduto PVC rosca 

10.81 Braçadeira PVC encaixe 3/4" pç 281,00 0,22 61,82 0,28% 
10.6.2 Eletroduto vara 3,00m 3/4" m 358,34 7,43 2.661,23 12,12% 
10.6.3 Eletroduto zincado vara 3,0m 1" m 10,00 5,23 52,30 0,24% 
10.7 Luminárias e acessórios 

10.7.1 Arandela 75W pç 6,00 1,20 7,20 0,03% 
10.7.2 Luminária sobrepor p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 35,00 1.190,00 5,42% 
10.7.3 Luminaria sobrepor para incandescente 75W pç 6,00 25,39 152,34 0,69% 
10.7.4 Plafoiner 4" pç _ 12,00 3,24 38,88 0,18% 
10.7.5 Reator eletromagnetico p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 35,00 1.190,00 5,42% 
10.7.6 Soquete 
10.7.7 base E27 pç 12,00 1,55 18,60 0,08% 
10.7.8 base G13 pç 136,00 1,40 190,40 0,87% 
10.7.9 Lâmpada Inandescente uso geral 75W pç 12,00 1,22 14,64 0,07% 
10.7.10 Lâmpada fluorescente comum diam. 26mm 40W pç 68,00 4,20 285,60 1,30% 
fila Entrada de Serviço 

10.81 Armação secundária aço laminado 1 estribo, haste 16x150mm pç 6,00 1,00 6,00 0,03% 
10.8.2 Arruela quadrada aço galvanizado furo 0.18mm pç 12,00 0,20 2,40 0,01% 
10.8.3 Caixa inspeção de aterramento 300x300x400mm pç 6,00 67,00 402,00 1,83% 
10.8.4 Haste de aterramento aço/cobre D=15mm, comprimento 2,4m pç 6,00 1,20 7,20 0,03% 
10.8.5 Isolador roldana 600v porcelana vidrada pç 6,00 25,00 150,00 0,68% 
10.8.6 Parafuso aço galvanizado cabeça quadrada rosca M16x2 c.180mm pc 6,00 0,35 2,10 0,01% 
10.9 Quadro de Medição - Copel 

10.9.1 Unidade consumidora individual embutir - Copel pç 6,00 658,00 3.948,00 17,98% 
filio Quadro de distribuição para 12 disj. (ref. Cemar) pç 6,00 150,85 905,10 4,12% 

:UffiE: ~::::4:::ffiMMM::::n:::::::::::::à::g:MuMW:T.õ 	, 	• ; 	MWMEMMM:M:::.MMM WEMMW;M:21»3:2;,W U:M., 
11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11.1 ÁGUA 
11.1.1 Caixa de água de 500L de fibra completa, com acessórios unid. 6,00 550,00 3.300,00 33,41% 

e instalação 
11.1.2 Junção 100 para 50mm unid. 6,00 4,38 26,28 0,27% 
11.1.3 Entrada de água em PVC DN 25mm unid. 6,00 85,00 510,00 5,16% 
11.1.4 Ponto de água predial unid. 24,00 215,00 5.160,00 52,25% 
11.1.5 Registro de gaveta unid. 6,00 66,95 401,70 4,07% 
11.1.6 Hidrômetro unid. 6,00 85,00 510,00 5,16% 
11.2 ESGOTO 0,00% 

11.2.1 Fossa Séptica unid. 2,00 550,00 1.100,00 11,14% 

ËL4 
M 	Rocha Ferrer 

ENGENHEIRO CIVIL 
- 37.481/D CPF 352.220.11644 



rit »PRE- BARRA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid 

11.2.2 Sumidouro unid. 
11.2.3 Ponto de Esgoto Predial unid. 
11.2.4 Bacia de Louça completa inclusive torneira unid. 
11.2.5 Vaso sanitário com caixa acoplada completo unid. 
11.2.6 papeleira de louça unid. 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 
12.1 Extintor de incêndio PQS 4Kg unid. 
12.2 Extintor de incêndio AP 10L unid. 

13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 Limpeza final e geral da obra m2 

R$ 
Unit 
195,00 
175,98 
100,00 
250,00 

25,00 

300,00 
250,00 

1,15 

Quant 

2,00 
24,00 
6,00 
6,00 
6,00 

7,00 
7,00 

450,15 

R$ 
Total 

390,00 
4.223,52 

600,00 
1.500,00 

150,00 

2.100,00 
1.750,00 

517,67 

Percentual 

3,95% 
42,77% 
6,08% 

15,19% 
1,52% 

21,26% 
17,72% 

0,22% 
401:,;¡  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JUNHO DE 2013 
PROP: ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JUNHO DE 2013 
PROP: ARCIMOL PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO, 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.369,69 0,51% 2.369,69 - 2.369,69 

100,00% 0,00% 100,00% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 73.554,51 31,57% 73.554,51 - 73.554,51 

50,00% 50,00% 100,00% 
3 ESTRUTURA MOLDADA "IN LOCO" 25.868,69 11,10% 12.934,35 12.934,35 - 25.868,69 

100% 100,00% 
4 PISO 9.875,88 4,24% - 9.875,88 9.875,88 

60% 40% 100,00% 
5 ALVENARIA 43.981,58 18,88% 26.388,95 17.592,63 43.981,58 

100% 100,00% 
6 ESQUADRIAS 24.346,80 10,45% - - 24.346,80 24.346,80 

100% 100,00% 
7 RAMPA P/DEFICIENTES 825,12 0,35% 825,12 - 825,12 

100% 100,00% 
8 REVESTIMENTO DE PAREDES 2.946,24 1,26% - - 2.946,24 2.946,24 

100% 100,00% 
9 PINTURA DE PAREDES E ESQ. 5.514,54 2,37% - - 5.514,54 5.514,54 

10% 90% 100,00% 
10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 21.962,95 9,43% - 2.196,29 19.766,65 21.962,95 

50% 50% 100,00% 
11 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 17.361,50 7,45% - 8.680,75 8.680,75 17.361,50 

100% 100,00% 
12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 3.850,00 1,65% - - 3.850,00 3.850,00 

100% 100% 
13 LIMPEZA FINAL 517,67 0,22% 517,67 517,67 

TOTAL 232.975,16 100 	% 75.924;20 12.072,17 82.697,61 232.06,16 
459% 5,18% 35,50% 100,00% 

M ro Rocha Ferrer 
ENGENHEIRO CIVIL 

-37.461/D- CPF 352.228.118.0 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

i H I j °j el 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 

REALIZAÇÃO: dia 17/01/2014 às 09:00 horas 

M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda. 

09.203.950/0001-98 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 
MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado ern Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 
2525,Apto. 401, centro, CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido 
aos 12/05/1987, portador da Cédula de Identidade RG 8.209.126-2-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n° 064.335.769-66; 

2. 	SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada em 
Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 2525, Apto. 401, centro, 
CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascida aos 28/03/1971, portadora 
da Cédula de Identidade RO 4.229.882-4-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
n° 020.902.169-13; 
CARLOS EDUARDO VENDEL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, Rua Chile, s/n, Bairro João 
Paulo II, CEP — 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido aos 09/03/1980, 
portador da Cédula de Identidade RG 7.212.209-2-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 029.283.949-90; 
'únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
comercial de M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP, com sede e foro 
em Realeza, Paraná, à Rodovia PR-182, Km 464,05, s/n°, Bairro Industrial, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206070113, por 
despacho em sessão de 20/11/2007, e última alteração arquivada sob n° 
20096881178, por despacho em sessão de 17/11/2009, inscrita no CNPJ sob 
n° 09.203.950/0001-98, resolvem, por este instrumento particular de 
alteração contratual, alterar o seu contrato social de acordo com as cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- O sócio MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, que 

possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas, no valor total de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
d 

	

	nteiramente integralizadas, cede e transfere 84.000 (oitenta e quatro mil) quotas, pelo valor nominal à sócia 
cf SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES. 
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Parágrafo Único:- 0 Sócio cedente MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, dá 
à sócia cessionária SANDRA REGINA GONÇALVES, plena, raza e geral quitação da 
cessão de quotas ora efetuada, declarando esta última conhecer a situação econômico-
financeira da sociedade, ficando sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA:- Em decorrência da cessão de quotas ora 
efetuada, a cláusula segunda do contrato social, que trata do capital social, passa a ter e 
seguinte redação: "O capital social, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizados em 
moeda corrente do pais, fica assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS 	 QUOTAS 	CAPITAL-R$ 
I. SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES 89.000 	 89.000,00 
2. CARLOS EDUARDO VENDEL 	10.000 	 10.000.00 
3. MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES 	1.000 	 1.000,00 

TOTAIS 	 100.000 	 100.000,00 
CLÁUSULA TERCEIRA:- A sociedade será administrada pelos sócios 

SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES e CARLOS EDUARDO VENDEL, na 
qualidade de ADMINISTRADORES, aos quais compete, privativa e individualmente, o uso 
do nome empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhes, entretanto, vedado o uso ou emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 

P CooLvEs & CtA LTDA. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 
endossos, fianças ou cauções de favor. Ficam os sócios ADMINISTRADORES dispensados 
da prestação de caução. 

CLAUSULA QUARTA:- Os sócios Administradores declaram sob as penas 
da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA:- A vista das alterações ora ajustadas e das 
alterações anteriores, resolvem os sócios CONSOLIDAR, o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MOTASE ?E„ 
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CLÁ USULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial de M. 
L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP e terá a sede e domicílio na Rodovia PR-182, Km 
464,05, s/n° Bairro Industrial, Realeza, Paraná, CEP 85.770-000. 

CLÁ USULA SEGUNDA:- O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada unia, inteiramente 
integralizados em moeda corrente do país, pelos sócios, na seguinte forma e proporção: 

SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliado em 
Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 2525, Apto. 401 centro, 
CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascida aos 28/03/1971, 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.229.882-4-SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n° 020.902.169-13; 
CARLOS EDUARDO VENDEL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
residente e domiciliado' em Realeza, Paraná, Rua Chile, s/n, Bairro João 
Paulo II, CEP — 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido aos 
09/03/1980, portador da Cédula de Identidade RG 7.212.209-2-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 029.283.949-90; 
MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado em Realeza, Paraná, à Rua Barão do Rio Branco, n° 
2525, Apto. 401 centro, CEP 85770-000, natural de Realeza — PR, nascido 
aos 12/05/1987, portador da Cédula de Identidade RG 8.209.126-2-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob n° 064.335.769-66; 
únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
comercial de M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP, com sede e foro em 
Realeza, Paraná, à Rodovia PR-182, Km 464,05, s/n°, Bairro Industrial, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41206070113, por 
despacho em sessão de 20/11/2007, e última alteração arquivada sob n° 
20096881178, por despacho em sessão de 17/11/2009, inscrita no CNPJ so 
n° 09.203.950/0001-98, resolvem, por este instrumento particular de 
alteração contratual, consolidar seu contrato primitivo e posteriores 
alterações, de acordo com as cláusulas seguintes: 

44, 

SOCIOS QUOTAS 
1.  SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES 89.000 
2.  CARLOS EDUARDO VENDEL . 	10.000 
3.  MARLON LUIZ PETIK GONCALVES 1.000 
4.  TOTAL 100.000 

L P CI"ALVES & CIA. LTDA. 

CAPITAL — R$ 
89.000,00 
10.000,00 

1.000,00 
100.000,00 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE 	 U;n I: 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 
CLÁUSULA TERCEIRA:- A sociedade tem por objeto social: a fabricação 

de estruturas pré-moldadas de concreto armado e de artefatos,  de cimento para construção 
civil; fabricação de estruturas metálicas para edifícios, pontes e torres de transmissão; 
fabricação de esquadrias de metal; construção de edificações residenciais, comerciais e 
industriais, inclusive ampliações e reformas; construção e reformas de obras viárias; 
construção e reformas de obras de urbanização e paisagismo; construção de redes de água 
e esgoto; construção de outras obras de engenharia; execução de serviços de pintura em 
edificações em geral. 

CLÁUSULA QUARTA:- A sociedade iniciará suas atividades em 20 de 
novembro de 2.007 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
expresso dos outros sócios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrylização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA:- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito aos demais sócios, discriminando-lhes o preço, forma e prazo de 
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 
fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a 
critério do sócio alienaste. Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA:- A sociedade será administrada pelos sócios 
SANDRA REGINA GONÇALVES e CARLOS EDUARDO VE1VDEL, na qualidade, de 
ADMINISTRADORES, aos quais compete, privativa e individualmente, o uso do nome 
empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-
lhes, entretanto, vedado o uso ou emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças ou cauções de favor. Ficam os sócios ADMINISTRADORES dispensados 
da prestação de caução. 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA:-Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:-A sociedade poderá, a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar unia retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 'O REGIBTROEM:' 04/05/2012 
SOB I;JÚMERO: 201212242.36 
Protècolo: 12/122423-6, DE19/04/2012 

tmpresa:41 2 0607011 3 
I . P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP 	SEBA—STIÃO MOTTA .  

SECRETARIO GERAL 

DO PARANÁ 

M. L.P GONÇALVES 1 Dik ITDA, 

UW: 1$22á dffl B/02001 

0 
PEW 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE 	() f; 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 

CNPJ N° 09.203.950/0001-98 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:-Falecendo ou interditado qualquer 

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único:-0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:- Os sócios Administradores declaram sob 
as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAÚSULA DECIMA QUINTA:-Fica eleito o foro de Realeza, Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam rubricam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, ao fiel cumprimento de todos os 
seus termos. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
M. L. P. GONÇALVES & CIA LTDA-EPP 	• 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ' 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0807011-3 

CNPJ 	 I Data de Arquivamento do 
I 	Ato Constitutivo 

09.203.950/0001-98 
I 	

20/11/2007 

Data de Inicio 
de Atividade 

• 20/11/2007 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA PR 182 KM 464,05, S/N, INDUSTRIAL, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto Social  
FABRICAÇAO DE PRE-MOLADOS DE CONCRETO ARMADO E DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA CONSTRUÇAO CIVIL, 	, 
FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METALICAS PARA EDIFICIOS , PONTES E TORRES DE TRASMISSAO E FABRICAÇAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL; CONSTRUÇAO DE EDIFICAÇOES RESIDENCIAIS , COMERCIAIS E INDSUTRIAIS , INCLUSIVE 
AMPLIAÇOES E REFORMAS , CONSTRUÇAO E REFORMAS DE OBRAS VIARIAS , CONSTRUÇAO E REFORMAS DE 
OBRAS URBANIZAÇAO E PAISAGISMO , CONSTRUÇAO DE REDES DE AGUA E ESGOTO , CONSTRUÇAO DE OUTRAS; 
OBRS DE ENGENHARIA , EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇOES EM GERAL, 

---i 
Capital: R$ 	100.000,00 

	
I 	Microempresa ou .' 

(CEM MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porti,: 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 	 Empresa de pequeno porte 
(CEM MIL REAIS) 

I 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/EsPécie de gócio/Adnilnistrádor/Término do'Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 • 	Participacáo no capital (M 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato - 

SANDRA REGINA PETIK GONCALVES 	 89.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
• 020.902.169-13 
MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

064.335.769-66 
CARLOS EDUARDO VENDEL 	 10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

029.283.949-90 

Último Arquivamento 

Data: 04/05/2012 	 Número: 	20121224236 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 	. 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX • 

iii1111 Iii111111111181112111111111111111111 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4.<4,Receita Federal 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.203.950/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
20/11/2007 

NOME EMPRESARIAL 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TALLENTO PRE-MOLDADOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

5-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD PR-182, KM 464,05 	 SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.770-000 	 INDUSTRIAL 	 REALEZA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/11/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/12J2013 às 11:05:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

www.receita.fazenda.g ov.br/pr epar ar lmpr essao/Inipr imePag ina.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

N° 000892013-14021950 
Nome: M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 

-administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Prairadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGrig/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

Ern-  'a em 18/09/2013. 
Váliuci até 17/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09203950/0001-98, 09203950/0001-98 

Razão Social: M L P GONCALVES E CIA LTDA 

Nome Fantasia:TALLENTO PRE MOLDADOS 

Endereço: 	PR PR182 KM 464 464 PR / INDUSTRIAL / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/01/2014 a 31/01/2014 

Certificação Número: 2014010209234427494133 

Informação obtida em 02/01/2014, às 09:23:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwvv.caixa.gov.br  

https://www.sifg  e.cabag ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaM atriz=14812341&VAR Pessoa=14812341&VAR Uf= PR &VAR Insc... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1) 	. 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:54:02 do dia 04/11/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/05/2014. 
Código de controle da certidão: OBOA.4B72.5EOF.78B0 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

M. L P GONÇALVES & CAA. 

••••••••••••••15.6119, 	
(-114-Ai"e:)61 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11160678-20 

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/11/2013 - 11:22:34 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

143  
PARANÁ  

NI. L P ©ONÇA-VB & CIA. LTDA. 

   

05/11/13 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 	rifir 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado PAP ..NA 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11160678-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.203.950/0001-98 

Nome: M P GONCALVES & CIA LTDA 

Ressalv,LI ) o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que ven' 	a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributári 	rãO tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalid, 	: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 18/03/2014 - Fornecimento Gratuito 

https://www.arinternel¡ 	.br/outros/ d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=09.203.950/0001-98&eCadicms=&eNumlmage=cbfisdu&eFinalidadec--L... 1/1 



FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ESTADO DO PARANA 

Certidão Negativa 

-Certidão --Requerente 

14003 	0 MESMO 

-Validade 	  

91A4/01.4 
-Finalidade 	  

diversas 

-Controle 	Razão Social 

Protocolo 

	

'03/982 	M.L.P. GONCADVES CIA, LTDA 

-CNPJ/CP 	 Inscrição Estadual. 	 Alvàra 

09.203.950/0001-98 	 37982 

-Endereço da empresa 

PR 182 S/N 

-CNAE/Atividades 	 

REALEZA, 03 de DEZEMBRO de 2013 

U 
SECRETARIO DE FINANCAS 	 DEs (diiëill',11à1fteCosta 

D 	ETOR DPTO. TRIB, E FISCAL IZAÇÁO 
PORT. N°4.161/13 

Emitido por : SIDNEI 

() O kna 

MUNICIPIO DE REALEZA 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido 

relativo a empresa com a Localização descrita acima. 

Fica ressalvado o 	ireito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados 

posteriormente mesmo referente ao 	iodo compreendido nesta Certidão. 

dd 113/07/2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 	 ti 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITULAR 

RUA BELÉM X RUA MANTIQUEIRA, 2923 - CENTRO CMCO 	 VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 	

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMÍLIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta' Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Cárta Precatória), ELEITORAL ,FALÊNCIA, 
CONCORDATA OU EXECUTIVO FISCAL, sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

M.L.P. GONÇALVES E CIA LTDA 

CNPJ 09.203.950/0001-98, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

11111111 
REALEZA/PR, 25 r• e Dezembro 
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O referido é verdade e dou fé. 

REALEZA/PR, 08 de Janeiro de 2 

Tabelião 
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Maria plena Lorini 
Escrevente 

RG n' 5 363 533-4 SSP-PR 

M.L.P. GONÇALV 	LIDA. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

2EFI2XVFF16.41yaZ 
CONTROLE: 
vuJMw.4pyft 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

SeTVIÇO .Registral de Protesto de Titulos 

 

RUA MÉXICO, 31 99 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÁ,, 

Lacra 'Eo 	
f

riatto Dors 	 teï 

 

REGISTRADORA DE PROTESTOS 

 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP, Inscrição Estadual: , C.N.P.J.: 
09.203.950/0001-98, Estabelecido na Rodovia PR-182, Km 464,05, s/n°, neste Município de 
Realeza - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a 
presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Maria flena Lorini 
Escrevente 

RG 	5 363 533-4 SSP-PR 

I Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

!
!Descrição 

	

67,01 	 10,52 
BUSCAS 	 2,99 	 0,47 
FUNARPEM 	 11,46 	 1,80 
1Total 	 81,46 	 12,79 
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O referido é verdade e dou fé. 

REALEZA/PR, 08 de Janeiro d 

Descrição 

CUSTAS 	  
BUSCAS 	  
FUNARPEM 	 
Total 	  

Valor em VRC 

67,01 
2,99 
11,46 
81,46 

Valor em R$ 

10,52 
0,47 
1,80 

12,79 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

nEFI2.YVJ96.4VOhA 
CONTROLE: 
dXJM1.vQf6 

valide esse selo em 
http://flmarpen.com.br  

Serviço Registral de Protesto de Títulos 

 

RUA MEXICO, 31 99 - FONE: (46) 3643-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÁ 

Laura Togriatto Das 	( i ; 
REGISTRADORA DE PROTESTOS 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: CARLOS EDUARDO VENDEL, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG: 
7.213.209-2 - SSP/PR, C.P.F.: 029.283.949-90, filho(a) de VALDOMIRO EDUARDO VENDEL e 
ELENI MARIA SEBEN VENDEL, Residente na Rua Santa Maria, n° 2529, nesta Cidade de 
Realeza - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a 

-sente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Tabelião 
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Maria hena Lorini 
Escrevente 

RG n°5 363 533-4 SSP-PR 

M.I.P. GONÇAI..nC,14jD 



Descrição 

CUSTAS 	  
BUSCAS 	  
FUNARPEM 	 
Total 	  

Valor em VRC 

67,01 
2,99 
11,46 
81,46 

Valor em R$ 

10,52 
0,47 
1,80 

12,79 

REALEZA/PR, 08 de Janeiro de 2' 4 

Tabelião 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

JEFI2.YV8k6.4RPAk 
CONTROLE: 
G7JM0.6ZfV___ 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

Maria Ilena 
Escrevente 

RG n' 5 363 533-4 SSP-PR 

M.L.P. GONÇ.A...t5CIALTDA. 
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Serviço Registral de Protesto de Titules 
RUA MÉXICO, 31 99 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÁ 

Laura Tog hatto Dørs 
REGISTRADORADE PROTESTOS 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, brasileira, casada, comerciante, RG: 
4.229.882-4-SSP/PR, C.P.F.: 020.902.169-13, filho(a) de LAURINDO PETIK e ZELIA PETIK, 
Residente na Rua Barrão do Rio Branco, 2525 apt° 401, nesta Cidade de Realeza - PR, de 

iio(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão 
dativa, para todos os efeitos de direitos. 

Lei: 113.2A3 Q 4/0k2061 

PVNARPE'N 

IONAT 
D 

S 
EYesed 570 

Maria Ilena Lorini 
Escrevente 

RG n' 5 363 533-4 SSP-PR 

O referido é verdade e dou fé. 
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Maria Ilena Lorini 
RG n' 5 363 533-4

Escrevente SSP-PR 

REALEZA/PR, 08 de Janeiro?,2.p14 

M.L.P.GONÇAITS & CIA LTDA. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

hEFI2.YVJY6.4COAk 
CONTROLE: 
GbJMb.S0jC 

valide esse - • em 
http://funarpen.com.br  

Serviço Registra! de Protesto de Titulas 

 

RUA MÉXICO, 3199 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÁ I) (i 

Laura Togriatto Dors 
REGISTRADORADE PROTESTOS 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES, brasileiro, solteiro, comerciante, RG: 
8.209.126-2 SSPIPR, C.P.F.: 064.335.769-66, filho(a) de DENILSON JOSE GONÇALVES e 
SANDRA REGINA PETIK GONÇALVES, Residente na Rua Santa Maria, n° 2531, nesta Cidade 
de Realeza - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a 

,sente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

CUSTAS 	 67,01 	 10,52 
BUSCAS 	 2,99 	 0,47 
FUNARPEM 	 11,46 	 1,80 
Total 	 81,46 	 12,79 

Maria Ilena Lorini 
Escrevente 

RG n°5 363 533-4 SSP-PR 
O referido é verdade e dou fé. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 
Certidão n°: 37960891/2013 
Expedição: 04/11/2013, às 10:00:15 
Validade: 02/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.203.950/0001-98, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb 	o 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2013 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n°. Data Registro 
Assinatura do 

responsável 
técnico 

Carlos Eduardo 
Vendei 

Eng.° Civil PR — 83610/D 19/01/06 
(.51)--[/-t 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 
Trabalhistas vigentes. 

Realeza, 17 de janeiro de 2014. 

 

M. L P GONÇALVES & CIA. LTDA. 

 

 

Carlos Eduardo Vendei 
RG: 7.213.209-2 

Repres. Legal 

U9.203.950/0001-981  

 

M.L.P. GONÇALVES & CIA. LTDA. 

Rod, PR 182, KM 464,05 - s/n 
35770-0 0 O - REALEZA 

 

  

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 
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28/10/13 	 C REA-PR 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA RIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 102285/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNP): 09203950000198 
Num. Registro: 48038 	 Registrada desde : 15/05/2009 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: ROD PR-182 KM 464,05, S/N INDUSTRIAL 
Município/Estado: REALEZA-PR 	 CEP: 85770000 
Objetivo Social: 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado e de artefatos de cimento 
para construção civil, fabricação de estruturas metálicas para edifícios, pontes e torres 
de transmissão, fabricação de esquadrias de metal, construção de edificações 
residenciais, comerciais e industriais, inclusive ampliações e reformas, construção e 
reformas de obras viárias, construção e reformas de obras de urbanização e paisagismo, 
construção de redes de água e esgoto; construção de outras obras de engenharia; 
execução de serviços de pintura em edificações em geral. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades com restrição para os serviços de 
"Construção e reformas de obras de urbanização e paisagismo". 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 
A empresa possui débito(s) em Dívida Ativa. 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira: PR-83610/D 	Data de Expedição: 19/01/2006 
Desde: 15/05/2009 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contid neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/356950, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 	 kl. L P GONÇALVES & CIA. LTDA. 

Emitida via Internet em 28/10/2013 09:18:59 
.111•110111101«,  

cr eaweb. crea- pr .or g .br/webcrea/e)dranet/frame_g er al .as pX?SESSA0= 3T4g Vc1ah4D H &C OD R EGTO= 565336&N U M R EG= 48038&T I PO= 7 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro.  

Certidão no: 49701/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira - CREA-PR No :PR-83610/D 
Registro Nacional : 1700262165 
Registrado(a) desde : 19/01/2006 
Data Vcto Registro : 
Filiação : VALDOMIRO EDUARDO VENDEL 

ELENI MARIA SEBEN VENDEL 
Data de Nascimento : 09/03/1980 
Carteira de Identidade : 7.213.209-2 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 02928394990 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Data da Colação de Grau : 22/12/2005 
Situação : Regular  
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUCAO 218 ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-P 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/172108. 

Emitida via Internet em 16/05/2013 15:38:05 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeit ndo o autor à 
respectiva ação penal. 

L P 9014CeNSES & gA ITRA, 

Diplomação : 22/12/2005 
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ATEST O DE CAPAC TAÇA() TÉCNICA 

ATES I OS para os devidos fins que, Empresa MLP GONÇALVES & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rod. PR-182, r 464,05, Fundos, Distrito Industrial, Realeza — Pr., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 09.203.950/0001-98, tendo cago esponsável técnico o Engenheiro Civil CARLOS EDUARDO 
VENDEL, registro no CREA PR-83610/D, executou para a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA, a construção de 02 (dois) Barracões Pré-moldados em concreto para fins de recreação, com as características 
abaixo descritas, localizados em duas comunidades distintas, Vila Rural Adelarte de Bortoli e Linha São José, ambas 
na Zona Rural do Município de São Jorge D'Oeste - PR, de acordo com os projetos exigidos por lei e a respectiva 
ART de execução descrita abaixo. 

OBRA: 02 (DOIS) BARRACÕES PRÉ-MOLDADOS PARA RECREAÇÃO. 
Área Total: 800,00 m2 	 Modalidade: EXECUÇÃO. 

ART n.°: 20123205192 Data de início: 15/08/2012. 	Data de conclusão: 15/12/2012. 

CARACTERISTICAS DA OBRA: 

Estrutura: 02 (dois) Barracões pré-moldados em concreto, com largura externa de 16,00 m, comprimento de 25,00 m 
e altura livre de 4,50 m; 
Infraestrutura (fundação e baldrame): Fundação do tipo blocos com estacas escavadas, vigas de baldrame em 
concreto armado moldadas in-loco. 
Superestrutura: Pilares em concreto pré-moldado, vigas intermediárias e de respaldo em concreto armado 25 MPa 
moldadas in-loco. 
Alvenaria: Execução de fechamento todo em alvenaria de tijolos cerâmicos de 02 (dois) furos à vista. 
Cobertura: Braços em "T" de concreto pré-moldados para vãos de 16,00 m mais os beirais, terças metálicas e telhas 
de fibrocimento com 6,0 mm de espessura, incluindo manta térmica fixada sob a telha. 
Pavimentação: Piso em concreto fck 25 Mpa com acabamento polido (espessura de 8,0 cm) e piso cerâmico 
assentado sobre argamassa pré-fabricada e rejuntado nos banheiros. 
Portas: Portas internas de madeira e portas externas de ferro. 
Janelas: Todas de ferro com vidro 4,0 mm. 
Revestimento: Paredes molhadas chapiscadas, emboçadas e revestidas com azulejos 15x15cm. 
Pintura: Todas as paredes de tijolos à vista pintadas com 03 (três) demãos de verniz; aberturas de madeira e ferro 
com esmalte sintético. 
Instalações: Execução de Instalações elétricas, hidr -sani ,árias e de prevenção de contra incêndio seguiram normas 
técnicas e projetos. 

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica 
datamos e assinamos o presente. 

ora cumpridos, sendo esta a expressão da verdade 

Realeza — Pr., 12 de Julho de 2013. 

TALLENTO CONSTR 	' DE OBRAS LTDA 
_ —  

CNPJ: 04.379.0 r 7/0001-98 
CCE: 90231:50-05 

DENILSON JOS í GONÇALVES 
CPF: 619.924.098-15 

RG: 4.374.098-9 

Atestado 
vinculaç 

CREA 

A 014.45 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes" 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.027/0001-98 CCE 902.31850-05 

PR 182 KM 464,0, SN°  — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallento@wln.com.br  
Realeza — Pr - 85770-000 	 L P QONC,M.VES & cVi.. LTDA. 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 29 da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia 
e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s) 
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional:PR-83610/D 	 RNP No:1700262165 
Acervo Técnico No.:5995/2013 	 Protocolo No.:2013/00232575 
Selos de autenticidade:A 014.453, A 014.454, A 014.455 

M. L P GONÇALVES & CIA. LTDA, 



16/12/13 ° 
	

CREA 

ow,219 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional:PR-83610/D 	 RNP No.:1700262165 
Acervo Técnico No.:5995/2013 	 Protocolo No.:2013/00232575 
Selos de autenticidade:A 014.453, A 014.454, A 014.455 

-20123205192 0 	 Registrada- 20/08/2012 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada- 

 

 

ART N' 	  

Empresa Executora 	 
Contratante (s) 	 

.:M.L.P. GONÇALVES & CIA 
-TALLENTO CONSTRUTORA 
04.379.027/0001-98 	 
	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 
.:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

LTDA - EPP 
DE OBRAS 

 

LTDA - CNPJ/CPF: 

Tipo de Contrato 
Atividade Técnica.. 
Área de Competéncia.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE RECREAÇÃO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 -800,00 M2 	  Área Existente:0,00 M2 	  

rd 

Área Ampliada 	-0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	-VÁRIOS, S/N ZONA RURAL 	  
Município/Estado 	-SAO JORGE D OESTE/PR 	

 

Data de Início 	-15/08/2012 	 Data de Conclusão:15/12/2012 	 
Docto de Conclusåo..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. :ESTA ART TRATA DA EXECUÇÃO DE 02 (DOIS) BARRACÕES 

PRÉ-MOLDADOS COM DIMENSÕES DE 16,00 X 25,00 M 
D CONSTRUÍDOS EM DUAS COMUNIDADES DO INTERIOR D 

MUNICÍPIO PARA FINS DE RECREAÇÃO. OS DOIS BARRACÕ S 
POSSUEM FUNDAÇÕES DE BLOCOS COM ESTACAS, PILARES E 
TESOURAS EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, TERÇAS METÁLICAS E 
TELHAS DE FIBROCIMENTO COM MANTA TÉRMICA. O PISO É DE 
CONCRETO 	COM ACABAMENTO POLIDO E CERÂMICA NOS 
BANHEIROS. O FECHAMENTO É TODO COM TIJOLOS DE 02 
FUROS À VISTA PINTADOS COM VERNIZ. JANELAS E PORTAS 
DE FERRO. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS E DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS SEGUEM NORMAS TÉCNICAS E 
PROJETOS 	  

Observação 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional:PR-83610/D 	 RNP No.:1700262165 
Acervo Técnico No.:5995/2013 	 Protocolo No.:2013/00232575 
Selos de autenticidade:A 014.453, A 014.454, A 014.455 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00232575. 

Emitida via Intemet em 16/12/2013 15:57:27 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço 
No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 



, 	2 1 TALLE1 
Pré Moldados e Construtora 

C:\  LOSP Minar:dae2Wadb?t, aldade  

O selo encontra-se 

ao final do documento. 

Declaramos que todos os requisitos de qualidad 	ica foram u\mprido , sendo esta a expressão da verdade 
datamos e assinamos o presente. 

Realeza — Pr., 12 de Julho de 2013. 

Atestado registrado mediante 
vinculação à res 

CREA - PR 

A 014.456 

"Edificar com qualidade buscando a melhoria contínua, visando a satisfação de nossos colaboradores e clientes" 

TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	CNPJ 04.379.027/0001-98 CCE 902.31850-05 

	

PR 182 KM 464,0, SN° — Bairro Industrial - Telefax: (46) 3543-2549 — e-mail: tallento 	wIn.com.br  
Realeza — Pr - 85770-000 	 M. L P 	VES & C1& LTDA. 

TALLENTO CONSTR I  ORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 04.37 .027/0001-98 

CCE: 90 1850-05 
DENILSON OSÉ GONÇALVES 

CPF: 619.924.459-15 
RG: 4.374.098-9 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que, a Empresa MLP GONÇALVES & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rod. PR-182, Km 464,05, Fundos, Distrito Industrial, Realeza — Pr., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 09.203.950/0001-98, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil CARLOS EDUARDO 
VENDEL, registro no CREA PR-83610/D, executou para a empresa TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA, a construção de um Barracão Industrial, com as características abaixo descritas, localizado na Estrada para 
Cruzeiro do Iguaçu, s/n, Gleba 38-FB, Lote 21-A1, CEP 85680-000, na Zona Rural do Município de Boa Esperança 
do Iguaçii - PR , de acordo com os projetos exigidos por lei e a respectiva ART de execução descrita abaixo. 

OBRA: BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA FINS INDUSTRIAIS. 
Área Total: 1.37,00 m2 	 Modalidade: EXECUÇÃO. 

ART n.°: 20123205877 Data de início: 15/08/2012. 	Data de conclusão: 15/11/2012. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 

Estrutura: Barracão pré-moldado em concreto com estrutura metálica de cobertura, com largura externa de 25,00 m, 
comprimento de 55,00 m e altura livre de 6,00 m; 
Infraestrutura (fundação e baldrame): Fundação do tipo sapata com cálice e com estacas escavadas, vigas de 
baldrame em concreto armado moldadas in-loco. 
Superestrutura: Pilares em concreto pré-moldado, vigas de concreto armado 25 MPa moldadas in-loco e laje pré-
moldada treliçada preenchida com EPS e capa de concreto (banheiros e escritórios). 
Alvenaria e fechamentos: Execução de alvenaria de blocos de concreto (escritórios e banheiros), placas pré-
moldadas de concreto armado com dimensões de 500 x 100 x 8,0 cm e fechamento metálico com telhas pré-pintadas, 
incluindo a estrutura de suporte. 
Cobertura: Tesouras metálicas para vãos de 25,00 m mais os beirais, com execução de lanternim em toda a extensão 
da obra. A cobertura foi executada com telhas metálicas onduladas com 0,5 mm de espessura. 
Pavimentação: Piso industrial em concreto fck 25 Mpa armado e com acabamento polido (espessura de 12 cm) em 
toda a área da indústria e piso cerâmico assentado sobre argamassa pré-fabricada e rejuntado nos escritórios e 
banheiros. 
Portas: Portas internas de madeira e portas externas de ferro, além de 03 (três) portões de elevação em ferro com 
dimensões de 5,00 x 4,50 m. 
Janelas: Todas de ferro com vidro 4,0 mm. 
Revestimento: Paredes externas e internas secas chapiscadas, emboçadas e rebocadas. Paredes molhadas 
chapiscadas, emboçadas e revestidas com azulejos 15x15cm. 
Pintura: Paredes internas com emassamento e pintura acrílica; paredes externas com textura acrílica; aberturas de 
madeira e ferro com esmalte sintético. 
Instalações: Execução de Instalações elétricas, 	o-sanitárias,te efônicas, rede lógica e prevenção de contra 
incêndio seguiram normas e projetos. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia 
e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de su quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA.  

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá çIetalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, 'não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s) 
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional: PR-83610/D 	 RNP No:1700262165 
Acervo Técnico No.:5996/2013 	 Protocolo No.:2013/00232593 
Selos de autenticidade:A 014.456, A 014.457, A 014.458 

P GONÇALVES & CIA. LTDA. 

Cet4À)If 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional:PR-83610/D 	 RNP No.:1700262165 
Acervo Técnico No.:5996/2013 	 Protocolo No.:2013/00232593 
Selos de autenticidade:A 014.456, A 014.457, A 014.458 

ART N° 	 •20123205877 O 	 Registrada:20/08/2012 	  

ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora.. :M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 	  

Contratante(s) 	•TALLENTO 	CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - CNPJ/CPF: 
04.379.027/0001-98 	  

Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2 	  

Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 •1  375,00 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  

Área Ampliada 	•0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 

Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•ESTRADA PARA CRUZEIRO DO IGUAÇU, S/N RURAL L. 21-A1 

Q. GB38FB 	  
	•BOA ESPERANCA DO IGUACU/PR 	 
•15/08/2012 	 Data de 
:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	 
:ESTA ART TRATA DA EXECUÇÃO 
COM ESTRUTURA METÁLICA 
INDUSTRIAIS. AS FUNDAÇÕES EXECUTADAS SERÃO DO TIPO 
SAPATA, OS PILARES PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO E A 
COBERTURA COM TESOURAS E TELHAS METÁLICAS. SERÁ 
EXECUTADA ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO 
CHAPISCADOS, EMBOÇADOS, REBOCADOS E PINTADOS, ALÉM DE 
JANELAS DE FERRO E PORTÕES DE ELEVAÇÃO TAMBÉM DE 
FERRO. O PISO DA INDÚSTRIA SERÁ DE CONCRETO ARMADO 
COM ACABAMENTO POLIDO E NA ÁREA DE ESCRITÓRIOS E 
BANHEIROS HAVERÁ CERÂMICA. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRÁULICAS, TELEFÔNICAS, REDE DE LÓGICA E PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIOS SEGUEM NORMAS E PROJETOS 	  

Município/Estado 
Data de Início 	 
Docto de Conclusão.. 
Descr. Compl. Serv.. 

Conclusão:15/11/2012 	 

DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDA 
DE COBERTURA PARA FINS 

Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
CARLOS EDUARDO VENDEL 
Carteira Profissional: PR-83610/D 	 RNP No.:1700262165 
Acervo Técnico No.:5996/2013 	 Protocolo No.:2013/00232593 
Selos de autenticidade:A 014.456, A 014.457, A 014.458 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/00232593. 

Emitida via Internet em 06/08/2013 11:04:07 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço 
N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 



Rod. PR 182, KM 464,05 - sin 
95 770-00 0 - REALEZA 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da constru0o civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ötica."  

M.L.P. GONALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 H r 2 a 

PR 182 KM 464,05 — sno - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAQÄO DE ACEITAQÄO DE RESPONSABILIDADE 

Carlos Eduardo Vendel, CPF n° Q29.283.949-90, CREA n° PR-83610/D, deciara 
que é conhecedor das condi9öes constantes na Tomada de Pre9os n° 008/2013 e que 
aceita participar da Equipe 1- cnica da Empresa M.L.P. Gon9alves & Cia Ltda, inscrita 
no CNPJ n° 09.203.950/0001-98, para a CONSTRUCÄO DE UM BARRACAO PR-
MOLDADO PARA INSTALACAO DE INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
RUA SEM NOME, CHACARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA — 
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVeN10 470/13 SEDU/PAM. 

Realeza, 17 de janeiro de 2014. 

MI L P OCKALVES & CIA. LTDA. 

MLP GONOALVES & CIA LTDA 

	 Carlos Eduardo Vendel 
Eng. Civil CREA-PR 836101D 

Carlos Eduardo Vendel 	RG 7.213.209-2 

RG.7.213.209-2/CPF:029.283.949-90 
CREA PR-83610/D 

Repres. Legal / Eng° Civil 

r69.203.950/0001-981  

M.L.P. GOlgALVES & CIA. LTDA. 



PREFEITURAllaUNICIPAL DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

(i 	‘;' 	p <,, 

Capanema, 10 de Janeiro de 2014. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa M.L.P GONÇALVES & CIA LTDA, Cnpj n° 09.203.950/001-98, que o 

engenheiro civil Carlos Eduardo Vendei, com CREA PR 83610/D, responsável técnico da referida empresa, visitou o local da 

obra na Rua Sem Nome, Chácara 11, Setor SE, Bairro Industrial no município de CAPANEMA-PR. conforme consta no edital 

do referido de tomada de preços 08/2013. 

Atenciosamente, 

/-)104-,̂  
Eng°. Gilwann Alves Miorim 

CREA PR 133539/D 
RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

L P GONCALVES I LIN. 

Capanema, 10 de Janeiro de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46 -3552 - 132 1 - Fax: 46-3552 - 1 122- e-mail: engenharia@capanema.  pr. gov. b 

CAPANEMA - PR 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNP]: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2013 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 008/2013, instaurado pelo 
Município de Capanema — PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividade noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Realeza, 17 de janeiro de 2014. 

L,, P OONÇALVES & gA. LTDA., 

Carlos Eduardo Vendel 
RG.7.213.209-2 

Representante Legal 

U39.203.95010001-0 

GONÇALVES & CIA, !IDA. 

Rod. PR 182, KM 464,05 - sln 
P.5770-000 - REALEZA - PP1 

• 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporcio ndo 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética."  / 
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"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporc'onando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 

Carlos Eduardo Vendel 
RG.7.213.209-2/CPF:029.283.949-90 

CREA PR-83610/D 
Repres. Legal / Eng° Civil 

M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sno - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: Construção de um barracão pré-moldado para instalação de incubadora 
municipal, localizado na rua sem nome, chácara 11, setor se, Bairro Industrial de 
Capanema — PR, em atendimento ao Convênio 470/13 SEDU/PAM. 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Tomada de Preços n° 008/2013 

M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda, inscrita no CNPJ n° 09.203.950/0001-98, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Carlos Eduardo Vendel, portador do 
documento de identidade RG n° 7.213.209-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
029.283.949-90, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema — PR, 16 de janeiro de 2014. 

MLP GON 	ES & IA I, 14)!_k____ 



M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 1nsc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda, inscrita no CNPJ: 09.203.950/0001-
98, é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 
008/2013, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Realeza, 16 de janeiro de 2014. 

M.L.P. GONÇnClAjr 

Carlos Eduardo Vendei 
RG.7.213.209-2/CPF:029.283.949-90 

CREA PR-83610/D 
Repres. Legal / Eng° Civil 
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qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 
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M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNR): 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sn° - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

11(i f, 2 -  0 

ENVELOPE No 02 — PROPOSTA DE PREÇOS  

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013 

REALIZAÇÃO: dia 17/01/2014 às 09:00 horas 

M.L.P. Gonçalves 8( Cia Ltda. 

09.203.950/0001-98 

"Oferecer produtos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporcionando 
qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma éticas" 



Atenciosamente. 

Carlos Eduardo Vendel 
RG n° 7.213.209-2 

Representante Legal 

M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA - EPP 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 	 Insc. Est.: 904.23250-55 

PR 182 KM 464,05 — sno - Fundos — Fone/Fax (46) 3543-2549 
Bairro Industrial - Realeza — Pr — 85770-000 

PROPOSTA DE PREÇO 
M.L.P. Gonçalves & Cia Ltda 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 
PR 182, KM 464,05 — Bairro Industrial 
Fone: (46) 3543-2549 

Realeza, 17 de janeiro de 2014. 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 008/2013. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.S.a a nossa proposta de preços 
para CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALZADO NA RUA SEM NOME, CHACARA 11, 
SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 
198.400,00 (Cento e noventa e oito mil e quatrocentos reais), sendo R$ 39.680,00 
(Trinta e nove mil, seiscentos e oitenta reais) referentes à mão-de-obra e R$ 158.720,00 
(Cento e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte reais) referentes ao fornecimento de 
material. 

O prazo de execução do Objeto da licitação é de 90 dias (3 meses), contados da 
data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 
sociais, administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificaçõe 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou sup 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trab 

L. P GONÇALVES & CIA. LTDA. 	r— 

I  09.203.950/0001-98 

GONÇALVES & CM. LTDA. 

Rod. PR 182, KM 464,05 - sin 
✓ .41 5770-000 - REALEZA - 
"Oferecer pr o dutos com qualidade e competitividade aos clientes da construção civil, proporcionando) 

qualidade de vida aos colaboradores visando seu desenvolvimento de forma ética." 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JANEIRO DE 2014 

ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quant R$ 
Unit 

R$ 
Total 

Percentual 

i SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 Locação da Obra m2 450,15 2,12 955,58 49,39% 

1,3 Barracão de obra c16m2 de madeira, sem piso, telha fibc 6mm m2 7,25 135,06 979,18 50,61% 

Total Item 1  1.934,76 0,49% 

2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1 Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 

terças metálicas. m2 450,15 151,59 68.239,27 100,00% 
Total item 2 68.239,27 34,39% 

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 

3.1 Fôrma de madeira m2 102,20 36,74 3.754,90 17,78% 
3.2 Concreto armado para estacas m3 7,39 1.020,58 7.542,06 35,71% 

3.3 Concreto armado para vigas baldrames m3 4,25 1.020,58 4.337,45 20,54% 
34 Concreto armado para vigas da cobertura m3 4,25 1.020,58 4.337,45 20,54% 

3.8  Laje pré fabricada treliçada de concreto armado para forro esp. 8cm 

e mais 4cm de capa de laje , incluindo escoramento m2 20,40 56,32 1.148,92 5,44% 
Total item 3 21.120,78 10,65% 

4 PISOS 

4.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3 90,03 28,58 2.572,71 31,91% 
4.2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m2 450,15 8,16 3.675,30 45,58% 

4.3 Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm m2 20,03 36,74 735,92 9,13% 
44 Regularização piso com argamassa cimento, areia no traço 1 4 m2 20,03 8,16 163,54 2,03% 

4.6 Piso Cerâmico PI4 liso 20x20, Puxado com argamassa colante mais rejunte m2 20,03 45,72 915,81 11,36% 
Total Item 4 8.063,27 4,06% 

8  ALVENARIA 

s 1 Alvenaria de bloco de concreto E=15 cm m2 667,50 53,80 35.909,24 100,00% 
Total item 5 35,909,24 18,10% 

6  ESQUADRIAS 

6.1 Janela de ferro tipo basculante m2 34,64 204,12 7.070,55 35,57% 
6.2 Porta Madeira 0,90x2,00m unid. 6,00 285,76 1.714,57 8,63% 

6.3  Portão de ferro tipo elevação com porta de giro acoplada 0,7x2,0m m2 46,80 179,62 8.406,28 42,29% 
6.4 Vidro canelado 3mm colocado m2 34,64 77,56 2.686,81 13,52% 

Total item 6 19.878,21 10,02% 

7 RAMPA P/DEFICIENTES 

7.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3 2,88 28,58 82,30 12,22% 
7.2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 0,43 8,16 3,53 0,52% 

7..3  Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm m2 14,40 40,82 587,85 87,26% 
Total item 7 673,68 0,34% 

8  REVESTIMENTO DE PAREDES BANHEIROS 

al Revestimento Interno 

8,3  Revestimento cerâmico liso, fixado com argamassa colante e rejunte m2 61,38 39,19 2.405,49 100,00% 
1,21%,  Total item 8 , 2.405,49 

8 PINTURAS DE ESQUADRIAS E PORTÃO E ACESSÓRIOS 

9.2 Pintura esquadrias e Portão 

9.2.1 Pintura Esmalte m2 186,00 22,36 . 	9,49 51,59% 

9.2.2 Barras para deficientes físicos no banheiro unid. 12,00 28,58 3 2, 4,25% 
Total item 9 	. 4. 	,41 2,27% 

lo INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 Acessórios para Eletrodutos  

	

Rod. PR-182 Km 464,0 sin, Fundos - B. Industrial - CEP 85770- 	- Realeza-P¡, 
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CNPJ: 09.203.950/0001-98 - CCE: 90423250-55 
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MLP GONÇ LVES & CIA LTDA 
Carlos Eduardo Vendei 
Eng. Civil CREA-PR 8361010 

RG 7.213.209-2 

Rod. PR-182 Km 464,0 sin, Fundos - B. Industrial - CEP 85770-000 - Realeza-Pr 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 - CCE: 90423250-55 

Fone: (46) 3543 - 2500 - e-mail: mIpconstrutora@gmail.com  
M. l. P 	VES & 	LIDA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JANEIRO DE 2014 

ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO' PARA INCUBADORA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 

R$ 
Total 

Percentual 

toil Aruela zamak 3/4" pç 18,00 0,56 10,14 0,13% 
10.1.2 Bucha zamak 3/4" pç 18,00 0,56 10,14 0,13% 
101,3 Caixa PVC 4x2" P9 26,00 0,29 7,43 0,09% 
10.1,4 Caixa PVC ortogonal 3x3" pç 46,00 1,75 80,37 0,45% 
101.0 Caixa PVC sistema X 75x65x35mm pç 14,00 2,61 36,58 0,20% 
10.1.6 Curva 180 PVC rosca 3/4" 139 6,00 0,85 5,09 0,06% 
1017 Curva 90 PVC longa rosca 3/4" pç 6,00 0,85 5,09 0,06% 
10,1,5 Luva PVC rosca 3/4" P9 80,00 0,34 27,43 0,34% 
10.2 Acessório uso geral 

1022 Bucha de nylon S4 pç 281,00 0,82 229,43 2,85% 
102.4 Fita isolante autofusão 20m pç 6,00 23,68 142,06 1,76% 
102.9 Parafuso fenda galy. Cab. Panela 2,9x25mm autoatarrachante P9 281,00 0,28 78,00 0,97% 
102..6 4,8x45mm autoatarrachante P9 20,00 0,28 5,55 0,07% 
10.3 Cabo Unipolar (cobre) 

Isol. PVC 4501750V (ref. Pirelli Pirastic ecoplus) 
10.3.1 2.5mm2 m 515,90 7,27 3.748,79 20,91% 
10.3.2 4.Omm2 m 352,80 10,27 3.623,64 20,21% 
10.4 Dispositivo elétrico 

10.4.2 interruptor 1 tecla simples P9 18,00 2,69 48,50 0,27% 
10,4.3 tomada universal retangular (2) 2P+T 15A pç 22,00 5,47 120,35 0,67% 
10.5 Dispositivo de Proteção 

Disjuntor unipolar termomagnetico 
105.1 10A pç 12,00 44,91 538,86 3,01% 
10.8 Eletroduto PVC rosca 

10,6,1 Braçadeira PVC encaixe 3/4" pç 281,00 0,18 50,47 0,28% 
10.62 Eletroduto vara 3,00m 3/4" m 358,34 6,06 2.172,79 12,12% 
1013.3 Eletroduto zincado vara 3,0m 1" m 10,00 4,27 42,70 0,24% 
10.7 Luminárias e acessórios 

1071 Arandela 75W pç 6,00 0,98 5,88 0,03% 
10,7.2 Luminária sobrepor p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 28,58 971,59 5,42% 
107 3 Luminaria sobrepor para incandescente 75W pç 6,00 20,73 124,38 0,69% 
1074 Plafoiner 4" P9 12,00 2,65 31,74 0,18% 
10 7.5 Reator eletromagnetico p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 28,58 971,59 5,42% 
10. 7.6 Soquete 
1077 base E27 pç 12,00 1,27 15,19 0,08% 
10.7..8 base G13 pç 136,00 1,14 155,45 0,87% 
10.79 Lâmpada Inandescente uso geral 75W P9 12,00 1,00 11,95 0,07% 

10 7 lo Lâmpada fluorescente comum diam. 26mm 40W pç 68,00 3,43 233,18 1,30% 
10.8  Entrada de Serviço 

10.8.1 Armação secundária aço laminado 1 estribo, haste 16x150mm 139 6,00 0,82 4,90 0,03% 
10,8,2 Arruela quadrada aço galvanizado furo D=18mm pç 12,00 0,16 1,96 0,01% 
1083 Caixa inspeção de aterramento 300x300x400mm pç 6,00 54,70 328,22 1,83% 
108,4 Haste de aterramento aço/cobre D=15mm, comprimento 2,4m pç 6,00 0,98 5,88 0,03% 
108,5 Isolador roldana 600v porcelana vidrada pç 6,00 20,41 122,47 0,68% 
18.8.6 Parafuso aço galvanizado cabeça quadrada rosca M16x2 c.180mm P9  6,00 0,29 1,71 0,01% 
119 Quadro de Medição - Copel 

10. 9,1 Unidade consumidora individual embutir - Copel pç 6,00 537,23 3.223,39 17,98% 
10 to Quadro de distribuição para 12 disj. (ref. Cemar) pç 6,00 123,16 738,98 4,12% 

TOtal item 10 r 

1 	1 

7.974,89 	9,04% 
11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11.1 ÁGUA 

1 -.7  IA -A    	rd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 i I i I , 	,-, 

' 	i f 	,, 	61) 	# BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 	 i 
' ' UP  ÁREA 450,15 m2 

LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JANEIRO DE 2014 

. 	. 
ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 

Percentual 

11.1.1 Caixa de água de 500L de fibra completa, com acessórios unid. 6,00 449,05 2,694,32 33,41% 
e instalação 

111 2 Junção 100 para 50mm unid. 6,00 3,58 21,46 0,27% 
111.3 Entrada de água em PVC DN 25mm unid. 6,00 69,40 416,40 5,16% 
111A Ponto de água predial unid. 24,00 175,54 4.212,94 52,25% 
11,1 5 Registro de gaveta unid. 6,00 54,66 327,97 4,07% 
11,1,6 Hidrômetro unid. 6,00 69,40 416,40 5,16% 
11.2 ESGOTO 0,00% 

11.2.1 Fossa Séptica unid. 2,00 449,05 898,11 11,14% 
112.2 Sumidouro unid. 2,00 159,21 318,42 3,95% 
11.23 Ponto de Esgoto Predial unid. 24,00 143,68 3.448,34 42,77% 
112 4 Bacia de Louça completa inclusive torneira unid. 6,00 81,65 489,88 6,08% 
112.5 Vaso sanitário com caixa acoplada completo unid. 6,00 204,12 1.224,69 15,19% 
112.s papeleira de louça unid. 6,00 20,41 122,47 1,52% 

Total item 11 14.174,99 7,14% 
12  PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

12.1 Extintor de incêndio PQS 4Kg unid. 7,00 244,94 1.714,57 21,26% 
12.2 Extintor de incêndio AP 10L unid. 7,00 204,12 1.428,81 17,72% 

Total do item 12 3.143,37.  1,58% 
13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

111 Limpeza final e geral da obra m2 450,15 0,94 422,66 0,21% 

Total item 13_ 422,66 0,21% 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 198.400;00 100,00% 

MLP GONÇALLr»CIA L DA 	
IA. P GONÇAir, YES & CIA. 

Carlos Eduardo Ve del 
Eng. Civil CREA-PR 83610/D 

RG 7.213.209-2 

Rod. PR-182 Km 464,0 sin, Fundos - B. Industrial - CEP 85770-000 - Realeza-Pr 
CNPJ: 09.203.95010001-98 - CCE: 90423250-55 

Fone: (46) 3543 - 2500 - e-mail: mlpconstrutora@gmail.com  
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MLP GONÇALVES E CIA LTDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO BAIRRO INDUSTRIAL - INCUBADORA INDUSTRIAL 
ÁREA 450,15 m2 
LOCAL RUA SEM NOME CHÁCARA 11 SETOR SE EM CAPANEMA-PR 
DATA: JANEIRO DE 2014 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
Item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

0/0 
1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.934,76 0,49% 
100,00% 

1.934,76 
0,00% 0,00% 100,00% 

1.934,76 

2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 68.239,27 34,39% 
100,00% 

68.239,27 
0,00% 100,00% 

68.239,27 

3 ESTRUTURA MOLDADA "IN LOCO" 21.120,78 10,65% 
50,00% 

10.560,39 
50,00% 

10.560,39 - 
100,00% 

21.120,78 

4 PISO 8.063,27 4,06% - 
100% 

8.063,27 
100,00% 

8.063,27 

5 ALVENARIA 35.909,24 18,10% 
60% 

21.545,54 
40% 

14.363,69 
100,00% 

35.909,24 

6 ESQUADRIAS 19.878,21 10,02% - - 
100% 

19.878,21 
100,00% 

19.878,21 

7 RAMPA P/DEFICIENTES 673,68 0,34% 
100% 

673,68 - 
100,00% 

673,68 

8 REVESTIMENTO DE PAREDES 2.405,49 1,21% - - 
100% 

2.405,49 
100,00% 

2.405,49 

9 PINTURA DE PAREDES E ESQ. 4.502,41 2,27% - 
100% 

4.502,41 
100,00% 

4.502,41 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 17.931,89 9,04% - 
10% 

1.793,19 
90% 

16.138,70 
100,00% 

17.931,89 

11 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 14.174,99 7,14% - 
50% 

7.087,49 
50% 

7.087,49 
100,00% 

14.174,99 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 3.143,37 1,58% - - 
100% 

3.143,37 
100,00% 

3.143,37 

13 LIMPEZA FINAL 422,66 0,21% 
100% 

422,66 
100% 

422,66 

TOTAL 	 ' 198.400,00 100,00% 81.408,09 49.049,88 67.942,03 198.400A0 
41,03% 24,73% 34,24% 106310% 

MLP GONÇA 
Carlos Eduardo V 
Eng. Civil CREA-PR 836101 

RG 7.213.209-2 

Rod. PR-182 Km 464,0 s/n, Fundos - B. Industrial - CEP 85770-000 - Realeza-Pr 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 - CCE: 90423250-55 

Fone: (46) 3543 - 2500 - e-mail: mIpconstrutora@gmailcom  
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CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
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CARTA CREDENCIAL - ANEXO 01 

Planalto, Pr. 13 de janeiro de 2014 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

Senhores 

O abaixo assinado Gilberto Carlos Furlan, portador da carteira de 
identidade n° 7338933-0, na qualidade de responsável legal pela proponente 
Construtora Casagrande Ltda, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que 
o senhor Aldoir Cesar Rizzi, carteira de identidade n° 3967189-1, é a pessoa 
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a 
licitação em epígrafe. 

r06.125.716/0001-061  
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 
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CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI , brasileiro, solteiro, nascido em 01/12/1989, 
civil, residente e domiciliado na Rua Alberto Santos Dumont, 673, na cidade d 
Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n.° 049,893.399-75 e Cédula de 
Identidade n.° 8.185.589-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná; MATEUS ROGER', brasileiro, solteiro, nascido em 19 de junho de 1991, 
estudante, residente e domiciliado à Travessa Drey n.° 105, Centro, na cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°. 076.605.249-41 e 
Cédula de Identidade n°. 10.315.024-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; e GILBERTO CARLOS FURLAN, brasileiro, casado em Regime 
de Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Luiz 
Prauchiner, 1618, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF 
n°. 024.930.949-13 e Cédula de Identidade RG n°. 7.338.933-0, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do Paraná, sócios da empresa que gira sob o nome 
comercial de "CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA", com sede e foro à Avenida 
Caxias do Sul, n°. 660, Sala 02, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, 
inscrita no CNPJ sob número 06.125.716/0001-00, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n°  41205176546, por despacho em sessão dia 17 de 
fevereiro de 2004, primeira alteração sob ri° 20071038230, por despacho em sessão dia 
28 de março de 2007, segunda alteração sob n.° 20084606185 em sessão dia 21 de 
outubro de 2008, terceira alteração sob n.° 20113176740 em sessão de 03 de junho de 
2011, e quarta alteração sob n.° 20123921031 em sessão de 05 de junho de 2012, 
RESOLVEM alterar o contrato primitivo e posteriores alterações, conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade resolve aumentar o seu capital social. O capital 
social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta 
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, é aumentado nesta data para R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), divido em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 250.000 (duzentas e cinquenta mil) 
quotas no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) é subscrito e 
integralizado nesta data pelos sócios da seguinte forma: 

1) O sócio MATHEUS CASAGRANDE RIZZI subscreve 125.000 (cento e vinte e 
cinco mil) quotas, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), e 
são integralizadas referente a sua participação na conta Lucros Acumulados. 

2) O sócio MATEUS ROGERI subscreve 82.500 (oitenta e duas mil e quinhenta 
quotas), no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), e são 
integralizadas referente a sua participação na conta Lucros Acumulados. 

3) O sócio GILBERTO CARLOS FURLAN subscreve 42.500 (quarenta e duas mil e 
quinhentas) quotas, no valor de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos 
reais), e são integralizadas referente a sua participação na conta Lucros 
Acumulados. 

Parágrafo Único — O capital social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ficou 
assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 50,00 250.000 250.000,00 
MATEUS ROGERI 33,00 165.000 165.000,00 
GILBERTO CARLOS FURLAN 17,00 85.000 85.000,00 
TOTAL 	 100,00 500.000 500.000,00 
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DO PARANÁ CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

CNPJ: 06.125.716/0001-00 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que 
Construção de edifícios (41.20-4-00); Construção de instalações esportivas 
(42.99-5-01); Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas (42.13-8-00); 
de edifícios e outras estruturas (43.11-8-01); Comércio varejista de mate 
construção em geral (47.44-0-99); Serviços de engenharia (42.99-5-99); Instalações 
elétrica, hidráulica e obras de construção (43.21-5-00); Compra e venda de imóveis 
próprios (68.10-2-01); Incorporação de empreendimentos imobiliários (41.10-7-00); 
Locação de imóveis próprios (68.10-2-02); Obras de terraplenagem (43.13-4-00); Obras 
de pavimentação e preparação de terrenos (43.11-8-02). 

CLÁUSULA TERCEIRA- Fica alterado o estado civil do sócio MATHEUS CASAGRANDE 
RIZZI para casado sob o Regime de Separação Total de Bens, conforme certidão de 
casamento registrado no livro B/13, fls. 132, sob n.° 4.138. 

CLAÚSULA QUARTA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo que não colidirem com as disposições do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Tendo em vista as alterações acima e afim de adequar o Contrato 
Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código Civil Brasileiro, os sócios 
RESOLVEM por este instrumento, consolidar o Contrato Social que • passa a ter a 
seguinte redação: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

CONTRATO SOCIAL 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, casado em Regime de Separação Total de 
Bens, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Alberto Santos Dumont, 673, na 
cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n.° 
049.893.399-75 e Cédula de Identidade n.° 8.185.589-7, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná; MATEUS ROGER', brasileiro, solteiro, nascido 
em 19 de junho de 1991, estudante, residente e domiciliado à Travessa Drey n.° 
Centro, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750.000, portador do CPF n°. 
076.605.249-41 e Cédula de Identidade n°. 10.315.024-8, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná; e GILBERTO CARLOS FURLAN, brasileiro, 
casado em Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado 
à Rua Luiz Prauchiner, 1618, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, 
portador do CPF n°. 024.930.949-13 e Cédula de Identidade RG n°. 7.338.933-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA", 
com sede e foro à Avenida Caxias do Sul, n°. 660, Sala 02, Centro, Planalto, Estado do 
Paraná, CEP 85750-000, inscrita no CNPJ sob número 06.125.716/0001-00, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°  41205176546, por 
despacho em sessão dia 17 de fevereiro de 2004, primeira alteração sob n° 
20071038230, por despacho em sessão dia 28 de março de 2007, segunda alteração sob 
n.° 20084606185 em sessão dia 21 de outubro de 2008, terceira alteração sob n° 
20113176740 em sessão de 03 de junho de 2011, e quarta alteração sob n.° 
20123921031 em sessão de 05 de junho de 2012, RESOLVEM consolidar o Contrato 
primitivo conforme cláusulas e condições seguintes: 
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DO PARANÁ 
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

CNPJ: 06.125.716/0001-00 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA CASAGRA ir 
tendo sua sede e foro à Avenida Caxias do Sul, n°. 660, Sala 02, na cidade deana to, 
Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras 
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando para os 
fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividades iniciaram-se em 01 
de março de 2004. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social; 
- Construção de edifícios (41.20-4-00); 
- Construção de instalações esportivas e recreativas (42.99-5-01); 

Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas (42.13-8-00); 
- Demolição de edifícios e outras estruturas (43.11-8-01); 
- Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0-99); 
- Serviços de engenharia (42.99-5-99); 
- Instalações elétrica, hidráulica e obras de construção (43.21-5-00); 
- Compra e venda de imóveis próprios (68.10-2-01); 
- Incorporação de empreendimentos imobiliários (41.10-7-00); 

Locação de imóveis próprios (68.10-2-02); 
Obras de terraplenagem (43.13-4-00); 
Obras de pavimentação e preparação de terrenos (43.11-8-02). 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS %  QUOTAS CAPITAL R$ 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 50,00 250.000 250.000,00 
MATEUS ROGER' 33,00 165.000 165.000,00 
GILBERTO CARLOS FURLAN 17,00 85.000 85.000,00 
TOTAL 	 100,00 500.00 500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer titulo a terceiros estranhos à 
sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes assegurar a 
preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro — As quotas representativas do capital social são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do capital social, cabendo 
a estes, direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que 
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DO PARANÁ 
JUNTA COMERC 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNN: 06.125.716/0001-00 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a cônjuge, 
descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI E 
GILBERTO CARLOS FURLAN, com poderes e atribuições para executar todos os atos 
da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade em todos os atos de 
sua vida civil e comercial, dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único — É vedado aos sócios administradores, sócios ou procuradores, sob 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras garantias 
quaisquer; em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, 
controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião 
de sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Admini§trador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — DÁ-REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a título de 
remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujos", podendo fazer-se representar na sociedade enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os 
haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de Determinação", que 
deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das participações 
em outras empresas, bem como dos demais bens que a Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta do 
Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições previstas 
em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, será 
distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de retirada, 
ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito de recesso, 
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MATEUS ROGERI 

GILBERTO C RLOS FURLAN 

Planalto — PR, 10 de Setembro de 2013. 

,JUNTA COMER 
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

CNPJ: 06.125.716/0001-00 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio-retirante receberá 
conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro — O sócio que desejar exercer seu direito de retirada 	- 
recesso deverá comunicar sua intenção á Sociedade, por meio escrito de re - 	(›, 
idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo — Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de valor 
patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro — Os balanços de determinação dos haveres levantados para os fins 
determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de parecer do 
Conselho Fiscal. 
Parágrafo Quarto — Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado por todos os 
interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (vinte quatro) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente na proporção da variação do 
IGPM da Fundação Getülio Vargas ou na ausência destes, pelos indices oficiais que os 
substituírem, os reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço 
Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FÓRUM 
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e sucessores. 
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Nome Empresarial 	' 
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA  

Natureza Jurídica 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
• 

Númergide 
Empresas 

41.2...0517654-6 

.• 
Identificação dorRegistro de 

- NIRE (Sede) 
CNPJ 

06.125.716/0001-00 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

17/02/2004 

Data 
de 

delrácio 
At1Vidade 

1.7/02/2004, 
• 

M,, 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, ur, CEP) 
Ay CAXIAS DO SUL, 660-SALA 02, CENTRO, PLANALTO, PR, 65,750-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS; 	

, 

CONSTRUÇAO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 	• 	
. 

' OBRAS:DE URBANIZAÇAO -RUAS ,PRAÇAS E CALÇADAS; 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 	 , 

CrIERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL; 	 • 
S RVICOS DE ENGENHARIA; 
INSTALACOES ELETRICA, HIDRAULICA E OBRAS DE CONSTRUCAO; 
COMPRA 'E VENDA DE !MOVEIS PROPRIOS; 
INCQRPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS; 
LOCACAO DEIMOVE1S PROPRIOS;  
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
OBRAS DE PAVIMENTACAO E PREPARACAO DE TERRENOS. 

.., 

l• 

,,,, 

Capital: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL -REAIS) 

. 	. 	,  
' CáP1tal Integralizado: R$ 	600.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

' Prazo de Duração 

Indeterminado 
, 

,• 
' • 

, 	p• "  
..,' 

Sócios/Participação no CapItal/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CP,r ou CNPJ 	 Particloacao no capital (1231 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Termino do 

:‘ 

Mandato 

.GILBERTO CARLOS FURLÁN 	 85.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
024.930.949-13 

MATFIEUS CASAGRANDE RIZZI 	 250,000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX'. 
.649.893.399-75 

!MATEÚS ROGEM • 	 165.000,00 SOCIO 	 'XXXXXXXX 
076:605.249-41 

REGISTRO ATIVO 
 

ÚltIrn,0 Arquivamento 

Data: 19/09/2013 	 Número,: 	20135445000 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento-(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 , 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO rt 0311 

Situação.' 

Apy 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

B Ll'.  ., ,2:1 	
- 	...,....4.,:int,tíni a êõ 1  e 

141040615-6 
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*Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, • 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.125.716/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA CASAGRANDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV CAXIAS DO SUL 

[NUMERO 
660 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23110/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/01/2014 às 16:09:42 (data e hora  de Brasília). 
Voltar  

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/01/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

No 000842013-14021716 
Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 21/08/2013. 
Válida até 17/02/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 02/01/2014 
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IMPRIMált 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06125716/0001-00 

Razão Social:CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Endereço: 	AV CAXIAS DO SUL 660 SALA 02 / CENTRO / PLANALTO / PR / 
85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/12/2013 a 18/01/2014 

Certificação Número: 2013122011252626261228 

Informação obtida em 02/01/2014, às 15:50:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 02/01/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:22:13 do dia 21/08/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2014. 
Código de controle da certidão: 6935.8DF3.436F.8357 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 11/09/2013 
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Estado do Paraná 
	 O l; 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GO.Mr,10 tr0 EslAüc) 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11320657-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.125.716/0001-00 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 02/05/2014 - Fornecimento Gratuito 

IZ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11320657-60 

Emitida Eletronicamente via Internet 
02/01/2014 - 15:52:15 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ- 0... 02/01/2014 



Emitido por: IVO BAGGIO 

2ertidão 	 http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpd3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

NEGATIVA 
N° 7222 / 2013 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 03/03/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 02 de Janeiro de 2014 

REQUERENTE: A mesma 
 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HHF2QEM444442QSC 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA-ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

5550 

CNPJ/CPF 

06.125.716/0001-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9045916534 

ALVARÁ 

1236 A 
ENDEREÇO 

AV CAXIAS DO SUL, 660 - SALA - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR  

Construção de edifícios, Incorporação de empreendimentos 
calçadas, Construção de instalações esportivas e recreativas, 
anteriormente, Demolição de edifícios e outras estruturas, 
terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Comércio 
e venda de imóveis próprios, Aluguel de imóveis próprios 

CNAE / ATIVIDADES 
imobiliários, 

Outras obras de 
Preparação de canteiro 

varejista de materiais 

:.ai.t,uzz_iu--t_._Ï_.__________—.,\,__r_. 

Obras de urbanização 
engenharia 

e limpeza 
de construção 

- ruas, praças e 
civil não especificadas 

de terreno, Obras de 
em geral, Compra 

IVO B 
Auxiliar 
Decreto 2 

  

  

  

  

de 1 

 

02/01/2014 16:02 
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IsabdCristina Dracb Libanfe - Escr. Sabotada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

1 't 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.  

CNPJ 06.125.716/0001-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

II 
	

111 II 
	

11 1[1111111,1[111111 
	

II II 
	

1111 
CAPANEM/PR, 08 de Jan iro de 2014 
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AUTENTICAÇÃO 
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com o original. 
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f; 

ffabetionato de Protesto de Jituíos de Capanema pCk_ 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email pLotestocapanema(WAmail  com 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS 13:00 AS 17:00 HORAS 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA ME., sociedade empresária  

limitada situada na Av Caxias do Sul n° 660, sala 02 em Planalto — Pr., 

inscrita no CNPJ sob n° 06.125.71610001 00,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 09 de janeiro de 2014. 
s-} 	 17../..-Çcd 

EspemffitiniquBsTrruTA 
SELO DIGITAL N° 

Vjfm2.YVPc7.49503 

Controle: 
I73Mn.iqT4 

Consulte esse selo QIn. 
http://funaypen:cOrn.br 

VRC 
Certidão 67,00 

Buscas 3,00 
Selo 11,46 
Funarpen 
Total 81,46 

Rã 

10,51 
0,42 
1,80 

12,78 
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FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 
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Controle: 
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VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 // 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

o  "tarkpN 
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0  g 	O reterido é verdade e dou fé. 

Capnema, 09 de janeiro de 2014. 

'›J`•-:3  

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

ihrsee Sd,* .74e4d. de 11/a#4« 
Escrevente SubstLuta 

CPF 524 .1' ,169-04 

""atlefionato de Tsrotesto de Jitu[os de Capanema 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema(d?Ornail.corn 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que GILBERTO  

CARLOS FURLAN, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua  

Rodolfo Ulrich em Planalto-PR., inscrito no CPF sob n° 024.930.949-13, 

RG n° 7.338.933-0-SSPPR.,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Ib 
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TABELIONATO DE,PROTESTO 
TíTULOS DE CAPANEMA 

.:41.(irizt 3,117in Ci.rqrin..::;ktartills,:fiik, 
1-&.;0fiå0 

'Ika 	cierWallwi 

J'abeCionato de W,srotesto de "Ittdcrs de Capanema 

MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema©gmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÅS 11:00 HORAS — 13:00 Ås 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MATEUS  

ROGERI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Travessa  

Drev em Planalto-PR., inscrito no CPF sob n° 076.605.249-41, RG n° 

10.315.024-8-SSPPR.,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cap(anema, 09 de janeiro de 2014. 
.Q 	‘SIL!›,—)'&:.• 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

*14 Safe ?Sti de Rld(eter 

Escrevente Substltuta 
CPF 52 2  ' 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 
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L'7o>  Isabd Cristina Dresch libanfe - Escr. Ssdsstitusts 

-̀-abe[ionato de Protesto de 31tufos de Capanema TKR, 	- 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 	 (H) 255 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email píotestoc,ªpanemagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MATHEUS ' 

CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na  

Av. Caxias do Sul em Planalto-PR., inscrito no CPF sob n° 049.893.399  

75, RG n° 8.185.589-7-SSPPR.,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Captnema, 09 de janeiro de 2014. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 
Certidão n°: 40592663/2014 
Expedição: 02/01/2014, às 15:54:39 
Validade: 30/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.125.716/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público •o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cadtftst.jus.br  
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CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandeegmail.com   
e-mail financeiro: construeciaerline.com.br  

    

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — Anexo 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

responsável técnico pela obra, caso venhamos - 	: 
Conforme o disposto no edital em epígrafe, declara 

s ue  .._,  i  
Nome 	 Especialidade CREA n° 	Data do registro A s /.. g ra  
Matheus 	Engenharia PR 	14.02.2012 	

/ 
 

Casagrande Rizzi Civil 	122737/D 

Declaramos, outro sim, que o profissional 
pertence ao nosso quadro técnico de profissionais 
relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

Planalto, Pr., 13 de janeiro de 2014 

706.125.716/0001-001  
90.459.165-34  

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 89138/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNP): 06125716000100 
Num. Registro: 41958 	 Registrada desde : 01/06/2004 
Capital Social: R$ 250.000,00 
Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 CENTRO 
Município/Estado: PLANALTO- PR 

	
CEP: 85750000 

Objetivo Social: 
a) Construção de Edifícios; b) Construção de instalações esportivas e recreativas; c) 
Obras de Urbamização - ruas, praças e calçadas; d) Comércio varejista de materiais de 
construção em geral; e) Serviços de engenharia - instalações elétrica, hidráulica e obras 
de construção. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - EDUARDO RICHARDO BIEDACHA 
Carteira: PR-90057/D 	Data de Expedição: 15/03/2007 
Desde: 05/03/2008 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira: PR-122737/D 	Data de Expedição: 14/02/2012 
Desde: 18/06/2012 Carga Horária: 8: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/300316, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=gw8d46WOL8Ep&CODREGTO=602380&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NUMP... 1/2 
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Emitida via Internet em 12/09/2013 08:06:36 go 259 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

.creamb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=gw8d46WOL8Ep&CODREGTO=602380&DEPT0=53308,CODFUNC=999999&NUMP... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 89136/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira - CREA-PR No :PR-122737/D 
Registro Nacional : 1710494867 
Registrado(a) desde : 14/02/2012 
Data Vcto Registro : 
Filiação : ALDOIR CESAR RIZZI 

MARISE CASAGRANDE RIZZI 
Data de Nascimento : 01/12/1989 
Carteira de Identidade : 81855897 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 04989339975 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI 
Data da Colação de Grau : 21/01/2012 
Situação : Regular 

Diplomação : 06/02/2012 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/300314. 

Emitida via Internet em 12/09/2013 08:06:07 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
autor à respectiva ação penal. of 

creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=gw8d46WOL8Ep&CODREGTO=602380&NUMPROT=8,ANOPROT=&CODFUNC=999999&D... 1/1 
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A presente fotocópia confere 
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De Acordo: 

E g° OBERT A 
CREA PR-94015/D 
Fiscal da Obra 

eitura Muniopal d 
A. Goe 

12119'Éfid 

PREFEITURA lifUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

DECLARACÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, situada na praça Francisco Hoffinan , nesta cidade de Planalto, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representada pelo Prefeito Marlon Fernando Kuhn, portador do 
CPF n° 643.844.469-34,vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA COM CNPJ N° 06.125.716/0001-00, tendo como responsável 
técnicos o Sr. MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, portador da Carteira Profissional do CREA/PR-122737/D que foi 
responsável pela execução da obra abaixo. 

• Execução do centro de comercialização de produtos artesanais com 459,94m2; 
• ART n° 20122554240; 
• Local da Obra: Chacará rural 31 e 30 da gleba 1, s/n. 

Data de inicio da obra: 08/07/2012. 

Data de término da obra: 08/12/2012. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais. 

Planalto, 01 de Novembro de 2013. 
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De Acordo: 

g°,1Rubens Luis Rolando Souz 
A RS 88.296/D 

Fiscal da Obra 

(1 ( 	9  '2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CNPJ 75.972.760/0001-60 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza  1080, nesta cidade de 

Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal Milton Kafer, portador do CPF 555.129.099-91 ,vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR 

A CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA COM CNPJ N° 

06.125.716/0001-00, tendo como responsável o Sr. EDUARDO RICIIARDO BIEDACHA, portador da Carteira Profissional 

do CREA/PR-90057/D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo. 

• Execução de Reforma de um Barracão existente com estrutura pré-moldada, coberto com telhas de fibrocimento; 
executando fechamento de paredes em alvenaria, piso em concreto armado com malha de ferro, oiffies em chapa de 
aço galvanizado e instalação elétrica completa; destinado a industria de reciclagem de materiais. 

• ART n° 20104599580. 
• Local da Obra: Chácara 63-63, Setor S.E. — Centro — Capanema/Pr. 

Data de inicio da obra: 25/10/2010 

Data de término da obra: 25/05/2011. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais. 

Capanema, 27 de junho de 2011. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-35 52- 13 2 1 — Fax:46-35 52-1 12 2- e- maiLengenharia@capanema. pr.gov. br 

r &DA ATATtil A DA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia 
e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas n 
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergent 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conte 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira Profissional:PR-122737/D 
Acervo Técnico No.:8405/2013 
Selos de autenticidade:A 019.613 

RNP No:1710494867 
Protocolo No.:2013/00371345 

creamb.creepr.org  .briwebcrea/consultasil ropri !rir acen.o.asp?N U M C ERT=8405&AN 0=2013&PARAM ETRO= l&C OD R EGTO=602380 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MATHEUS CASAGRANDE R1ZZI 
Carteira Profissional:PR-122737/D 

	
RNP No.:1710494867 

Acervo Técnico No.:8405/2013 
	

Protocolo No.:2013/00371345 
Selos de autenticidade:A 019.613 

ART N° 	 *20122554240 0 	 Registrada:04/07/2012 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada* 	  
Empresa Executora 	 :CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 	  
Contratante(s) 	 *MUNICIPIO DE PLANALTO - CNPJ/CPF: 76.460.526/0001-16 	 
Tipo de Contrato 	 *PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE 
Area de Competência.:EDIFICAÇÕES 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES 
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	 

OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
- CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	  

 

Dimensão 	 *459,94 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 
Área Ampliada 	*0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	 
Local da Obra 	•CHÅCARA RURAL 31 E 30 - GLEBA 1, S/N INDUSTRIAL 	 
Município/Estado 	*PLANALTO/PR 	  
Data de Inicio 	*08/07/2012 	 Data de Conclusão:08/12/2012 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE OBRA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE CENTRO 

PÚBLICO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ARTESANAIS, 
COM ÁREA TOTAL DE 459,941%12, A SER CONSTRUÍDO SOBRE A 
CHÁCARA RURAL 31 E 30 DA GLEBA 1 S/N NO BAIRRO 
INDUSTRIAL, DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO 
PARANÁ. 	 CONTRATO DE REPASSE N°  
0333838-54/2011/MTUR/CAIXA 	  

Observação 	 • 

creEmeb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprirnir_acervo.asp?NUMCERT=84058ANO=20138PARAMETRO=18,CODREGTO=602380 
	

2/3 



1211.11',i 	 CRER 

	 Z25  

no 265 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira Profissional:PR-122737/D 
Acervo Técnico No.:8405/2013 
Selos de autenticidade:A 019.613 

RNP No.:1710494867 
Protocolo No.:2013/00371345 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n,.0  2013/00371345. 

Emitida via Intemet em 12/11/2013 14:26:02 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço 
No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

creamb.crea-pr.org.brAsebcrea/consuitasArrprinir_aceno.asp?NUMCERT=84058,ANO=20138PARAMETRO=184CODREGTO=602380 
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CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandeqmail.com   
e-mail financeiro: construeciarline.com.br  

    

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE — Anexo 13 

Matheus Casagrande Rizzi , CPF n° 049893399-5, CREA n° PR 122737/D, declara 
que é conhecedor das condições constantes no Tomada de preços n° 008/2013 e que 
aceita participar da Equipe Técnica da Empresa Construtora Casagrande Ltda., 
CNPJ n°. 06125716/0001-00, para a CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-
MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
470/13 SEDU/PAM. 

Planalto, Pr., 13 de janeiro de 2014 

06 . 1 25 .7 1 6/000 1-0P 
90.459.165-34  

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 

AV CAXIAS DO SUL, 860 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
C1VPJ 75.972.760/0001-60 

Capanema, 20 de dezembro de 2013. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, Cnpj n° 

06.125.716/0001-00, realizou a vistoria referente a Obra de EXECUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-

MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE UMA INCUBADORA MUNICIPAL NA RUA SEM 

NOME CHÁCARA 11 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA , específicadas no edital da referida 

tomada de preço n° 08/2013. 

Por se expressão de verdade firmo a presente declaração, por todos os efeitos 
legais, em uma única via. 

Atenciosamente, 

e 

°. Rubens Luis Rolando Souza 
CREA RS 88296/D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail:engenharia@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Gilberto Carlos 
RG 7338933-0 

— Administrador 
F 024930949-13 
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CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — Anexo 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de preços n° 008/2013, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR., que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto, PR., 13 de janeiro de 2014. 

r06.125.716/0001-00  
90.459.165-34  

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.  

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

115750-000 - PLANALTO 



041.18 CPF 

COMA 

t  1)17(-4.4--  
Lef Aj.22(3 dei 9101120Ó1 

CPF 7 
DEC)

CPF 
ISAB 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 - Sala 02 - Centro 
85750-000 - Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 - Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandeagmail.com   
e-mail financeiro: construeciaarline.com.br  

tl (j 269 

construtora 

CASAGRAN DE 

  

      

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Anexo 02 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Tomada de preços n° 008/2013 

Construtora Casagrande Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 06125716/0001-00, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Gilberto Carlos Furlan, portador do 
documento de identidade RG n° 7338933.0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
024930949-13, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 
do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Planalto, Pr., 13 de janeiro de 2014. 
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TERMO DE RENÚNCIA — Anexo 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Tomada de preços n° 008/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Planalto, Pr., 13 de janeiro de 2014. 
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Atenciosamente. 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandeagmail.com  - e-mail financeiro: construeciaarline.com.br  

Planalto, Pr., 13 de janeiro de 2014. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 008/2013. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, 
nossa proposta de preços para CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO Pitt -
MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
470/13 SEDU/PAM. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 
223.560,00(duzentos e vinte e três mil quinhentos e sessenta reais), sendo R$ 
67.068,00(sessenta e sete mil e sessenta e oito reais) referentes à mão de obra e R$ 
156.492,00(Cento e cinqüenta e seis mil quatrocentos e noventa e dois reais) 
referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 90 (noventa) dias, contados da data 
da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 70 (setenta) dias, a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, 
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a 
obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita a realização dos 
trabalhos. 

06.125.716/0001-001  
90.459.165-34  

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.  

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - 



ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 Locação da Obra m2 450,15 2,50 1.125,38 48,63% 
1.3 Barracão de obra c/6m2 de madeira, sem piso, telha fibc 6mm m2 7,25 164,00 1.189,00 51,37% 

Total item 1 2.314,38 0,53% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 

2.1 Barracão pré-moldado 15x30m, com pórticos de 15m de vão livre 

Pé-direito de 4m, cobertura de telhas fibro cimento 6mm e 

terças metálicas. m2 450,15 146,97 66.158,55 100,00% 
Total item 2 66.158,55 29,59% 

3 ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA "IN LOCO" 
3.1 Fárma de madeira m2 102,20 44,00 4.496,80 17,50% 
3.2 Concreto armado para estacas m3 7,39 1.247,00 9.215,33 35,86% 
3.3 Concreto armado para vigas baldrames m3 4,25 1.247,00 5.299,75 20,62% 
3.4 Concreto armado para vigas da cobertura m3 4,25 1.247,00 5.299,75 20,62% 
3.5 Laje pré fabricada treliçada de concreto armado para forro esp. 8cm 

e mais 4cm de capa de laje , incluindo escoramento m2 20,40 68,00 1.387,20 5,40% 
Total item 3: . 25-.698,83 11,50% 

4 PISOS 

4.1 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no má>dmo m3 90,03 34,50 3.106,04 31,88% 
4.2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m2 450,15 9,90 4.456,49 45,74% 
4.0 Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm m2 20,03 44,00 881,32 9,04% 
4.4 Regularização piso com argamassa cimento, areia no traço 1:4 m2 20,03 9,90 198,30 2,04% 
4.5 Piso Cerâmico PI4 liso 20x20, fuxado com argamassa colante mais rejunte m2 20,03 55,00 1.101,65 11,31% 

Total item 4 9.743,79 4,36% 
a ALVENARIA 

5.1 Alvenaria de bloco de concreto E=15 cm m2 667,50 65,00 43.387,50 100,00% 
'Total item 5 43.387,50 19,41% 

6 ESQUADRIAS 
6.1 Janela de ferro tipo basculante m2 34,64 249,00 8.625,36 35,61% 
6.2 Porta Madeira 0,90x2,00m unid. 6,00 349,00 2.094,00 8,64% 
6.3 Portão de ferro tipo elevação com porta de giro acoplada 0,7x2,0m m2 46,80 219,00 10.249,20 42,31% 
6.4 Vidro canelado 3mm colocado m2 34,64 94,00 3.256,16 13,44% 

"Total item 6 ' '24.224,72 10,84% 
7 RAMPA P/DEFICIENTES 

71 Aterro apiloado(manual) em camadas de 20 cm no máximo m3 2,88 34,00 97,92 12,12% 
7.2 Lastro de brita apiloado (manualmente) 3,00 cm m3 0,43 9,80 4,23 0,52% 
7.3 Lastro Impermeavel em concreto não estrutural de 5,00 cm m2 14,40 49,00 705,60 87,35% 

Total item 7 807,75 0,36% 
e REVESTIMENTO DE PAREDES BANHEIROS 

8.1 Revestimento Interno 

8.3 Revestimento cerâmico liso, fixado com argamassa colante e rejunte m2 61,38 47,00 2.884,86 100,00% 
Total item 8 2.834,86 ' 	1,29% 

9 PINTURAS DE ESQUADRIAS E PORTÃO E ACESSÓRIOS 
9.2 Pintura esquadrias e Portão 

9.2.1 Pintura Esmalte m2 186,00 27,00 5.022,00 51,54% 
9.2.2 Barras para deficientes físicos no banheiro unid. 12,00 34,00 408,00 4,19% 

Total item 9 5.430,00 2,43% 
10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 Acessórios para Eletrodutos 

(.0<Y0 101.1 Aruela zamak 3/4" pç 18,00 0,68 12,24 
10.1.2 Bucha zamak 3/4" In 18,00 0,68 12,24 0,13% 
10.1.3 Caixa PVC 4x2" pç 26,00 0,34 8","84, 0,09% 

u 73 
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ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

10.1.4 Caixa PVC ortogonal 3x3" pç 46,00 2,00 92,00 0,43% 
10.1.5 Caixa PVC sistema X 75x65x35mm pç 14,00 3,10 43,40 0,20% 
10.1.6 Curva 180 PVC rosca 3/4" pç 6,00 1,00 6,00 0,06% 
10.1.7 Curva 90 PVC longa rosca 3/4" pç 6,00 1,00 6,00 0,06% 
10.1.8 Luva PVC rosca 3/4" pç 80,00 0,40 32,00 0,33% 
10.2 Acessório uso geral 

10.2.2 Bucha de nylon S4 pç 281,00 0,90 252,90 2,60% 
10.2.4 Fita isolante autofusâo 20m pç 6,00 28,00 168,00 1,72% 
10.2.6 Parafuso fenda galv. Cab. Panela 2,9x25mm autoatarrachante pç 281,00 0,30 84,30 0,87% 
10.2.6 4,8x45mm autoatarrachante pç 20,00 0,30 6,00 0,06% 
10.3 Cabo Unipolar (cobre) 

Isol. PVC 450/750V (ref. Pirelli Pirastic ecoplus) 

10.3.1 2.5mm2 ni 515,90 8,80 4.539,92 21,18% 
10.3.2 4.Omm2 m 352,80 12,00 4.233,60 19,75% 
10.4 Dispositivo elétrico 

10.4.2 interruptor 1 tecla simples pç 18,00 3,00 54,00 0,25% 
10.4.3 tomada universal retangular (2) 2P+T 15A pç 22,00 6,60 145,20 0,68% 
10.5 Dispositivo de Proteção 

Disjuntor unipolar termomagnetico 

10.5.1 10A pç 12,00 54,00 648,00 3,02% 
10.6 Eletroduto PVC rosca 

10.6.1 Braçadeira PVC encaixe 3/4" pç 281,00 0,20 56,20 0,26% 
10.6.2 Eletroduto vara 3,00m 3/4" m 358,34 7,40 2.651,72 12,37% 
10.6.3 Eletroduto zincado vara 3,0m 1" nn 10,00 5,20 52,00 0,24% 
10.7 Luminárias e acessórios 

10.7.1 Arandela 75W pç 6,00 1,00 6,00 0,03% 
10.7.2 Luminária sobrepor p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 34,00 1.156,00 5,39% 
10.7.3 Luminaria sobrepor para incandescente 75W pç 6,00 25,00 150,00 0,70% 
10.7.4 Plafoiner 4" pç 12,00 3,20 38,40 0,18% 
10.7.5 Reator eletromagnetico p fluorescente tubular 2x40W pç 34,00 34,00 1.156,00 5,39% 
10.7.6 Soquete 

10.77 base E27 pç 12,00 1,50 18,00 0,08% 
10,7.8 base G13 pç 136,00 1,30 176,80 0,82% 
10.7.9 Lâmpada Inandescente uso garai 75W pç 12,00 1,20 14,40 0,07% 
10.7.10 Lâmpada fluorescente comum diarn. 26mm 40W pç 68,00 4,00 272,00 1,27% 
me Entrada de Serviço 

10.8.1 Armação secundaria aço laminado 1 estribo, haste 16x150mm pç 6,00 0,80 4,80 0,02% 
10.8.2 Arruela quadrada aço galvanizado furo D=18mm pç 12,00 0,10 1,20 0,01% 
10.8.3 Caixa inspeção de aterramento 300x300x400mm pç 6,00 66,00 396,00 1,85% 
10.8.4 Haste de aterramento aço/cobre D=15mm, comprimento 2,4m pç 6,00 1,00 6,00 0,03% 
tos .5 Isolador roldana 600v porcelana vidrada pç 6,00 24,00 144,00 0,67% 
10.8.6 Parafuso aço galvanizado cabeça quadrada rosca M16x2 c.180mm pc 6,00 0,30 1,80 0,01% 
10.9 Quadro de Medição - Copel 

10.91 Unidade consumidora individual embutir - Copel pç 6,00 650,00 3.900,00 18,19% 
10.10 Quadro de distribuição para 12 disj. (ref. Cerrar) P2 6,00 149,00 894,00 4,17% 

Total item 10 21.439,96 9,59% 
il INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11.1 ÁGUA 

11.1.1 Caixa de água de 500L de fibra completa, com acessórios unid. 6,00 540,00 3.240,00 ,25% 
e instalação 

11.1.2 Junção 100 para 50mm unid. 6,00 4,35 26,11 0,27% 
11.1,3 Entrada de agua em PVC DN 25mm unid. 6,00 84,00 504,00 5,17% 
11.1.4 Ponto de água predial unid. 24,00 214,00 5.136 00 52,71% 
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ORÇAMENTO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INCUBADORA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quant R$ 

Unit 
R$ 

Total 
Percentual 

11.1.5 Registro de gaveta unid. 6,00 66,00 396,00 4,06% 
11.1.6 Hidrômetro unid. 6,00 84,00 504,00 5,17% 
11.2 ESGOTO 0,00% 

112,1 Fossa Séptica unid. 2,00 539,90 1.079,80 11,08% 
11.2.2 Sumidouro unid. 2,00 189,90 379,80 3,90% 
11.2.3 Ponto de Esgoto Predial unid. 24,00 175,00 4.200,00 43,10% 
112.4 Bacia de Louça completa inclusive torneira unid. 6,00 98,90 593,40 6,09% 
112.5 Vaso sanitário com caixa acoplada completo unid. 6,00 239,90 1.439,40 14,77% 
11.2.6 papeleira de louça unid. 6,00 24,00 144,00 1,48% 

Total item 11 17.138,51 7,67% 
12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 

12.1 Extintor de incêndio PQS 4Kg unid. 7,00 299,00 2.093,00 21,48% 
12.2 Extintor de incêndio AP 10L unid. 7,00 249,00 1.743,00 17,89% 

Total do item 12 3,836,00 1,72% 
13 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

13.1 Limp-: , : 	- 	a m2 450,15 1,10 495,17 0,22% 
Total item 13 495,17 0,22% 

0-TAU:DO CUSTO DA. OBRA 223.560,00 100,00% 
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CRONOGRAMA 
CONSTRUTORA CASAGRAN DE LTDA. 

OBRA: BARRACÃO PRÉ MOLDADO - BAIRRO INDÚSTRIAL - INCUBADORA INDÚSTRIAL = 
450,15M2  
DATA: JANEIRO DE 2014 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.314,38 0,53% 2.314,38 - 2.314,38 

100,00% 0,00% 100,00% 
2 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO 66.158,55 29,59% 66.158,55 - 66.158,55 

50,00% 50,00% 100,00% 
3 ESTRUTURA MOLDADA "IN LOCO" 25.698,83 11,50% 12.849,42 12.849,42 - 25.698,83 

100% 100,00% 

4 PISO 9.743,79 4,36% - 9.743,79 9.743,79 
60% 40% 100,00% 

5 ALVENARIA 43.387,50 19,41% 26.032,50 17.355,00 43.387,50 
100% 100,00% 

6 ESQUADRIAS 24.224,72 10,84% - 24.224,72 24.224,72 
100% 100,00% 

7 RAMPA P/DEFICIENTES 807,75 0,36% 807,75 - 807,75 
100% 100,00% 

8 REVESTIMENTO DE PAREDES 2.884,86 1,29% - - 2.884,86 2.884,86 
100% 100,00% 

9 PINTURA DE PAREDES E ESQ. 5.430,00 2,43% - 5.430,00 5.430,00 
10% 90% 100,00% 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 21.439,96 9,59% - 2.144,00 19.295,96 21.439,96 
50% 50% 100,00% 

11 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 17.138,51 7,67% - 8.569,25 8.569,25 17.138,51 
100% 100,00% 

12 PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 3.836,00 1,72% - - 3.836,00 3.836,00 
100% 100% 

13 LIMPEZA FINAL 495,17 0,22% 495,17 495,17 

TOTAL 223.560,00 100,00% 68.472,92 11.887,78 81.595,79 

\ ,4573 5,32% 
223.560,0

30}0 100,00% 36,50% 
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Conotart_ 	 CPF: 044 -z 1. 3.399-75 

Qvpdiaro:_ç_ggap/27_, 	R 	s .598-7 

' 4̀71diree770:44/a. 



Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Tomada de preços 8/2013 

Pág i na 1 

Data abertura: 17/01/2014 
	

Data julgamento: 17/01/2014 	 Data homologação: 

CNPJ: 75.981 993/(3002-00 	 CNPJ: 76.989.177/0001-24 
	

CNPJ: 06.125.716/0001-00 	 CNPJ: 09.203.960/0001-98 

Produto 
	

UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ- 	UN 1,00 	234.433,75 	MICEMETAL 199.447,07 	IVALUZA 223.560,00 	CONSTRUTORA 198.400,00 	MLP 

DO PARA INSTALAÇÃO DE INCU BADORAMU N ICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 198.400,00 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 - MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 CNPJ 76.989.177/0001-24 - ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 

CNPJ: 06.125.716/0001-00 - CONSTRUTORA CASAGRAN DE LTDA 
	

CNPJ: 09.203.950/0001-98 - M. L. P GONCALVES & CIA LTDA - ME 	 FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empa-lME 

Emtdo por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 d 17/01/2014b931:49 



Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Tomada de preços 8/2013 

Pág i na:2 

Data abertura: 17/01/2014 
	

Data julgamento: 17/01/2014 	 Data homologação 

C N PJ: 76.443.340/0001-59 

Produto 
	

UN 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ- 	UN 	 1,00 	232.975,16 	ARCIMOL 

DO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORAMUNICIPAL, LOCAUZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 47s 3 SEDU/PAM 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 

CNPJ: 76 443.340/0001-59 - ARCIMOL - PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME-.- 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na wrsão: 5506 d 17/01/2014 09:31:49 

C93 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 8/2013 

(i 	27,11) 

Pág i na:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 54412-4 M. L. P. GONCALVES & CIA LTD A - ME 

Lote 001 - Lote 001 

C N PJ: 09.203.95010001-98 Telefone: (46) 3543 - 2500 	Status: Habilitado 	 19&400,00 

198.400,00 

001 	35967 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA IN 	UN 	 1,00 Habilitado 	MLP 	 198.400,00 	198 400,00 * 

STALAÇÃO DE INC1,1BADORAMUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
470/13 SEDU/PAM 

VALOR TOTAL: 	198.400,00 

Emitido por GABRIEL C IPRIANI, na versão 5506 d 	 17/01/2014 09:3t57 



Gilso Amau Huber 
P 	5598/2013 
Membro da Comissão 

unrath 
Portaria io 6598/2013 

Presidente da Corniaaão 
.-c er Sc, 

Porta:í4NQ 5E98/2013 
Membro da Comizsão 

E 

Arlel Adair 
Portaria N° 5698/2013 
Meinbro da Comissão 	

 

Po 
Membro da Comissão 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Prefeitura Muníciyar de 	t; it 280 

Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 008 - Tomada de preços 

Aos dezessete dias de janeiro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5598/2014, constituída pelos Srs. ALTAIR KUNRATH, ARLEI ADAIR BLADT 
RENNER, CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE ESCHER SOTT, GILSON AMAURI 
HUBER, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Tomada de 
preços, veiculado através do nr 008, que tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM, a Comissão 
atestou o comparecimento das seguintes empresas: ARCIMOL - PRE MOLDADOS E 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP , M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME, 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA e ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. Inicialmente a Comissão de Licitação, 
de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N°01, contendo a 
documentação de cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela 
Comissão e pelos representantes das proponentes. Examinada a documentação a 
comissão julgou habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os 
documentos apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, 
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. 
Abertos os envelope N°02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, 
foram os mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das 
proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificarão Dor item: 
VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
M. L. P. 
GONCALVES & CIA 
LTDA - ME 

1 1 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ- 
MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA 	MUNICIPAL, LOCALIZADO 
NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR 
SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
470/13 SEDU/PAM 

MLP 1,00 198.400,00 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a t ;-itar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Co ssão de Licitação e"- 7• s Representantes das proponentes. 7 



Prefeitura cCe 
Cayanema ou 281 

PORTARIA 5774/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 008 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tornada de preços n° 008/2013 e Adjudico, objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, 
EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
M. L. P. GONCALVES & 
CIA LTDA - ME 

1 1 CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA 
SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR 
SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
470/13 SEDU/PAM 

MLP 1,00 198.400,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 008/2013, R$ 
198.400,00 (Cento e Noventa e Oito Mil e Quatrocentos Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 27 de janeiro de 2014 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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INDEPENDENCIA, 

CAF.063.0 

Colrato,,  

CLÁUSUI,A 
Modalidade 
EmP.SA 

MUNICIA10 

1 ° TER140 ADITIVO ao Con.to no 2.3/2013, PARA.is si 

	

colubren m urz rmo o muructmo OF CAPANEMA - 	e do 
mitro lado a empresa 1.14055TO...4 Ur. - ME 

	

presente Instrument° 	
agá

partici 	r. o. con Ei,do. m. de Capaneme, cons Sede na 

	

de Capanema, Estado do 	e, Inurlta no Cadastra Naclonal de Pessoa Deldlca (ONA.N 
o ni 75.972 76(.001-60, nes. ato remua.. pela Prefeite litunIcIpel aba. assinado, 

lade a 	empresa IR CESTOKMANN LTOA'  - 	E, p.sica Deldlca do deeIto PM  

	

084 	• CEP, 05760000 - BAIRRO' CENTRO, inscrita no 	D. sob o nu 
075/0001.50, 	neste 	eto 	oor 	seu 	reresentant• 	leoal, 	ANA 	DOPA 	STOKMANN 

249,6 ao Ern assInado, doravante du.. 	CONTRATADA, estendo as partes 
as itorimis da uel 0666/93 e sues elterecties ...... alem  o Pr... 
mn doue.. do Ed. Convite re 051/2013, madorra as sep.. oldietelas e 

	

PRIMEIRA 	Contrato TTOUAO em 11/11/2013, oblato do EU. de Eck..., 
COriVite n o 051/2013, entre as partes acima idientincedas, para CONTRATAÇÃO DE 
PFCIALI2ADA NO RAMO DE FARMACIA PARA PORDECIMENTO OE MEDICAMENT. 

PERTENCENTES A °NHA BÁSICA PA. ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO 

	

DE CAPANEMA 	FR DevIdo à necessida. flan acre.. iSia de vaiar InIcMi nos 

U;r1 =et'll.*".. solome da 
rodute 

tini a.• 
• 

Ouï.. 
. 

remPie. 
ad n. 

aI  
' 

1 .ONTRATA0.40 DE EMPRESA 00 RAMO OE 

LE 
 DE 

mEDICAMENTOS DAO PERTENCENTES A 
!NHA BASICA PARA ATENOER  PACIENTES 

=ES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE 

IR.. 
STONMAND 

Cr l00  -CT630.00 20606.00 

CLAUSULA S.l.. As demus deustiles ...rate or.. M, .3a .ano as eler este 
ermo, permanecem meilteradas 

i„RZ,„°= csfdreft=dweiNum a 1...... a2 (duas) y et 1.1.111 teor e forma na 
lIlfl

Capone. 291Y112014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 10.MAOG STOKMANN LTDA - ME 
LINOAMIR .RIA DE .Rii. DENARDIN 	 ANA DOM SPOKMANN 

TESTEMUNHAS- 

0fr 	 CP
NO.  

P. 

Prefeitura .7gunictpar de 
Capanema 

2 ° TERMO ADITIVO ao Contrata 	nu 	1302013 pue ent 	si 
celebram de um .0 o MUNIdP10 DE CAPANEMA '- PARANÁ

re 
 d 

outie 	lado a emoresa STOPETROLE0 S A 	- 	COMERCIO DE 
DERIVADOS DE PETROLE0 

Pelo primante Mato... padlcular eue l'Ima dm lado, 	.1.0 de Capa nem a, com sedo na 
cidade de Capanorna, Estado do Poronii, inSalta noCOSOStro NaciOnal de Pess. DeldiCe (CAF. 
sob o n• 75 972 760/0001.60, neste ato represenmda pale Prefeea SlmidAel abalso usina., 

re/e:n'ol;e1418=r7o'ass=11ea =coioneilrC01,4TSeAN'W,nnrc 
ouna lado a empesa STOPETROL. S.A - COMERCIO DE DERIVADOS DE PEYROU°, pessoa 
Del°. de direito peytl°, ROO PRT 163, SN 	- CEP 85760000 - BAIRRO: KM 06,3, inscrna no 
CD. sob o no 09 160 226,0023-30, neste ato POr seu represen.. legal, JEFFERSON 1210NY 
LAURINDO C1,858 461 499)2 ao fim assinado, doravante desionada CONTRATADA, estenda as 
part. Sided. OS normas da tel 8.666/91 o suas aller.. subs.0entes, NuStam o presente 
Contrato, em ...Nanda do Edeal Pr.. , 031/2013, mediante as se... cMusulas e 
condloaes 

CLAUSULA PHIMEIRA • Contrato Ilimado em 1/7/013, objeto do Edltal de liceuflo, 
Maddelacle Pi.. n .031/2013, sobe as parteS acima ...cades... AQUISIÇÁO OF ÇA. 
DIESEL 5-500 PA. USO DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO, DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

RBANOS, 	SECRETARIA 	DE 	EDUCAÇÃO, 	SECRETARIA 	DE 	SAUDE 	E 	SECIUTARIA 	DE 
AGRICULTURA DO MUNICIA10 DE C.ANEMA. Conforma 011cm protocolado em 27/01/14 sob 0 
nu 62573 fea reajustadp o valor do Iltro para T42,57 
lem Duicesào...... Mea dooradÁis 

iSLE0 DIESEL 0-600 	Petreareee. 

tee da Me... 

L 	100 03200 	207 

mat so 
	

ore mam 

P30 ES,. 

CLAUSULA SIGUND, As denais cidusulas do contrato odolnerlo, ale et... per este 
Termo, permanecem inalteradas 

F
po. ass.m estarem e.Eteei firroorn o ...sent. em 02 (duas) das de IR. teor e Imme ne 

Pr.enca rlas toUarnarallas Modale. 

Capanenne 01/01,2011 

MUNICIPIOOO GPANEMA 	 STOPETROLE0 5.O -COM DE OMS/ADOS DE PETROLE0 
LINOOMIRFIAM 02 LARA DENARDIN 	JEFFERSON ltiONT °SURIS.° 

TESTE... 

NOME 	 NOME 
CPF 	 CAP 

PrefeituraMunicipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 00112014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tom ada de Preços n°001/2014 
Tipo de Julgainento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÂO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÂO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abetturadas propostas: 09:00 horas do dia 18 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná -Centro. 
Demais infoiniações podento ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nom] de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Janeiro de 2014 

Lu Clan° DOloChOWICE - Presidente da Comissão de Licitaçô es 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Caponema - Paraná- Corno, 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.  004/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Prran d, toma público que realiana 
Processo L i ci lattai o, nos lermos a mg° ir 
Modalidade,  Pregéo Presencial n°  004/2014 - ?MC 
Tipo de Julgron en ro. Menor preço por ITEM. 
Objeta: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO EM OBRAS 
NO NOVO PÁTIO DE MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
Abertura dm propostas. 09,00 horas do dia 13 de Fevereiro de 2014 
Local, Prefeitura Municipal de Capait em a, Av. 	Parigot de 	Souga. 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Dollars in Dormie es poderão ser obtidas no endereço ac ma citado ern horário 
normal de expediente. 

Capancina-Pr, 31 de Janeiro de 2014 

Gabo el Felipe Cipmemi - Pregoeiro 

PrefeituraMunicipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014- 

Determinou-se pela anulação 	do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial n° 002/2014, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO 
OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÂO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para revisão do objeto. 

Capanema, 27 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

4 	Prefeitura Munie' ty affi 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO IP 006/2014 
Tomada de preços N° 008/2013 

Data da Assinatura: 27/01/2014. 
Contratante: 	Município de Capanemer. 
Contrataria: 	M. L. P. GONCALVES & (2A LTDA - ME. 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME,CHACARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 470/13 SEDU/PAM, 
Data Inicial de vigência 27/01/2019, data final de vigência 26/01/2015. 
Valor total: R$ 198.400,00 (Cento e Noventa e Oito Mil e Quatrocentos Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

(l 	Prefteuragqueipafb 
Capanema 

PORTARIA 57 412014 
TERMODEHOMOLOGAÇÃO EATO ADJUDICATORIO 
ucrxçxo, 008 • MODALIDADE • TOmadá de preços 

Coordonna que o procedimerto 'Merlo eda de mono com lei n°  8666/93 e suas &lumen, 
uncalmente em seu artigo dl, hornologo o Entai de ticitaçáo modalidade Tomada de preços n°008E013 e 

Adjudrco. °bide 	CONSTRUCAO DE UM BARRACAO FRE.MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADDRA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDRADITO AO CONVENTO 	7013 SEDUIPAM 	Em 
camp/Merlo ao dspoRo no 851.109, parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se priblico o 
mulon da 6.670 em eplerafe apreserdando ois) verreadorles) Pen Minia menor  non Po Il. 
VENCEDORES 
Fornecen,-; 	- Cote Hem ProdnolSerzioo Marca 	‘DointigaM - Pfee 
M. L P. GONCALVES 8 1 	1 CONSTRUÇÃO DEUM MLF 1,00 198.400,00 
DIA LTDA. ME BARRACAO PREMOLDADO PARA 

INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICIPAL, LOCAUZADO NA RUA 
SEM NOME, CHACARAll.SETOR 
SE, BAIRRO IN DUSTMAL DE 
CAPANDIA • PR, EM 
ATENDIMENTO AOCONVENIO 
470/13 SEDWPAM 

Velu Wald. gastos com a lietaçà modalidade Tomada de preços N.008/2013, RE i08.400,00 Cent° e 
Noventa el)do Mil e Coalrocerzos R as). 
Homelogoa presenle betnio, 

CAPANEMA, 27 de 'mer° de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

77n 	Prefeitura Yviunkiyat â /UMM ritirlICIPAL Cf 

/e

'  

CapanemaI  CAPANEMA 
MM lob orpinlivoLio 

DISPENSA DE uctrujo ro 002014 

CONTRATAÇÀO OF EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TDDRAÇÃO Cé ESGOTO B1 PEAD lOCAIIZAEO NA RUA RAME 

CIRRO, WH 140A QUADRA 92, (»MENA. Rem denforrrldsde mm Mono Ido arthe2rIda 1e18.566/93. 

Capdnena-Pr, 20/01/2014. 

EXTRATO OECOMRATON.003/2014 
Promus &pensa N° 001/2014 

Mo da Annaba 	20/01E014. 
Centurie, 	Nonldipio th Camneme.h. 
ContraDNE 	CONSTR1TORA BERTONCUOUDANE 
°Une CONTRATAÇÃO DE EMBA PARA EXECUÇÃO DE IIIBUIAÇÃO DE ESGOTO EM PEAR LOCALIZADO RA RUA 
PADRE CERRO, LOTE 14 DA QUADR492, CAPANDIA - PR. 
Dab BIBI de agénda 20/0012014, dita leal de vigiada 1e7/2014. 
Valer RN: RD 14 998,00 (Quatorze N0, Nouent° e Noroise Ode Rare. 

Milan Ma de Ima Denardin 
Prefeib Munle1081  

NOTIFICAÇÃO 

Prezadoial Senhorial 

Em Cl/Mende* a Lei Federal n°  9452 de 20 de março de 1997, a Prefeda Municipal de 
Gaperon., Estado do Paraná, yen através deste NOTIFICAR V Vs, que n s datas a SegRetelaclonadas 
foram efetivadas as liberações de ReCursos Federais 80 Munelpio de Capánemá, conforme segue 

F PAL FUNDO DE PARTIOPAÇA0 DOS MUNICIPIOS - 9103.9 30.01,14 
3001.14 

18.151,15 
454 811,88 

I.T.R.IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 30.0114 4324 
FUNDO ESPECIAL • 12254.8 27 01 14 17 118,70 
S U.S- ATENÇAO BASICA EM SAUCE -8240083. 24 01 14 

240114 
24,01,14 

39 650,00 
7440,00 

30 400,00 
F N 0.E- SALÁRIO EDUCAÇÃO - 104659 27 01  Id  39271,03 
ENDE- FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA-19144.2 28.0114 

29.01.14 
2901 14 
2901.14 
30 01 14 
30.01 14 
300114 
30.0114 

5940,00 
758,69 

7500,99 
17 81133 

20 44 
11 552,93 
28 34194 

584,08 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

...., 

.,  ¿Fei-,  
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

CNPJ 16.1403269001-16 

r7h...,?e 	 Praça  sil Franciste  do Assis, 1583 
t Portai (46)3555-8100 

83/504100 	 PLANALTO 	 cucu« 
...... 

EDITAL DE CONvOCAGÃO N.  Or  0511014 

MARLON FERNANDO 4000, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do  
Parant  no uso de suas etriburoks legais, CONVOCA de acordo com a ordon de classificegim a 
candidata  nomade  no Concurso PrIblIco,  *dao  relacionada a corrIparœtrem junI0 ao 
Dcpartamento de Pessoal da Prefoitura Municipal, no prezo de 15 (quimo)  dies.  pana da data 
da publicaçáo do presente, munido de doeumentaçâo exIgjda  ana  Edital 91/01/2010,  clam  de 
tomnr passe dos  sert  mpectiso cargos. 

Nome 	 Cargo 	 Inorigdo 	Classificagdo  
JOSIANE  GZYCZAWICZANoVSKI 	Professor 	 001929 	29' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos trim 
dias do mie dc janciro do arar de dois mil 4 quatorze, 

/.(.../". 
MARLFeNANDO KUIIN 

PR 
	

EITO MUNICIP1L 

FEITAL DE  CONVOI'  ACÃO 47.111186110EL 

MARLON FERNANDO KUIIN, PREITITO MUNICIPAL  OF  PLANALTO, Estado do  
Perm&  no oso de suas atribuisad  lapis,  CONVOCA de acordo  corn  • ardem dg  clos-vinent.  
as candidatas aprovadas no Concurso Pablico,  [DODO  relacionadas a fornplreerum junto 00  
°comment°  de Pessoa! da Prefeitura Municipal, no pmáo de 15 (quinze) dias a partir da data 
da  publiera°  do prose., munidas da docomem,m exigida pelo Edital 01/01120 10, rem de 
tomaren passe dos  sers respectives cars..  

Nome Cargo Inurigo Cliesiricaçdo 
ROSEMERI  PUCE  Serve. 006011 • 27. 
FATIMA  CELLA  FONTOURA 
FERRARI 

Servente 005348 28. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,  cos  trino 
dia, do más dejaneiro do enode  dols  mil e  Materas  

,".... 
MARLO 	ANDO KUIIN 

PREI,  .ITO MUNICIPAL 

LEI N° 1e73 DE 27 DE JANEIRO DE 2014. 

A Câmara Municipal 
Paraná, APROVOU e eu Prefeito Municipal 

Art.  1°  Ficam reajustados 
Vice.Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores 
de Vereadores de Planaln, Estado do Paranà, 
porcento). 

Pardgrafo  Unie°  
(Indice  Nacional de Preços ao Consumidor), 
de dezembro de 2013.  

Art.  r A presente 
com  °Rites  retroativos a I° de janeiro de 

GABINETE DO PREFEITO 
vinte e  scie  dias do  mes  de janeiro de dois 

MARLON F",,,RN 
PRE EITO 

Simulai  Concede minute aos subsidies do 
Prefeito 	Municipal, 	Vice-Prefeito, 
Secretdrios Municipais, Vereadores e do 
Presidente 	da 	Câmara 	Municipal 	de 
Vereadores de Planalto, Estado do Paraná, 

de Vereadores de Planalto, Estada do 
Sanciono a seguiam: 

kfil  

os subsidio: do Prefeito Municipal, 
e do Presidente da Cimara Municipal 

em 5,56% (cinco virgula cinquenla e seis 

- O referido  indice  corresponde no 1NPC  
acumulado de I° de janeiro de 2013 a 31 

lei enteará em vigor na data de sua publiea0o, 
2014, revogadas as disposições em contrario. 

MUNICIPAL. DE  PLANANT°,  aos 
mil e  qua 	rze. 

nrs , 

DO KU1IN 
MUNICIPAL 



Prefe ítura AlunícipaC de 
Cayanema 	 (Hi 28 3 

CONTRATO N° 006/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA M. L. P. GONCALVES 

& CIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela 	Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 09.203.950/0001-98, situada a ROD PR-182, KM 
464,05 , S/N - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL , Realeza/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)CARLOS EDUARDO VENDEL, inscrito no CPF 
n°029.283.949-90, residente e domiciliado em Realeza/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.o 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 008/2013, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N°008/2013, juntamente com seus anexos e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 198.400,00(Cento e Noventa e Oito Mil e Quatrocentos Reais), de 
acordo com a proposta: 

Lot 
e 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ- 
MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA 	MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, 
CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA- PR, EM 

MLP UN 1,00 198.400,00 198.400,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 
SEDU/PAM 

198.400,00 

Prefeitura AlunicipaC cle 
Cayanema 

fi 284 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do valor acordado será realizado 30 DIAS APÓS MEDIÇÕES EXECUTADAS 
PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, após a emissão da nota fiscal, em moeda 
brasileira corrente, após a apresentação correta da nota fiscal e documentos 
pertinentes. 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao 
pagamento e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes 
órgãos: 

CREA, através da ART de Execução da Obra - Anotação de 
Responsabilidade Técnica; 
ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, 
emitidas no respectivo mês do pagamento. 

A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da 

obra; 
- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa 

2832 12.001.22.661.22011-221 840 4.4.90.51.00.00 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

A execução dos serviços serão na Rua sem nome, Chácara 11, Setor NE, Bairro 
Industrial do Município de Capanema. 

O prazo máximo para a execução dos serviços é até 3 (três) meses após a emissão da 
ordem de serviço pelo engenheiro responsável e Prefeita Municipal. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material e refazer os 
serviços que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará 
sua aceitação 

Sendo que a presente licitação terá vigência por 12 (doze) meses a partir da assinatura 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

   

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 



Testemunhas: 

Prefeitura n/funk-par de 
Capanema 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 27/01/2014. 

LIND MIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREF ITA MUNICIPAL 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

-70& 
CARLOS EDUARDO VENDEL 
M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA -
ME 

NOME: G' on Am uri Huber 
CPF: 55 119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munietpat 
Cayanema 

ck 

Pelo 
elda. 
sob 

0.930 
CPF•063 
sujeltas 

1.0 

doravante 
no CRE/NIF 
outro 

 

NDEPENDENCIA, 

CLAUSULA 

L-ZZZWe,2.,,,Z=,,Z: 
MUNICÍPIO 

, TERMO ADITIVO ao Contrato no 	246(2013, que  
celebram de um lada 	MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outra Mdo a empresa INMOSSTONDANN LT. - ME 

presente Instrumenta particular que Orna de om ledo, Municlem . Capanema, com .de na 
do 	manerne, Estado do Pare., inscrita no Cadastre Nacional de pessoa.... (ONN) 

e n• TS 075 760/0001.60, reste ato representada pele Pre.. MunDipal abalso assInado, 
desIonada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA De LARA DENARDIN, Inscnta 
sob o 990 254.109,3 abalso «eiend. doravan. des,gnade CONTRATANTE, e 

lado a 	empresa IRMÃOS STORMANN LTDA • ME, pessoa 1.101. de dite/. privado, Av 
nO4 	• CEP. 65760000 r BAIRRO.  CENTIN 	inscrim no CNN sob e n. 

6751000100, •torote 	OM 	por 	situ 	reernentan. 	legal, 	AM 	DORA 	STORMANN 
640 249-26 ao lim asalea., doravante designa 	CONTRATADA, es ando ao e.l. 
as normas da Lel 9666/9) • suas altera.« subs..««, el... o  Pres«. 
em decorren. do Edital Con.. n• 061/2013, median. as seguintes Mausolea e 

PRIMEIRA - Contrato nanado em 	11/11/2013, 010010 do Ed1.1 de 1..46o, 

•=7==g4%,;'g°0°,=.4g0,>2 
PERTENCENTES /1 LINHA BASICA PA. ATENDER PAC1ENTES CARENTES RESIDENTES NO 

DE CAPANN4A - PR Daude å necessidade, fica ame/eino 22% do vaiar inicied 705 

7,:%":.7,3,"J.,.....,4,, m.,. cl, 
ro.. 

n. • .1.II a 
. 

Prew 
nitårio 

racateta1 

1 CONTRATADÀ0 0E. EMPRESA DO RAMO DE 
AR.AC1A PARA° FORNECCA °STO OE 

MEDICAMENTO6 NAO PERTENcENTES A 

fl,•=i^.s.',‹^es,==%'2 

1.-1.40T—Cr7'"  
STONmANN 

00 20 05000 0 15000 

CL/lust/LA SeGuNDA 	. 	is Oeusulas do contrato orip.... fia0 aengdas par este 
permanecem ...da

doma
, Ta 	e, 	 ...rada, 

:10's'ern::sd:r«r:n'unt:=s!'"'«r" 0 '«'«n'«  om  02 ("d') 0 «R d« 'd««"dd.. d  ''''' "« 

Capanema 29/01/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 IRMÃOS STORMANN LTDA r ME 
LINIDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ANA DORA STORMANN 

TESTEMUNHAS 

NOmE 	 NOME 
CPF, 	 CPE 

Pelo 

sola 

no 
outro 

cnn., 

AG 
no 

Prefeitura Municpaf 4 
-., 	Capanema 

cidade 

°Maven. 

},10. 

LAURINDO 
partes 
Contrataem 
cond146« 

CLAUSULA 
Modalt.. 
DIESEL 
URBANOS, 

2, TERMS/ RETTNO ao Contrata 	r, 	.0/2013, 	que entre si 
celebram de um lado 0 MIJNICIPIO DE GAPANE. - PAR«. e de 
outro 	lado 	a 	ernoresa 	STOPETROLEO 	5 A. 	• 	COMERCIO 	DE 
DERIVADOS 01 PETROLE0 

pre.nteinstrumento pareCular que firma do um lado, MunIcipo de Capanema. cem sede na 
de Capen.. Estado do Para., instrita no Godes.° Nacional de PeSS00 luridi. (GNR» 

o n. 75.972 760/0001.60, neste Mo representada pela Prefetta Munictpal abancoassinado, 
designa. PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA De LARA DENARDIN, .senta 

CPF/MF sob o .0 254 169 53 ab.xo ass.nado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
ledo a emereSa STOPETROLEO S.A • COMERCIO DE DERIVA / 00  DE PETRÓLEO, pessoa 

de doe to torvado, ROD PRT 163, SN r CEP 65760000 - BARO, KM 06,3, etse.a no 
sob o ne 09 160 226/0022-30, n«. ato 001 «a reere.n.n. IN.. TEFFE.0. 10121. 

OM .8513 464 499-72 ao fimassInado, doravante deSIgnade CONTRATADA, est.. as 
'Meltes as normas da ,11 B 666/93 e suaseltom46......ntes, eirt«arn e presente 

decorréacia do Edit« Preg. nr 031/2013, medMete as seguintes cMusiilas e 

DRIMEIRA - Contrato tornado em 	16/07/2013, el.. do Edital de 11.11111., 
01101. 	n 031/2013, enee as partes «cima identrimada. Para AQUISIÇÃO DE 000  

5,00 PAPA USO DO DEPARTAMENTO RODOVIARIO, DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
SECRETARIA 	DE 	EDUCADAO, 	SECRETARIA 	DE 	SAODE 	E 	SECRETARIA DE 

G25 	DO MUN1CIPIO DE [ANM.« [enrom« [fiClia .010071a10 e. 27/01/14 100 e 
62573 fica re.natado e valor do litro oant RS 2 57 

1« 

	

04«...prodototartni. Marta do p.sPuio11,Zd: aa lopvnan.4. 	nv444 

DIESEL S-500 	Petrobriss«. 	fit 	[26.2. 	257 
Pr..  n3. 

gisen 

1..465 

mr. 

CLAUSULA SEGUNDA 	AS dem., 416usula5 00 contra. origInario, 110 atIngidas pa,  «te 
Termo, permanecem inalteradas 

E;  eor asajm .tarern ittistetl,:. 	.•., fhv.. o presente e/n 02 01002) pm• de ideal t., e forma na 
PIefC 

 Capen.. 22)01/2011 

mu NrCIPIO DE CAPANEMA 	STOPETROLEO 5 A - COM DE DERIVADOS DE PETROLE0 
LINDAMIR NI00.14, DE 1AØ DENARDIN 	JEFFERSON 370N0 .URINDO 

TESTEMUNHAS 

NOME 
CPF" 	 CPF 

PrefeituraMunimpal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza,1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÁO - TOhIADA DE PREÇOS N° 001/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estada do Paraná, tome público que realizará 
Processo Licitatóno, nos termos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQU1SA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR. 
Abeituradas propostas: 09:00 horas do dia 18 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema- Paraná- Centro. 
Demais infommçóes poderão ser obtidas no endereço acima citado ein horário 
nona/ de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Janeiro de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Capanemn-Estado do Pansra 
Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema -Panama - Centro. 

AVISO DE LI CITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  004/2014 

MUNIC11410 DE CAPANEMA, Estado do Pmunå, torna publico 	gire realizará 
Processo Li citalório, nos termos n segna.. 
Moda/idade, Pregar, Presencial n° 064/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento' Menor prega Dor ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO ENE OBRAS 
NO NOVO PÁTIO DE MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR-
Abertura Mas propostas: 09:00 bores do dia 13 de Fevereiro de 2014 
Local , 	Bufe dora Iclunicipal de Cg/anm:ila, Av. 	Perigar 	de 	Souza, 	1080- 
Capen em a - P uranå - Centro. 
Demais informagõ es podertio ser obtidos no «demo acinia citado em horário 
normal de expedienle. 

CapanenrinPv, 31 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipmani - Pregoeiro 

Prefeitui'aMunicipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO 	DE LICITAÇÃO - PREGAS 
PRESENCIAL N° 002/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014. 

Determinou-se pela anulaetho do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial n° 002/2014, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO 
OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, pwarevisão do objeto. 

Capanema, 27 de Jrnieiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

PrefeituraYunícipatde 
h+ - 

..._.. 	Capam 

EXTRATO DE CONTRATO Na 006/2014 
Tomada de preços N° 013812013 

Data da Assinatura: 27/01/2014, 
Contratante: 	Municipio de Ca paRema•Pr. 
Contratada: 	M.1. P. GONCALVES & CIA LTDA • ME. 
Objeto: CONSTRUÇÂO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 470/13 SEDU/PAN. 
Data Nidel de virfeecia 27/0112014, data final de vigência 26/01/2015. 
Valor total: R$ 198.400,00 (Cento e Noventa e Oito Mil e Quatrocentas Reais), 

b ildamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .Municipal de 
Capanema 

PORTARIA 577412014 
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 
LICITAÇÃO: 008 • MOOALIDADE. Tomada de cmos 

Considerando que o prooedimento lidlableto esta de ardo com lei n. 088693 e ams allencites, 
especelmente em seu mikro 43, horndopo o Edital de Ucitago modalidade Tomada de preços n.0086013 e 
Areurbo, objelo 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACAO PREBOLDADD PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, 'BIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA . PR, EM ATENDVADITO AO CONVENTO 470/13 SEDU/PAM Em 
cm/ormeitre ao ásposto no at 109, parágrafo 1 da Lei 8.668 de 21 de junho de 1903, lom.. público o 
reSUltide da itertacJo em eprprale, apresentando MB venceelorees) pelo credo menor prelo por Rem 
VENCEDORES 
Feaugedor 	• 	. bol. Aem ProdyrolSeneco i ..,...Cada '794D 
M. L P. GONCALVES g 
CIA LIDA • ME 

1 	t CONSTRUÇÃO DE UM 
BARRACAO PREMOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DEINCUBADORA 
MUNICIPAL LOCAUZADO NA RUA 
SEM NOME, CHACARA 11, SETOR 
SE BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO 40 CONVENTO 
47613 SEDUIPAM 

IVILP li» 198 400,00 

Valorldal dos casas com a liortaså modalidade Tornada de preços N.038/2013, RI 1911400,00 
NOV23la e 610144 e Oustrocentos R as/. 
Homologo a presente licitaplo, 

CAPANEMA, 27 de jam. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Cento e 

de 2014 

ïïï ?refe itura ifinticipar å 	,.......... NII02020102141“ 

Cap e 
	CAPANEMA  

714Reretegineleta 

OISPERSADE UCETAÇA0 14.001-2014 

WITRATAÇÃO DE El6RESA PARA BECIIÇÃO DE T112111.Af» DE ESGOTO E/I PEAD LOCIIIZADO 10 /BA PADRE 
16110,1011 14 DA QUADM 92, CAPANEMA 	Pil,ern Porionidade dam o Indso l da arg» 24 da 1'18666/93. 

lapanommk,206162014, 

EERATO DE CONTRATO HP 00312014 
acoassa dispensa ID 00/12014 

rela da Asslalnra. 	20/01/2014. 
Cantratinte, 	Uklok/ de Capanana4r. 
COntratida, 	CONSTRUIORA BERIORCEID (TOA RE 
Obleto COWTRATAÇA.0 DE ERPRESA PARA EZECUCAO DE 11BULAÇÃO DE ESGOTO EM PEAR LOCALIZADO NA RUA 
PADRE GIRE°, LOTE 140A QUADRA 92, CAMPE» PR. 
ma Inlitabb agénrla 20I0112014, data kal de tigénda 191076014 
Vaiar total: P0 14 998,00 rQuatorte Mil, Norecentos e Handse Obo Reais). 

Undamir Rada de Lava Oerardn 
Pre196140011501 

NOTIFICAÇÃO 

Prezado(a) Senhoria) 

Em eumpnmento a Lei Federal n' 9 452 de 20 de matpo de 1997, a Prefeita Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através deste NOTIPICAR V S's., que n s datas a seguir relamonadas 
!eram efetWadas as liberaçóes de Recursos Federais ao Municipto de Capanerre, tordo me segue, 

F P IM. FUNDO DE PARTICIPAÇA0 DOS MUNICIPIOS- 9703-9 3001,14 
3001 14 

18 151,15 
454 811,86 

I.T.R.IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 30.0114 45,24 
FUNDO ESPECIAL - 12254.8 27 01 14 17118'0 
SUS- ATENCAO BASICA EM SAUDE -6240003. 2401.14 

24 01 14 
2401,14 

38650,00 
7440,00 

30.400 00 
F N D.E- SALARIO EDUCAÇA0- 10465.5 27 01.14 38,271,03 
FNDE- FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EOUC BASICA- 19144.2 280114 

29.01,14 
29 01 14 
29.0114 
3001 14 
30.01 14 
30.0114 
30.0114 

5940,00 
758,69 

7500,99 
17 811,53 

20 44 
11 552,93 
28 341,64 

564,08 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

—,..., 

/41...../.-/e 	MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNIO16.460.46,0201.16 

Praça 00 FPEOthe0 de Asais,  ISU  
Fone: (46)3535.8100 

,....., 	110/10.000 	. 	PLANALTO 	- 	pARANA 
___..., 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.  01/886014, 

MARLON FERNANDO  KUER,  PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Budo do  
Fonna,  no ase de suas arribuiCOMIegerS, CONVOCA de  nord° con,  a ordem de classificacdo a 
candidMa aprovada 11n Concurso Püblico, almIxo relacionada n compareceram junto ao 
Departamemo de Pessoal da Piefeinna Municipal, no  mone  de 15 (quinzz) dias a parir da dnts 
da publimodo do presente, munido do documenoeSo exigida pelo Ediml 01/01/2010,  anm  de  
romer  passe dm seu nupcurm muge,.  

Norne 	 Cargo 	 lsserirIo 	Cl.sslfienria 
TOSIANECZYCZAWIC/ANOVSKI 	Professor 	 084929 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos  kino  
dias do  mb  deptnciro do ano de deis mil c canto.. 

...' 
MARLJMNANDO  RUIN  

PR 	EITO MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCACAO N.  01/86/2014. 

MARLON FERNANDO  KILDEN,  PREEEITO MUNICIPAL 1./E PLANALTO, 01.00 da 
Puma, no  usu  de suas atribuicEm legai , CONVOCA de acordo com a ardem de classifieack 
as candidatas oprovadas no Concurso PUblico, abaixo relacionados o comparecerem junto ao 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, no proao dc 15 (quinze) dias o puta da dam 
da publimmao  du  presente, munidas da 	ocurnentaeito exigida pelo EdIol Ot/Or/2010, afim dc 

INuereM p.. dos seus rapeNivos cegos. 

Nome CarK. 101045E0 Clmsin.cao 
ROSEMERI ZUGE  Sameine  006011 24, 
PATIMA CE2AR FONTOURA 
FEREARI 

Servente 005248 2EC 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE P1ANALTO, nos trilitil 
dias do enes dejaneiro do ano de dois mil e  marer.  

MARLO 	ANDO KUIIN 
PREZ ,ITO MUNICIPAL 

LEI N° 1873 DE 27 DE JANEIRO DE 2014. 

A Calmara Municipal 
Parraló, APROVOU c eu Prefeito Municipal 

Art.  r Ficam reajustados 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores 
de Vereador. de Planalto, Estado do  Parene,  
por cento), 

Parágrafo Bnie° 
(índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
de dezembro de 2013.  

Art.  2° A presente 
com efeitos retromivos II  le  de janeiro de 

GABINETE DO PREFEITO 
vinte e sete dias do mes de janeiro de dois 

MARI  
PRE 	1TO 

LEI  

Cirnulla:  Concede reajuste aos subsídios do 
Itrefcito 	Municipal, 	Vice-Prefeito, 
Secreterios Municipais, Vereadores e do 
Presidente 	da 	Cimara 	Municipal 	de 
Vereadores de Planalto, Estado do Partme. 

de Vereadores de Planalto, Estado do 
Sanciono a seguinte: 

os subsidio' do Prefeito Municipal, 
e do Presidente da  Urnen  Municipal 

em 5,56% (cinco vírgula cinquenta e seis 

- 0 referido indice corresponde ao INPC 
acumulado de 1°  de janeiro de 2013 a 31 

Lei entrare em vigor na  dala  dc sua publicaçao, 
2014, revogadas as disposições em contrário. 

MUNICIPAL DE PLANANTO, nos 
rnit e  qua 	rze. 

22 ,  

aRN 	DO KUHN  
MUNICIPAL 



( 	; 	8 9 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Pangot de Souza, 1080— Capanema— Paraná — Centro. 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE 
PREÇOS N° 008/2013 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 008/2013. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 
Tomada de Preços n° 008/2013, cujo objeto é o CONSTRUÇÃO DE 
UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM 
NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 
SEDU/PAM, devido à necessidade de uma alteração no projeto básico 
da obra e sua autorização pra licitar, solicitado pelo órgão concedente, 
baseado no art. 49 da Lei 8,666/93. 

Capanema, 03 de Fevereiro de 2014 

Altair Kunrath 
Presidente da Comissão de Licitação 



http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/EditarProcess...  trai de Licitações Municipais 

TC E 
.2:N 

Voltar 

Editar processo licitatório 
Informações Gerais 	  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à Informar) no SIM•AM 

Ano* 2013 

N° licitação/dispensa 8 

/inexigibilidade* 

Modalidade* Tomada de Preços 

Número edital/processo* 8 

Descrição do Objeto* CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 

INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, 

SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura das Propostas 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

Menor Preço 

1200122661220112212662449051 

243.000,00 

20/12/2013 

17/01/2014 

03/02/2014 

CPF: 8472608956 (Logout) 

1 de 1 	 18/02/2014 10:48 



Prefeitura Jviuniciyaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2014 
Convite N° 003/2014 

Data da Assinatura: 05/02/2014. 
Contratante: 	Muntriplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ARTE FLORAL DALCIN LTDA- ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ARVORES DE SOMBRA E MATERIAL 
PARA JARDINAGEM PARA UTILIZAÇÃO NO EMBELEZAMENTE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS 
E CALÇADAS DO MUNIdP10 DE CAPANEMA PR. 
Data  !maal  de vigénaa 05/02/2014, data final de agência 04/02/2018 
Valor total: R$ 29,899,20 (Vinte e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais e Viole 
Centavos). 

lindamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Mundpal 

Prefeitura uníciyaf de 
Capanema  

EXTRATO DE CONTRATO N. 008/2011 
Convite M 002/2011 

Data da Assinatura: 04/02/2011. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr 
Contratada: 	ODAIR GRABOSKI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA 
Aorgougdo DO MUNId PIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inidal de vigência 04/02/2014, data final de vigéncia 03/02/2015. 
Valor total: R.4 75.600,00 (Setenta e Gnco Mil e Seiscentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .MunicípaC de  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NF 007/2014 
Convite NF 001/2014 

Data da Assinatura: 03/02/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	MICEMETAL  MULLER  INDUSTRIA E COMERCIO LIMA. 
Oblato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MONTAGEM DE ESTRUTURA  
PRE -MOLDADA E TELHADO NOVO COMPLETO DE BARRACÕES, PARA 0 NOVO  PATIO  DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE N° 01 DA GLEBA 128-CP, DO MUNICIPIO DE  WADE*  PR. 
Data Inidal de vigência 03/02/2014, data final de vigência 02/02/2015. 
Valor total: R$ 148.483,76 (Cento e Quarenta e  Ob  MIL, Quatrocentos e Oitenta e Trés Reais e 
Setenta e Seis Centavos), 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE 

PREÇOS N° 00812013 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 00812013. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 

Tomada de Preços 08812013, cujo objeto é o CONSTRUÇÃO DE 

UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 

INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM 
NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 47011 3 

SEDU1PAM, devido à necessidade de uma alteração no projeto básico 

da obra e sua autorização pra licitar, solicitado pelo órgão concedeste, 

baseado no  art.  49 da Lei 8,666193, 

Capanema 03 de Fevereiro de 2014 

Altair Kunrath 

Presidente da Comissáo de Licitação 

fto  

RESULTA DO DE 1NEXIGIBILIDADE 
1NEXIGIBILIDADE N° 001/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei 8.666193, e suas alteraç lcks posteriores, 
optou pela ineXigibilidade de heitaçáo a despesa abaixo especificada. 
OBJETO' Contratação de empresa para Prestaçáo de serviços médicos, por 
profissional devidamente habilitado visando a realizaçáo de exames de diagnósticos 
por imagens - ultra-sonografia, destmados aos usuários/paáentes do Centro de Saúde 
Municipal 
EMPRESA Multimagem - Clinica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda, 
QUANTIDADE' 660 (seiscentos e sessenta) exames 
VALOR RS 53 460,00 (cinquenta e tres mal e quatrocentos e sessenta reais), 
PRAZO DE VIGÊNCIA_ 31/12/2014 
DATA. 06 de fevereiro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Murumpal 

Prefeitura-?vtuniciyaCde  
Capanema 

1. TERMO ADITIVO ao Contrato no 003/2013, que entre si 
celebram de 01 lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
«Are lado e empresa CLINICA MEDICA LV LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mun ic [plo de Capanema, oom sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridIca (CNP)) 
sob o n° 75.972.760/0001.60, neste ato representada pda Prefelta Munldpal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990254 189.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 

• lado a empresa CLINICA MEDICA LV LTDA, pessoa jurklica de daalt° privado, R PADRE 
DO ZANCHET, 2892 SAIA • CEP: 85770000 • BAIRRO, CENTRO, inscrita no CM') sob o 
222.435/0001-20, neste ato por seu representante legal, LEONEL CAETANO GUENKA 

.915 516840.04 ao fim assoado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrenco do Edital Convite n' 001/2013, mediante es seguintes dáusulas e 
rondo çõe s 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 04/02/2013, objeto do Edital de 
liataçáo, Modalidade Convite n.. 001/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE CARDIOLOGIA PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS, INCLUINDO RETORNO OBRIGATÓRIO CO PACIENTE, QUANDO NECESSÁRIO A 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIA Devido à necessidade, o presente contrato fica renovado para mais 
01 (um) ano, 

ite bdspd4áodaprodutdsendgo Uni:10E1,1e 
redde 

Ouantdad 
e 

Prego 
oliede 

Pregoldal 
.' 

-ONTRATAçA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
AREA DE CARDIOLOGIA PARA REAUZAÇÃO DE 
ZONSULTAS, iNGLUINDO RETORNOOBRIGATÓRIO 
DO PACIENTE, OUANDO NECESSARIO A REALIZAÇÃO 
DE CIRURGIA 

UN 960.00 3300 31.690,00 

CLÁUSULA SECUNDA, As demais cláusulas do cont ato ungiu no, nau atingida por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 03IO2/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS 

 

CLINICA MEDICA LV LTDA 
LEONEL CAETANO GUENKA 

NOME, 
CPF, 

NOME: 
CPF 

 

Prefeitura 5Plunic¡paC de 
Capanema 

1 TERMO ADITIVO ao Contrato n 004/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lato, Municipio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Passos Jurldica (CAPO) 
sob o n° 75 972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, incorra 
no CPF/MF sob o 990.254 189.53 abaixo a.inado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, 
pessoa juridica de direito privada, R TAMOIOS, 809 • CEP: 85760000 • BAIRRO.  CENTRO, 
Inscrita no GIRO sob o 	80.883.002/000105, neste ato por seu representante legal, NAIR IRIA 
GREBER CPF 806.304.729.04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 6.666/93 e suas alteraçóes subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo Inexigibilidade n° 0002013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Contrato firmado em 07/0 /2013, objeto do Edital de licitaçáo, 
Modalidade Processo inexigibilidade n.. 001/2013, entre as partes acima identificadas, para 
Rep .e de recursos recebidos do SUS a ARE pala pa amento dos profissionais que prestam 
serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Foneaudido o, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, 
Fsmterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade como inciso II do artigo 25 de Lei 8.666/93. 
Devido á necessidade, boa renovado o contrato sara mais 1 am no. 
tem Descrigeo do prodUto/mr4Po Unidade 

de 
medida 

Ourtda 
ee 

Prego 
andaria 

Preço loW 

1 	Repasse de recursosrecebidos do SUS á APAE para 
pagamenlo dos profissonms que prestam senicos de 
Auislente Soda', Psiqualre,Formauditilogo, Terapeuta 
Ocupaocnal,Poctiogo,Fisioterapeuta. Pediatra e Oeros. 
em conformidade oom oinoso II do 5105525 da Lei 
8 60093, 

UN 1,00 19E105,60 159.105,60 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato ode dril; rik atingidas por este 
Termo, permanecem inaltmadas. 

E, por assim estarem ajustados limam o presente em 02 (duas vias de igual teor e forma na 
presença des testemunhas abaixo 

Capanema 0002/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN NAIR IRIA GREBER 

TESTEMUNHAS. 

NOME 
	

NOME 
CPF, 
	

CPF, 

Prefeitura .1Kunietpai-  4 
Capanema 

Pelo presente 
cldade de 
sob o n° 
doravante 
no CRF/MF 
outro lado 
INDEPENDENCIA, 

sujeitas ee 
Contrato, 
condicSes. 

CLAUSULA 
licitgao, 
DE ÓLEO 
DEPARTAMENTO 
E SECRETARIA 
-rr.r e-Ado 
. . 

75982,553/0011.96, 
CPF•126.635.059-15 

4e TERM° ADITIVO ao Conserto na 019/2013, 	que entre si 
celebram de um brio o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA e de 
outro lado e empresa ROSO 8, FILHOS LTDA 

instrumento particular que sree de um lado, MunicIplo de Capanema, com sede ne 
Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nado.' de Pessoa Jurídica (CNro) 
75.972.760/0001.0, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
designada PREFFITURA, ~Ore LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscdta 
sob o 990254.189.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 

e 	empresa ROSO & FILHOS LTDA, pessoa jurldlca de diabo privado, AV 
825 	• CEP, 55760000 - BAIRRO'. CENTRO, Inscrita no CNRI sob o no 

neste ato por seu representante legal, DAK', SANTOS FOLLES ROSO 
ao rim assinado, doravante designade CONTRATADA, estando as partes 

nermas da Lel 8.666/05 e suas alteracies subeellitentu. MUStam o Presente 
em decorrência do Edital PregRo n° outriota, mediante as seguintes cláusulas e 

PRIMEIRA • Conforme contrato rumado em 01/04/2013, objeto do Edital de 
Modalidade Pregáo n.. 00812010, entre as partes acima identificadás, para AQUISIÇA0 
DIESEL S•500 E &EO DIESEL 5-10 PARA U50 DO DEPARTAMENTO RODOVIARIO, 

DE SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCACAO, SECRETARIA DE SAÚDE 
DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, Devido á necessidade, fica 

25Flado valor ,niclel nos segaintes Aan, 
Dudok do pu-Lise,' 	.aira do 	tirrdade de 	'O.M.-taco —iilrapo 101 

rad. 	'wier 	aresdda 	,tari 
OLE0 0105EL Nov 	PiRANGA 	i. 	rIPPO,00 	p,m 	9 si DP 

Ie 575,00 

SEGUNDA', As demals cláusulas ao contrato originado, neo attngldas por este 
rmaucem inalteradas 

estarem ajustados mimemo presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
testemunhas abaixo 

31101/2014 

0 DE CAPANEMA 	 ROSO A FILHOS LTDA 
~IA DE LARA DENARDIN 	 DARCV SANTOS FOLIES ROSO 

NOME' 
CPF 

CLAUSULA 
rem., p 

E, por asim 
presençaas 

Capanem 

MUNICIP 
UNDAMIR 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
CPF 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Pangot de Souza, 1080- Capanema- Paraná -Centro. 

AVISO DE LICTTAÇÃO - CONCORRÊNC1A N' 001/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Parará, toma público que realizará 
Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Concorréncia n° 001/2014 
Tipo de Julgainento. Menor preço GLOBAL POR LOTE, 
Objeto' 	CDNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES 	NOS 
SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56031,62 M4, CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA AREA 
DE 43.500 MI; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SAG FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA AREA DE 26.707,23 MI, AMBOS TRECHOS 
RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB 
Abertura das propostas: 09.00 horas do dia 12 de Março de 2014 
Local 	Prefeitura Mumcipal de Capanema Av 	Pangot de Souza, 	1080- 
Capanema- Paraná-Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço anima atado em horáno 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 20 14 

Luciano Dorochowics - Presidente da Comissão de Liataçáo 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av Pangot de Soura, 1080- Capanema - Paraná - Centm 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná toma público que realizará 
Processo Liatatóno, nos termos a seguir 
Modalidade' Tomada de Preços 0P 002/2014 
Tipo de Julgamento Menor preço POR LOTE GLOBAL 
Objeto, 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA 
PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS 
LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO 
SIEMENS, 	E 	INSTALAÇÃO 	HIDRAULICA 	COMPLETA 	PARA 
ABASTECIMENTO DO M1CROSSISTEMA DE AGUA, SITUADO NA 
LINHA FLOR DA SERRA AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propo stas, 09 00 horas do dia 25 de Fevereiro de 2014 
Local' 	Prefeitura Municipal de Capanema, 	Av 	Pangot de Souza, 	1080- 
Capanema- Paraná - Centro 
Damars Inforrna0 es poderáo ser obtidas no endereço anima criado em horáno 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz -Presciente da Comissão de Latagões 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av Pangot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°005/2014 

MUNIC.P10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná toma publico que realizara 
Processo Le:tatert°, nos termos a seguir 
Modalidade': Pregão Presencial n° 005/2014 - PMC 
Tipo de julgamento, Menor preço por ITEM 
Objeto CONTRATAÇÃO DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA AS ÁREAS DE DANÇA 
ARTES MARCIAIS, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E SETE 
MONITORES, EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO EM 
TEMPC INTEGRAL DA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E 
DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA. 
Abertura das propostas. 09-00 horas do dia 20 de Feveraro de 2014 
focal 	Prefeitura Murnapal de Capanema Av 	Parigot de Souza 	1080- 
Capanema- Paraná- Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horáno 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriam - Pregoeiro 



e EsOdo do Par,  

O presidente da Cornisdo de LIcitaçâo. nomeado Minois da %noria n°  
311/2013, de 05 de julho de 2013. corn Mile na LM Federal 8.06693 e legolaçao 
complementar, ¡orna púbko resortado da Licilaçie. 

MODAUDADE: CONVITE N1013/2014. 
OBJETO: L000660 de cabines de bengali,» milmicos e chuveiros, para otillaaçao 
durante a realinçao da Expobel, no pairie, de 07 a 18 de março de 2004, 
EMPRESA VENCEDORA: ECOBAN BANHEIROS QUIMICOSLITIA-ME 
LOTE Olt item 01 Ri 451.02  (qualrocentos a cinqueMa um reais e dols 
centavos); item 02 Ri 451,02 (quatrocentos e cinquenta um mais e doia 
centavos): LOTE 02: Rem 01 - R$ 4.706,68 (quatro mll setecentos e ads e 
Fomenta sala  canter.):  
VALOR TOTAL: R$ 43.181,72 (guarani. • 5000 mil e e • orienta um reeIs e  
argents  •  dols  untavos). 
Frandona Salarie 06 de (avare 

MEITOMEIr 

Fernand, José Steinbach- Prosid 	 ego do 2000 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGAO PRESENCIAI. N. 012/2014 

A Preftiture Municipal de Francisco  Benda-PR, mima  Bos  interessados que farta  
mari=  no dia 20 de feverelro de 2014, as 0900 horas a abertura da lipitamlo na 
modalidade da Pregão Presencial ligo menor preço por item. para aquislçào  do 
um  traie  agrICola novo e de urina Cepinadeira 8 logo, para latitiregdo em eerviços 
de  Immun Laban.  

Data para entrega documentas e dos envelopes proposta e habillteçam 20 de 
feverelo de 2014, 00 08:00  home.  

Local de realizeplio da sessâo miblIca do pregâo Menado ria Câmara de 
Maremme%  anexo  e Prefertura Municipal de Francisco Bobs° - PR,  situada  na 
Rua Onavinno  Teixeira  dos Santos.  esquina  corn Tenante Camargo, na  cidade  de 
Francisco Bellrâo  

Edital na Inlegra. a Itsposlçaig  Cos  interessados na Divisâo de LIcilep3cs. no 
mesmo endereço e no  site  wvenufranciScObeltreo or,gov br  liCitarders  Envier  
Pion:calo de reliradrr anexo eo Eddal. InfonnaçOes complementeres telefonn 
(40)3520.2103 e (46)3520.2107. 	r^ 

Fo 	Berne°, 013 de feverelro de 2014. 

NILEIDE T. PERSZEL 

MUNIE 
O programa 

AEN - O programa é coin-
plementar à subvenção fe-
deral, que paga até 70% do 
valor do prêmio. Do restan-
te, o governo do Paraná vai 
arcar com custos de até 
50%, correspondentes a 
15% do valor total do prê-
mio, cabendo ao produtor 
rural bancar apenas um 
quarto desse valor. 

Segundo o secretário 
Norberto Ortigara, o obje-
tivo do Governo do Estado 
é baratear o custo de ade-
são dos produtores rurais e 
incentiva-los a fazerem o se-
guro das suas lavouras. Tra-
ta-se de um instrumento que 
reduz o custo, mantém a 
proteção da atividade e a 
médio prazo aumenta a mar-
gem de renda dos produto-
res. "Isso porque  coin  uma 
despesa menor de adesão ao 
seguro, o produtor poderá 
investir mais em tecnologia 
e qualidade da produção", 
avaliou o secretário. 

Para Ortigara, é importan-
te ressaltar ainda que o se-
guro rural evita o indesejá-
vel processo de renegocia-
ção de dívidas, muito des-
confortável para os produ-
tores rurais e caro para os 
cofres públicos. Toda vez 
que os produtores precisam 

uo 292 
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Atos Oficiais/Geral 

Em Cascavel, governo estadual anuncia 
empresas que vão operar com seguro rural 
Poderão ser beneficiados 

Em pé, o secretário estadual da Agricultura, Norberto Ortlgara, 
anunciou ontem em Cascavel a habilitação das cinco companhlas 
seguradoras que irão operar o seguro rural no Paraná por melo do 

Programa de Subvenção ao Prêmio de Seguro Rural. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LI C ITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°008/2013 

TERMO DE ANULAÇAO DE PROCESSOLICITATÓRIOMODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N°  008/2013. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitattero Modalidade Tomada de Pre-
ços n°008/2013, tojo objeto ç o CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRE4AOLDADO 
PARAINSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NARUA SEM NOME, 
CHÁCARA 11, OETOR SE, BAIRROINDUSTRIAL DE CAPANEMA• PR, EMATENDIMEN-
TO AO CONVENIO 470113 SEDUIPAM, devido à necessidade de urna alteração no 
projeto básico da obra e sua autonzação pra licdar, solicitado peto Orge° conceden• 
te, baseado no art. 49 da Lel 8.666/93. 

Capanema, 03 de Fevereiro de 2014 
Altair Kunrath 

Presidenle da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO EiBTRAQ 
do Pomme _- ÉM. 

YADMVOAOCONTRATOADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE USODO ESPAÇO 
DESTINADO A LANCHONETE, LOCALIZADA NA RUA TENENTE CAMARGO, PRAÇA 
CENTAL DR. EDUARDO VIRMOND SUPLICY -CONCORRENCIA 006/2003 - RENO-
VAÇÃO DE PRAZO DE CONCESSÀO 

PARTES: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAOE LANCHONETE BTP LTDA 
OBJETO. RENOVAÇÃO, pelo prazo de 10 anos do contrato de concessão de uso 

do espaço destinado a lanchonete totalizada na Rua Tenente Camargo, na praça 
central Dr. Eduardo VirrnOnd Suplicy, • concorrência n°  006/2003, com jóia atualizada 
polo INPC no valor de RS137.569,87. 

Francisco Beltrão, PR, 20 de Janeiro de 2014. 

TviiiFd73ËlîifiiToT3Frùo 	 Lanchonete Btp Ltda 
Eduardo Augusto Scirea 	 Orne° Piton 

Prefeito Municipal em exercido 

0 Seccetleo OMM da Adoineetraplo de Prertiture IMopal de Fermi.» MM, Eetrett do 
Pane. con Me na LM rectoral 0.638,93 e leglelepdo remplanontér. toma peblice teckels de 
Tema Aditeo de centrem', 

PARTES Minette, . PronMes PRIM - PR a a anomet COPEI TELECOMUNICADOES S.A. 
ESPECIE Centra. NI 01,2012 - Pope. ne 103/2011 
002ETO, momie de erviçoa do L. da mieo a inemet 
Ny 	o maser. pompon, porrne. a. (Me • que/Emma ou Ma ar* 11 daims.. 
201 cio vdoe sera reapete..aeordo corn a va.600 do ISP41(Indoe Gand de Pm,. 
Rocade) de 6 6314. MO..12 maus eendo: 
a. cepo 01405{9e UnIded• P1•11.00 Poole.. roman 
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omet. 	Om 	sec 	,,,,,,,,,,, 

otevmete... 
.1.. IPS .00.' ro mina. 300.‘91.00.9,a,  
.c.,..... pef•tbd,11.90810.“.e. 

Dal paner • M... *m. daera la,  

' ''''era.";11Z•rjr''  ttlr''"': 
aoluen. am manda do xv., 0 Reau ae 
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PU m smsio m04,0 

Fra moa sono 116 do Ans. deges4 

Antonio coniene Nem- %rem Nome. 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PuriLiCAÇA0 TRIMESTRAL DE PREÇOS REGISTRADOS 

Sennços da furillala e ferro, abertunas. toMos 0 letreiros 
0 Municipio de Francisco Relirais, Orge Gerenciador do S'atm. de Registro de 
n'aima, cum Pesa ne Lei Federal 0.463/03. Let Federal MI  10.520/2002, Darrerto 
FMerel nt' 7892/13 e Decreto Municipal e 176/2007,10nm petbrece. 
t) preços registrados de serviços de funilaria e ferre_ abeduras. toldos e latreboa, 010 
incluindo amimie confecçâo O tristalaglio, °Pavé. das atm de regietro de preços 
cletemeM do pregoe Prosenclal n• 1812013, com vigência de 05/08/2010 a 
04/08/2014 cordonne segue 

ATA 
SRP le 

EMPRESA DETENTORA. CNPJ 114 	i 

430/2010  
440/2013 

NALOINY PLACAS E PAINÉIS ITEM - ME 
LS METALURGICA LTDA - MS 

04.990.5251000190 
10.871.720/0001-43 

441/2013 LUC IR COLPANI -ME 14072,205/000197 
2) 	Os 	preços 	registrado. 	ne 	!Meer 	..podereis 	ser 	consultados 	webpage 
hltolninve forpOscobet680 or .aoe De  gelas - SRP - Salema de Registra do Pregoo 
PrOSA0 Prosancial 5&2013 

Francisco Berge 	de fevereiro de 2014 

NILEIPE T PERSZEL 
Materna de ilegistro de Procas - SRP 

SRP - SIS fLIAA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PUBLICAÇA0 TRIMESTRAL DE PREÇOS REGISTRADOS 

Material e Instrumental odontobitico 
O Munklelo de Franco., Selva°. Omo° Gommodor do Slaloma de Registra de 
Preços. ene base na Lei Fades& 8.41613/93. Lei Federal r• 10.020/2002, Decrele 
Federal re 7892/13 e Damase Municipal n.176E4007...8 Parme 
11 preços regIstraccet de Materai e Instrumental Odontoleglco, para ettortmente d.. 
Mtaa odontoinglcas da rede municipal da saúde. MM, des ase de raresao de 
Preços floconnas°s do moelle Peasencial ri.  28/2010, corn vigêncie de 024/S12010 e 
01/0542014 sendo. 

ATA SRP EMPRE3A DEIENTORA CNR.1 Nt 

172/2013  
17312013 

AMARILDO BASEGGIO d CIA LTDA 
RIO 610 COR 	LIED7-10,37,6111At DE P  

82.291 31.001,1 
132.631.141/0001ePE 

17a/2013 RIO LÓGICA COLI DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LIMA 

00.178.9080001.12 

176/2013 DENTAL MED suL ARMOR ODONTOLOGICOS 
LTDA 

02127.571/000142 

176/2013  
177/2013 

ODONTOMEDI PROD. ODONTOL E HOsP. LTDA 
PRHODENT COM E REPREG DE PROD. HOSP E 
neNTAntos LTDA 

06, MAdorprot ss 
03 321 161/0001-13 

2) 	aperça. 	reestredos na 	hW,ro 	ao estaer rom Registe 	weuegge. 
nnOLnonv_. 	irmalaceiminno.proon. Scaldes - SRP - Saarema de 	gista de Pianos. 

Francisco Battra°, 	de leverwro de 2014 

NILEÍD 
T--.'  

PERSZEL 
Materna de Re Istro da Piero, SRP 

AVISO DE LICITAÇAO 

EDITAL te 013/2014fPMFB 
MODALIDADE: TOMADA DE 
ENTIDADE PROMOTORA: M1.1"NW) DE FRANCISCO BELTRAO - ESTADO 
DO PARANA 
RECURSOS: RECEITA PROPRIA DO MUNICIPIO 

O Munelplo de Franclsoo Beltrilo, rebec. do Parant), Inscrito no 
CNPJIMF sob 0 n.  77.2116.610/00 0196, corn sede a Rua Octraviano Tolima* M'a 
Samoa, 1000, centro. torna pablico que teta realizar às 15.00 horas do dia 24 de 
fevereiro de 2014, 	na sala ¡rhinites do setor de licitaçaiss 	da 	Prefelture 
Municipal. TOMADA DE PREÇOS. do tipo menor PreÇO por Item, de acordo COM 
a Lei Federal e 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes, para à 
axer:media de serviços nas Secretarias de Desenvolvimento Rural e Urbanisme. 
p.ao  de execuotio, ¢(sere) meses. 

Informagfles complementares sobre o edital. podarão sor obtidas ne 
Prefeftura Municipal de Francisco Barka°, no endereço supra citada, ou aboyas 
do telefone (0e.46) 3520-2103 e na webpage wv...Iranciscobartmo.pr.gov.br. 

Francisco Beltrito. 07 de fevereiro do 2014, 

EDUARDO AUGUSTO SCIREA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

todos os produtores rurais 
do Estado até o limite de 
R$ 4.800,00 por CPF e 

por produto. A previsão é 
que as empresas deverão 

estar atuando efetivamente 
o seguro rural no Estado, 
que foi ampliado de três 

para 29 culturas. 

AEN - O secretário estadual da Agri-
cultura e do Abastecimento, Norber-
to Ortigara, anunciou ontem, em Cas-
cavel, a habilitação das cinco compa-
nhias seguradoras que irão operar o 
seguro rural no Paraná por meio do 
Programa de Subvenção ao Prêmio 
de Seguro Rural (PSR/PR). O gover-
no do Paraná autorizou a liberação de 
R$ 6,4 milhões em recursos do Fun-
do de Desenvolvimento Econômico 
(FDE), administrados pela Fomento 
Paraná. para a subvenção estadual 
para as lavouras da safra 2013/2014. 

Com  o credenciamento e habilita-
ção estão aptas a operar com o segu-
ro rural no Paraná as companhias se-
guradoras Aliança do Brasil, perten-
cente ao Banco do Brasil, Mapfre, 
Sancor, Swiss Re e Porto Seguro. 

O anúncio ocorreu no Show Rural, 
exposição de tecnologia rural de Cas-
cavet. Além do secretário Norberto 
Ortigara, estavam presentes o depu-
tado estadual Elio Rushi, o presidente 
da Coopavel, Dilvo Groli, o presiden-
te do BADE, Jorge Gomes Rosa Fi-
lho, dirigentes das seguradoras, re-
presentantes dos produtores rurais, 
autoridades federais, estaduais e mu-
nicipais. 

Outras cinco empresas ainda estão 
em processo de credenciamento e o 
ingresso delas poderá ser formaliza-
do assim que for finalizada a entrega 
da documentação exigida em edital n° 
001/2013 disponível no site 
www.seabspr.gov.br. 

Norberto Ortigara disse que é ne-
cessário proteger essa atividade para 
que hala mais estabilidade na agrope-
cuária. "Neste ato estamos credenci-
ando cinco seguradoras, nossa meta 
é que mais seguradoras sejam creden- 

Bicha (PSDB). Antes, a proteção do 
seguro do governo do Paraná era so-
mente para as lavouras de trigo nas 
modalidades sequeiro e irrigado, mi-
lho segunda safra e café, 

Culturas 
A partir deste ano a proteção do se-

guro está sendo estendida para as 
culturas do abacaxi, algodão, alho, 
batata, café, cebola, cevada, feijão, 
tomate, ameixa, caqui, figo, goiaba,  
kiwi,  laranja, maçã, melancia, moran-
go, nectarina, pêra, pêssego, tange-
rina, uva, floresta cultivada, milho 
segunda safra, trigo sequeiro, trigo 
irrigado e para a pecuária. 

As empresas estão aptas a operar 
o seguro rural a partir da segunda 
safra de grãos, que começa a ser plan-
tada agora no Paraná e posteriormen-
te poderão ser seguradas as lavouras 
de inverno que estão previstas no 
contrato. O credenciamento das em-
presas seguradoras é válido por 60 
meses até a safra 2017/18. Mas con-
tinua o processo de contrataçào anu-
al, por meio,de aditivos, informou o 
diretor do Departamento de Econo-
mia Rural (Deral), responsável pela 
execução do programa de Seguro 
Rural, Francisco Carlos Simioni. 

Os produtores rurais poderão fa-
zer a adesào de forma voluntária para 
contratação do seguro rural. Basta 
procurar seu corretor de confiança e 
fazer a opçào pela seguradora de sua 
preferência. 

complementar 
renegociar dívidas por per-
das climáticas e falta de 
seguro, aumentam as res-
trições bancárias para cm-
préstimos futuros, reduz a 
oferta de dinheiro c enca-
rece o pcu custo de capta-
ção. "E dcsgastante para 
todos", resumiu o secretá-
rio. 

O presidente da Coopa-
vel, Dilvo Groli, ressaltou 
que essa participação do 
governo do Paraná em pa-
gar parte do prêmio do se-
guro rural vai trazer tran-
quilidade ao agricultor c ala-
vancar a produção de trigo 
no Estado  coin  mais segu-
rança."Não podemos indu-
zir o produtor a aumentar a 
produção de trigo no Para-
ná e no Brasil se ele está 
exposto ao risco e nào tem 
a proteção do seguro", afir- 
MOU. 

Com essa iniciativa do 
Governo do Paraná espera-
se um aumento  
vo  na produção de trigo já 
neste ano de 2014. O Para-
ná e o Rio Grande do Sul 
são os dois maiores produ-
tores de trigo. No ano pas-
sado a produção nacional, 
concentrada nesses dois es-
tados alcançou 4,38 mi-
lhões de toneladas. 

PARANÁ 

ciadas para que o seguro do prêmio 
fique mais barato para o agricultor", 
afirmou. 

Segundo o secretário, o governo do 
Paraná está bancando metade do prê-
mio do seguro que a Uniào não banca 
e com esse complemento espera a 
ampliação do número de agricultores 
plantando com seguro rural no Esta-
do. E com esse credenciamento po-
derão ser beneficiados os produtores 
que já estão plantando a segunda sa-
fra de milho. Ao todo serão 29 cultu-
ras protegidas. "A meta da Secreta-
ria da Agricultura e do Abastecimen-
to é que até 2020 entre 50% e 60% 
dos agricultores paranaenses plantem 
suas lavouras de forma protegida pelo 
seguro rural. Atualmente apenas 8% 
dos produtores no Estado plantam 
com tranquilidade", disse. 

Seguradoras 
Essas cinco primeiras que estão 

sendo habilitadas concluíram o pro-
cesso de credenciamento para ope-
rar no Programa Estadual de Subven-
ção ao Prêmio de Seguro Rural, que 
agora será enviado para a Agência de 
Fomento, do governo do Paraná, para 
contrataçâo. Poderão ser beneficiados 
todos os produtores rurais do Estado 
até o limite de R$ 4.800,00 por CPF 
e por produto. A previsão é que até 
esta segunda-feira, 10, as empresas 
deverão estar operando efetivamente 
o seguro rural no Estado que foi am-
pliado de três para 29 culturas, con-
forme autorizou o governador Beto 



C 	ema, 03/02/2014 

M 	ICÍPIO D CAPANE 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeítura .7v1unícípar de 
Capanema 	 uo 293 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E EMPRESA M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE 
LARA DENARDIN, de nacionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o n° 990.254.189-
53, portadora do RG n° 5.923.346-7-SSP/PR — residente e domiciliada na Rua Tupinambás, n° 
711, nesta cidade de Capanema /PR, e do outro lado a Empresa M. L. P. GONCALVES & CIA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 09.203.950/0001-98, situada a ROD PR-182, KM 
464,05 , S/N - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL Realeza/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)CARLOS EDUARDO VENDEL, inscrito no CPF n°029.283.949-90, residente e 
domiciliado em RUA CHILE, SN - CEP: 85770000 - BAIRRO: JOAO PAULO II, na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao 
Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS 008/2013, Contrato n° 006/2014 em conformidade 
com a cláusula VIII do contrato de Prestação de Serviço que firmaram aos 27/01/2014, 
resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 
27/01/2014, referente a Tomada de preços 008/2013 e Contrato 006/2014, objeto: CONSTRUÇÃO 
DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDU/PAM. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade Tomada de Preços n° 008/2013, 
devido à necessidade de uma alteração no projeto básico da obra e sua autorização pra licitar, 
solicitado pelo órgão concedente, baseado no art. 49 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO DISTRATO — 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula 
Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 

PRMAJI 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 
CAR 	S EDUARDO VENDEL 

ri Huber 
aG 3.351.513-8 

9153F 655.119.969-04  
RG 10244.410-0 

CPF 03-4.726.0C-56 
7:17-Peggakitgo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura .7v1unicipat de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 010/2014 
Convite 11m 00312014 

Data da Assinatura: 05/0212014. 
Contratante; 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LEONEL LEAL LISBOA • ME. 
Oblato: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ÁRVORES DE SOMBRA E MATERIAL 
PARA JARDINAGEM PARA UTILIZAÇÃO NO EMBELE2AMENTE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS 
E CALÇADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 05/02/2014, data Bnal de vigência 04/0212015, 
Valor total: R$ 14.405,00 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Gnr° Reais). 

Lindamir Mana de Lara Denardin 
Prefelta Municipal 

Prefeitura 5lunicipaí de 
Cayawna 

.0 DE CONTRATO N° 011/2014 
Convite (15  003/2014 

Data de Assinatura. 0510212014. 
Contratante: 	Muni/pio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	REGINA SCHNEIDER KUR2 • ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ARVORES DE SOMBRA E MATERIAL 
PARA JARDINAGEM PARA WILD* NO EMBELEZAMENTE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS 
E CALÇADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 05102/2014, data final de vigência 64/02/2015. 
Valor total: R$ 1.511p0 (Um Mil, Quinhentos e Trinta Reais). 

!Adam Maria de Lata Denardin 
Prefeita Munidpal 

., 	Prefeítura ilunicipaf de 
Capanema 

PORTARIA679r2c14 
TERMO DE H0MDI0GAÇA0 E ATOADJUCICATÓRIO 

LIDITACAO: OM • MODAIIDADE. Comte 
Coraiderandoque opmeedwrdo kkaloao esta M acato tom lai n°868693 e suas altergaes espada:11de em seu 
adigo 43, homolog) o Datei de Lide* rrodakeé Comte e 001(014 e kluft°, otIelo: CONTRATADA0 DE 
EMPRESA PARA IXECLIDA,0 DE OEM DE NIONTAGB4 DE ESTRUIVRA PRE4401.0ADA E TELHADO NOVO 

-TO DE BARRADÓER PARA 0 NOVO PARO DE IMMINAS, lOCALIZADO NO LOTE N° Dl DA GLEDA 128. 
IUNICIPIO DE CANNEMA • PR, Em omparnenb ao dsposlo no MADE, panagrab 1 da Lei 8666 de 21 de 

.,..,a oe 1933, losna-sa pablica o resdado da ida4k em epígrafe, apreserhndo o(s) vencedMes) pelo odd° mead 
oreeo por kam; 
Foren* 	 Lete 	1 

MIC6METAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIOLTDA 	 1 	II 
Vake Val dos gestos come licitaMo na:daa:lade Canada N°001/2014, R$14149373(Cento e Ouarenla e 0a0 RI, 
Outoomlos e ORenla e Tres Reis e Setenta e Så Careavos). 
Hornolego a ixeserde loIaMo, 

CAPANEMA 03(0212014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITAMUNICIPAI 

..,,,.,:;.;:. 
Prefeitura .êlunícípoíd  

Capanema 

PORTARM 578112014 
TERNO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO AMDICATORIO 

LICITAÇÃO: 002 • MODAIIDADE- Convb 
Considerando que o pracesSmento Scitakrio esta de acordo oro lei n° 8666193 e suas alleranbes, 
espedaImente ern seu artige 43, hanelogo a Eddal de Liedaelo modNidade Conntle r1' 00212014 e Adjudieo, 
ob(elo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO CE ESPAÇOS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR Em ampMnentoao disposto no ad.109, parágrafo Ida Lei 8.668, de 21de 
Junho de 1993, toma-se público o resultado da Ileiap3o em epígrafe, apresentando nis) vencedortes) pele 
aitaio mener praça por lem; 

Fornecedo .de tara 

ODAIR GRABOSKi 1 1 
Vale( total dos gastes norn a licit4omodaldade Cormle N° OCP12014, RS 75.6110,00 (Setenta e C41ø Mil e 
Seiscentos Reais) 
Homologo a preserle ficitagåo, 

CAPANEMA, 04de feverero de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPM. 

Prefeitura.Wfunícipalde  
Capanema 

PORTARA 57832014 
TERMO DE HOMOLOGAÇA0 E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇAO, 003 . MODALIDADE • Comete 
Considerando ope o promdmento licitelOrio esta de acordo com lei ii° eueema e suas alteragtet 
espedalmente en neo artigo 4 , homdoga o Ed1a1 de Liolação modalidade Connte n° 05352014 e Adjudico. 
objeto. AOUISIÓ10 DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ARVORES DE SOMBRA E MATERIAL 
PARA JARDINAGEM PARA UTILEAÇÃO NO EMBELEZAMENTE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS E 
CALÇADAS DO NUNICIFIO D CAPANEMA . PR Em cumplimego ao disposto no ad.109, parópro 1 da 
Lei 8505, de 21 de lanho de 1993, temaso público o ressoado de licitação em epigrafe,apresentando o(s) 
vencedd(es) odoalléolomerim pr_nporitern 
Parnetáier _cie cera 

ARTE FLORAL DALC1N LTDA 
.ME 

1 	1, 2,3,4, 5, 5 8,11, 12 13, 14, 10, 19, 20,21, 20 24, 25,23, 30,33, 34, 
35, 37,39,40e 41 

LEONEL LEAL LISBOA . ME 1 	7,9,10, 15, se 17, 23. se, 27.2831, 3235 e 38 
REGINA SCHNE1DER CURO. 
ME 

1 	42 e 13 

Valor !dal dos gatos anos Linlaçá modilidade Cconle N.00313314, RS 45 811 	(Ouarenla e eining]. 
Cilocerd. e Tdria e Ouatro R as e Vale Centavos). 
Homologo a presele Uoitação, 

CAPANEMA, 05de fevei-azo te 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFERA MUNICIPAL 

Prefeitura .Wfunicipar de 
Capanema 

TERMO DE RESCISA0 DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E EMPRESAM. L. P. CONCALVES & CIA LIDA' ME  

I) MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob n n.  75972.760900160, sediada na 
Av, Pedro Vitimo Parigot de Sauna, n°  1080, na Made de Capanoma 1PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, mate ato representado pela Prefeita Murucmal, Sre, UNDABIIR MARIA DE 
LARA DENARDR4, de nacsonalrdeele Brasileira Canada, inscrIto no CPU sob o n°  990 254189.  
53, portadora do 170 r6 5 923.545 7-SSPIPR - residente e dommiliada na Rua TupinomMs, n°  
711, nesta cidade de Copanema IPR, e do outro lado a Empresa M L. P GONCALVES & CIA 
LTDA . ME, murta no CNPJ1MF sob n n.°  09 203.956'000I•98 siniado a ROD PR-187, KM 
464,05 , SIN CEP 85770600 • DAIRRO: INDUSTRIAL RealeraPR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)CARLOS EDUARDO VENDEL, insoito no CPF 0°029.285949.90, residente e 
donciliado rm SUA CHILE, SN • CEP 85770000 .BAIRRO,  JOAO PAULO II, aa qualidde de 
CONTRATADA, Vim justo e armod° entre si este Termo de RPACilt10 Cordzatual, referente ao 
Processo Licrtatario TOMADA DE PREÇOS 008/2013, Contrato n°  0032014 em conformidade 
com a cláusula VEI do contrato de Prestkao de Senk que firmaram aos 27/0112014, 
resolvendo resemdir o rekido emirat°, mediante as cláusulas e Condiefes Seguintai 

CLÁUSULA PRREIGRA - DO OBJETO 

0 presente termo tem par objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 
27/0112014, refmente e Tomada de pregos 00812013 e Contrato 0032014, objeto. CONSTRUÇÃO 

DE UNI BARIWAO PREMOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA MUNICIPAL, 
LOCALIZADO 11A RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SS1'0R SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 

CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 470113 SEDU/PAM. 

CLÁUSULA SEOUNDA-DAPUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Determinouse pela ovulação do PrOC8360 knaka, Modalidade Tomada de Pregoe n° 00812013, 
dando A nocessulade de uma alteração no projeto bbite da ara e sua aukane*, pra licitar, 
solicitado polo &geo concodente, baseado no art 43 &Lei 8.005^da 

CLAUSULA TEIGER& -DO DISTRATO - 

Por forca da presente rescisgo, as peles dão por terminado °Central° de que uma e Cláusula 
Pomas, nada mais tendo a reclamar me da outra, a qualquer Molo e em qualquer kom, 
relativamente ås obngacães assuada no minte ara rexindido. 

CLÃUSULA QUARTA - DO PORO 

As partis dagna o foro da comarca de CaprommePR pare dØ quaisquer Solvidos adrindas 
do presente instrumento de contrata 

justos e matratados, somam o pasente, em duas aos de igual teor e forma, no gruelige 
de duas testem dias. 

Capanema, 08/0V2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
UNDAMIR MARIA DE LÅRA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

IIETTEMUNHAE 

M. L. P. GONCALVES A CIA LTDA • ME 
CARLOS EDUARDO VERME, 

Prefeitura .Munícpa[ 
de Capanema 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

AUDIRNCI A PÚBLICA 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Municipio de 
Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o que 

dispõe o Artigo 36, §55, da Lei Complementar n° 141/2012, 

TORNA PÚBLICO 

Que será realizada Audiéncia Pública da área de &tilde, relativa ao 
Quadrimestre do ano de 2013 e CONVOCA todos os membros do Conselho 
Municipal de Saúde e munícipes em geral para participarem da referida 
audiência que será realizada no dia 10/02/2014 ås 17:45 horas nas 
dependéncias da Cimara Municipal de Vereadores, sito a Rua Padre Cirilo, 274, 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Capanema, 05 de fevereiro de 2514. 

LIndamIr Marta de La ra Denardln 

PrefellartIunIcIpal 

( 1 	ti 
Prefeitura MunicipaC 

4 Capanema 

yorrAL DR CHA MANI ENTO PÚBLICO 

LINDAMIR MARIA DE LARA DIGNARDIN, Prefeita do Mincipin de Comme, 
Estado do Rima, no uso de suas atribuições Jega., "idemoe o que dispõe o g 4°  do 
artige 9.  da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

CONVOCA 

Todos os municipa, pare partimparem da Audibina Pubbos, takande ao Tome. 
Quadrimesire do Emrácio de 2013, para avalitit5o das klines Fis.os da bm de 
Diretrizes Orçamentånas, a ser realrada no dia 10 de levetare de 2014,as 17.30 kras, 
na selo de eauSal da Ciimara ~pel de Verearlites, arme Run Putre CIM°, 274 

Capanemo, 05 de &veren de 2014 

Lindomir Maula de Lara Denardin 
Prefelia Municipal 

Prefeitura .Municipal 
de Capanema 

PORTARIA N° 5775/2014 

Designa Servidora para responder pela Farmácia 

LINDAMIR 	MARIA 	DE 	LARA 	DENARDIN, 	Prefeita 	do 	Municipio 	de 

Capanema, Estado do Parand, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° • Designar a Servidora ARIANE PATRICIA DOS SANTOS, nomeada 

pelo Decreto n° 5585/2014, para responder pela Farmácia, junto a Secretaria 

de Sairde 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 5234/2011 de 11 de 

agosto de 2011 

Gabinete da Prefeta do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 30 

dias do más de Janeiro de 2014 

Lindanur Mana de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Vilson Jose Borowski 

Secretário de Administração 

Prefeitura Yunicipaí 
4 Capanema 

PORTARIA N°577612014 

Designa Servidora 

LINDAMIR MARIA 	DE 	LARA 	DENARDIN, Prefeita do Mumla. de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legers, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar a Servidora MARCIA SCHIRMER, nomeada pelo Decreto n° 

5592/2014, para responder pela Assistência Social, Junto a Secretaria da 

Família e Desenvolvimento Social. 

Art. 2°  - Esta Portaria entrarå em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Munclmo de Capanoma, Estado do Parana, aos 30 

dias do mån de janeiro de 2014 

Lindamir Mana do Lora Denardin 

Prefeita Municipal 

Vilson Jose Borowski 

Secretário de Administraçgo 

Prefeitura .7vtitnicipar 
de Ca_panema 

PORTARIA N°  578212014 

Exonera Função Gratificada 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

B ESOLVM 

Art. 1° - Exonerar a Sen hora LUCIANA ZANON, da Função Gratificada de 

Suporte Pedagógica, nomeada pela Portaria n° 5509/2013, do dia 04 de 

fevereiro de 2013. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 05 dias 

do mês de  anero  de 2014 

Lindarnir Mana de Lara Denardin  
Pretoria  Municipal  

Vitsen  José Borowski 
cretério de Administração 



N° COLUMENTO DE IDENTiFICAgA0 DO 
RE:CE3EOCR ; ORGAO EXPEDIDOR 

106 

it./BRICA E YIATIVIVSAAOIDF 
SIGNATURE DEtweGE 	bE“ c  

MAT 

CARIMR0 DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BURFAU aki)E0SW'I-VION ON  

0 7  FEV. 2014 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATIOii 

0102  

unnA 
Os 

4-0 

ASSINAT URA DO RECEBEDOR / SIGNATURE CU RECEPTEUR 

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DV RECE TEUR 

I

'REENCHER COM LETRA DE FORMA 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 09.203.950/0001-98 

ROD PR-182, KM 464,05 , S/N CEP: 85.770-000 
BAIRRO: INDUSTRIAL CIDADE/UF: Realeza/PR 

A
,-Q496/-6 
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